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LIVRO I 

DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 

TITULO r 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° - Esta lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Territótios e regula o 

funcionamento dos seus serviços auxiliares. 

Art . 2° - Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

I - o Tribunal de Justiça; 

II - os Tribunais do Júri ; 

III - os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios: 

IV - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal e dos Territórios; 

v - a Auditoria e o Conselho de Justiça Militar; 

VI - os Juízes de Paz do Distrito Federal. 

Art 3° - A Competência dos Magistrados, em geral, fixar-se-á pela distribuição 

dos feitos, alternada e obrigatoriamente na forma da lei . 
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TITULO II 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITORlOS 

CAPITULO I 

DA COMPOSIÇAO 

Art . 4° - O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito Federal, compõe-se de trinta 

e um Desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios. 

§ 1° - O Tribunal funciona em Tribunal Pleno e pelo seu órgão especial 

(Constituição Federal, art . 93 , XI), denominado Conselho Especial, em Conselho da 

Magistratura, em duas Câmaras Cíveis e uma Criminal e em sete Turmas, sendo cinco 

Cíveis e duas Criminais. 

§ 2° - A Presidência de Turma e Câmara será exercida pelo sistema de rodízio, na 

forma fixada pelo Regimento Interno . 

§ 3° - O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor integram o Tribunal Pleno, 

sem exercerem as funções de Relator e Revisor, votando o primeiro apenas nos casos de 

empate ou quando o julgamento depender de quórum qualificado para a apuração do 

resultado. 

§ 4° - O Regimento Interno estabelecerá os casos em que o Presidente terá voto 

nas questões administrativas. 

Art. 5° - O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor serão eleitos por seus 

pares, na forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e para um período de dois 

anos, vedada a reeleição. 

Parágrafo único - Vagando QS cargos de Presidente, Vice-Presidente ou 

Corregedor, realizar-se-á nova eleição para completar o mandato, salvo se faltarem 

menos de seis meses para seu término, caso em que a substituição do Presidente será 
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feita pelo \'ice-Presidente e a deste ou do Corregedor pelo Desembargador mais antig ~o 30 o,~ 

observado o disposto no parágrafo único do art . 102 da Lei Complementar n° 35. de 

14.03 .79. 

Art . 6° - A substituição de Desembargador processar-se-a na forma da Lei 

Orgânica da Magistratura acionaI 

Pará2rafo único - A. convocação de Juízes tàr-se-á dentre os Juízes de Direito do 

Distrito Federal. nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional 

Art. 7° - Não poderão ter assento. na mesma Turma ou Câmara do Tribunal de 

Justiça, Desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral, inclusive por 

afinidade, ate o terceiro grau. 

CAPITULO 11 

~ 

DA COMPETENCIA 

SEÇÃO I 

, 
DA COMPETENCIA DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 8° - Compete ao Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar originariamente: 

a) - nos crimes comuns e de responsabilidade os Governadores dos Territórios. o 

Vice-Governador do Distrito Federal e os Secretários dos Governos do Distrito Federal 

e dos Territórios, ressalvada a competencia da Justiça Eleitoral: 

b) - nos crimes comuns os Deputados Distritais, e nestes e nos de 

responsabilidade, os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios e os Juízes de 

Direito Substitutos, ressalvada a competencia da Justiça Eleitoral; 



c) - os mandados de segurança e os habeas data contra atos do 

Tribunal e de qualquer de seus órgãos e membros: do Procurador-Geral da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios; dos Juízes do Distrito Federal e dos Territórios: do 

Governador do Distrito FederaL do Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal 

e de qualquer de seus membros; do Procurador-Geral do Distrito Federal e dos 

Secretários de Governo do Distrito Federal e dos Territórios: 

d) - os habeas corpus, quando o constrangimento apontado provIer de ato de 

quaisquer das autoridades indicadas na alínea anterior, exceto o Governador do Distrito 

Federal; 

e) - os mandados de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade do Distrito Federal, quer da administração 

direta quer da indireta; 

f) - os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal; 

g) - as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados: 

h) - os pedidos de uniformização de sua jurisprudência: 

i) - os embargos infringentes dos seus julgados; 

j) - os embargos declaratórios a seus acórdãos; 

I) - as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério Público, no prazo de 

cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz de que não caiba recurso ou que, importando 

em erro de procedimento, possa causar dano irreparável ou de dificil reparação; 

m) - as representações por indignidade para o Oficialato da Polícia Militar e Corpo 

de Bombeiros do Distrito Federal e dos Território; 

II - julgar as argüições de suspeição e impedimento opostas aos Magistrados e ao 

Procurador-Geral da Justiça; 

III - julgar os recursos e remessas de oficio relativos a decisões proferidas pelos 

Juízes do Distrito Federal e dos Territórios; 

IV - julgar a exceção da verdade nos casos de crime contra a honra em que o 

querelante tenha direito a foro por prerrogativa da função ; 
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v - julgar ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo em face da ,,~ES . ·, 
'!t"~ <I.;. 

Lei Orgânica do Distrito Federal: I ~f 't 
~ IS ;: r 

~ ~~~ 
VI - julgar os recursos das decisões dos membros do Tribunal nos casos previstos l/J'O:> 3 0 ,O-( ) 

nas leis de processo e em seu Regimento Interno: 

VII - decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das 

praças: 

VIII - promover o pedido de Intervenção Federal no Distrito Federal ou 

Territórios, de oficio ou mediante provocação; 

IX - executar as sentenças que proferir, nas causas de sua competência originária, 

podendo delegar aos Juízes de primeiro grau a prática de atos não decisórios; 

X - aplicar sanções disciplinares aos Magistrados; decidir, para efeito de 

aposentadoria, sobre sua incapacidade fisica ou mental, bem como quanto à 

disponibilidade e à remoção compulsória de Juiz de Direito; 

XI - aplicar pena de demissão ou perda da delegação, se o caso, aos integrantes 

dos serviços auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

XIl- elaborar lista tríplice para o preenchimento das vagas correspondentes ao 

quinto reservado aos advogados e membros do Ministério Público, bem como para a 

escolha dos advogados que devam integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 

Federal, observado o disposto no art . 94 da Constituição Federal; 

XIII - eleger os Desembargadores e Juízes de Direito que devam integrar o 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; 

XIV - indicar ao Presidente do Tribunal o Juiz que deva ser promovido por 

antigüidade ou merecimento e autorizar permutas; 
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SEÇÃO 11 

DA COMPETENCIA DO TRIBUNAL PLENO. CO SELHO ESPECIAL 
. 

CONSELHO DA MAGISTRATURA DAS CAMARAS E DAS TURMAS 

Art. 10 - O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre a organização. 

competencia e funcionamento do Tribunal Pleno. do Conselho Especial. das Câmaras e 

das Turmas. observadas as respectivas especializações e o disposto na Lei Orgànica da 

Magistratura Nacional. 

SEÇÃO III 

DA COMPETENCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

Art. I I - O Conselho da Magistratura, integrado obrigatoriamente pelo Presidente, 

pelo Vice-Presidente e pelo Corregedor, terá composição e competência fixadas pelo 

Regimento Interno. 

Parágrafo único - Nos períodos de paralisação dos trabalhos do Tribunal. o 

Conselho exercerá as funções jurisdicionais que lhe forem conferidas pelo Regimento 

Interno . 

SEÇÃO IV 

DA COMPETENCIA DO PRESIDENTE 

Art . 12 - O Presidente dirige os trabalhos do Tribunal, cabendo-lhe representar o 

Poder Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios em suas relações com os outros 

Poderes e autoridades e terá sua competência definida no Regimento Interno . 
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Art . 13 - Compete, ainda, ao Presidente do Tribunal de Justiça: 

I - Conceder a delegação para o exercício da atividade notarial e de registro, bem 

como extingui-la, nos casos previstos em lei, declarando vago o respectivo serviço; 

II - Autorizar. na forma da lei, a ocupação de areas de prédios da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios. 

SEÇÃO V 

, 

DA COMPETENCIA DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 14 - Compete ao Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, bem como 

praticar atos que lhe forem atribuídos em lei ou no Regimento Interno. 

Parágrafo único - O Vice-Presidente será substituído em suas fàltas e 

impedimentos na forma que dispuser o Regimento Interno. 

SEÇÃO VI 

DA COMPETÊNCIA DO CORREGEDOR 

Art. 15 - A competência do Corregedor será definida no Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça . 

Art . 16 - Compete, ainda, ao Corregedor da Justiça: 

I - supervisionar e exercer o poder disciplinar, relativamente aos serviços 

forenses, sem prejuízo do que é deferido às autoridades de menor hierarquia: 
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rI - instaurar sindicància e processo administrativo disciplinar para apurar 

infrações praticadas pelos notários, oficiais de registro e afins, e seus prepostos, 

aplicando as penas cabíveis, exceto a perda de delegação; 

III - exercer a fiscalização dos atos notariais e de registro, zelando para que 

sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente; 

IV - designar o Juiz Diretor do Fórum das circunscrições judiciárias do Distrito 

Federal e fixar-lhes as atribuições; 

V - indicar á nomeação os Depositários Públicos, os Contadores-Partidores, os 

Distribuidores e os Diretores de Secretaria das Varas vagas. 

§ 10 - O Corregedor poderá delegar a Juízes a realização de correição nas 

serventIas e a presidência de processos administrativos disciplinares, salvo para 

apurar a prática de infração penal atribuída a Juiz. 

§ 20 
- O Corregedor será substituído em suas faltas e impedimentos na forma 

que dispuser o Regimento Interno. 

, 

CAPITULO III 

DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO TRIBUNAL 

Art . 17 - O Regimento Interno disciplinará o procedimento e o julgamento dos 

feitos pelo Tribunal, obedecido o disposto na lei processual e nesta lei . 

Art. 18 - Após a distribuição e até a inclusão em pauta para julgamento, o Relator 

presidirá o processo, determinando a realização de diligências que entender necessárias . 

Parágrafo único - Verificando o Relator que a competência para a causa é de outro 

órgão, encaminhará os autos por despacho á redistribuição. 
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TITULO 111 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURlSDIÇAO O DISTRITO FEDERAL 

, 

CAPITULO I 

DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETENCIA 

Art . 19 - A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito Federal compõe-se de 

Juízes de Direito e Juízes de Direito Substitutos em número constante do Anexo I desta 

lei . 

Art . 20 - A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende: 

I - Varas com competência em todo o Território do Distrito Federal: 

a) - oito Varas da Fazenda Pública; 

b) - uma Vara de Execuções Penais; 

c) - uma Vara de Falências e Concordatas; 

d) - uma Vara de Registros Públicos; 

e) - três Varas de Precatórias: 

t) - uma Vara de Acidentes do Trabalho; 

g) - quatro Varas de Entorpecentes: 

h) - Auditoria Militar. 

II - Circunscrição Judiciária de Brasília: 

a) - vinte Varas Cíveis; 

b) - sete Varas de Família: 

c) - duas Varas de Orfãos e Sucessões; 

d) - uma Vara da Infância e da Juventude: 

1 1 



e) - oito Varas Criminais; 

f) - um Tribunal do Júri; 

g) - tres Varas de Delitos de Trânsito; 

h) - dez Varas de Juizados Especiais Cíveis; 

i) - cinco Varas de Juizados Especiais Criminais. 

III - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 

a) - cinco Varas Cíveis; 

b) - quatro Varas de Família. Orfãos e Sucessões; 

c) - uma Vara da Infância e da Juventude~ 

d) - tres Varas Criminais; 

e) - um Tribunal do Júri ; 

f) - duas Varas de Delitos de Trânsito; 

g) - cinco Varas de Juizados Especiais Cíveis; 

h) - tres Varas de Juizados Especiais Criminais . 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 

a) - duas Varas Cíveis; 

b) - duas Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - duas Varas Criminais; 

• d) - uma Vara do Tribunal do Júri ; 

e) - uma Vara de Delitos de Trânsito; 

f) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

g) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

V - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 

a) - duas Varas Cíveis ~ 

b) - uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - uma Vara Criminal e de Delitos de Trânsito; 

d) - um Tribunal do Júri ; 
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e) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis: 

f) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais . 

VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 

a) - duas Varas Cíveis: 

b) - uma Vara de Família. Orfãos e Sucessões: 

c) - uma Vara Criminal e de Delitos de Trânsito: 

d) - um Tribunal do Júri: 

e) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

f) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 

a) - uma Vara Cível: 

b) - uma Vara Criminal. do Tribunal do Júri e de Delitos de Trânsito; 

c) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis: 

d) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 

a) - tres Varas Cíveis: 

b) - quatro Varas de Família, Orfãos e Sucessões; 

c) - cinco Varas Criminais; 

d) - um Tribunal do Júri; 

e) - duas Varas de Delitos de Trânsito: 

f) - cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis: 

g) - tres Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 

a) - tres Varas Cíveis; 

b) - tres Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - tres Varas Criminais; 

d) - uma Vara de Delitos de Trânsito; 

e) - um Tribunal do Júri; 

f) - tres Varas dos Juizados Especiais Cíveis: 

13 



g) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

x - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 

a) - uma Vara CíveL 

b) - uma Vara de F amilia, Orfãos e Sucessões; 

c) - uma Vara Criminal e de Delitos de Trànsito; 

d) - um Tribunal de Júri: 

e) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis: 

f) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

§ 1 ° - As Varas da mesma especialidade obedecerão a numeração ordinal. 

§ 2° - As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal 

correspondem às das respectivas Regiões Administrativas, compreendendo-se as do 

Núcleo Bandeirante, Candangolàndia, Riacho Fundo, Guará I e II , Cruzeiro. Lago Sul 

e Lago orte na Circunscrição Judiciária de Brasília; a de Aguas Claras na 

Circunscrição Judiciária de Taguatinga; as do Recanto das Emas e Santa Maria na 

Circunscrição Judiciária do Gama; a de São Sebastião na Circunscrição Judiciária do 

Paranoá. 

§ 3° - Ocorrendo a criação de Regiões Administrativas. estas permanecerão sob 

área de jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver sido desmembrado o território 

respectivo . 

§ 4° - A área de jurisdição da Vara da Infància e da Juventude da Circunscrição 

Judiciária de Taguatinga abrange as Regiões Administrativas de Brazlàndia, Ceilândia, 

Taguatinga, Aguas Claras, Samambaia, Gama, Recanto das Emas. Santa Maria, e a da 

Circunscrição Especial Judiciária de Brasília corresponde às demais Regiões 

Administrativas do Distrito Federal. 

§ 5° - O Tribunal de Justiça poderá transformar três Varas da Fazenda Pública em 

Varas de Execução Fiscal. 
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CAPITULO 11 

DAS VARAS EM GERAL 

SEÇÃO I 

DOS TRlBUNAlS DO JURl 

Art. 21 - Os tribunais do júri terão a organização e a competência estabelecidas no 

Código de Processo Penal. 

Art . 22 - Ao Juiz Presidente do tribunal do júri compete: 

I - processar os feitos da competência do tribunal do júri, ainda que anteriores à 

propositura da ação penal, até julgamento final ; 

li - processar e julgar habeas corpus, quando o crime atribuído ao paciente for da 

competência do tribunal do júri; 

III - exercer as demais atribuições previstas nas leis processuais. 

Parágrafo único - Junto a cada tribunal do júri oficiará, sempre que possíveL um 

Juiz de Direito Substituto que terá competência para instrução dos processos sem 

prejuÍzo de outras atribuições que lhe sejam cometidas pelo Titular da Vara. 

SEÇÃO li 

DAS V ARAS CRlMfNAlS 

Art. 23 - Aos Juízes das Varas Criminais compete: 

I - processar e julgar os feitos cnmmalS da competência do Juiz singular, 

ressalvada a dos Juízes especializados: 

15 



II - praticar atos anteriores à instauração do processo. deferidos aos Juízes de 

Primeiro Grau pelas leis processuais penais. 

SEÇÃO III 

DAS VARAS DE ENTORPECENTES 

Art . 2-+ - Aos Juízes das Varas de Entorpecentes compete: 

I - processar e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou substâncias capazes de 

determinar dependência fisica ou psíquica e os com eles conexos. ressalvada a 

competência do tribunal do júri; 

II - decretar interdições, internamentos e quaIsquer medidas de natureza 

administrativa previstas na legislação pertinente; 

III - baixar atos normativos, visando à prevençao, assistência e repressão, 

relacionados com a matéria de sua competência; 

IV - fiscalizar os estabelecimentos públicos ou privados, destinados à prevenção e 

repressão das toxicomanias e à assistência e recuperação de toxicomanos. baixando os 

atos que se fizerem necessários. 

SEÇÃO IV 

, 

DAS V ARAS DE DELITOS DE TRANSITO 

Art. 25 - Aos Juízes das Varas de Delitos de Trânsito compete processar e julgar 

os feitos relativos a lesões corporais culposas e homicídios culposos decorrentes de 

acidentes de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e a 

dos Juizados Especiais Criminais. 
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SEÇÃO V 

DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 

Art . 26 - Ao Juiz da Vara de Execuções Penais compete: 

I - a execução das penas e das medidas de segurança e o julgamento dos 

respectivos incidentes: 

II - decidir os pedidos de unificação ou de detração das penas; 

III - homologar as multas aplicadas pela autoridade policial nos casos previstos em 

IV - inspecionar os estabelecimentos pnslOnals e os órgãos de que trata a 

legislação processual penal; 

V - expedir as normas de que trata o § 2° do art . 698 do Código de Processo 

Penal; 

Vl - prosseguir a execução de medidas de tratamento impostas pelo Juiz da Vara 

da Infância e da Juventude. desde que o infrator tenha completado dezoito anos; 

VII - a execução das penas e a suspensão do processo na forma da Lei n° 9.099. de 

26.09.95 . 

SEÇÃO VI 

DAS V ARAS ClVEIS 

Art. 27 - Aos Juízes das Varas Cíveis compete processar e julgar feitos de 

natureza cível ou comercial. salvo os de competência das Varas especializadas. 
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SEÇÃO VII 

DAS VARAS DA FAZENDA PUBLICA 

Art . 28 - Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete processar e julgar: 

I - os feitos em que o Distrito Federal ou entidade de sua administração 

descentralizada forem autores, réus, assistentes ou opoentes, excetuados os de falência e 

os de acidentes do trabalho; 

li - as ações populares que interessam ao Distrito Federal e às entidades de sua 

administração descentralizada; 

III - os mandados de segurança contra atos de autoridade do Governo do Distrito 

F ederal e de sua administração descentralizada. 

§ 1 ° - As ações propostas perante outros Juízes passarão à competência das Varas 

da Fazenda Pública se o Distrito Federal ou entidades de sua administração 

descentralizada forem admitidos como litisconsortes, assistentes, opoentes ou 

intervenientes. 

§ 20 
- Os embargos de terceiro propostos pelo Distrito Federal ou entidades de sua 

administração descentralizada serão processados e julgados perante o Juízo onde tiver 

curso o processo principal. 

SEÇÃO VIII 

DAS VARAS DE F AMILIA 

Art . 29 - Aos Juízes das Varas de Família compete: 

I - processar e julgar: 

a) - as ações de estado; 

b) - as ações de alimentos; 
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c) - as ações referentes ao regime de bens e à guarda de filhos: 

d) - as ações de petição de herança, quando cumuladas com as de investigação de 

paternidade; 

e) - as ações decorrentes do art . 226 da Constituição Federal. 

II - conhecer das questões relativas à capacidade e curatela. bem como de tutela, 

em casos de ausencia ou interdição dos pais, ressalvada a competencia das Varas da 

Infância e da Juventude e de Orfãos e Sucessões; 

III - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção de incapazes e 

à guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência das Varas da Infância e 

da Juventude, de Orfãos e Sucessões e de Entorpecentes; 

IV - processar justificação judicial relativa a menores que não se encontrem na 

situação do art . 98, da Lei n° 8.069, de 13 .07 .90; 

V - declarar a ausência; 

VI - autorizar a adoção de maiores de dezoito anos. 

SEÇÃO IX 

DAS VARAS DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES 

Art. 30 - Aos Juízes das Varas de Orfãos e Sucessões compete: 

I - processar e julgar os feitos relativos a sucessões causa mortis; 

II - processar e julgar a arrecadação de herança jacente, bens de ausentes e vagos; 
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III - praticar os atos relativos à tutela de órgãos, ressalvada a competencia das 

Varas da Infância e da Juventude: 

IV - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção de órfãos e à 

guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência das Varas da Infància e 

da Juventude: 

V - processar e julgar as ações de petição de herança, quando não cumuladas com 

as de investigação de paternidade. 

SEÇÃO X 

DA V ARA DE ACIDENTES DO TRABALHO 

Art . 31 - Ao Juiz da Vara de Acidentes do Trabalho compete processar e julgar 

ações de acidentes do trabalho e de indenização de direito comum deles decorrentes e 

resultantes de dolo ou culpa do empregador ou de seus prepostos . 

SEÇAO XI 

, 

DAS V ARAS DA INF ANCIA E DA JUVENTUDE 

Art. 32 - Aos Juízes das Varas da Infància e da Juventude compete: 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

11 - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 
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111 - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes: 

IV - conhecer de açoes CIVIS fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos, afetos à criança e ao adolescente: 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 

aplicando as medidas cabíveis: 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção à criança ou adolescente: 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 

medidas cabíveis. 

§ 1 ° - Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art . 98, da Lei 

nO 8.069, de 13 .07 .90, são também competentes os Juízes da Infância e da Juventude 

para o fim de : 

a) - conhecer de pedidos de guarda e tutela: 

b) - conhecer de ações de destituição do pátrio poder, perda ou modificação da 

tutela ou guarda; 

c) - suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento: 

d) - conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 

ao exercício do pátrio poder; 

e) - conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais: 

f) - designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou 

representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja 

interesses de criança ou adolescente; 

g) - conhecer de ações de alimentos (art. 98, da Lei nO 8.069, de 13 .07.90) e 

h) - determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito . 

§ 20 
- Compete aos Juízes das Varas da Infância e da Juventude o poder normativo 

previsto no art. 149 e seus incisos e alíneas, da Lei na 8.069, de 13 .07 .90, e a direção 

administrativa das Varas, especialmente: 
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a) - receber, movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários consignados 

aos juizados: 

b) - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para 

desempenho das atividades de proteção, assistência e vigilância de menores: 

c) - requisitar servidores nos casos previstos em lei; 

d) - designar comissários voluntários de menores: 

e) - conceder autorização a menores de dezoito anos para quaIsquer atos ou 

atividades em que ela seja exigida. 

SEÇÃO XII 

DA VARA DE REGISTROS PUBLICOS 

Art . 33 - Ao Juiz de Registros Públicos compete: 

I - inspecionar os servIços notariais e de registro, velando pela observância das 

prescrições legais e normativas; 

II - baixar atos normativos relacionados à execução dos serviços das serventIas 

extrajudiciais, ressalvada a competência do Corregedor; 

III - processar e julgar as questões contenciosas e admistrativas que se refiram 

diretamente a atos de registros públicos e notariais, em si mesmos. 

Parágrafo único - Ao Juiz da Vara de Registros Públicos competirá cumprir todas 

as canas precatórias, rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito Federal, distribuídas 

até a entrada em vigor desta lei . 
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SEÇÃO XIII 

DAS V ARAS DE PRECATORIAS 

Art . 34 - Aos Juízes da Vara de Precatórias compete cumprir todas as cartas 

precatórias. rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito Federal. ressalvada a 

competência da Vara de Falências e Concordatas. Vara de Execuções Penais. Varas da 

Intància e da Juventude e Auditoria Militar. 

SEÇÃO XIV 

~ 

DA V ARA DE F ALENCIAS E CONCORDATAS 

Art . 35 - Ao Juiz da Vara de Falências e Concordatas compete: 

I - rubricar balanços comerciais; 

II - processar os feitos de falências e concordatas e as medidas cautelares que lhes 

forem acessórias; 

I1I- processar e julgar as causas relativas a crimes falimentares . 

, 

CAPITULO III 

DA JUSTIÇA MILlT AR DO DISTRITO FEDERAL 

Art . 36 - A Justiça Militar do Distrito Federal será exercida: 

I - pelo Tribunal de Justiça em segundo grau; 
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II - pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça. 

~ 1 ° - Competem à Justiça Militar o processo e o julgamento dos crimes militares. 

definidos em lei. praticados por Oficiais e Praças da Polícia Militar do Distrito Federal e 

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 2° - Os feitos de competencia da Justiça Militar serão processados e julgados de 

acordo com o Código de Processo Penal Militar (Decreto-Lei nO 1002. de '21 . 1069) e. 

no que couber. respeitada a competencia do Tribunal de Justiça, pela Lei de Organização 

Judiciária Militar (Decreto-Lei n° 1003. de 21 .1069) 

Art. 37 - A Justiça Militar será composta de uma Auditoria e dos Conselhos de 

Justiça, com jurisdição em todo o Distrito Federal. 

Parágrafo único - O cargo de Juiz Auditor será preenchido por Juiz de Direito da 

Circunscrição Judiciária de Brasília. ao qual caberá presidir os Conselhos de Justiça e 

relatar todos os processos perante os mesmos. 

Art . 38 - Os Conselhos de Justiça serão de duas espécies: 

a) Conselho Especial de Justiça, para processar e julgar os Oficiais ~ 

b) Conselho Permanente de Justiça, para processar e julgar os Praças. 

Art . 39 - O Conselho Especial de Justiça será composto por quatro Juízes 

Militares, de patente igualou superior à do acusado. e do Juiz Auditor. Na falta de 

Oficial da ativa com a patente exigida. recorrer-se-á a Oficiais em inatividade. O 

Conselho Permanente de Justiça compor-se-á de quatro Juízes Militares. escolhidos 

dentre os Oficiais da ativa, e do Juiz Auditor. 

Parágrafo único - Os Juízes Militares do Conselho Permanente de Justiça servirão 

pelo periodo de quatro meses seguidos, e só poderão ser de novo sorteados após o 

decurso do prazo de seis meses, contados da dissolução do Conselho que tenham 

integrado. 

Art. 40 - Cada Juiz Militar do Conselho Especial ou Permanente de Justiça terá um 

suplente e será escolhido, juntamente com seu suplente, por sorteio presidido pelo Juiz 

Auditor em sessão pública. 
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~ 1° - Os Juízes Militares dos Conselhos Especial e Permanente de Justiça serão IItO:> 30 () 

sorteados dentre os Oficiais constantes da relação que deverá ser remetida ao Juiz 

Auditor pelo Comando-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal e pelo do Corpo de 

Bombeiros \1ilitar do Distrito Federal. 

§ 2° - Não serão incluídos na relação os Comandantes-Gerais. os Oficiais em 

serviço fora da respectiva Corporação, inclusive os assistentes Militares e os Ajudantes 

de Ordem. 

Art . -+ I - Ao Juiz Auditor. além da competencia de que trata o art . 22 desta lei. 

compete: 

I - expedir alvarás. mandados e outros atos. em cumprImento as decisões dos 

Conselhos. ou no exercício de suas próprias funções; 

11 - conceder habeas corpus, quando a coação partir de autoridade administrativa 

ou judiciária militar. ressalvada a competencia do Tribunal de Justiça; 

III - exercer supervisão administrativa dos servIços da auditoria e o poder 

disciplinar sobre servidores que nela estiverem localizados, respeitada a competencia da 

Corregedoria de Justiça. 

CAPITULO IV 

DOS JUIZADOS ESPECIAlS CIVEIS E CRIMINAlS 

Art . -+2 - Aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais compete a conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência. ressalvado o disposto 

no art. 26. inciso VII, desta lei. 
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SEÇÃO ÚNICA 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Art . 43 - O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral. 

à Secretaria do Juizado. 

§ 1° - O pedido escrito será apresentado à distribuição. 

§ 2° - O pedido oral será reduzido a termo perante a Secretaria de qualquer dos 

Juizados e levados à distribuição. 

§ 3° - Onde houver apenas uma Vara, o processo se instaurará perante a Secretaria 

do Juizado, que fará comunicação ao Serviço de Distribuição para fins de registro . 

, 

CAPITULO V 

DAS TURMAS RECURSAIS 

Art . 44 - As Turmas Recursais, em número de duas, denominadas Turma Recursal 

Cível e Turma Recursal Criminal, serão compostas, cada uma, de tres Juízes de Direito 

titulares e tres suplentes escolhidos pelo Conselho Especial dentre os integrantes da 

primeira quinta parte da lista de antigüidade, para exercício de suas funções por dois 

anos, permitida a recondução . 

Parágrafo único - As Turmas Recursais serão presididas pelo seu componente mais 

antigo, em rodízio anual, coincidindo a duração do mandato com o ano judiciário. 

Art . 45 - Compete à Turma Recursal Cível julgar os recursos relativos a decisões 

proferidas pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal e os embargos de 

declaração a seus acórdãos. 

Art . 46 - Compete à Turma Recursal Criminal julgar os recursos relativos a 

decisões proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do Distrito Federal e os embargos 

de declaração a seus acórdãos . 
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CAPITULO VI 

DOS JUIZES DE DIREITO 

Art. 47 - Aos Juízes de Direito cabe, além de processar e julgar os feitos de sua 

competência: 

I - inspecionar os servIços cartorários, informando, semestralmente, ao 

Corregedor. o resultado das inspeções; 

11 - aplicar aos servidores que lhes sejam subordinados penalidades disciplinares 

que não excedam a trinta dias de suspensão: 

III - designar serventuários para substituição eventual de titulares; 

IV - indicar à nomeação o Diretor da respectiva Secretaria . 

CAPITULO VII 

DOS JUIZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 

Art . 48 - Compete aos Juízes de Direito Substitutos substituir e auxiliar os Juízes 

de Direito . 

Art. 49 - O Juiz de Direito Substituto, na substituição do Juiz Titular, terá 

competência plena. 
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Ar! 50 - O Juiz de Direito Substituto, designado para auxiliar Juiz de Direito, terá 

competencia para funcionar em quaisquer processos em curso na Vara, e, ne sa 

qualidade, perceberá vencimentos integrais atribuídos ao cargo de Juiz de Direito do 

Distrito FederaL observados, para todos os efeitos, os percentuais das diferenças de 

vencimentos entre esses cargos e o de Desembargador. na forma da lei que tiver fixado 

os respectivos valores de retribuição . 

Parágrafo único - O Tribunal disporá sobre a designação de Juízes Auxiliares e 

definirá a forma de substituição e auxílio . 

CAPITULO VIII 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 51 - O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos ocasionais, é substituído 

pelo da Vara da mesma competência e de numeração imediatamente superior. 

§ 1°- O Juiz da Vara de maior numeração será substituído pelo Juiz da 13 vara. 

§ 2° - O Juiz da Vara de Execuções Penais será substituído pelo da la \ -ara 

Criminal da Circunscrição Judiciária de Brasília; o da Vara de Registros Públicos e o da 

de Falências e Concordatas substituem-se mutuamente; o da Vara de Acidentes do 

Trabalho, pelo da I a Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília e os Juízes das 

Varas da lruancia e da Juventude, pelo Juiz de Direito Substituto designado . 

§ 3° - Os Juízes dos tribunais do júri de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia serão 

substituídos pelos das I as. Varas Criminais de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia, 

respectIvamente. 

§ 4° - O Juiz do tribunal do júri do Gama será substituído pelo da I a Vara Criminal 

daquela Circunscrição . 

§ 5° - Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Trânsito de 

Sobradinho substituem-se mutuamente; o Juiz da Vara de Família, Órfãos e Sucessões 

será substituído pelo da la Vara Cível daquela Circunscrição. 

§ 6° - Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Trânsito de 

Planaltina substituem-se mutuamente; o Juiz da Vara de Família, Orfãos e Sucessões será 

substituído pelo da 1 a Vara Cível daquela Circunscrição . 
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§ 7° - O Juiz Auditor e o Presidente do tribunal do júri da Circunscrição Judiciária 

de Brasília substituem-se mutuamente. 

§ 8° - Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Trânsito do 

Paranoá substituem-se mutuamente; os Juízes das Varas Cível e de Família, Ortaos e 

Sucessões daquela Circunscrição substituem-se mutuamente. 

§ 9° - Os Juízes da Vara Cível e da Vara Criminal, do tribunal do júri e de Delitos 

de Trânsito de Brazlândia substituem-se mutuamente . 

CAPITULO IX 

DOS JUIZES DE PAZ 

Art . 52 - Os Juízes de Paz tem a investidura e a competencia para, na forma da lei, 

celebrar casamentos, além de outras previstas na legislação específica. 

Parágrafo único - Para a celebração de casamento os Juízes de Paz receberão 

importância fixada pela Corregedoria, observado o Regimento de Custas da Justiça do 

Distrito Federal. 

, 

TITULO IV 

DOS MAGISTRADOS 

CAPITULO I 

DAS NORMAS GERAIS 

Art. 53 - Aplicam-se aos magistrados do Distrito Federal e dos Territórios as 

normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, desta lei, e, subsidiariamente, as do 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União. 
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CAPITULO II 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art . 54 - As nomeações e promoções serão feitas pelo Presidente do TribunaL 

mediante prévia indicação do Tribunal de Justiça. 

Art . 55 - O ingresso na carreira dar-se-á nos cargos de Juiz de Direito Substituto 

do Distrito Federal e Juiz de Direito Substituto dos Territórios e dependerá de concurso 

de provas e títulos. realizado pelo Tribunal de Justiça, com a participação do Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do lugar em que se realizarem as provas, 

exigindo-se dos candidatos que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro no gozo dos direitos civis e políticos; 

11 - estar quite com o serviço militar; 

III - ser Bacharel em Direito, graduado em estabelecimento oficial ou reconhecido; 

IV - ter exercido durante tres anos. no mínimo, no último qüinqüenio, advocacia, 

magistério jurídico em nível superior ou qualquer função para a qual se exija diploma de 

Bacharel em Direito; 

V - ter mais de vinte e cinco e menos de cinqüenta anos de idade. salvo quanto ao 

limite máximo, se for magistrado ou membro do Ministério Público; 

VI - ser moralmente idôneo. 

§ 10 - Para aprovação final no concurso exigir-se-á exame de sanidade fisica e 

mentaL 

§ 20 
- O concurso terá validade de dois anos, prorrogável uma vez por igual 

período. 
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Ar! 56 - Poderá o Tribunal de Justiça determinar a realização de concurso apenas 

para provimento de cargo de Juiz de Direito Substituto nos Territórios. 

Art . 57 - O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito, a exceção da 

Circunscrição Judiciária de Brasília, far-se-á por promoção de Juízes Substitutos do 

Distrito Federal. 

§ 1 ° - Os cargos de Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de Brasília serão 

providos por remoção dos Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios, 

reservado aos últimos um décimo das vagas, ou por promoção de Juiz Substituto, caso 

remanesça vaga não provida por remoção. 

§ 2° - Somente após dois anos de exercício na classe poderá o Juiz ser promovido, 

salvo se não houver com tal requisito quem aceite o lugar vago ou se forem todos 

recusados pela maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça. 

§ 3° - As indicações para promoção por merecimento serão, sempre que possível, 

feitas em lista tríplice, cabendo ao Tribunal a escolha do magistrado a ser promovido. 

§ 4° - j o caso de promoção por antigüidade, o Tribunal de Justiça somente poderá 

recusar o Juiz mais antigo pelo voto de dois terços dos seus membros, repetindo-se a 

votação até fixar-se a indicação . 

Art . 58 - O provimento do cargo de Desembargador far-se-á por promoção de Juiz 

de Direito do Distrito Federal, por antigüidade e merecimento, alternadamente, 

reservado um quinto de lugares que será preenchido por membros do Ministério Público 

do Distrito Federal e dos Territórios e advogados em efetivo exercício da profissão . 

§ l° - A promoção concorrerão os Juízes de Direito do Distrito Federal, 

observado o disposto nas alíneas "b", "c" e "d", do inciso 11, do art. 93 da Constituição 

Federal . 

§ 2° - Os lugares reservados a membros do Ministério Público ou da Ordem dos 

Advogados do Brasíl serão preenchidos dentre aqueles de notório saber jurídico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em 

lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

§ 3° - Recebidas as indicações, o Tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao 

Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes 

para nomeação. 
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critério de alternatividade. iniciando-se por advogado . 

t\~ 
59 - As remoções requeridas por Juízes do Distrito Federal e dos Territórios o~ Art. 

dependerão de ato do Presidente do Tribunal e poderão dar-se para qualquer 

Circunscrição Judiciária. exceto para vara da mesma natureza dentro da própria 

Circunscrição Judiciária. 

§ 1° - Os pedidos de remoção serão formulados no prazo de quinze dias, a contar 

da declaração de vacància do cargo, publicada no Diário da Justiça . 

§ 2° - Será permitida permuta. a requerimento dos interessados, condicionada a ato 

do Presidente. ouvido o Tribunal. 

§ 3° - Não será permitida permuta entre Juízes de Direito em condições de acesso 

ao Tribunal de Justiça após o surgimento de vaga, enquanto não for ela provida. 

CAPITULO 111 

DA ANTIGUIDADE 

Art . 60 - A antigüidade dos juízes apurar-se-á: 

I - pelo efetivo exercício na classe; 

11 - pela data da posse; 

III - pela data da nomeação; 

IV - pela colocação anterior na classe onde se deu a promoção; 

V - pela ordem de classificação no concurso; 
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VI - pelo tempo de serviço público efetivo: 

VII - pela idade. 

§ 1 ° - Conta-se como efetivo exercício, para o efeito de antigüidade, a licença para 

tratamento de saúde e a licença-premio por assiduidade. 

§ 2° - Para efeito da promoção a que se refere o § 1 ° do art . 58 desta lei, somente 

se contará o tempo de exercício no cargo de Juiz de Direito no Distrito Federal. 

§ 3° - A antigüidade no Tribunal apurar-se-á conforme estabelecido no Regimento 

Interno . 

, 

CAPITULO IV 

DAS FERIAS, FERIADOS,LICENÇA E APOSENT ADORIA 

Art. 61 - Os Desembargadores gozarão férias coletivas de 2 a 3 1 de janeiro e de 2 

a 31 de julho, salvo os integrantes do Conselho da Magistratura, que poderão gozá-Ias 

em qualquer outra época do ano. 

Art. 62 - Os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios gozarão férias 

coletivas nos períodos de 2 a 31 de janeiro, e de 2 a 31 de julho. 

§ 1 ° - Aos Juízes de Direito Substitutos se aplica o regime de férias deste artigo, à 

exceção dos que forem designados para o plantão judiciário nos meses de janeiro ou 

julho, os quais poderão gozá-Ias em qualquer outro período do ano . 

§ 2° - Será considerado recesso forense o período compreendido entre 20 de 

dezembro elo de janeiro, 

§ 3° - No recesso forense, bem como nas férias coletivas e nos dias em que não 

houver expediente forense, a Corregedoria regulará o plantão judiciário, designando 

juízes para conhecer de medidas urgentes em geral. 

§ 4° - Não correm os prazos no período do recesso forense e durante as férias 

coletivas, salvo as hipóteses previstas na lei . 
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~ 5° - Além dos fixados em lei. serão feriados na Justiça do Distrito Federal e dos 
~-""-

Territórios . 

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e I ° de janeiro: 

II - os dias da Semana Santa. compreendidos entre a quarta-feira e o domingo de 

Páscoa; 

III - os dias de segunda e terça-feira de carnaval; 

IV - os dias 11 de agosto. I ° e 2 de novembro e 8 de dezembro. 

Art . 63 - A verificação da invalidez. para o fim de aposentadoria, será feita na 

forma da Lei Orgànica da Magistratura Nacional e do Regimento Interno do Tribunal. 

CAPITULO V 

DAS V ANT AGENS 

Art. 64 - Os magistrados gozarão das vantagens prevIstas na Lei Orgànica da 

Magistratura acionaI. 

Art. 65 - A ajuda de custo para transporte e mudança será atribuída na época do 

deslocamento do magistrado e sua família, dos Territórios para o Distrito Federal. 

Parágrafo único - A ajuda de custo de que trata este artigo será arbitrada pelo 

Presidente do Tribunal e cobrirá o valor das passagens aéreas e do transporte de móveis 

e utensílios. 

Art . 66 - Os Juízes dos Territórios terào direito a uma ajuda de custo para 

pagamento de aluguel de casa residencial nos locais onde não existir residência oficial a 

eles destinada. 



- --------------------------, 

Parágrafo único - O valor da ajuda de custo mencionada no caput deste artigo nào 

poderá exceder a trinta por cento dos vencimento básicos do magistrado 

CAPITULO VI 

DOS DEVERES E SANÇÕES 

Art . 67 - Os deveres e sanções a que estão sujeitos os magistrados são os definidos 

na Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

LIVRO II 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

TITULO I 

DA CLASSIFICAÇAO 

Art . 68 - Os serviços auxiliares da Justiça serão executados: 

I - pelos servidores do Quadro do Tribunal de Justiça em exercício na Secretaria e 

nos Oficios Judiciais; 

II - pelos serventuários dos Oficios Extrajudiciais. 

Art . 69 - São Oficios Judiciais os Cartórios dos diversos juízos, os Serviços de 

Contadoria-Partidoria-Distribuição, os Depósitos Públicos e o Cartório de Registro de 

Distribuição . 
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TITULO II 

, 

DA COMPETENCIA 

CAPITULO I 

DAS SECRETARIAS E DEMAIS SERVIÇOS 

Art. 70 - A competência das Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria 

será definida em seus respectivos Regimentos . 

CAPITULO II 

DOS OFICIOS JUDICIAIS 

Art . 71 - Aos Cartórios das Varas incumbe a realização dos serviços de apoio aos 

respectivos Juízes, nos termos das leis processuais, dos Provimentos da Corregedoria e 

das Portarias e despachos dos Juízes aos quais se subordinam diretamente. 

Art. 72 - Ao Cartório de Registro de Distribuição incumbe o registro da 

distribuição dos feitos aos diversos Juízos do Distrito Federal, mediante comunicação 

dos distribuidores. cabendo-lhe o fornecimento das correspondentes certidões. 

§ 10 - A distribuição na Circunscrição Judiciária de Brasília será presidida por Juiz 

de Direito Substituto, designado por ato do Corregedor da Justiça; nos Territórios. 

quando houver mais de uma Vara, incumbirá ao Diretor do Fórum. 

§ 20 
- Da audiência de distribuição, que será pública e terá horário prefixado, 

participarão um representante do Ministério Público, designado pelo Procurador-Geral 

da Justiça, e um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito 

Federal. 
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§ 3° - A eventual ausencia do membro do Ministério Público ou do advogado não 

impede a realização do ato . 

§ 4° - Em caso de manifesta urgencia, a distribuição será feita em qualquer horário. 

§ 5° - A distribuição dos feitos às Varas das Circunscrições Judiciárias de 

Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, Ceilàndia, Samambaia e Paranoá será 

efetuada pelo respectivo Diretor do Fórum. 

Art. 73 - as Circunscrições Judiciária de Brasília, Taguatinga, Ceilàndia e Gama 

haverá um serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete: 

I - receber os mandados oriundos dos diversos Juízos: 

II - proceder a sua distribuição entre os Oficiais de Justiça, conforme sistema de 

zoneamento fixado pelo Diretor do Fórum; 

III - efetuar o registro dos mandados recebidos e distribuídos, velando para que 

sejam devolvidos aos Juízes de origem nos prazos legais e comunicando-lhes eventuais 

irregularidades; 

IV - exercer as demais atribuições que lhe forem determinadas pelo Corregedor e 

pelo Diretor do Fórum. 

Art. 74 - ão serão feitas redistribuições de inquéritos e processos para as Varas 

criadas nesta lei e para as Varas anteriormente criadas e ainda não instaladas. 

Parágrafo único - O Tribunal de Justiça, dentro do prazo de trinta dias, contados 

da publicação desta lei, baixará ato determinando para cada área prazo e quantitativos de 

novas distribuições a partir das quais a distribuição será feita para todas as Varas da área . 
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CAPITULO III 

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA-AVALIADORES 

E DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS 

Art . 75 - Aos Oficiais de Justiça-Avaliadores incumbe exercer as funções que lhes 

são atribuídas nas leis processuais, bem como executar as determinações do Corregedor. 

do Diretor do Fórum e dos Juízes, e, nos casos indicados em lei, funcionar como perito 

oficial na determinação de valores, salvo quando exigidos conhecimentos técnicos 

especializados. 

Art . 76 - O Diretor do Fórum de cada Circunscrição Judiciária designará os 

Oficiais de Justiça-Avaliadores que devam desempenhar as funções de porteiro dos 

auditórios, realizar as praças e os leilões individuais e coletivos. 

Art . 77 - O Corregedor regulará a atividade do Depositário Público, dispondo 

especialmente sobre as formas de controle dos bens em depósito . 

Art. 78 - Poderá o Corregedor designar um dos Depositários Públicos para servir 

como Coordenador dos Depósitos Públicos, a ele incumbindo administrar os leilões, 

podendo, para tanto, valer-se para seu auxílio de qualquer Depositário Público. 

, 

CAPITULO IV 

DOS OFICIOS EXTRAJUDICIAIS 

Art . 79 - Ao Oficial de Registro de Distribuição de Protesto incumbe proceder à 

distribuição equitativa de títulos de crédito para apontamento e protesto, e o registro 

geral de protestos de títulos, bem como efetuar averbações e cancelamentos, e, ainda, 

expedir certidões pertinentes aos referidos registros 
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Art. 80 - Os serventuários indicados para desempenhar função de substituto dos 

titulares das serventias extrajudiciais devem. obrigatoriamente. ser 8achareis em Direito 

e aprovados, previamente. pelo Corregedor da Justiça, ressalvadas as situações 

existentes até 21 .11 .94. 

Art . 81 - Para apuração das infrações disciplinares praticadas pelos notários, 

oficiais de registro e seus prepostos, será adotado o mesmo procedimento do Processo 

Administrativo Disciplinar aplicado aos servidores públicos civis da União . 

TITULO III 

DO PESSOAL 

CAPITULO I 

DO REGIME JURlDICO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA 

Art . 82 - Aos servidores do Quadro do Tribunal de Justiça aplica-se o Regime 

Juridico dos Servidores Públicos Civis da União, com as modificações desta lei . 

Art . 83 - Os direitos dos empregados não remunerados pelos corres públicos. 

derivados do vínculo empregatício com o titular das serventias, são os previstos da 

legislação do trabalho. 

Parágrafo único - A aposentadoria dos empregados será regulada na forma da 

legislação previdenciária, sendo que os técnicos judiciários admitidos por concurso 

público anteriormente a 05 de outubro de 1988 terão seus proventos pagos pela União, 

nos mesmos níveis dos técnicos judiciários das serventias oficializadas. 
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SEÇ AO ü:\fICA 

DO PROVIME TO DOS CARGOS 

Art. 8-+ - Compete ao Tribunal de Justiça prover os cargos dos serviços auxiliares 

previstos na alínea "e" , do inciso L do art . 96. da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Salvo para os cargos de confiança, as nomeações obedecerão à 

ordem de classificação no concurso . 

Art . 85 - Os cargos de Diretor de Secretaria dos Oficios Judiciais, das Turmas, 

Câmaras e Departamento Judiciário serão preenchidos por Técnicos Judiciários 

Bacharéis em Direito do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça, em efetivo exercício . 

§ 10 - Os mesmos requisitos mencionados no caput serão exigidos dos substitutos 

eventuais dos titulares. 

§ 20 
- As funções gratificadas e assemelhadas são privativas de servidores do 

Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça . 

Art. 86 - Em cada serventia judicial. haverá, além do titular, pelo menos dois 

outros Técnicos Judiciários Bacharéis em Direito. 

LIVRO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 87 - A Justiça do Distrito Federal compõe-se dos cargos discriminados nos 

Anexos desta lei . 

Art. 88 - Os atuais cargos de Operador de Computação, Programador e Digitador­

Perfurador passam a denominar-se Técnico em Informática, com o quantitativo de 

cargos constante do Anexo li desta lei . 
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Pará!Zrafo unico - A referida categona funcional integra Nível Intermediário. 

exigindo-se para seu provimento a conclusão de 2° Grau e capacitação tecnica especifica. ~ES _ 

~~'f. 0v 

sendo sua estrutura a constante do Anexo IV desta lei . I ctff 
L 

~ Lfl 

Art. 89 - A. categoria funcional de Analista de Sistemas passa a denominar-se l/tO:> ~o ) 

Analista de Informática. com o quantitativo de cargos constante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo unico - Para provimento da referida categoria funcional exigir -se-á a 

conclusão de Curso Superior na área de Informática ou qualquer outro Curso Superior e 

especialização em informática. sendo sua estrutura a constante do Anexo IV desta lei . 

Art . 90 - Fica criada a categona funcional de Enfermeiro. com o quantitativo 

constante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo unico - Para provimento da referida categoria funcional eXlglr-se-a a 

conclusão de Curso Superior de Enfermeiro, sendo sua estrutura a constante do Anexo 

IV desta lei. 

Art . 91 - Fica criada a categoria funcional de Fonoaudiólogo, com o quantitativo 

constante do Anexo 11 desta lei . 

Parágrafo unico - A referida categoria funcional integra Nível Superior, exigindo­

se para seu provimento a conclusão de Curso Superior em Fonoaudiologia, sendo sua 

estrutura a constante do Anexo IV desta lei . 

Art . 92 - Fica criada a categoria funcional de Estenotipista. com o quantitativo 

constante do Anexo 11 desta lei . 

Parágrafo unico - A referida categoria funcional integra ível Superior, exigindo­

se para seu provimento a conclusão de Curso Superior e Curso de Estenotipia, sendo sua 

estrutura a constante do Anexo IV desta lei. 

Art . 93 - O provimento dos cargos criados por esta lei não excederá, anualmente. a 

terça parte respectiva. 

Art. 9-t - Ficam extintos os cargos discriminados o Anexo VI desta lei . 
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Art 95 - Ocorrendo a vacància das titularidades dos atuais Cartórios de Registro 

de Distribuição e da Vara de Orfàos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Brasília, ~.' ~w 

os respectivos serviços serão oficializados. r cl](~ 
~ LI2. ,: 
~ f~ 

7lton 30 o 
Art 96 - A taxa judiciária criada pelo art . 20 do Decreto-lei n° 115, de 25 .01 .67, 

destinar-se-á à construção dos prédios dos Fóruns da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios e a modernização de seus serviços. 

Art. 97 - A receita proveniente da multa aplicada em virtude da suspensão do 

processo e da transação penal previstas na Lei n° 9099, de 26 .09 .95, destinar-se-á, 

exclusivamente, ao aparelhamento e modernização dos Juizados Especiais do Distrito 

F ederal e dos Territórios . 

Art. 98 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 99 - Revogam-se as Leis nOs 8. 185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de 

janeiro de 1992, e demais disposições em contrário . 
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ANEXO I 

QUADRO DA MAGISTRATURA DO DISTRITO FEDERAL 

CARGO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

DESEMBARGADOR 31 31 

JUIZ DE DIREITO 118 184 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 95 150 

JUIZ DE PAZ 15 15 

• 
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ANEXO 11 
SERViÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

QUANTITATIVO GERAL DE CARGOS - SITUAÇÃO PROPOSTA 

(' ATEC.oRL-'\ ~ ( '001(;0 ' I "II '. RO m, <'. \RUOS 

l.FI!'," S ,,,- iJ~ j-.\:-\..'!.:lrnST. \!) "I-.DI~ TRrunI1l lS kl.[lISTRlRl 11), IS \~i" ,. .'\\) AI1 -\.1. 'irn Aç\\) 
f-ST:\VElS I \KAU rml' r)\ \ rn)F p~\ lPI1STA 

Administrador r mF-'.S- 923 I~ - - OI 1-1 1.' 

Agente Cincf c ~ticrotilmagcm rJDF-1\ I-1033 06 - - - H (l Oh 

Ag.ente de reI. e I:.letricidade I JDF-!'. I-I027 -1-1 - - - -1-1 (>-I 

Agente de: Segurança Judiciaria 1 mF-AJ-026 I <lO 10 - .:'00 '!l)~ 

Analista de S iSlefllaS I JDF-PRO-160 1 OI 02 - - 03 -

,\nalista de lnlom,,"ca I JDF-NS-1601 - - - - - 1-1 

Arquilelo 1 JDF-NS-91 7 0 2 - - - 02 ().1 

Art . de C arpintana e l\ larceoana rmF-ART-70-1 07 - - - ()7 I' 

Anilice de Anes Grilicas nDF-ART-706 15 - - - I ~ -10 

. \rtuicc de l:.h.:tncidadc c Comunlcaçõcs I JDF-ART-703 09 - - - 0'1 l~ 

. \rtitice de ~ Iccãmca rmF-ART-702 O~ - - - O~ 25 

Assist. de I aquIgraJo JudiciárIO I JDF-AJ-028 -10 - - - -lO -10 

Assistente Social rmF-l\ S-930 1.' 06 - - 11 ;0 

Atendente Judicimo I JDF-AJ-02-1 -I~~ 11 - - H 6 11 10 

Auxiliar úp.de Servi<;os Diversos T JDF-NA-IOO6 -12 - 03 - -I~ 80 

Auxiliar de Enfennagem TJDF-N I-IOOI 06 - OI OI 06 .16 

.-'\tLx.iliar Judiciário I JDF-AJ-022 958 81 07 (l1 10-1-1 1-181 

Bibliotecano 1 JDF-NS-9.l2 02 - - - 01 06 

Contador T mF-'iS-92-1 08 - - - OK 11 

Desenhista TJDF-N l-IOI-l 02 - - - 02 02 

EnJennciro rJDF-NS-902 - - - - - I).! 

Engenheiro I JDF-NS-916 OI - - - di 03 

Estenotipista I mF-AJ-029 - - - - - ' o 
Fonoaudiólogo I JDF-'iS-903 - - - - f).! 

lnsp. de Segw-an..,. Judiciária I JDF-AJ-017 30 - - - _,0 13 

\Iédico I JDF-"S-901 07 OI - - 08 ;-1 

Odontólogo TJDF-NS-909 0-1 - OI - O~ 'O 

Olicial de Justiça -A"ahadur I JDF-AJ-025 3 ~0 09 1).1 - ;63 _., ,-

Operador de Computação T JDF-PRO-1603 0-1 02 - - 06 

PerlUrador-Oigitador I JDF-PRO-160-1 06 06 - - 12 -

Programador rJDF-PRO-1602 Dl () ~ - - 07 -

Técnico em lnfon:n.itica rJDF-N I-1602 - - - - - -1 2 

Psicólogo rJDF-1\S-907 O~ 09 - 1-1 ~, 

TaquigraJo Judiciário rJDF-AJ-023 21 - OI OI 27 27 

T éc. de Conlabilidade rmF-N I-10-I2 11 - - - 11 13 

Técnico em Assuntos EducacionaIS fJDF-NS-927 - 03 - - 03 () ~ 

Técnico Judiciário I JDF-AJ-021 -173 10 16 0-1 -195 l)63 

Telelonista TmF-N I-IO-I-I 51 - - - ' 2 51 



ANEXO 111 
CARGOS DE DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

1 - Secretaria do T JD F 

DE~O~II~AÇ.\O SITI ' . \çAO A TI ',\lo SITI 'AÇ,\O PROPOSTA 

UI UI 

Ass~sor da Presid.3ncia 07 U7 

Assessor da Presid.3ncia 01 OI 

Chd~ de Gabin~<! da \ ' ic<!-Prcsld,"ncia UI OI 

.\ssessor da \'ic..:-Pr.:sid.3ncia (*) 00 02 

Assessor de Desembargador (* *) 31 62 

Diretor-Geral 01 UI 

Assessor do Diretor-Gcral 01 OI 

Diretor d..: Depanamcnlo 03 03 

,\ssessor d<! Depanamcrtlo 04 04 

Dir~or de Divisão os os 
. \ssessor da Divisão d..: Pessoal OI OI 

Diretor de: S\.T\·iço 19 19 

Diretor da Di visào de: In lonnallca OI OI 

Assessor de Infonnalica (*) 00 02 

Diretor de S<!<-Tetaria de Câmaras e Tumlas 10 10 

S<!<-Ta:iriO de Cotltrok Interno OI OI 

OBSERVAÇAo: 
• - Os car~os em comiss,'io de Assessor da Vice-Presidência e ,\ssessor de Informática são de l-ódieo 
DAS,102.4, 
•• - Os cargos em comissão de Assessor de Desembargador são de código DAS,102,5 e privativos de 
bacharéis em Di.'eito, 

11 - Oficios Judiciais do T JDF 

DENOMINAÇAo 

Chele de Gabinete do Corregedor 

, \ssessor do Corregedor 

Diretor da Secretaria da Corregedoria 

Assessor do Diretor da Secretaria da 
Corr edoria 
Diretor de Divisào 

Diretor de Servi'r'O DAS 101.4 

Diretor de Serviço DAS 101.5 

Diretor d..: S<!<-Tetaria 

Contador-Partidor-Distribuidor 

Contador-Partidor 

Distribuidor 

Deposltario Público 

SlnJAçAo ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

OI OI 

04 04 

OI OI 

0 1 OI 

0 1 OI 

06 10 

01 02 

120 184 

13 01 

03 08 

02 07 

1 1 I 1 
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ANEXO IV 

CATEGORIA FUNCIONAL NíVEL ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 

B VI 
B V 
B IV 

ESTENOTIPISTA SUPERIOR B 111 
B 11 
B I 

C VI 
C V 
C IV 
C 111 
C 11 

CATEGORIA FUNCIONAL NíVEL ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 

B VI 
ANALISTA DE SUPERIOR B V 
INFORMÁTICA B IV 

B 111 
B 11 
B I 

C VI 
C V 
C IV 
C 111 
C 11 



1----

~O:l , 

CATEGORIA FUNCIONAL NíVEL ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 
BVI 
BV 
BIV 

ENFERMEIRO SUPERIOR B 111 
B 11 
B I 
C VI 
CV 
CIV 
C 111 
C 11 

CATEGORIA FUNCIONAL NíVEL ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 
BVI 
BV 
BIV 

FONOAUDIÓlOGO SUPERIOR B 111 
B II 
B I 
C VI 
CV 
CIV 
C 111 
C II 

CATEGORIA FUNCIONAL NíVEL ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A II 
A I 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
B VI 

INTERMEDIARIO B V 
B IV 
B 111 
B II 
B I 
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ANEXO V 
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL 

QUANTITATIVO DE CARGOS EM EXTINÇÃO 

C.\TEGORL\S CÓDIGO ~(~ll'RO DF. CARGOS 

Agente Cinef. e !-.!i"Tofilmagcm T JDF-NI-I 033 O) 

.-\nalista d<! Sist~nas T JDF-PRO-160 I OI 

Assistente Social T JDF-NS-930 09 

At<nd<nt<! Judi,,;:irio TJDF-AJ-024 19 

Auxiliar Judiciário T JDF-r\J-022 3l< 

~Iooico TJDF-NS-90 1 02 

Odontólogo T JDF-NS-909 OI 

Oficial de Justiça -Avaliador T IOF -r\J-025 0-1 

Operador de Computaç<io TJDF-PRO-1603 02 

Perfurador-Digitador T JDF-PRO-160-1 1-1 

Programador TJDF-PRO-1602 02 

Psicólogo TJDF-NS-907 09 

T oo1i<.:o <!t11 ASSlUltos EduC3L10nals T JDF-NS-927 06 

TOOlico Judiciário TJDF-r\J-021 03 

OBSERVAÇAo: 
SERVIDORES \)0 Ql'ADROrr.\BEL.\ \)0 TRIBI J ~'\L DE .JlJSTiç.\ \)0 DISTRITO FEDER..\L 
(EX-CELETiSTAS. ~ . .\.O EST.\VEIS. ClTJO OS CARGOS SER...\O EXTINTOS A \IEDIDA Q UE 
"AGAREM). 
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ANEXO VI 

CARGOS EXTINTOS 

c.\RGOS CO DIGO ,\,f]\IERO DE C ARC,oS 

Dir<túr de: S ... '<..Tdana dos T~'IT1torios JTF-D.\S-IU1.5 O') 

D"''P,''It.ario Púhlico dos T ... Tritorios JTF-D. \S-1O l.4 OR 

Contador-Partidúr dos Tc:rritonos JTF-D.\S-IOI...l 07 

Distnhllidor dos T crntórios JTF-DAS-I O 1.4 02 

Oficial de Regü,tro dos T <.Tritorios rrF-DAS-IO 1.4 il4 

Contador-Partidor-Distribuidor JDF-DAS-I O 1.4 02 

Inspetor de Segurança Jlldiciana T JDF-. \J-027 17 

. \sSISléfitt! de Taqulgrat() Judiciario TJDF-,\J-028 25 
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VARAS 

CRIADAS 

1- COM JURISDiÇÃO EM TODO O DISTRITO FEDERAL: 

- Três de Precatórias. 

TOTAL = 03 (TRÊS). 

11- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASíLIA: 

- Uma de Órfãos e Sucessões ; 

- Dez Juizados Especiais Cíveis; 

- Cinco Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 16 (DEZESSEIS). 

111- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA: 

- Uma da Infância e da Juventude; 

- Duas de Delitos de Trânsito; 

- Cinco Juizados Especiais Cíveis; 

- Três Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 11 (ONZE). 
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IV- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DO GAMA: 

- Uma de Família, Órfãos e Sucessões; 

- Uma de Delitos de Trânsito; 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 06 (SEIS). 

V- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE SOBRADINHO: 

- Uma de Família, Órfãos e Sucessões; 

- Um Tribunal do Júri (desmembrado); 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 06 (SEIS). 

VI- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANAL TINA: 

- Uma Cível; 

- Uma de Família, Órfãos e Sucessões; 

- Um Tribunal do Júri (desmembrado); 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 07 (SETE). 
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VII- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAZLÂNDIA: 

- Uma Criminal, do Tribunal do Júri e de Delitos de 

Trânsito; 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 05 (CINCO). 

VIII- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA: 

- Duas de Delitos de Trânsito; 

- Cinco Juizados Especiais Cíveis; 

- Três Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 10 (DEZ). 

IX - CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE SAMAMBAIA: 

- Uma de Delitos de Trânsito (desmembrada); 

- Três Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 
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TOTAL = 06 (SEIS). 

x- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANOÁ: 

- Um Tribunal do Júri (desmembrado); 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 05 (CINCO) 

TOTAL GERAL = 75 (Setenta e cinco) 

VARAS 

EXTINTAS 

- Cinco Varas Cíveis em Brasília; 

- Duas Varas Criminais em Brasília; 

- Duas Varas Criminais em Taguatinga. 

TOTAL = 09 (NOVE). 
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CARGOS CRIADOS 

Técnico Judiciário = 468 
Oficial de J ustiça-A valiador = 369 
Auxiliar Judiciário = 437 
Atendente Judiciário = 734 
Estenotipista = 50 
Agente de Segurança = 93 
Médico = 26 
Odontólogo = 15 
Enfermeiro = 02 
Fonoaudiólogo = 02 
Psicólogo = 19 
Técnico em Assuntos Educacionais = 02 
Bibliotecário = 04 
Contador = 04 
Administrador = 01 
Engenheiro = 02 
Arquiteto = 02 
Técnico em Contabilidade = 02 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos = 35 
Auxiliar de Enfermagem = 30 
Analista de Informática = 24 
Agente de Telecomunicações e Eletricidade = 20 
Artífice de Carpintaria e Marcenaria = 08 
Artífice de Eletricidade e Comunicações = 16 
Artífice de Mecânica = 20 
Assistente Social = 09 
Técnico em Informática = 42 
Artífice de Artes Gráficas = 25 



------------------------------------------------------, 

Juiz de Direito = 66 

Juiz de Direito Substituto = 55 

Diretor de Secretaria = 64 

Contador-Partidor = 05 

Distribuidor = 05 

Direção e Assessoramento Superior = 05 (03 cargos de 

Diretor de Serviço de Distribuição de Mandados - art. 73; 01 

cargo para o Serviço de Registro de Distribuição da 

Corregedoria - art. 91; e 01 cargo para o Serviço de Apoio 

Administrativo da V.I.J - art. 20, 111, ~'c", todas do 

anteprojeto de lei). 

Assessor de Informática = 02 

TOTAL GERAL = 2.663 
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CARGOS EXTINTOS 

Contador-Partidor-Distribuidor (DAS-I01.4) = 02 

Diretor de Secretaria (Territórios - DAS 101.5) = 09 

Depositário Público (Territórios - DAS 101.4) = 08 

Contador-Partidor (Territórios - DAS 101.4) = 07 

Distribuidor (Territórios - DAS 101.4) = 02 

Oficial de Registro (Territórios - DAS 101.4) = 04 

Inspetor de Segurança Judiciária = 17 

Assistente Taquígrafo Judiciário = 25 

TOTAL = 74 
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-CARGOS DE DlREÇAO E ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR DA CORREGEDORIA 

Chefe de Gabinete do Corregedor (DAS 101.5) = 01 

Assessor do Corregedor (DAS 102.5) = 04 

Diretor da Secretaria da Corregedoria (DAS 101.6) = 01 

Assessor do Diretor da Secretaria da Corregedoria (DAS 102.5) = 01 

Diretor de Secretaria de Vara (DAS 101.5) = 184 

Contador-Partidor-Distribuidor (DAS 101.4) = 01 

Contador-Partidor (DAS 101.4) = 08 

Distribuidor (DAS 101.4) = 07 

Depositário Público (DAS 101.4) = 11 

Coordenador dos Depósitos Públicos e dos Leilões Coletivos e 

Individuais (DAS 101.4) = OI 

Serviço de Legislação da Corregedoria (DAS 101.4) = OI 

Serviço de Cadastro Geral da Corregedoria (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Controle Geral de Custas (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Registro e de Distribuição da Corregedoria (DAS 

101.4) = 01 

Serviço Psicos. Pedagógico Forense (DAS 10 1.4) = 01 

Serviço de Distribuição de Mandados (DAS 101.4) = 04 

Divisão de Administração (DAS 101.5) = 01 

Serviço de Apoio Administrativo - VIJ (DAS 101.5) = 02 

Serviço de Controle Geral de Distribuição (DAS 101.4)=01 

TOTAL =232 
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DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA 

SECRETARIA 

Diretor-Geral (DAS 101.6) = 01 

Assessor do Diretor-Geral (DAS 102.5) = 01 

Departamento de Assis. Méd. e Odont. (DAS 101.5) = 01 

Departamento Administrativo (DAS 101.5) = 01 

Departamento Judiciário (DAS 101.5) = 01 

Assessor de Departamento (DAS 102.4) = 04 

Assessor de Desembargador (DAS 102.5) = 62 

Chefe de Gabinete da Presidência (DAS 101.6) = 01 

Assessor da Presidência (DAS 102.5) = 07 

Assessor da Presidência (DAS 102.4) = 01 

Divisão de Orçamento e Finanças (DAS 101.5) = 01 

Divisão de Material e Patrimônio (DAS 101.5) = 01 

Divisão de Engenharia e Arquitetura (DAS 101.5) = 01 

Divisão de Pessoal (DAS 101.5) = 01 

Assessor do Diretor da Divisão de Pessoal (DAS 101.4) = 01 

(destinado ao Presidente da Comissão Permanente de 

Processo Administrativo Disciplinar). 

Divisão de Serviços Gerais (DAS 101.5) = 01 

Chefe de Gabinete da Vice-Presidência (DAS 101.4) = 01 

Assessor da Vice-Presidência (DAS 102.4) = 02 

Serviço de Apoio Administrativo (DAS 101.4) = 01 
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- Serviço de Comunicações (DAS 101.4) = 01 

Serviço de l\1icrof. e Informação (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Administração Financeira (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Contabilidade (DAS 101.4) = 01 

Serviço Gráfico (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Patrimônio (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Pagamento de Pessoal (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Recursos Humanos (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Legislação de Pessoal (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Cadastro e Controle (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Transportes (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Segurança Interna (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Apoio (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Assist. e Benef. Sociais (DAS 101.4) = 01 

Serviço Taquigrafia (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Jurisprudência (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Biblioteca (DAS 101.4) = 01 

Servo de Pub. da Rev. de Doutrina e Jurisp. (DAS 101.4) = 01 

Secretário de Controle Interno (DAS 101.5) = 01 

Diretor da Divisão de Informática (DAS 102.5) = 01 

Assessor de Informática (DAS 102.4) = 02 

Diretor de Secretaria de Turmas e Câmaras (DAS 101.5) =10 

TOTAL = 122 

TOTAL GERAL = 354 
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República Federativa do Brasil 

. ............. . ................. . ......... . ... __ .. . .... _ .................. . .... . .. . .... ... .. 

TíTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

--- ... _--------- -------------------------------------------------------- --- --- ------ -------
CAPÍTIJLO IH 

Do PODER JUDICIÁRIO 

SEÇA-O I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

. _ ... -_ ...... - -- _ ... --- - --_ ... -- -------- -------------------------------_._----------- ---_ ... ---- ... -

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, dispo­
rá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

---------------------- ------ -------------------------------------------- --- -- ---- ----- -

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores. 
poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de 
vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e ju­
risdicionais da competência do tribunal pleno. 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribu­
nais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de mem­
bros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de re­
presentação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista trí­
plice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, esco­
lherá um de seus integrantes para nomeação . 

. .. _- -- - - _ ... -- ---- ------- ----- ---- --- ------- -------------------------------- --- --------------
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Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 
observância das normas de processo e das garantias processuais das partes. 
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos juris­
dicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que 
lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional res­
pectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de 
carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obede­
cido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à adminis­
tração da justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei; 

j) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos 
juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tri­
bunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto 
no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus 
membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver s ser-
viços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados; ~~" . (b 

l dH~ c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; (, I 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; ~$IWO~ .,. 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito 
Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos cri­
mes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos mem­
bros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstituci-
0nalidade de lei ou ato normativo do poder público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados. ou togados e leigos. 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de 
menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo. mediante 

. os procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei. 
a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau: 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto 
direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para. 
na forma da lei, celebrar casamentos, verificar. de oficio ou em face de impug-
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nação apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições conciliató­
rias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

-----------------------------------------------------------------------------------------

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

--------------------------------------------------------------------------------------_.-

CAPÍTIJLO VII 

o A FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1 º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união está\"el 
entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 
conversão em casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade for­
mada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia 
separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei. ou compro­
vada separação de fato por mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da pa­
ternidade responsáveL o planejamento familiar é livre decisão do casal. com­
petindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exerci­
cio desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 
oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um 
dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de 
suas relações. 
- ...... - ... - ... - --- . ,. - - - - ------- -- ----- - -- -- - -- - --- -- --- ------ -- -- -- -- - - - - - - - --- - - -- -- -- - - - .. -... 

.. -_ .... -_ ... ---------_ .• _------------------ ----------------- .--- --------------- --- -- ---- ----
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LEI N? 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991 

Dispõe sobre a organização judiciária 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

---- ------- ---------_._-----------------------------------_ ... -- -- - ---

-------------------------------------------------------------------------

LEI N? 8.407, DE 10 DE JANEIRO DE 1992 

Altera a Lei n.O 8.185(1), de 14 de maio de 
1991, que dispõe sobre a Organização Judi­
ciária do Distrito Federal e dos Territórios, 
e cria a Auditoria Militar do Distrito 
Federal. ---- --_._---- --- -----------------------------------------_ ...... -_ ......... -_ ...... 

,--- ---- --- --_ ... --------- --------- ------------- -------------_ ...... -_ ......... --- ---

LEI NV 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sohrp os Juizados Especiais Cíveis e Cn'minais p dá outras 
providências 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DlSPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 12
• Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça 

Ordin:1ria. serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios. 
e pelos Estados. para conciliação. processo. julgamento e execuç:ío. nas 
causas de sua competência. 

Art. 22
• O processo orienlar-se-á pelos critérios da oralidade. sim­

plicidade. informalidade, economia processual e celeridade. bmcando. 
sempre que possíveL a conciliação ou a transação. 

CAPITULO 11 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

SEÇÃO! 
DA COMPETÊNCIA 

.. _- - - - -------- ------ -- ----- _._----------- ------- - --- -- _ .. - ----
------------------- - -----_._----------- ------- ---- -- - _ .. --_. 
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DECRETO-LEI N9 115 - DE 25 DE 

JANEIRO DE 1967 

Aprova o Regimento de Custas da 
Justiça do Dzstrito Federal e dá ou­
tras providências. 

---------------------------------------------~ 

CAPÍTULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 20. Fica criada a taxa judi­
ciária na base de 20/0 (dois por cen­
to) sôbre o valor da causa, destina­
da a contribuir para a construção do 
Palácio da Justiça. 

§ l.9 O recolhimento da taxa a que 
s~ refer.e êste artigo deverá ser fei­
to, mensalmente, ao Tesourr Nacional , 
pelo funcionário encarregado da res­
pectiva arrecadação, acompanhado da 
devida prestação de contas, ao Cor­
regedor da Justiça. 

. § .. 2:9 Do. pagamento da taxa ju­
dlClana destmada ao fim r;revisto nes­
te decreto-lei será dado recibo a 
quem couber fazê-lo ou ao seu pro­
curador, além da certidão de recebi­
mento na própria petição inicial. 

Art. 21. O presente Regimento e 
as tabelas anexas serão aplicados 
desde logo aos feitos judiciais em un­
dl'l:nento, ainda não sentenciados na 
i:lstância inferior como também às 

e~E.cuções de sentenças em curso. 

Parágrafo único. As contas porven~ 
tura pagas ou adiantadas até a en­
trada em vigor dêste Decreto-lei, Em 
quaisquer feitos, a titulo de custas e 
emolumentos, serão computadas no 
.cálculo feito com a aplicação das ta­
belas dêste Regimento. 

. Art. 22. Ficam os s( rventuários res­
ponsáveis por cartóric.5 e ofícios Jbri­
gados a apresentarem ao Corregedor 
da Justiça estatistica mensal ac mo­
vimento das escrivanias e ofícios dlS-. , 
criminando a natureza do l~\:cu 'nentu. 
o seu valor e o montante das custas 
cobradas. 

Art. 23. Den tro do prazo de 5 
(cinco) dias, contados d·), publica\~ão 
dêste decreto-lei, os serventuários e 
funcionários da Justiça afixarão nos 
respectivos cartórios. em lugar visi­
vel e franqueado ao público, as res­
pectivas tabelas de custas e emulu­
mentos . 

Art. 24. O presente decreto-lei en7' 
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, ficando revogadas as dispOS1-
si<;ões em contrário. 

Brasília, 25 de janeiro de 1!:67; 146.<1 
da Independência e 79.9 da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 

L-_________________________________________________________ --
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LEI COJ\lPLEMENTAR Nº 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispôe sourl' (/ I .á Orgánica da Magistratura Nacional 

---------------------------------------------- --------.---- --

TÍTULo VIII 
DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

-- ----------------------------------------------------------, 

CAPÍTIJLO 11 
DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA 

------------------------------------------------------------ --
Art. 102. Os tribunais, pela maioria dos seus membros efetivos. por votação secreta, eleg,erüo dentre seus juízes mais antigos. em número cor· respondente ao dos cargos de direção, os titulares destes, com mand3dü por 2 (dois) anos. proibida a reeleição. Quem tiver exercido quaisquer car­gos de direção por 4 (quatro) anos. ou o de presidente, não figurar:i ma is entre os elegíveis, 3té que se esgotem todos os nomes. na ordem de antigüi­dade. É obrigatória a aceitação do cargo. sa lvo recusa manifestada c aceÍ!3 antes da eleição, 

Parágrafo único. O disposto neste anigo não se :lplica ao juIZ eleito. para completar período de mandato in1'erior a 1 (um) ano, --------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------
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DECRETO-LEI N? 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

Código de Processo Penal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con fere o art. 180 Ja 
Constituicão, decreta a seguinte lei: . ~ 

CODIGO DE PROCESSO PENAL 

-------------------------------------------------------------------------------------

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

• A Lei n.o 7.210. de 11 de julho de 1984. instituiu a Lei de Execução Penal, modificando parte 
das disposições tratadas neste Livro IV do Código de Processo Penal . 

. --------------------------------------------------------.--------------------------
TíTULO IH 

DOS INCIDENTES DA EXECUÇAO 

CAPÍTULO I 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

• Vide arts. 156 a 163 da Lei n.o 7.210. de 11 de julho de 1984. 

Art. 696. O juiz poderá suspender, por tempo não inferior a 2 (dois) nem supe­
rior a 6 (seis) anos, a execução das penas de reclusão e de detenção que não excedam 
a 2 (dois) anos, ou, por tempo não inferior a 1 (um) nem superior a 3 (três) anos, a 
execução da pena de prisão simples, desde que o sentenciado: 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.o 6.416, de 24 de maio de 1977. 

1.- não haja s?fri~o, no ~aís ou no estrangeiro, condenação irrecorrível por ou­
tro CrIme a pena prIVatIva da lIberdade, salvo o disposto no parágrafo único do art. 
46 do Código Penal; 

• Item I com redação determinada pela Lei n.o 6.416, de 24 de maio de 1977. 

• Referência a dispositivo original do Código Penal. Vide art. 64, I, da nova Parte Geral do mes­
mo Código. 

II - os antecedentes e a personalidade do sentenciado, os motivos e as circunstân­
cias do crime autorizem a presunção de que não tornará a delinqüir. 

• Vide art. 43 do Decreto-lei n.O 891, de 25 de novembro de 1938, sobre a in aplicabilidade da sus­
pensão da pena em crimes sobre entorpecentes. 

• Vide art. 5.° da Lei n.o 1.521. de 26 de dezembro de 1951, sobre a aplicação da suspensão da pe­
na em cnmes contra a economia popular. 
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• Vide art. 72 da Lei n.o 5.250. de 9 de fevereiro de 1967, sobre suspensão da pena nos crimes pre­
vistos na Lei de Imprensa. 

• O Decreto-lei n.o 4.865, de 23 de outubro de 1942, profbe a suspensão condicional da pena im­
posta a estrangeiro que se encontra no pais em caráter temporário. 

Parágrafo único. Processado o beneficiário por outro crime ou contravenção, con­
siderar-se-á prorrogado o prazo da suspensão da pena até o julgamento definitivo. 

Art. 697. O juiz ou tribunal, na decisão que aplicar pena privativa da liberdade 
não superior a 2 (dois) anos, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão 
condicional, quer a conceda quer a denegue. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.O 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Art. 698. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujei­
to o condenado, pelo prazo previsto, começando este a correr da audiência em que se 
der conhecimento da sentença ao beneficiário e lhe for entregue documento similar 
ao descrito no art. 724. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.O 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ I? As condições serão adequadas ao delito e à personalidade do condenado . 

• § 1.° com redação determinada pela Lei n.o 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ 2? Poderão ser impostas, além das estabelecidas no art. 767, como normas de 
conduta e obrigações, as seguintes condições: 

I - freqüentar curso de habilitação profissional ou de instrução escolar; GS ' ' 
~ ... " a,. 

11 - prestar serviços em favor da comunidade; ~ tu. 
J cw ' 

III - atender aos encargos de família; e: ' 

IV - submeter-se a tratamento de desintoxicação. 
t'. 6t- ~ ... 
~ ~ 

.""" C :-·"lVoo ~\) / • § 2." com redação determinada pela Lei n.O 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ 3° O juiz poderá fixar, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do Mi­
nistério Público, outras condições além das especificadas na sentença e das referidas 
no parágrafo anterior, desde que as circunstâncias o aconselhem. 

• § 3.° com redação determinada pela Lei n.o 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ 4? A fiscalização do cumprimento das condições deverá ser regulada, nos Esta­
dos, Territórios e Distrito Federal, por normas supletivas e atribuída a serviço social 
penitenciário, patronato, conselho de comunidade ou entidades similares, inspeciona­
das pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público ou ambos, devendo o juiz 
da execução na comarca suprir, por ato, a falta das normas supletivas. 

• § 4." com redação determinada pela Lei n." 6.4/6. de 2-1 de maio de /977. 

§ 5? O beneficiário deverá comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora . , 
para comprovar a observância das condições a que está sujeito, comunicando, também, 
a sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, as economias que conseguiu 
realizar e as dificuldades materiais ou sociais que enfrenta. 

• § 5." com redação determinada pela Lei n." 6.4/6. de 24 de maio de /977. 

_ § 6? A e~tidade tiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgào de inspe­
çao, par~ ~s fms legaIS (arts. 730 e 731), qualquer fato capaz de acarretar a revogação 
do benefIcIO, a prorrogação do prazo ou a modificação das condições . 

• § 6." 1'0111 redação determinada pela Lei n." 6.4/6. de 24 de maio de /9 77. 

. ~ 7? Se. for .permitido ao beneficiário mu~a.:-s~, será feita comunicaç.ão ao juiz e 
a entidade flscahzadora do local da nova resldencla, aos quais deverá apresentar-se 
imediatamente. 

• S 7." 1'01/1 redação determinada pela Lei 11 ." 6.4/6. de 2-1 de maio de /977. 

Art. 699. No caso de condenação pelo Tribunal do Júri, a suspensão condicional 
da pena competirá ao seu presidente. 
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Art. 700. A suspensão não compreende a multa, as penas acessórias, os efeitos 
da condenação nem as custas. 

Art. 701. O juiz, ao conceder a suspensão, fixará, tendo em conta as condições econõmicas ou profissionais do réu, o prazo para o pagamento, integral ou em presta­
ções, das custas do processo e taxa penitenciária. 

Art. 702. Em caso de co-autoria, a suspensão poderá ser concedida a uns e nega­
da a outros réus. 

Art . 703. O juiz que conceder a suspensão lerá ao réu, em audiência. a sentença respectiva, e o advertirá das conseqüências de nova infração penal e da transgressão 
das obrigações impostas. 

Art. 704. Quando for concedida a suspensão pela superior instância. a esta cabe­rá estabelecer-lhe as condições, podendo a audiência ser presidida por qualquer mem ­bro do tribunal ou câmara, pelo juiz do processo ou por outro designado pelo presi­
dente do tribunal ou câmara. 

Art. 705. Se. intimado pessoalmente ou por edital com [)raLO de 20 (vinte) Jias. o réu não comparecer à audiência a que se refere o art. 703, a sus[)ensão ficará sem efeito c será executada imediatamente a pena, salvo prova de justo impedimento. ca­
so em que será marcada nova audiência . 

Art. 706. A suspensão também ficará sem efeito se . em virtude Je 
aumentada a pena de modo que exclua a concessão do benefício. 

• ,· trll ~U CO/ll redação derermlllada pelo Lei li ," 6,-116. de 2-1 de //Ia/{) de /977 

recurso . . .-rtl~. 
-+:<.t.s . 00 . 

+'<; 1\ Il " "o J QJ~ ~\ 

! 6~ i Art. 707. A suspensão será revogada se o beneficiário: ~ o~ 
I - é condenado, por sentença irrecorrível, a pena privativa Ja liberdade: 1"0:1 ~~ 
II - frustra. embora solvente. o pagamento da multa, ou não efelua. sem mOll -

\ '0 justificado, a reparaçâo do dano. 

• Capul ('0/11 redação deler/llillada pela Lei li." 6.-116. de N de maIO de 1977, 

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a suspensão, se o beneficiário deixa Je cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, de observar proibições ineren ­tes à pena acessória. ou é irrecorrivelmente condenado a pena que não ~ eja privati\'a 
da liberdade; se não a revogar, deverá advertir o beneficiário, ou exacerbar as condi­ções ou, ainda, prorrogar o período da suspensão até o máximo, se esse limite não foi o fixado. 

• Parágrafo único com redação determinada pela Lei n.O 6.416. de 24 de maio de 1977. 

Art. 708. Expirado o prazo de suspensão ou a prorrogação, sem que tenha ocorri­do motivo de revogação, a pena privativa de liberdade será declarada extinta. 
Parágrafo único. O juiz, quando julgar necessário, requisitará, antes do julgamen­to, nova folha de antecedentes do beneficiário. 
Art. 709. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livros espe­ciais do Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, averbando­se, mediante comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação da suspensão ou a extin­ção da pena. Em caso de revogação, será feita a averbação definitiva no registro geral. 
§ I? Nos lugares onde não houver Instituto de Identificação e Estatística ou re­partição congênere, o registro e a averbação serão feitos em livro próprio no juízo ou no tribunal. 
§ 2? O registro será secreto, salvo para efeito de informações requisitadas por au­toridade judiciária, no caso de novo processo. 
§ 3? Não se aplicará o disposto no § 2?, quando houver sido imposta ou resultar de condenação pena acessória consistente em interdição de direitos. 

CAPÍTULO 11 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

• Vide arts. 131 a 146 da Lei n.O 7.210. de 11 de julho de 1984. 
----------------------------------------------- -------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------- ------- ----
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LEI N? 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (*) 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dd ou­
tras providências. 

LIVRO 11 
PARTE ESPECIAL 

... ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -... .. .. .. .. .. 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 98. A~ medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

11 - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

111 - em razão de sua conduta . 

. ----- ... - ..... '1,.-- ... ------- ................. __ .... _____ .. __ ........ _ ...... __ ............ __ ....... _ ... _ ..... _________ _ 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

... _--- ...... _---- ..... - ....... _---- .... - ..... _- .. _--- .... - ........ _ ............ --------- .... - .. _--- ........... _-----

CAPITULO 11 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

Seção I 
Disposições Gerais 

Arr. 145. Os Estados e o Distrito Federal poderão criar \'aras especializadas e ex­
clusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua pro­
porcionalidade por número de habitantes , dotá-Ias de infra-estrutura e dispor sobre o 
atendimento, inclusive em plantões. 

Seção 11 

Do Juiz 

An. 146 . A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventu­
de. ou o Juiz que exerce essa função, na forma da Lei de Organização Judiciária local. 

• \ · id~ SUlllulu 108 do S TJ. 
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Art. 147. A competência será determinada: .. 1- o .. 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável; ~/WO:l ~~ 012 

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou res-
ponsável. 

S I ~ Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da acào 
ou omissão. obsenadas as regras de conexão, continência e pre\·enção. 

S 2? A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da re­
~ idência dos pais ou respo nsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a 
criança ou adolescente. 

S 3? Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio 
ou televisão. que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da pe­
nalidade. a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede. tendo 
a senten ça eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo Estado. 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 

I - conhecer de repiesentações promovidas pelo Ministério Público, para JpurJ-
ção de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabí\eis: 

11 - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo: 

11 I - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuai s, difusos ou cole­
tivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209: 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidade~ de atendimen­
to, aplicando as medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 
proteção a criança ou adolescentes; 

V I I - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar. aplicando as medi ­
das cabíveis. 

• Vide SÚl/lula 108 do STJ. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hip óteses do a rt . 
98. ~ também competente a Justiça da Infância e da Juventude rara o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de desti t uição do pát rio poder. perda ou mod i ficaçüo da tu­
tela ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento: 

d) conhecer de pedidos baseados em disco rdância paterna ou materna. em re laç:io 
ao exercício do pátrio poder: 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais: 

f) designar curador especial em casos de apresentação de quei.\a ou representJcão. 
ou de outros procedimentos judiciai~ ou e.\trajudiciais em que haja interesses de criJn­
ça ou adolescente: 

g) conhecer de ações de alimentos: 

11) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos re!!istros de nasci ­
mento e óbito. 

Art. 149. Compete;1 autoridade judiciária disciplinar, Jtravés de portaria. ou au­
torizar , mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado do~ 
pais ou responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desporti\o: 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boate ou congêneres: 
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas: 
e) estúdios cinematográficos. de teatro. rádio e televisão: 

II - a participação de criança c adolescente em: 

a) espetáculos püblico~ e seus ensaios: 
ó) certames de beleza. 
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§ I? Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária lev ' con-
ta, dentre outros fatores: .,\,,5 -~ . 

~ Doo "o 
a) os pri ncípios desta Lei; I CI4~ ~, 
b) as peculiaridades locais; ! 1-1. i) 
c) a existência de instalações adequadas; '\ ~ 
d) o tipo de freqüência habitual ao local; ~4'/IVO:l .,,~ 
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e 

adolescentes; 

J) a natureza do espetáculo. 

§ 2? As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamenta­
das. caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 
-- - -- - - - - - - - --- - - - - - -- - - - - - --- -- - - - - - -- - - -- - - - - - - - - - - - -- -- - - - - - - ----- - - - - - - - -- -- - -

-----------------------------------------------------------------------------------

D ECRETO-LEI NQ 1.002 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Cédigo dfl: Processo Penal Militar 

O s Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero­

náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 39 do 

Ato Institucional n\! 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 

com o § 19 do art. 2'9 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro 

de 1968, decretam: 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

LIVRO I 

• 
TITULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 
.--------------------------------------------------------------------------------------. 

---------------------------------------------------------------------------------------. 

L-__________________________________ __ - -
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DECRETO-LEI N:) 1.003 DE 21 DE OUTUBRO DE 19ó5l 

Lei da Orgnni:::ação Judiciária Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero­

náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3. ", 

do Ato Institucional n.O 16. de 14 de outubro de 1969. combinaco 

com o § 1.0 do art. 2.", do Ato Institucional n." 5, de 1 J de de:em­

bro de 1968. decretam: 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 

JUSTIÇA l\lILIT AR 

, 
CAPITULO I 

DA DIVISA0 JUDICIÁRIA 
.~------------------------------------------------------ ---------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 

Brasília-DF, em de novembro de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo 

Anteprojeto de Lei que modifica a Lei nO 8. 185, de 14 de maio de 1991 , com as 

alterações da Lei n° 8.407, de 10 de janeiro de 1992. 

Visa o Anteprojeto adequar a Organização Judiciária às 

profundas alterações ocorridas no Distrito Federal nos últimos cinco anos, de tal 

fliüdo expressiva que tomou obsoleta, insuficiente e superada a organização atual. 

Tais alterações decorrem da explosão demográfica sem correspondência em 

outras Unidades Federadas, além das incontáveis alterações na legislação, tudo a 

exigir do Judiciário pronta adaptação, muitas vezes engendradas com a exclusiva 

criatividade dos seus membros e com o desdobramento de seu humano esforço. 

Anote-se que sob o primeiro enfoque, o Distrito Federal, desde 

a edição da Lei n° 8.185/91 , praticamente duplicou a sua população e, 

conseqüentemente, em proporção geométrica o ntunero dos conflitos sociais; 

incontáveis são os assentamentos posteriores àquela lei, com dezenas de milhares 
. 

de novos habitantes. Recanto das Emas, Aguas Claras, Riacho Fundo, além de 

um sem-número de invasões e condomínios, regulares ou não, mas que abrigam 

perto de um milhão de brasileiros cujos problemas e conflitos desaguam, 

invariavelmente, no Judiciário que tem a grave e intransferível incumbência de 
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outorgar-lhes a solução, instmmento que é de pacificação social e esperança 

derradeira dos instiçados. 

Sob o segundo enfoque, alterações legislativas profundas 

ocorridas, releva destacar a edição da Lei n° 9.099 de 1995 que disciplina os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, fruto remoto do esforço do Colégio 

Pennanente de Presidentes de Tribunais de Justiça do Brasil, que, como todo o 

Organismo Judicial no País, de há muito se empenha em aproximar a Justiça do 

povo, propiciando uma prestação jurisdicional barata, infonnal , desburocratizada 

e, sobretudo, rápida e eficaz . 

Há oito anos, a Constituição Federal já ordenou a criação dos 

Juizados Especiais, com a competência para a conciliação, o julgamento e a 

execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor 

potencial ofensivo, ordenando no seu artigo 98, de fonna imperativa, à União, a 

criação de tais Juizados no Distrito Federal e nos Territórios. 

Visa o Anteprojeto implantar, de fonna legal e definitiva no 

Distrito Federal, os Juizados Especiais, além de alterar a Organização Judiciária 

com o objetivo de democratizar, ainda mais, a Justiça aproximando-a do povo, 

com um mínimo de despesas para o erário, já combalido e moriblmdo na 

avaliação dos órgãos governamentais. Não se ignora o momento crítico por que 

passa a Nação, em face da escassez de recursos financeiros . Todavia não se 

pode colocar as questões do acesso do cidadão à Justiça sob essa ótica. O 

Estado não pode negar ao cidadão o atendimento mínimo indispensável a lhe 

assegurar o exercício de seus direitos . O incremento populacional, a crescente 

complexidade das relações sociais e o anseio fundamental do exercício da 

cidadania impõem uma prestação jurisdicional tecnicamente de elevada 

qualidade, bem assim pronta e célere resposta às necessidades do povo. 

O Poder Judiciário tem sido sistematicamente criticado pela 

morosidade e ineficiência, muitas vezes de fonna irresponsável por quem não lhe 
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conhece a frágil estmtura, outras vezes, e até mesmo, por altas autoridades da 

República que, camuflando a própria responsabilidade no contexto da vida 

nacional , comodamente atribuem à morosidade da Justiça a sucumbência de suas 

propostas e de seus deveres descumpridos, quando não desviados de fonna 

acintosa e prepotente para alcançar resultados espúrios e inconfessáveis. 

Todavia, a causa maior e detenninante dessa morosidade tão decantada, reside na 

extraordinária desproporção entre o reduzidíssimo número de Juízes e a sempre 

crescente avalanche de ações judiciais que têm o dever de processar e decidir, no 

indeclinável empenho de compor os interesses em conflito, mister indispensável à 

paz social e à sobrevivência das instituições. 

Com a presente proposta está o Judiciário local a dar mais um 

passo, nos limites do que lhe é dado fazer, para reverter o quadro atual e 

aparelhar-se para o adequado e desejado cumprimento de suas relevantíssimas 

funções pelo menos para alguns próximos anos . 

Preocupado, como já se registrou, com a escassez de recursos 

financeiros por que passa o País, o Anteprojeto tem o cuidado de minimizar 

gastos, propondo a criação de cargos e encargos no estrito quantitativo necessário 

à consecução dos seus objetivos. A criação de uma segtUlda Vara da Infância e 

da Juvenhlde, em Taguatinga, não reclamará mais que a designação de um 

magistrado e a Secretaria ordinária de qualquer Juízo . Os servidores que 

ahlalmente se acham localizados na especializada existente, serão remanejados 

por ato intemo da Administração, para a Vara nova, de acordo com as 

necessidades dos serviços; vale dizer, só haverá, em verdade, a descentralização 

da jurisdição menorista de modo, e exclusivamente, a facilitar o acesso aos seus 

serviços das populações mais carentes das Regiões Administrativas mais 

distantes; diversas Varas criadas pelas Leis 8.185 e 8.407 , ainda não instaladas 

por falta de espaço (há dez anos se intenta concluir o Anexo II do T JOF) e 

recursos humanos, foram extintos para, no lugar delas, instalarem-se os Juizados 
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Especiais. Ao todo foram extintas 9 (nove) Varas em todo o Distrito Federal e 88 

(oitenta e oito) cargos . 

Os 56 (cinqüenta e seis) Juizados Especiais praticamente se 

manterão com as multas que vierem a ser estipuladas, não como pena, mas como 

condição para a suspensão do processo ou na transação penal. Vale dizer, o 

erário não será onerado de fonna significativa para a plena implantação da 

modalidade jurisdicional. Logo, das 75 (setenta e cinco) Varas criadas, apenas 

19 (dezenove) representam acréscimo às já existentes; dessas 19 (dezenove), 9 

(nove) já criadas foram extintas o que reduz, em última análise, para 10 (dez) o 

número de Varas novas que o Anteprojeto propõe . O número de Varas novas 

propostas não acompanha e sequer se aproxima do aumento do percentual de 

ações ajuizadas desde a edição da atual Organização Judiciária, em todo o 

Distrito Federal, que foi de 100,950/0 confonne levantamento estatístico realizado 

a meu pedido para a elaboração da presente exposição de motivos, passando de 

43 .728 processos em 90/91 para 87 .871 em 1995, acúmulo certamente 

exacerbado no corrente exercício que, por ainda incompleto, deixou-se de 

considerar no aludido levantamento. Válido é registrar que detenninadas Varas 

experimentaram extraordinário crescimento do volume de feitos , como V. g., a 

Vara Cível de Planaltina com 82%, Vara de Registros Públicos e Precatórios, 

com 6600/0, Falências e Concordatas com 327% , para, apenas, exemplificar. 

O aumento do número de demandas aumenta em idêntica 

proporção o número de recursos para o Tribunal de Justiça . Nem por isso o 

Anteprojeto propõe a ampliação do número de Desembargadores. Propõe, sim, a 

criação de mais lUll cargo de Assessor de Desembargador, elevando para dois 

Assessores, como no mínimo há em todos os demais Triblmais da União. A 

medida proposta, tendo mais lUna vez em vista a escassez de recursos financeiros 

da União, não levou em conta os sacrifícios dos integrantes do Tribunal, porque a 

ampliação do Colegiado implicaria em despesas lun Gabinete, aí se incluindo um 
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assessor, além dos servidores outros indispensáveis, espaço físico e 

eqmpamentos. O Anteprojeto se contenta com a criação de apenas maIS um 

cargo de Assessor de Desembargador, de insignificante repercussão nas 

combalidas finanças do Estado. 

A criação de cargos de médico, embora em número expressivo, 

tomou-se inevitável. O Poder Judiciário tinha as suas perícias realizadas por 

Médicos da Fundação Hospitalar e do lnstihlto de Medicina Legal. Desde 1994 

as duas instituições vêm alegando total impossibilidade de nos prestar serviços, 

dado que o reduzido quadro de médicos de cada uma já nem é suficiente para a 

consecução de suas atribuições . Como é grande o número de perícias em 

processos judiciais, e sem elas o curso regular de muitas demandas ficará 

obstaculizado, outra solução não se apresenta senão a contida no projeto, com a 

criação dos cargos, o que permitirá à Organização Judiciária realizar aquele 

trabalho técnico. 

De mais a mais, sempre com aquela preocupação de adequar a 

organização judiciária às realidades novas do seu tempo, estabelece o 

Anteprojeto que a implantação das novas Varas se dará de fonna gradual , não 

mais que à base de 1/3 por ano (art. 93), o que não representará gasto expressivo 

e imediato que à primeira vista possa impressionar a quem, desavisada e 

apressadamente, se detenha apenas a ver os números sem se debmçar na análise 

das causas que os detenninaram e do esforço e criatividade desenvolvidos para o 

barateamento de sua inadiável implementação . 

O espaço físico indispensável e ora faltante para a instalação 

das novas Varas e dos serviços criados ou ampliados, por igual, não representará 

ônus para a União. O art. 95 "das disposições gerais e transitórias" do 

Anteprojeto dispõe que "a taxa judiciária criada pelo art. 20 do Decreto-lei n° 

115, de 25-01-67 , destinar-se-á à constmção dos prédios dos Fónms da Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios e à modemização de seus serviços". 



· _ . -- -------- ------------------

FI. 06 

Por fim o Anteprojeto visa a adaptar o que a atual organização 

judiciária já dispõe, aos pontos básicos da proposta, objetivando tão somente 

sistematizar o texto e lhe dar coerência. 

Certo da presteza com que Vossa Excelência sempre tem 

distinguido o Poder Judiciá ·0, renovo meus protestos de estima e consideração. 

Desembargador r..."O FA 

sidente do T JD F J 
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Ofício GP nO A O 01-3/9 b Brasília , ~fde novembro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Apraz-me encaminhar a Vossa Excelência o anexo 

ANTEPROJETO DE LEI que modifica a Lei nO 8.185 , de 14 de maio de 

1991, com as alterações da Lei nO 8.407, de 10 de janeiro de 1992, 

bem como respectiva EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS. 

a Vossa Excelência meus protestos de 

estima e considera ão 

Á.I_n LOS AUGUSTO MACHAiJU--i"'"AK 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

Dispõe sobre a organizaç!o judiciária do Distrito Federal e dos 
-Territórios. 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

o CO~GRESSO NACIONAL DECRETA: 

LIVRO I 

DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRlTO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Art. 1°· Esta lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e regula o 

funcionamento dos seus serviços auxiliares. 

Art. 2° - Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

I - o Tribunal de Justiça; 

II - os Tribunais do Júri ; 

III - os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios; 

IV - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal e dos Territórios; 

V - a Auditoria e o Conselho de Justiça Militar; 

VI - os Juízes de Paz do Distrito Federal. 

Art . 3° - A Competência dos Magistrados, em geral, fixar-se-á pela distribuição 

dos feitos, alternada e obrigatoriamente na forma da lei . 
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TÍTULO 11 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSiÇÃO 

Art. 4° - O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito Federal, compõe-se de trinta 

e um Desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios. 

§ 1° - O Tribunal funciona em Tribunal Pleno e pelo seu órgão especial 

(Constituição Federal, art. 93, XI), denominado Conselho Especial, em Conselho da 

Magistratura, em duas Câmaras Cíveis e uma Criminal e em sete Turmas, sendo cinco 

Cíveis e duas Criminais. 

§ 2° - A Presidência de Turma e Câmara será exercida pelo sistema de rodízio, na 

forma fixada pelo Regimento Interno. 

§ 3° - O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor integram o Tribunal Pleno, 

sem exercerem as funções de Relator e Revisor, votando o primeiro apenas nos casos de 

empate ou quando o julgamento depender de quórum qualificado para a apuração do 

resultado. 

§ 4° - O Regimento Interno estabelecerá os casos em que o Presidente terá voto 

nas questões administrativas. 

Art. SO - O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor serão eleitos por seus 

pares, na forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e para um periodo de dois 

anos, vedada a reeleição . 

Parágrafo único - Vagando os cargos de Presidente, Vice-Presidente ou 

Corregedor, realizar-se-á nova eleição para completar o mandato, salvo se faltarem 

menos de seis meses para seu término, caso em que a substituição do Presidente será 

feita pelo Vice-Presidente e a deste ou do Corregedor pelo Desembargador mais antigo, . 

observado o disposto no parágrafo único do art. 102 da I.ei Complementar n° 3S, de 

14.03 .79. 

Art. 6° - A substituição de Desembargador processar-se-á na forma da Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional. 

Parágrafo único - A convocação de Juízes far-se-á dentre os Juizes de Direito do 

Distrito Federal, nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Art. 7" - Não poderão ter assento, na mesma Turma ou Câmara do Tribunal de 

Justiça, Desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral, inclusive por 

afinidade, até o terceiro grau. 

• 



CAPÍTULO 11 

DA COMPETÊNCIA 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 8° - Compete ao Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar originariamente: 

a) - nos crimes comuns e de responsabilidade os Governadores dos Territórios, o 

Vice-Governador do Distrito Federal e os Secretários dos Governos do Distrito Federal 

e dos Territórios, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) - nos crimes comuns os Deputados Distritais, e nestes e nos de 

responsabilidade, os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios e os Juízes de 

Direito Substitutos, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

c) - os mandados de segurança e os habeas data contra atos do Presidente d~ 

Tribunal e de qualquer de seus órgãos e membros; do Procurador-Geral da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios; dos Juízes do Distrito Federal e dos Territórios; do 

Governador do Distrito Federal; do Presidente do Tlibunal de Contas do Distrito Federal 

e de qualquer de seus membros; do Procurador-Geral do Distrito Federal e dos 

Secretários de Governo do Distrito Federal e dos Territórios; 

d) - os habeas corpus, quando o constrangimento apontado provier de ato de 

quaisquer das autoridades indicadas na alínea anterior, exceto o Governador do Distrito 

Federal; 

e) - os mandados de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade do Distrito Federal, quer da administração 

direta quer da indireta; 

f) - os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal; 

g) - as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados; 

h) - os pedidos de uniformi~ção de sua jurisprudência: 

i) - os embargos infringentes dos seus julgados; 

j) - os embargos declaratórios a seus acórdãos; 

I) - as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério Público, no prazo de 

cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz de que não caiba recurso ou que, importando 

em erro de procedimento, possa causar dano irreparável ou de dificil reparação; 

m) - as representações por indignidade para o Oficialato da Polícia Milítar e Corpo 

de Bombeiros do Distrito Federal e dos Território; 

11 - julgar as argüições de suspeição e impedimento opostas aos Magistrados e ao 

Procurador-Geral da Justiça; 

3 
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III • julgar os recursos e remessas de oficio relativos a decisões proferidas pelos 

Juízes do Dístrito Federal e dos Territórios; 

IV . julgar a exceção da verdade nos casos de crime contra a honra em que o 

querelante tenha díreito a foro por prerrogativa da função; 

V . julgar ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo em face d~ 

Lei Orgânica do Distrito Federal; 

VI . julgar os recursos das decisões dos membros do Tribunal nos casos previstos 

nas leis de processo e em seu Regimento Interno; 

VII· decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das 

praças; 

VIII . promover o pedido de Intervenção Federal no Distrito Federal ou 

Territórios. de oficio ou mediante provocação; 

. 
IX - executar as sentenças que proferir, nas causas de sua competência originária, 

podendo delegar aos Juízes de primeiro grau a prática de atos não decisórios; 

X . aplicar sanções disciplinares aos Magistrados; decidir, para efeito de 

aposentadoria, sobre sua incapacidade fisica ou mental, bem como quanto à 

disponibilidade e à ~emoção compulsória de Juiz de Direito; 

XI . aplicar pena de demissão ou perda da delegação, se o caso, aos integrantes 

dos serviços auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

XII· elaborar lista triplice para o preenchimento das vagas correspondentes ao 

quinto reservado aos advogados e membros do Ministério Público, bem como para a 

escolha dos advogados que devam integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 

Federal, observado o disposto no art, 94 da Constituição Federal; 

XIII . eleger os Desembargadores e Juízes de Direito que devam integrar o 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; 

XIV . indicar ao Presidente do Tribunal o Juiz que deva ser promovido por 

antigüidade ou merecimento e autorizar permutas; 

xv . elaborar o Regimento Interno do Tribunal; 

XVI· aprovar 'o Regimento da Secretaria e da Corregedoria; 

XVII . organizar ,os serviços auxiliares, provendo os cargos, na forma da lei; 

----------------------_._- -



XVIII - decidir sobre matéria administrativa peninente à organização e ao 

funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

XIX - orgamzar e realizar os concursos para o mgresso na Magistratura do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

xx - orgaruzar e realizar concursos públicos para provimento dos cargos do 

Quadro do Tribunal de Justiça; 

XXI - orgarúzar e realizar concursos públicos para o exercício da atividade notarial 

e de registro; 

XXII - dispor sobre normas e critérios para o concurso de remoção dos notàrios e 

oficiais de registro; 

XXIII - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela Constituição ou 

por lei, inclusive propor ao Congresso Nacional a fixação dos vencimentos de seus 

membros, dos Juízes e dos serviços auxiliares, bem como reformas e alterações da Lei de 

Organização Judiciària 110 Distrito Federal e dos Territórios; 

XXIV - propor ao Congresso Nacional o Regimento de Custas das Serventias 

Judiciais e Extrajudiciais a viger no Distrito Federal e nos Territórios. 

An. 9" - O procedimento das reclamações de que trata a alínea " I ", do inciso I, e 

da ação referida no inciso V do anigo anterior serà regulado pelo Regimento Interno 

podendo o Relator suspender a execução do ato impugnado ou da lei por prazo não 

superior a sessenta dias. 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO, CONSELHO ESPECIAL, 

CONSELHO DA MAGISTRATURA, DAS cÂMARAs EDAS TURMAS 

An. 10 - O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre a organização, 

competência e funcionamento do Tribunal Pleno, do Conselho Especial, das Câmaras e 

das Turmas. observadas as respectivas especializações e o disposto na Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional. 

SEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

An. 11 - O Conselho da Magistratura, inte~rado obrigatoriamente pelo Presidente, 

pelo Vice-Presidente e pelo Corregedor, terá composição e competência fixadas pelo 

Regimento Interno. 

5 
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Parágrafo único - Nos periodos de paralisação dos trabalhos do Tribunal, o 

Conselho exercerá as funções jurisdicionais que lhe forem conferidas pelo Regimento 

Interno . 

SEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE 

Art. 12 - O Presidente dirige os trabalhos do Tribunal,' cabendo-lhe representar o 

Poder Judiciário do Distrito Federal .e dos Territórios em suas relações com os outros 

Poderes e autoridades e terá sua competência definida no Regimento Interno. 

Art. 13 - Compete, ainda, ao Presidente do Tribunal de Justiça: 

I - Conceder a delegação para o exercício da atividade notarial e de registro, bem 

como extingui:la, nos casos previstos em lei, declarando vago o respectivo serviço; 

II - Autorizar, na forma da lei, a ocupação de áreas de prédios da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios. 

SEÇÃO V 

DA COMPETENCIA DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 14 - Compete ao Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, bem como 

praticar atos que lhe forem atribuidos em lei ou no Regimento Interno. 

Parágrafo único - O Vice-Presidente será substituído em suas faltas e 

impedimentos na forma que dispuser o Regimento Interno. 

SEÇÃO VI 

DA COMPETENCIA DO CORREGEDOR 

Art. 15 - A competência do Corregedor será definida no Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça. 

Art. 16 - Compete, ainda, ao Corregedor da Justiça: 

I - supervisionar e exercer o poder disciplinar, relativamente aos sefVIços 

forenses, sem prejuízo do que é deferido ás autoridades de menor hierarquia; 

• 
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11 - instaurar sindicància e processo administrativo disciplinar para apurar 

infrações praticadas pelos notários, oficiais de registro e afins, e seu,S prepostos. 

aplicando as penas cabíveis, exceto a perda de delegação; 

111 - exercer a fiscalização dos atos notariais e de registro. zelando para que 

sejam prestados com rapidez. qualidade satisfatória e de modo eficiente; 

IV - designar o Juiz Diretor do Fórum das circunscrições judiciárias do Distrito 

Federal e fixar-lhes as atribuições; 

V - indicar à nomeação os Depositários Públicos, os Contadores-Partidores, os 

Distribuidores e os Diretores de Secretaria das Varas vagas. 

§ 10 - O Corregedor poderá delegar a Juízes a realização de correição nas 

serventias e a presidência de processos administrativos disciplinares, salvo para 

apurar a prática de infração penal atribui da a Juiz. 

§ 20 
- O Corregedor será substituído em suas faltas e impedimentos na forma 

que dispuser o Regimento Interno. 

CAPÍTULO 1lI 

DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO TRIBUNAL 

Art. 17 - O Regimento Interno disciplinará o procedimento e o julgamento dos 

feitos pelo Tribunal, obedecido o disposto na lei processual e nesta lei . 

Art. 18 - Após a distribuição e até a inclusão em paútit para'jblgamento, o Relator 

presidirá o processo, determinando a realização de diligências que entender necessárias. 

Parágrafo único - Verificando o Relator que a competência para a causa é de outro 

órgão, encaminhará os autos por despacho á redistribuição, 

TÍTULO 1II 

DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETENCIA 

Art. 19 - A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito Federal compõe-se de 

Juízes de Direito e Juízes de Direito Substitutos em número constante do Anexo I desta 

lei. 

7 
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Art. 20 - A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende: 

I - Varas com competência em todo o Território do Distrito Federal : 

a) - oito Varas da Fazenda Pública; 

b) - uma Vara de Execuções Penais; 

c) - uma Vara de Falências e Concordatas; 

d) - uma Vara de Registros Públicos; 

e) - três Varas de Precatórias; 

f) - uma Vara de Acidentes do Trabalho; 

g) - quatro Varas de Entorpecentes; 

h) - Auditoria Militar. 

II - Circunscrição Judiciária de Brasília: 

a) - vinte Varas Cíveis; 

b) - sete Varas de Família: 

c) - duas Varas de Órfãos e Sucessões; 

d) - uma Vara da Infância e da Juventude; 

e) - oito Varas Criminais: 

f) - um Tribunal do Júri ; 

g) - três Varas de Delitos de Trânsito; 

h) - dez Varas de Juizados Especiais Cíveis; 

i) - cinco Varas de Juizados Especiais Criminais. 

III - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: • a) - cinco Varas Cíveis; 

b) - quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - uma Vara da Infância e da Juventude: 

d) - três Varas Criminais; 

e) - um Tribunal do Júri ; 

f) - duas Varas de Delitos de Trânsito; 

g) - cinco Varas de Juizados Especiais Cíveís; 

h) - três Varas de Juizados Especiais Criminais. 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 

a) - duas Varas Cíveis; 

~ 

M 
b) - duas Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

~ ., .. c) - duas Varas Criminais, 
. jij 
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f) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis ~ 

g) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

V - Círcunscrição Judiciária de Sobradinho: 

a) - duas Varas Cíveis; 

b) - uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - uma Vara Criminal e de Delitos de Trânsito; 

d) - um Tribunal do Júri ; 

e) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

f) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 

a) - duas Varas Cíveis; 

b) - uma Vara de Familia, Órfãos e Sucessões; 

c) - uma Vara Criminal e de Delitos de Trânsito; 

d) - um Tribunal do Júri ; 

e) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

f) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 

a) - uma Vara Cível; 

b) - uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e de Delitos de Trânsito; 

c) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

• VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 

a) - três Varas Cíveis: 

b) - quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - cínco Varas Criminais; 

d) - um Tribunal do Júri ; 

e) - duas V.aras de Delitos de Trânsito; 

f) - cinco Varas dos Jui-;ados Especiais Civeis; 

g) - três Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 

a) - três Varas Cíveis; 

b) - três Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - três Varas Criminais; 

d) - uma Vara de Delitos de Trânsito; 

e) - um Tribunal do Júri; 

f) - três Varas dos Juizados Especiais Civeis; 

g) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 
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x -Circunscrição Judiciária do Paranoá: 

a) - uma Vara Cível; 

b) - uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - uma Vara Criminal e de Delitos de Trânsito; 

d) - um Tribunal de Júri: 

e) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

f) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

§ 1° - As Varas da mesma especialidade obedecerão a numeração ordinal. 

§ 2° - As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal 

correspondem ás das respectivas Regiões Administrativas, compreendendo-se as do 

Núcleo Bandeirante, Candangolãndia, Riacho Fundo. Guará I e II , Cruzeiro, Lago Sul 

e Lago Norte na Circunscrição Judiciária de Brasília; a de Águas Claras na 

Circunscrição Judiciária de Taguatinga; as do Recanto das Emas e Santa Maria na 

Circunscrição Judiciária do Gama; a de São Sebastião na Circunscrição Judiciária do 

Paranoá. 

§ 30 - Ocorrendo a criação de Regiões Administrativas. estas permanecerão sob 

área de jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver sido desmembrado o território 

respectivo. 

§ 4° - A área de jurisdição da Vara da Infância e da Juventude da Circunscrição 

Judiciária de Taguatinga abrange as Regiões Administrativas de Brazlândia, Ceilândia, 

Taguatinga, Águas Claras, Samambaia, Gama, Recanto das Emas, Santa Maria, e a da 

Circunscrição Especial Judiciária de Brasília corresponde às demais Regiões 

Administrativas do Distrito Federal. 

§ 5° - O Tribunal de Justiça poderá transformar tres Varas da Fazenda Pública em 

Varas de Execução Fiscal. 

CAPITULO II 

DAS V ARAS EM GERAL 

SEÇÃO I 

DOS TRIBUNAIS DO JÚRI 

Art. 21 - Os tribunais do júri terão a organização e a competencia estabelecidas no 

Código de Processo Penal. 

Art. 22 - Ao Juiz Presidente do tribunal do júri compete: 

• 



I - _processar os feitos da competência do tribunal do júri, ainda que anteriores à 

propositura da ação penal, até julgamento final ; 

II - processar e julgar habeas corpus, quando o crime atribuído ao paciente for da 

competência do tribunal do júri; 

III - exercer as demais atribuições previstas nas leis processuais. 

Parál!rafo único - Junto a cada tribunal do júri oficiará, sempre que possivel, um 

Juiz de Direito Substituto que terá competência para instrução dos processos sem 

prejuízo de outras atribuições que lhe sejam cometidas pelo Titular da Vara. 

SEÇÃO II 

DAS V ARAS CRIMINAIS 

Art. 23 - Aos Juízes das Varas Criminais compete: 

I - processar e julgar os feitos criminais da competência do Juiz singular, 

ressalvada a dos Juízes especializados; 

II - praticar atos anteriores à instauração do processo, deferidos aos Juízes de 

Primeiro Grau pelas leis processuais penais. 

SEÇÃO III 

DAS V ARAS DE ENTORPECENTES 

Art. 24 - Aos Juízes das Varas de Entorpecentes compete: 

I - processar e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou . substâncias capazes de 

determinar dependência fisica ou psíquica e os com eles conexos, ressalvada a 

competência do tribunal do júri; 

II - decretar interdições, internamentos e quaIsquer medidas de natureza 

administrativa previstas na legislação pertinente; 

III - baixar atos normativos, visando á prevenção, assistência e repressão, 

relacionados com a matéria de sua competência; 

IV - fiscalizar os estabelecimentos públicos ou privados, destinados à prevenção e 

repressão das toxicomanias e à assistência e recuperação de toxicômanos, baixando os 

atos que se fizerem necessários. 

11 
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SEÇÃO IV 

DAS V ARAS DE DELITOS DE TRÀNSITO 

Art . 25 - Aos Juízes das Varas de Delitos de Trânsito compete processar e julgar 

os feitos relativos a lesões corporais culposas e homicídios culposos decorrentes de 

acidentes de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em crimes conexos e a 

dos Juizados Especiais Criminais. 

SEÇÃO V 

DA VARA DE EXECUÇÓES PENAIS 

Art . 26 - Ao Juiz da Vara de Execuções Penais compete: 

I - a execução das penas e das medidas de segurança e o julgamento dos 

respectivos incidentes; 

II - decidir os pedidos de unificação ou de detração das penas: 

III - homologar as multas aplicadas pela autoridade policial nos casos previstos em 

lei; 

IV - inspecionar os estabelecimentos pnslOnrus e os órgãos de que trata a 

legislação processual penal; 

V - expedir as normas de que trata o § 2° do art. 698 do Código de Processo 

Penal; 

VI - prosseguir a execução de medidas de tratamento impostas pelo Juiz da Vara 

da Inf'ancia e da Juventude, desde que o infrator tenha completado dezoito anos; 

VII - a execução das penas e a suspensão do processo na forma da Lei nO 9.099, de 

26.09.95 . 

SEÇÃO VI 

DAS VARAS CÍVEIS 

Art . 27 - Aos Juízes das Varas Cíveis compete processar e julgar feitos de 

natureza cível ou comercial, salvo os de competência das Varas especializadas. 

• 
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SEÇÃO VII 

DAS V ARAS DA FAZENDA PUBLICA 

Art. 28 - Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete processar e julgar: 

I - os feitos em que o Distrito Federal ou entidade de sua administração 

descentralizada forem autores, réus, assistentes ou opoentes, excetuados os de falência e 

os de acidentes do trabalho; 

II - as ações populares que interessam ao Distrito Federal e às entidades de sua 

administração descentralizada; 

III - os mandados de segurança contra atos de autoridade do Governo do Distrito 

Federal e de sua administração descentralizada. 

§ 10 - As ações propostas perante outros Juízes passarão à competência das Varas 

da Fazenda Pública se o Distrito Federal ou entidades de sua administração 

descentralizada forem admitidos como litisconsortes, assistentes, opoentes ou 

intervenientes. 

§ 20 
- Os embargos de terceiro propostos pelo Distrito Federal ou entidades de sua 

administração descentralizada serão processados e julgados perante o Juízo onde tiver 

curso o processo principal. 

SEÇÃO VIII 

DAS VARAS DE FAMÍLIA 

Art. 29 - Aos Juízes das Varas de Família compete: 

I - processar e julgar: 

a) - as ações de estado; 

b) - as ações de alimentos; 

c) - as ações referentes ao regime de bens e à guarda de filhos; ~ 

d) - as ações de petição de herança, quando cumuladas com as de investigação de 

paternidade: 

e) - as ações decorrentes do art . 226 da Constituição Federal. 

II - conhecer das questões relativas à capacidade e curatela. bem como de tutela. 

em casos de ausência ou interdição dos pais, ressalvada a competência das Varas da 

lnfància e da Juventude e de Órfãos e Sucessões; 

III - praticar os atos de jurisdição voluntària necessàrios à proteção de incapazes e 

à guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência das Varas da Inrancia' ·e 

da Juventude. de Órfãos e Sucessões e de Entorpecentes; 

13 
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IV - processar justificação judicial relativa a menores que não se encontrem na 

situação do art . 98: da Lei nO 8.069, de 13 .07.90; 

V - declarar a ausência; 

VI - autorizar a· adoção de maiores de dezoito anos. 

SEÇÃO IX 

DAS V ARAS DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES 

Art. 30 - Aos Juizes das Varas de Órfàos e Sucessões compete: 

I - processar e julgar os feitos relativos a sucessões causa mortis; 

11 - processar e julgar a arrecadação de herança jacente, bens de ausentes e vagos: 

III - praticar os atos relativos à tutela de órgãos. ressalvada a competência das' 

Varas da Infãncia e da Juventude: 

IV - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção de órfàos e à 

guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência das Varas da Infãncia e 

da Juventude: 

V - processar e julgar as ações de petição de herança, quando não cumuladas com 

as de investigação de paternidade. 

SEÇÃO X 

DA V ARA DE ACIDENTES DO TRABALHO 

Art. 3\ - Ao Juiz da Vara de Acidentes do Trabalho compete processar e julgar 

ações de acidentes do trabalho e de indenização de direito comum deles decorrentes e 

resultantes de dolo ou culpa do empregador ou de seus prepostos. 

SEÇÃO XI 

DAS VARAS DA rNF ÂNCIA E DA JUVENTUDE 

Art. 32 - Aos Juízes das Varas da Imancia e da Juventude compete: 

• 
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I - conhecer de representações promovidas peio Ministério Publico para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 

1Il - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes: 

IV - conhecer de ações CIVIS fundadas em Interesses individuais, difusos ou 

coletivos, afetos á criança e ao adolescente: 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 

aplicando as medidas cabiveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra n( rma de 

proteção à criança ou adolescente: 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 

medidas cabíveis. 

§ 1° - Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art . 98, da Lei 

nO 8.069, de 13 .07 .90, são também competentes os Juízes da Infância e da Juventude 

para o fim de : 

a) - conhecer de pedidos de guarda e tutela: 

b) - conhecer de ações de destituição do pátrio poder. perda ou modificação da 

tutela ou guarda; 

c) - suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

d) - conhecer de pedidos baseados em discordància paterna ou materna, em relação 

ao exercício do pátrio poder; 

e) - conceder a emancipação, nos termos da lei civil. quando faltarem os pais; 

f) - designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou 

representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja 

interesses de criança ou adolescente; 

g) - conhecer de ações de alimentos (art . 98, da Lei n° 8.069, de 13 .07 .90) e 

h) - determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos regi<tros de 

nascimento e óbito. 

§ 2° - Compete aos Juízes das Varas da Infância e da Juventude o poder normativo 

previsto no art . 149 e seus incisos e alíneas, da Lei nO 8069, de 13 .07 .90, e a direção 

administrativa das Varas, especialmente: 

a) - receber. movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários consignados' 

aos juizados: 

b) - celebrar convenios com entidades públicas ou privadas para melhor 

desempenho das atividades de proteção, assistencia e vigilància de menores: 

c) - requisitar servidores nos casos previstos em lei ; 

d) - designar comissários voluntários de menores; 
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e) - conceder autorização a menores de dezoito anos para quaisquer atos ou 

atividades em que ela seja exigida. 

SEÇÃO XII 

DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

Art. 33 - Ao Juiz de Registros Públicos compete: 

I - inspecionar os serviços notariais e de registro, velando pela observância das 

prescrições legais e normativas; 

11 - baixar atos normativos relacionados à execução dos serviços das serventias 

extrajudiciais. ressalvada a competência do Corregedor; 

111 - processar e julgar as questões contenciosas e admistrativas que se refiram 

diretamente a atos de registros públicos e notariais, em si mesmos. 

Paràgrafo único - Ao Juiz da Vara de Registros Públicos competirà cumprir todas 

as cartas precatórias, rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito Federal, ~istribuidas 

até a entrada em vigor desta lei . 

SEÇÃO XIII 

DAS V ARAS DE PRECATÓRIAS 

Art. 34 - Aos Juizes da Vara de Precatórias compete cumprir todas as cartas 

precatórias, rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito Federal, ressalvada a 

competência da Vara de Falências e Concordatas, Vara de Execuções Penai!>, Varas da 

Infãncia e da Juventude e Auditoria Militar. 

SEÇÃO XIV 

DA V ARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

Art. 35 - Ao Juiz da Vara de Falências e Concordatas compete: 

I - rubricar balanços comerciais; 

II - processar os feitos de falências e concordatas e as medidas cautelares que lhes 

forem acessórias; 

111- processar e julgar as causas relativas a crimes ,falimentares. 
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CAPÍTULO III 

DA JUSTIÇA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 36 - A Justiça Militar do Distrito Federal será exercida: 

I - pelo Tribunal de Justiça em segundo grau; 

11 - pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça. 

§ 1° - Competem á Justiça Militar o processo e o julgamento dos crimes militares. 

definidos em lei, praticados por Oficiais e Praças da Polícia Militar do Distrito Federal e 

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 2° - Os feitos de competencia da Justiça Militar serão processados e julgados de 

acordo com o Código de Processo Penal Militar (Decreto-Lei nO 1002. de 21.10.69) e, 

no que cóuber, respeitàda a competência do Tnbunal de Justiça, pela Lei de Organização 

Judiciária Militar (Decreto-Lei nO 1003, de 21.10.69). 

Art. ,] 7 - A Justiça Militar será composta de uma Auditoria e dos Conselhos de 

Justiça, com jurisdição em todo o Distrito Federal. 

Parágrafo único - O cargo de Juiz Auditor será preenchido por Juiz de Direito da 

CircunsCrição 'Judiciâria' de ' Brasílía, ao qual caberá presidir os Conselhos de Justiça e 

, relatat todM os proceSsos perante os mesmos. 

Art. 38 - Os Conselhos de Justiça serão de duas espécies: 

a) Conselho Espedal de Justiça, para processar e julgar os Oficiais; 

b) Conselho Permanente de Justiça, para processar e julgar os Praças. 
, . , . 

Art. 39 - ' O Consélho 'Especial' de Justiça será composto por quatro Juízes 

Militarés; de pàtente igualou' superior á do acusado, e do Juiz Auditor. Na falfa de 

Oficial da ativa com a patente exigida, recorrer-se-á a Oficiais em inatividade. O 

Conselho Permanente de Justiça compor-se-á de quatro Juíz-es Militares, escolhidos 

dentre os Oficiais da ativa, e do Juiz Auditor. 

Parágrafo único - Os Juízes Militares do Conselho Permanente de Justiça servirão 

pelo periodo. de quatro meses> seguidos, e só ' poderão ser de novo sorteados após o 

decurso do prazo de seis meses, contados da dissolução do Conselho que tenham 

integrado, 

Art. 40 - Cada Juiz Militar do Conselho Especial ou Permanente de Justiça terá um 

suplente e será escolhido, juntamente com seu suplente, por sorteio presidido pelo Juiz 

Auditor em sessào pública. 

§ 1° - Os Juizes Militares dos Conselhos Especial e Permanente de Justiça serão' 

sorteados dentre os Oficiais constantes da relação que deverá ser remetida ao Juiz 
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Auditor pelo Comando-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal e pelo do Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

§ 2° - Não serão incluidos na relação os Comandantes-Gerais. os Oficiais em 

serviço fora da respectiva Corporação, inclusive os assistentes Militares e os Ajudantes 

de Ordem. 

Art. 41 - Ao Juiz Auditor. além da competência de que trata o art . 22 desta lei, 

compete: 

I - expedir alvarás, mandados e outros atos, em cumprimento às decisões dos 

Conselhos, ou no exercício de suas próprias funções; 

li - conceder habeas corpus. quando a coação partir de autoridade administrativa 

ou judiciária militar, ressalvada a competência do Tribunal de Justiça; 

III - exercer supervisão administrativa dos servIços da auditoria e o poder 

disciplinar sobre servidores que nela estiverem localizados, respeitada a competência da 

Corregedoria de Justiça. 

CAPÍTULO IV 

DOS JU1ZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRlMINAIS 

Art. 42 - Aos Juizados Especiais Civeis e Criminais compete a conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência, ressalvado o disposto 

no art. 26, inciso VII, desta lei . 

SEÇÃO ÚNICA 

DOS JU1ZADOS ESPECIAIS ClVEIS 

Art. 43 - O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido. escrito ou oral, 

à Secretaria do Juizado. 

§ 1 ° - O pedido escrito será apresentado à distribuição. 

§ 2° - O pedido oral será reduzido a termo perante a Secretaria de qualquer dos 

Juizados e levados à distribuição 

§ )0 _ Onde houver apenas uma Vara. o processo se instaurará perante a Secretaria 

do Juizado. que fará comunicação ao Serviço de Distribuição para fins de registro. 

CAPÍTULO V 

DAS TURMAS RECURSAIS 

Art. 44 - As Turmas Recursais, em número de duas, denominadas Turma Recursal 

Civel e Turma Recursal Criminal, serão compostas, cada uma, de três Juizes de Direito 
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titulares e três suplentes escolhidos pelo Conselho Especial dentre os integrantes da 

primeira quinta parte da lista de antigüidade, para exercicio de suas furições por dois 

anos, permitida a recondução. 

Parágrafo único - As Turmas Recursais serão presididas pelo seu componente mais 

antigo, em rodizio anual, coincidindo a duração do mandato com o ano judiciário. 

Art. 45 - Compete á Turma Recursal Cível julgar os recursos relativos a decisões 

proferidas pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal e os embargos de 

declaração a seus acórdãos. 

Art. 46 - Compete à Turma Recursal Criminal julgar os recursos relativos a 

decisões proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do Distrito Federal e os embargos 

de declaração a seus acórdãos. 

CAPÍTULO VI 

DOS JUÍZES DE DIREITO 

Art. 47 - Aos Juízes de Direito cabe. além de processar e julgar os feitos de sua 

competência: 

I - inspecionar os serviços cartorários. informando, semestralmente. ao 

Corregedor. o resultado das inspeções; 

II - aplicar aos servidores que lhes sejam subordinados penalidades disciplinares 

que não excedam a trinta dias de suspensão; 

III - designar serventuários para substituição eventual de titulares; 

IV - indicar à nomeação o Diretor da respectiva Secretaria. 

CAPÍTULO VII 

DOS JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 

Art. 48 - Compete aos Juizes de Direito Substitutos substituir e auxiliar os Juizes 

de Direito. 

Art. 49 - O Juiz de Direito Substituto, na substituição do Juiz Titular, tt:rá 

competência plena. 
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Art. 50 - O Juiz de Direito Substituto. designado para auxiliar Juiz de Direito. terá 

competéncia para funcionar em quaisquer processos em curso na Vara, e, nessa 

qualidade. perceberá vencimentos integrais atribuídos ao cargo de Juiz de Direito do 

Distrito Federal, observados. para todos os efeitos, os percentuais das diferenças de 

vencimentos entre esses cargos e o de Desembargador, na forma da lei que tiver fixado 

os respectivos valores de retribuição. 

Parágrafo único - O Tribunal disporá sobre a designação de Juízes Auxiliares e 

definirá a forma de substituição e auxilio. 

CAPÍTULO VIII 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 51 - O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos ocasionais. é substituído 

pelo da Vara da mesma competência e de numeração imediatamente superior. 

§ 1 ° - O Juiz da Vara de maior numeração será substituído pelo Juiz da I' vara. 

§ 2° - O Juiz da Vara de Execuções Penais será substituído pelo da I' Vara 

Criminal da Circunscrição Judiciária de Brasílía; o da Vara de Registros Públicos e o da 

de Falências e Concordatas substituem-se mutuamente; o da Vara de Acidentes do 

Trabalho, pelo da I' Vara Civel da Circunscrição Judiciária de Brasília e os Juízes das 

Varas da Infância e da Juventude, pelo Juiz de Direito Substituto designado. 

§ 3° - Os Juízes dos tribunais do júri de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia serão 

substituídos pelos das I 's. Varas Criminais de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia, 

respectivamente. 

§ 4° - O Juiz do tribunal do júri do Gama será substituído pelo da I' Vara Criminal 

daquela Circunscrição. 

§ 5° - Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Trânsito de 

Sobradinho substituem-se mutuamente; o Juiz da Vara de Família, Órfãos e Sucessões 

será substituído pelo da I' Vara Cível daquela Circunscrição. 

§ 6° - Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Trânsito de 

Planaltina substituem-se mutuamente; o Juiz da Vara de Família, Órfãos e Sucessões será 

substituído pelo da I' Vara Cível daquela Circunscrição. 

§ 7" - O Juiz Auditor e o Presidente do tribunal do júri da Circunscrição Judiciária' 

de Brasilia substituem-se mutuamente. 

§ 8° - Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Trânsito do 

Paranoá substituem-se mutuamente; os Juizes das Varas Cível e de F~milia, Órfãos e 

Sucessões daquela Circunscrição substituem-se mutuamente. 

§ 9" - Os Juízes da Vara Cível e da Vara Criminal, do tribunal do júri e de Delitos 

de Trãnsito de Brazlàndia substituem-se mutuamente. 

CAPITULO IX 

DOS JUIZES DE PAZ 

Art. 52 - Os Juízes de Paz têm a investidura e a competência para. na forma da lei. 

celebrar casamentos, além de outras previstas na legislação específica. 
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Parágrafo único - Para a celebração de casamento os Juízes de Paz receberão 

imponància fixada pela Corregedoria, observado o Regimento de Custas da Justiça do 

Distrito Federal. 

TÍTULO IV 

DOS MAGISTRADOS 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS GERAlS 

An. 53 - Aplicam-se aos magistrados do Distrito Federal e dos Territórios as 

normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, desta lei, e, subsidiariamente, as do 

Regime Juridico dos Servidores Públicos Civis da União. 

CAPÍTULO 11 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

An. 54 - As nomeações e promoções serão feitas pelo Presidente do Tribunal, 

mediante previa indicação do Tribunal de Justiça. 

An. 55 - O ingresso na carreira dar-se-á nos cargos de Juiz de Direito Substituto 

do Distrito Federal e Juiz de Direito Substituto dos Territórios e dependerá de concurso 

de provas e titulos, realizado pelo Tribunal de Justiça, com a participação do Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do lugar em que se realizarem as provas, 

exigindo-se dos candidatos que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro no gozo dos direitos civis e politicos: 

11 - estar quite com o s~rviço militar; 

III - ser Bacharel em Direito, graduado em estabelecimento oficial ou reconhecido; 

IV - ter exercido durante três anos, no mínimo, no último qüinqüênio, advocacia, 

magistério juridico em nivel superior ou qualquer função para a qual se exija diploma de 

Bacharel em Direito; 

V - ter mais de vinte e cinco e menos de cinqüenta anos de idade. salvo quanto ao 

limite máximo, se for magistrado ou membro do Ministério Público; 

VI - ser moralmente idôneo. 
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§ 1 ° - Para aprovação final no concurso exigir-se-á exame de sanidade fisica e 

mental . 

§ 2° - O concurso terá validade de dois anos, prorrogável uma vez por igual 

periodo. 

Art. 56 - Poderá o Tribunal de Justiça determinar a realização de concurso apenas 

para provimento de cargo de Juiz de Direito Substituto nos Territórios. 

Art. 57 - O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito, á exceção da 

Circunscrição Judiciária de Brasilia, far-se-á por promoção de Juizes Substitutos do 

D.istrito Federal. 

§ 1 ° - Os cargos de Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de Brasília serão 

providos por remoção dos Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios, 

reservado aos últimos um décimo das vagas, ou por promoção de Juiz Substituto, caso 

remanesça vaga não provida por remoção. 

§ 2° - Somente após dois anos de exercício na classe poderá o Juiz ser promovido, 

salvo se não houver com tal requisito quem aceite · o lugar vago ou se forem todos 

recusados pela maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça. 

§ 3° - As indicações para promoção por merecimento serão, sempre que possivel, 

feitas em lista triplice, cabendo ao Tribunal a escolha do magistrado a ser promovido. 

§ 4° - No caso de promoção por antigüidade, o Tribunal de Justiça somente poderá 

recusar o Juiz mais antigo pelo voto de dois terços dos seus membros, repetindo-se a 

votação até fixar-se a indicação. 

Art. 58 - O provimento do cargo de Desembargador far-se-á por promoção de Juiz 

de Direito do Distrito Federal, por antigüidade e merecimento, alternadamente, 

reservado um quinto de lugares que será preenchido por membros do Ministério Público 

do Distrito Federal e dos Territórios e advogados em efetivo exercício da profissão. 

§ 1° - À promoção concorrerão os Juizes de Direito do Distrito Federal, 

observado o disposto nas alíneas "b", "c" e "d", do inciso 11. do art . 93 da Constituição 

Federal. 

§ 2° - Os lugares reservados a membros do Ministério Público ou da Ordem dos 

Advogados do Brasil serão preenchidos dentre aqueles de notório saber juridico e de 

reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em 

lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

§ 3° - Recebidas as indicações, o Tribunal formará lista triplice, enviando-a ao 

Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá" um de seus integrantes 

para nomeação. 

~ 4° - A indicação de membro do Ministério Público e de Advogados será feita~ 

modo a resguardar a igualdade de representação das duas categorias. Observar -se-á o 

critério de alternatividade, inicíando-se por advogado. 

Art. 59 - As remoções requeridas por Juízes do Distrito Federal e dos Territórios 

dependerão de ato do Presidente do Tribunal e poderão dar-se para qualquer 

• 



Circunscrição Judiciária, exceto para vara da mesma natureza dentro da propna 

Circunscrição Judiciária. 

§ 1 ° - Os pedidos de remoção serão formulados no prazo de quinze dias. a contar 

da declaração de vacância do cargo, publicada no Diário da Justiça. 

§ 2° - Será permitida permuta. a requerimento dos interessados. condicionada a ato 

do Presidente, ouvido o Tribunal. 

§ 3° - Não será permitida permuta entre Juízes de Direito em condições de acesso 

ao Tribunal de Justiça após o surgimento de vaga, enquanto não for ela provida. 

CAPÍTULO III 

DA ANTIGÜIDADE 

An. 60 - A antigüidade dos juízes apurar-se-á: 

I - pelo efetivo exercício na classe; 

II - pela data da posse; 

III - pela data da nomeação; 

IV - pela colocação anterior na classe onde se deu a promoção; 

V - pela ordem de classificação no concurso; 

Y1 - pelo tempo de serviço publico efetivo: 

Y1I - pela idade. 

§ 1 ° - Conta-se como efetivo exercício. para o efeito de antigüidade, a licença para 

tratamento de saude e a licença-premio por assiduidade. 

§ 2° - Para efeito da promoção a que se refere o § 1 ° do an o 58 desta lei, somente 

se contará o tempo de exercicio no cargo de Juiz de Direito no Distrito Federal 

§ 3° - A antigüidade no Tribunal apurar-se-a conforme estabelecido no Regimento 

Interno. 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS. FERJADOS,LICENÇA E APOSENTADORIA 

An. 61 - Os Desembargadores gozarão férias coletivas de 2 a 3 1 de janeiro e de 2 

a 31 de julho, salvo os integrantes do Conselho· da Magistratura, que poderão goza-las 

em qualquer outra época do ano . 

23 
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Art. 62 - Os Juizes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios gozarão férias 

coletivas nos períodos de 2 a 31 de janeiro, e de 2 a 31 de julho. 

§ 10 - Aos Juízes de Direito Substitutos se aplica o regime de férias deste artigo, á 

exceção dos que forem designados para o plantão judiciário nos meses de janeiro ou 

julho, os quais poderão gozà-Ias em qualquer outro período do ano. 

§ 20 
- Será considerado recesso forense o periodo compreendido entre 20 de 

dezembro e 10 de janeiro. 

§ 30 
- No recesso forense, bem como nas férias coletivas e nos dias em que não 

houver expediente forense, a Corregedoria regulará o plantão judiciário, designando 

juízes para conhecer de medidas urgentes em geral. . 
§ 40 

- Não correm os prazos no período do recesso forense e durante as férias 

coletivas, salvo as hipóteses previstas na lei . 

~ 50 - Além dos fixados em lei. serão feriados na Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios: 

I - os. dias compreendidos entre 20 de dezembro e 10 de janeiro: 

11 - os dias da Semana Santa.. compreendidos entre a quarta-feira e o domingo de 

Páscoa; 

III - os dias de segunda e terça-feira de carnaval; 

IV - os dias 1I de agosto, 10 e 2 de novembro e 8 de dezembro. 

Art. 63 - A verificação da invalidez. para o fim de aposentadoria, será feita na 

forma da Lei Orgànica da Magistratura Nacional e do Regimento Interno do Tribunal. 

CAPÍTULO V 

DAS V ANT AGENS 

Art. 64 - Os magistrados gozarão das vantagens previstas na Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional. 

Art. 65 - A ajuda de custo para transporte e mudança será atribuída na época do 

deslocamento do magistrado e sua família, dos Territórios para o Distrito Federal . 

Parágrafo único - A ajuda de custo de que trata este artigo será arbitrada pelo 

Presidente do Tribunal e cobrirá o valor das passagens aéreas e do transporte de móveis 

e utensilios. 

Art. 66 - Os Juízes dos Territórios terão direito a uma ajuda de custo para 

pagamento de aluguel de casa residencial nos locais onde não existir residência oficial a 

eles destinada. 
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Parágrafo único - O valor da ajuda de custo mencionada no caput deste artigo não 

poderá exceder a trinta por cento dos vencimento básicos do magistrado. 

CAPÍTULO VI 

DOS DEVERES E SANÇÔES 

Art . 67 - Os deveres e sanções a que estão sujeitos os magistrados são os definidos 

na lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

LIVRO 11 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

TÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 68 - Os serviços auxiliares da Justiça serão executados: 

I - pelos servidores do Quadro do Tribunal de Justiça em exercício na Secretaria e 

nos Oficios Judiciais; 

11 - pelos serventuários dos Oficios Extrajudiciais 

Art. 69 - São Oficios Judiciais os Cartórios dos diversos juízos, os Serviços de 

Contadoria-Partidoria-Distribuição, os Depósitos Públicos e o Cartório de Registro de 

Distribuição. 

TÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

CAPÍTULO I 

DAS SECRETARIAS E DEMAIS SERVIÇOS 

Art. 70 - A competência das Secretarias do Tribunal de Justiça e da Corregedoria 

será definida em seus respectivos Regimentos. 

. \\ 
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CAPÍTULO II 

DOS OFÍCIOS JUDICIAIS 

Art. 71 - Aos Cartórios das Varas inCl!mbe a realização dos serviços de apoio aos 

respectivos Juízes, nos termos das leis processuais, dos Provimentos da Corregedoria e 

das Portarias e despachos dos Juízes aos quais se subordinam diretamente. 

Art. 72 - Ao Cartório de Registro de Distribuição incumbe o registro da 

distribuição dos feitos aos diversos Juízos do Distrito Federal , medíante comunicação 

dos distribuidores, cabendo-lhe o fornecimento das correspondentes certidões. 

§ 1° - A distribuição na Circunscrição Judiciária de Brasília será presidida por Juiz 

de Direito Substituto, designado por ato do Corregedor da Justiça; nos Territórios, 

quando houver mais de uma Vara, incumbirá ao Diretor do Fórum. 

§ 2° - Da audiência de distribuição, que será pública e terá horário prefixado, 

participarão um representante do Ministério Público, designado pelo Procurador-Geral 

da Justiça, e um representante da Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Distrito 

Federal . 

§ 3° - A eventual ausência do membro do Ministério Público ou do advogado não 

impede a realização do ato. 

§ 4° - Em caso de manifesta urgencia, a distribuição será feita em qualquer horário. 

§ 5° - A distribuição dos feitos às Varas das Circunscrições Judiciárias de 

Taguatinga, Gama. Sobradinho, Planaltina, Ceilândia. Samambaia e Paranoá será 

efetuada pelo respectivo Diretor do Fórum. 

Art. 73 - Nas Circunscrições Judiciária de Brasilia, Taguatinga, Ceilândia e Gama 

haverá um serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete: 

I - receber os mandados oriundos dos diversos Juizos: 

11 - proceder a sua distribuição entre os Oficiais de Justiça, conforme sistema de 

zoneamento fixado pelo Diretor do Fórum; 

III - efetuar o registro dos mandados recebidos e distribuídos. velando para que 

sejam devolvidos aos Juizes de origem nos prazos legais e comunicando-lhes eventuais 

irregularidades; 

IV - exercer as demais atribuições que lhe forem determinadas pelo Corregedor e 

pelo Diretor do Fórum. 

Art. 74 - Não serão feitas redistribuições de inquéritos e processos para as Varas 

criadas nesta lei e para as Varas anteriormente criadas e ainda não instaladas. 



Parágrafo único - O Tribunal de Justiça, dentro do prazo de trinta dias, contados 

da publicação desta lei, baixará ato detenninando para cada área prazo e quantitativos de 

novas distribuições a partir das quais a distribuição será feita para todas as Varas da área. 

CAPÍTULO III 

DOS OFICIAIS DE JUSnçA-A V ALIADORES 

E DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS 

Art. 75 - Aos Oficiais de Justiça-Avaliadores incumbe exercer as funções que lhes 

são atribuídas nas leis processuais, bem como executar as determinações do Corregedor. 

do Diretor do Fórum e dos Juízes, e, nos casos indicados em lei, funcionar como perito 

oficial na detenninação de valores. salvo quando exigidos conhecimentos técnicos 

especializados. 

Art. 76 - O Diretor do Fórum de cada Circunscrição Judiciária designará os 

Oficiais de Justiça-Avaliadores que devam desempenhar as funções de porteiro dos 

auditórios, realizar as praças e os leilões individuais e coletivos. 

Art. 77 - O Corregedor regulará a atividade do Depositário Público, dispondo 

especialmente sobre as fonnas de controle dos bens em depósito. 

Art . 78 - Poderá o Corregedor designar um dos Depositários Públicos para servir 

como Coordenador dos Depósitos Públicos, a ele incumbindo administrar os leilões, 

podendo, para tanto, valer-se para seu auxílio de qualquer Depositário Público. 

CAPÍTULO IV 

DOS OFICIOS EXTRAJUDICIAIS 

Art. 79 ~. Ao Oficial de Registro de Distribuição de Protesto incumbe proceder à 

distribuição equitativa de tí~ulos de crédito para apontamento e protesto. e o registro 

geral de protestos de títulos, bem como efetuar averbações e cancelamentos, e, ainda, 

expedir certidões pertinentes aos referidos registros. 

Art . 80 - Os serventuários indicados para desempenhar função de substituto dos 

titulares das serventias extrajudiciais devem. obrigatoriamente. ser Bacharéis em Direito 

e aprovados. previamente, pelo Corregedor da Justiça, ressalvadas as situações 

existentes até 21. 1i .94. 

Art. 81 - Para apuração das infrações disciplinares praticadas pelos notários, 

oficiais de registro e seus prepostos, será adotado o mesmo procedimento do Processo 

Administrativo Disciplinar aplicado aos servidores públicos civis da União. 
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TÍTULO III 

DO PESSOAL 

CAPÍTULO I 

DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA 

Art. 82 - Aos servidores do Quadro do Tribunal de Justiça aplica-se o Regime 

Juridico dos Servidores Públicos Civis da União. com as modificações desta lei . 

Art. 83 - Os direitos dos empregados não remunerados pelos cofres públicos, 

derivados do vinculo empregatício com o titular das serventias, são os previstos da 

legislação do trabalho. 

Parágrafo único - A aposentadoria dos empregados será regulada na forma da 

legislação previdenciária, sendo que os técnicos judiciários admitidos por concurso 

público anteriormente a 05 de outubro de 1988 terão seus proventos pagos pela União, 

nos mesmos niveis dos técnicos judiciários das serventias oficializadas. 

SEÇÃO ÚNICA 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 84 - Compete ao Tribunal de Justiça prover os cargos dos serviços auxiliares 

previstos na alinea "e", do inciso I, do art. 96, da Constituição Federal. 

Parágrafo único - Salvo para os cargos de confiança, as nomeações obedecerão á 

ordem de classificação no concurso. 

Art. 85 - Os cargos de Diretor de Secretaria dos Oficios Judiciais, das Turmas, 

Câmaras e Departamento Judiciário serão preenchidos por Técnicos Judiciários 

Bacharéis em Direito do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça, em efetivo exercicio. 

§ 10 - Os mesmos requisitos mencionados no caput serão exigidos dos substitutos 

eventuais dos titulares. 

§ 20 
- As funções gratificadas e assemelhadas são privativas de servidores do 

Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça. 

Art. 86 - Em cada serventia judicial, haverá, além do titular, pelo menos dois 

outros Técnicos Judiciários Bacharéis em Direito. 

LIVRO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 87 - A Justiça do Distrito Federal compõe-se dos cargos discriminados nos 

Anexos desta lei . 
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Art. 88 - Os atuais cargos de Operador de Computação, Programador e Digitador­

Perfurador passam a denominar-se Técnico em Informática. com o quantitativo de 

cargos constante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo único - A referida categoria funcional integra Nível Intermediário, 

exigindo-se para seu provimento a conclusão de 2° Grau e capacitação técnica especifica, 

sendo sua estrutura a constante do Anexo IV desta lei . 

Art. 89 - A categoria funcional de Analista de Sistemas passa a denominar-se 

Analista de I nformática. com o quantitativo de cargos constante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional exigir-se-á a 

conclusão de Curso Superior na área de Informática ou qualquer outro Curso Superior e 

especialização em informática, sendo sua estrutura a constante do Anexo IV desta lei . 

Art . 90 - Fica criada a categoria funcional de Enfermeiro. com o quantitativo 

constante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional eXlglf-se-á a 

conclusão de Curso Superior de Enfermeiro, sendo sua estrutura a constante do Anexo 

IV desta lei . 

Art. 91 - Fica criada a categoria funcional de Fonoaudiólogo, com o quantitativo 

constante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo único - A referida categoria funcional integra Nível Superior, exigindo­

se para seu provimento a conclusão de Curso Superior em F onoaudiologia, sendo sua 

estrutura a constante do Anexo IV desta lei . 

Art. 92 - Fica criada a categoria funcional de Estenotipista. com o quantitativo 

constante do Anexo 11 desta lei . 

Parágrafo único - A referida categoria funcional integra Nível Superior, exigindo­

se para seu provimento a conclusão de Curso Superior e Curso de Estenotipia, sendo sua 

estrutura a constante do Anexo IV desta lei . 

Art. 93 - O provimento dos cargos criados por esta lei não excederá.. anualmente, a 

terça parte respectiva. 

Art. 94 - Ficam extintos os cargos discriminados o Anexo VI desta lei . 

Art . 95 - Ocorrendo a vacància das titularidades dos atuais Cartórios de Registro 

de Distribuição e da Vara de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária de Brasília, 

os respectivos serviços serão oficializados. 

Art . 96 - A taxa judiciária criada pelo art . 20 do Decreto-lei nO 115, de 25 .01.67, 

destinar-se-á à construção dos prédios dos Fóruns da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios e a modernizaçào de seu~ serviços. 
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Art. 97 - A receita proveniente da multa aplicada em virtude da suspensão do 

processo e da- transação penal previstas na Lei nO 9.099, de 26.09.95, destinar-se-á, 

exclusivamente, ao aparelhamento e modernização dos Juizados Especiais do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

Art. 98 - Esta Lei· entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as Leis nOs 8.185, de 14 de maio de 1991,8.407, de 10 de _ 

janeiro de 1992, e demais disposições em contrário . 

ANEXO I 

QUADRO DA MAGISTRATURA DO DISTRITO FEDERAL 

• 
" 

CARGO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

DESEMBARGADOR 31 31 

JUIZ DE DIREITO 118 184 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 95 150 

JUIZ DE PAZ 15 15 



31 

ANEXO 11 
SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

QUANTITATIVO GERAL DE CARGOS - SITUAÇÃO PROPOSTA 

r.HEGORJ.-\S roOlGO ''L-MERO DF CARGOS 

Lf]~"'S lO-O: ~\ .... --aETIST,.u iUDlSTIUBL 1005 íU'J.""'\LC;l1UBL IDOS "m' ' \,: "0 '11.Al lm:A~~0 
EST,",VEIS P\R.AO TmF !)I) TIDF PR4WOSTA 

AdmmlScrador TIDF-:-;S- 923 I~ - - OI I~ I ~ 

Agente ( me': e !\ticrolilmagem TIDF-:-'I-1033 06 - "6 1)6 

Agente de T cI . e EletnçM1ade TIDF-:-'1-1027 ~ - ~ ~ 

Agcute de Sc~ça JudlCWlI TIDF-AJ~26 190 lO - ~OO =93 

.-\JlallSla de ~lStemas TIDF-PRO-I601 OI 01 - - 03 

Analista de: lntonnihca TIDF-~S-I601 - - !~ 

.-\cqUllcto TIDF-NS-917 02 - - 02 <» 

Art . de (arpmtana e ~{ItCC"I1If\I TIDF-ART-7<» 07 - - - 07 I~ 

.-\t1úX:e de Artes Grifi<:as TIDF-ART-706 I~ - - - I~ ~ 

Artifice de Eletrictcbdc e COliAillllCIÇões T IDF-ART -703 09 - - - ()li !~ 

Artífice de Mccàmc:a TIDF-ART-702 O~ - - - O~ 2~ 

.-\sSLSI. de T &qwgra.lo JudlCiÂnO TIDF-AJ~21 ~ - - - ~ ~ 

-
.-\sStsteutc Soci.1 TIDF-NS-930 I~ 06 - - !I .'0 

.-\1C"Ddcnte Judiciano TIDF-Al~2-1 ~" li - - ~76 11 10 

Atruliar \)p.de SetVlÇOS Divenos TIDF-NA-IOO6 ~2 - 03 ~~ 10 

.-\truliar de Enl"ennagem TIDF-NI-IOOI 06 OI OI 06 36 

.-\truliar Judi<:iOrio TIDF-AJ~22 9" 81 07 02 11»4 1~81 

Bibliotecano TIDF-NS-932 02 - - - 02 06 

Coo!odor TIDF-NS-924 OI - - - l)I II 

0<.<0111'" TIDF-:-'1-1014 02 - - 02 02 

EnJmnelfO TIDF-NS-902 - - - - 0 2 

ED~eubc1fo TIDF-NS-916 OI - - <li 03 

EstcnOltplSta TIDF-N~Z9 - - - ~o 

FODoal"hôl~ TIDF-NS-903 - - - - 02 

Insp. de Segunaça J udacuria TIDF-AJ~27 30 - - 30 13 

\lêdico TIDF-NS-901 07 OI - 08 '-' 
Odontologo TIDF-NS-909 <» - OI O~ 10 

Oticial de JUSllça .,Avaliador TIDF-AJ~2~ j ~O 09 <» - 363 7'2 

Opendor de C omputaçio TIDF-PRO-I603 <» 02 06 

Per1iIndor-D'8I!odor TIDF-PRO-I604 06 06 - 12 -
Programador TIDF-PRO-I602 02 O~ - - 07 -
T eC!l1co em lnfonnatK:a TIDF-"1-1602 - - - - 42 

P5icólogo TIDF-NS-907 0' 09 - - 14 J3 

Taqui8nlo Judi<:iOrio TIDF-N~2J Z7 - OI OI, Z7 17 

T eco de Cootabilidade TIDF-NI-I042 11 - - - 1i 13 

T ecmco em Assuntos EducacioIws TIDF-NS-927 - 03 - 03 O' 

T eca..ico Judiciirio TIDF-N~21 473 10 16 ().I 49~ %3 

T elefO!llS" TIDF-"l-l1»4 ~2 - - ' 2 '2 
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ANEXO In 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

I - Secretaria do TJDF 

DE~OMINAÇAo SITIJAÇAo ATIJAL SITUAÇAo PROPOSTA 

Chete de Gabinete da Presidem.;a OI OI 

Assessor da Presidência 07 07 

Assessor da Presidência OI OI 

Chefe de Gabinete da Vire-Presidência OI OI 

Assessor da Vice-Presidên<.;a (0) 00 02 

Assessor de Desembargador (00) 31 62 

Diretor-Geral OI OI 

Assessor do Diretor-Geral OI OI 

Diráor de Departamento 03 03 

Assessor de Departamento 04 04 

Diretor de Divisão 05 05 

Assessor da Di\isão de Pessoal OI OI 

Diretor de Serviço 19 19 

Diretor da Divisão de Intonmitica OI OI 

Assessor de Informática (0) 00 02 

Diretor de Se<.Tetaria de Câmaras e Turmas lO lO 

Secrel:irio de Controle Interno OI OI 

OBSERVAÇAo: 
• - Os carj!05 em comissão de Assellsor da Vice-Presidência e Assessor de Infonnátlca são de códilo 
DA8.102.4 . 
• '- Os cargos em comissão de Assessor de Desembargador são de código DA8.102.5 e privatl\'os de 
bachanis em Direito. 

n - Oficios Judiciais do T JDF 

DE~OMINAÇÃO SITIJAÇÃO ATIJAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Chefe de Gabinete do Corregedor OI OI 

Assessor do Corregedor 04 04 

Diretor da Secretaria da Corregedoria OI OI 

Assessor do Diretor da Secretaria da OI OI 
C~edoria 
Diretor de Divisão OI OI 

Diretor de Serviço DAS 101.4 06 lO 

Diretor de Serviço DAS 101.5 OI 02 

Diretor de Secretaria 120 184 

Cootador-Partidor-Oistnbuidor \3 UI 

Contador-Partidor 03 08 

Distribuidor 02 07 

Depositário PUblico li I I 

• 
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ANEXO IV 

CATEGORIA FUNCIONAL NfvEL ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 

B VI 
B V 
B IV 

ESTENOTIPIST A SUPERIOR B 111 
- B 11 

B I 

C VI 
C V 
C IV 
C 111 
C 11 

CATEGORIA FUNCIONAL NfvEL ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 

B VI 
ANALISTA DE SUPERIOR B V 
INFORMÁTICA B IV 

B 111 
B 11 
B I 

C VI 
C V 
C IV 
C 111 
C 11 
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CATEGORIA FUNCIONAL NíVEL 

ENFERMEIRO SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL NíVEL 

FONOAUDIÓlOGO SUPERIOR 

CATEGORIA FUNCIONAL NrVEl 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA INTERMEDIÁRIO 

ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 
BVI 
BV 
BIV 
B 111 
B 11 
B I 
CVI 
CV 
CIV 
C 111 
C 11 

ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 
BVI 
BV 
BIV 
B 111 
B 11 
B I 
CVI 
CV 
CIV 
C 111 
C 11 

ESTRUTURA DO CARGO 

A 111 
A 11 
A I 

B VI 
B V 
B IV 
B 111 
B 11 
B I 

~--------------------~--------------------~-----------------------
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ANEXO V 

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDE RAL 

QUANTITA TIVO DE CARGOS EM EXTINÇÃO 

C.\TEGORIAS CÓDIGO NÚMERO DE eAR GOS 

- Agente Cinef e ,-ticrofilmagem T JDF-Nl-I 033 03 

Analista de Sistemas TJDF-PRO-1601 OI 

Assistente Social TJDF-NS-930 09 

Alendente Judiciario TJDF-AJ-024 19 

Auxiliar Judiciário TJDF-AJ-022 38 

Médico T JDF-NS-90 1 02 

Odontólogo TJDF-NS-909 OI 

Oficial de Justiça -Avaliador T JDF-AJ-025 04 

Operador de Computação T JDF-PRO-1603 02 

Perfurador-Digitador T JDF-PRO-1604 14 

Programador T JDF-PRO-1602 02 

Psicólogo TJDF-NS-907 09 

Téalico em Assuntos Educacionais TJDF-NS-927 06 

Téalico Judiciário T JDF-AJ-021 03 

OBSERVAÇAo: 
SER' lDORES DO QUADROrr ABELA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
(EX-CELETISTAS, NÃO ESTÁVEIS, CL"JO OS CARGOS SERÃO EXTINTOS Á MEDIDA QUE 

e VAGAREM). 

ANEXO VI 

CARGOS EXTINTOS 

CARGOS CÓDIGO NUMERO DE eAR GOS 

Diraor de Secraaria dos Territórios ITF-DAS-I01.5 09 

Depositario PUblico dos T erntórios ITF-DAS-I O 1.4 (Jg 

Contador-Partidor dos Territórios ITF-DAS-101.4 07 

Distribuidor dos Territórios ITF-DAS-IOI.4 02 

Oficial de Registro dos Territórios ITF-DAS-IOI.4 04 

Contador-Partidor-Distribuidor JDF-DAS-101.4 02 

lnspaor de Segurança Judiciária T JDF-AJ-027 17 

Assistente de Taquigrafo Judiciário" TJDF-AJ-028 25 
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VARAS 

CRIADAS 

1- COM JURISDiÇÃO EM TODO O DISTRITO FEDERAL: 

- Três de Precatórias. 

TOTAL = 03 (TRÊS). 

11- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE BRASíLIA: 

- Uma de Órfãos e Sucessões; 

- Dez Juizados Especiais Cíveis; 

- Cinco Juizados Especiais Criminais . 

TOTAL = 16 (DEZESSEIS). 

111- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE TAGUATINGA: 

- Uma da Infância e da Juventude; 

- Duas de Delitos de Trânsito; 

- Cinco Juizados Especiais Cíveis; 

- Três Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 11 (ONZE). 

IV- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DO GAMA: 

- Uma de Família, Órfãos e Sucessões; 

- Uma de Delitos de Trânsito; 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 06 (SEIS). 

• 



• 

V- CIRCUNSCRiÇÃO. JUDICIÁRIA DE So.BRADINHo.: 

- Uma de Família, Órfãos e Sucessões; 

- Um Tribunal do Júri (desmembrado); 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

To.TAL = 06 (SEIS). 

VI- CIRCUNSCRiÇÃO. JUDICIÁRIA DE PLANAL TINA: 

- Uma Cível; 

- Uma de Família, Órfãos e Sucessões; 

- Um Tribunal do Júri (desmembrado); 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

To.TAL = 07 (SETE). 

VII- CIRCUNSCRiÇÃO. JUDICIÁRIA DE BRAZLÂNDIA: 

- Uma Criminal, do Tribunal do Júri e de Delitos de 

Trânsito; 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

To.TAL = 05 (CINCo.). 

VIII- CIRCUNSCRiÇÃO. JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA: 

- Duas de Delitos de Trânsito; 

- Cinco Juizados Especiais Cíveis; 

- Três Juizados Especiais Criminais. 

To.TAL = 10 (DEZ). 

37 
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IX - CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE SAMAMBAIA: 

- Uma de Delitos de Trânsito (desmembrada); 

- Três Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 06 (SEIS). 

X- CIRCUNSCRiÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANOÁ: 

- Um Tribunal do Júri (desmembrado); 

- Dois Juizados Especiais Cíveis; 

- Dois Juizados Especiais Criminais. 

TOTAL = 05 (CINCO) 

TOTAL GERAL = 75 (Setenta e cinco) 

VARAS 

EXTINTAS 

- Cinco Varas Cíveis em Brasília; 

- Duas Varas Criminais em Brasília; 

- Duas Varas Criminais em Taguatinga. 

TOTAL = 09 (NOVE). 

CARGOS CRIADOS 

Técnico Judiciário = 468 
Oficiai de Justiça-Avaliador = 369 
Auxiliar Judiciário = 437 
Atendente Judiciário = 734 
Estenotipista = 50 
Agente de Segurança = 93 
Médico = 26 

• 



Odontólogo = 15 
Enfermeiro = 02 
Fonoaudiólogo = 02 
Psicólogo = 19 
Técnico em Assuntos Educacionais = 02 
Bibliotecário = 04 
Contador = 04 
Administrador = 01 
Engenheiro = 02 
Arquiteto = 02 
Técnico em Contabilidade = 02 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos = 35 
Auxiliar de Enfermagem = 30 
Analista de Informática = 24 
Agente de Telecomunicações e Eletricidade = 20 
Artífice de Carpintaria e Marcenaria = 08 
Artífice de Eletricidade e Comunicações = 16 
Artífice de Mecânica = 20 
Assistente Social = 09 
Técnico em Informática = 42 
Artífice de Artes Gráficas = 25 

Juiz de Direito = 66 

Juiz de Direito Substituto = 55 

Diretor de Secretaria = 64 

Contador-Partidor = 05 

Distribuidor = 05 

Direção e Assessoramento Superior = 05 (03 cargos de 

Diretor de Serviço de Distribuição de Mandados - art. 73; OI 

cargo para o Serviço de Registro de Distribuição da 

Corregedoria - art. 91; e 01 cargo para o Serviço de Apoio 

Administrativo da V.I.J - art. 20, 111, "c", todas do 

anteprojeto de lei). 

Assessor de Informática = 02 

TOTAL GERAL = 2.663 

CARGOS EXTINTOS 

Contador-Partidor-Distribuidor (DAS-I01.4) = 02 

Diretor de Secretaria (Territórios - DAS 101.5) = 09 

Depositário Público (Territórios - DAS 101.4) = 08 

39 
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Contador-Partidor (Territórios - DAS 101.4) = 07 

Distribuidor (Territórios - DAS 101.4) = 02 

Oficial de Registro (Territórios - DAS 101.4) = 04 

Inspetor de Segurança Judiciária = 17 

Assistente Taquígrafo Judiciário = 25 

TOTAL = 74 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

SUPERIOR DA CORREGEDORIA 

Chefe de Gabinete do Corregedor (DAS 101.5) = 01 

Assessor do Corregedor (DAS 102.5) = 04 

Diretor da Secretaria da Corregedoria (DAS 101.6) = 01 

Assessor do Diretor da Secretaria da Corngedoria (DAS 1025) = 01 

Diretor de Secretaria de Vara (DAS 101.5) = 184 

Contador-Partidor-Distribuidor (DAS 101.4) = 01 

Contador-Partidor (DAS 101.4) = 08 

Distribuidor (DAS 101.4) = 07 

Depositário Público (DAS 101.4) = 11 

Coordenador dos Depósitos Públicos e dos Leilões Coletivos e 

Individuais (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Legislação da Corregedoria (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Cadastro Geral da Corregedoria (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Controk Geral de Custas (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Registro e de Distribuição da Corregedoria (DAS 

101.4) = 01 . 

Serviço Psicos. Pedagógico Forense (DAS 10i.4) = 01 

Serviço de Distribuição de Mandados (DAS 101.4) = 04 

Divisão de Administração (DAS 101.5) = 01 

Serviço de Apoio Administrativo - VIJ (DAS 101.5) = 02 

Serviço de Controle Geral de Distribuição (DAS 101.4)=01 

TOTAL =232 

• 



DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA 

SECRETARIA 

Diretor-Geral (DAS 101.6) = 01 

Assessor do Diretor-Geral (DAS 102.5) = 01 

Departamento de Assis. Méd. e Odont. (DAS 101.5) = 01 

Departamento Administrativo (DAS 101.5) = 01 

Departamento Judiciário (DAS 101.5) = 01 

Assessor de Departamento (DAS 102.4) = 04 

Assessor de Desembargador (DAS 102.5) = 62 

Chefe de Gabinete da Presidência (DAS 101.6) = 01 

Assessor da Presidência (DAS 102.5) = 07 

Assessor da Presidência (DAS 102.4) = 01 

Divisão de Orçamento e Finanças (DAS 101.5) = 01 

Divisão de MaterIal e Patrimônio (DAS 101.5) = 01 

Divisão de Engenharia e Arquitetura (DAS 101.5) = 01 

Divisão de Pessoal (DAS 101.5) = 01 

Assessor do Diretõr da Divisão de Pessoal (DAS 101.4) = 01 

(destinado ao Presidente da Comissão Permanente de 

Processo Administrativo Disciplinar). 

Divisão de Serviços Gerais (DAS 101.5) = 01 
, " 

• , • I . , , 

Chefe de Gabinete da Vice-Presidê,ncia (DAS 101.4) = 01 

Assessor da Vice-Presidência (DAS 102.4) = 02 , , 

Serviço de Apoio Administrativo (DAS 101.4)::;. 01 

Serviço d~ Co~unicações (DAS 101.4) = 01 

Serviço ~e .M.i~r'9f. e Informação (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Administração Financeira (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Contabilidade (DAS 101.4) = 01 

Serviço Gráfico (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Patrimônio (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Pagamento de Pessoal (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Recursos Humanos (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Legislação de Pessoal (DAS 101.4) = 01 

41 
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Serviço de Cadastro e Controle (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Transportes (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Segurança Interna (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Apoio (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Assist. e Benef. Sociais (DAS 101.4) = 01 

Serviço Taquigrafia (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Jurisprudência (DAS 101.4) = 01 

Serviço de Biblioteca (DAS 101.4) = 01 -
Servo de Pub. da Rev. de Doutrina e Jurisp. (DAS 101.4) = 01 

Secretário de Controle Interno (DAS 101.5) = 01 

Diretor da Divisão de Informática (DAS 102.5) = 01 

Assessor de Informática (DAS 102.4) = 02 

Diretor de Secretaria de Turmas e Câmaras (DAS 10 1.5) = 1 O 

TOTAL = 122 

';OTAL GERAL = 354 

.. L EGiSUÇ:'O C:T~DA AN E.."!A DA P5U 
COCRDENAÇ:'O Ot: ESTUDOS LSGiSi..ATIVOS-CaDI" 

República Federativa do Brasil 
,."" 

CONSTITUIÇAO 
TíTULO IV 

DA ORGA:'I'IZAÇ,.\O DOS PODERES 

CAPÍTULO III 

Do PODER JUDICIÁRIO 

SEÇA-O I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, dispo­
rá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

----_. _------- ------- .-.-- -- ---------------------------------- ---------.-----.--- -----. 



XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, 
poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de 
vinte e cinco membros, para o exerci cio das atribuições administrativas e ju­
risdicionais da competência do tribunal pleno. 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribu­
nais dos Estados, e do Distrito Federal!! Territórios será composto de mem­
bros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos d'e re­
presentação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tri­
plice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, esco­
lherá um de seus integrantes para nomeação. 

Art. 96. Comj3ere-prlvativamente: 
d 

I - aos tribunais: ~ fé i .,l/ 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos in·

o 
co 's, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes. 
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos juris­
dicionais e admínistrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juizos que 
lhes forem vinculados, velando pelo exercicio da atividade correicional res­
pectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de 
carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obede­
cido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à adminis­
tração da justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos 
juízes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tri­
bunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto 
no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus 
membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, dos ser­
viços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais·e do Distrito 
Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público. nos cri­
mes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos mem­
bros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstituci­
onalidade de lei ou ato normativo do poder público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados. ou togados e leigos. 
competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas civeis de 
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menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante 
. os procedimentos oral e sumariíssimo, pennitidos, nas hipóteses previstas em lei. 
a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau: 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto 
direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para. 
na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de oficio ou em face de impug­
nação apresentada,.o processo de habilitação e exercer atribuições conciliató­
rias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

.. ---------------------------------------------------------------------------------------

TITULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTIJLO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDoso 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 12 O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 22 O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 32 Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável 

entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 
conversão em casamento. 

§ 42 Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade for­
mada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 52 Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 62 O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia 
separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei. ou compro­
vada separação de fato por mais de dois anos. 

§ 72 Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da pa­
ternidade responsável. o planejamento familiar é livre decisão do casal. com­
petindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercí­
cio desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 
oficiais ou privadas. 

§ 82 O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um 
dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de 
suas relações. -- ----------.- ------------------------ ---- ---- ------------- ----- ------ --;-- - -- -- - --- ----' 

. --- ------------ --_._------------------- -------------------- ------- -------- ---_.- ---- - - --

LEI N? 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991 

Dispõe sobre a organizaçào judiciária 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

------------------------------------------------------------------------
----------------.------------------------------------------------._----_. 

• 



LEI N? 8.407, DE 10 DE JANEIRO DE 1992 

Altera a Lei n.O 8.185(1), de 14 de maio de 
1991, que dispõe sobre a Organização Judi­
ciária do Distrito Federal e dos Territórios, 
e cria a Auditoria Militar do Distrito 
Federal . . --- ----------- ---------------------------------------_ ... -- -_ ... -_._-

--- --_. __ ._---- ... -_._--------------------------------------_ ... -- -- ... --- ---

LEI N!! 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais f' dá outras 
providências 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DlSPOSIÇÓES GERAIS 

Art. IV. Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais. órgãos da Justiça 
Ordinária. serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios. 
e pelos Estados, para conciliação, processo. julgamento e execução. nas 
causas de sua competência. 

Art. 2V• O processo orientar·se·á pelos critérios da oralidade. sim· 
plicidade, informalidade, economia processual e celeridade. busc.mdo. 
sempre que possível, a conciliação ou a transação. 

CAPÍTULO 11 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

SEÇÃO! 
DA COMPETÊNCIA 

-------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------. 

CAPÍTULO VI 

45 

DECRETO-LEI NQ 115 - DE :.:!5 DE 

JANEIRO DE 1967 Disposições Gerais e Transitórias 

Aprova Q Regimento de Custas da 
Justiça do Dzstrito Federal e dá ou­
tras providências. 

--------------------------------------------, 

Art. 20. Fica criada a taxa jud1-
ciária na base de 20/ 0 (dois por cen­
to) sôbre o valor da causa, destina­
da a contribuir para a construção do 
Palácio da Justiça. 
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§ l.Q o recolhimento da taxa a que 

'se refer.e êste artigo deverá ser fei­
to, mensalmente, ao Tesourr Nacional, 
pelo funcionário encarregado da res­
pectiva arrecadação, acompanhado da 
devida prestação de contas, ao Cor­
regedor da Justiça. 

§ 2.Q Do pagamento da taxa ju­
diciária destinada ao fim r:revisto nes­
te decreto-lei será dado recibo a 
quem couber fazê-lo ou ao seu pro­
curador, além da certidão de recebi­
men to na própria petição inicial. 

Art. 21. O presp-nte Regimento e 
as tabelas anexas ' serão aplicados 
desde logo aos feitos judiciais em ar!­
d~:nento, ainda não sentenciados na 
instância inferior como também às 
eXEcuções de sentenças em curso. 

, . 
Parágrafo único. As contas porven~ 

tura pagas ou adiantadas até a en­
trada em vigor dêste Decreto-lei, em 
quaisquer feitos, a titulo de custas e 
emolumentos, serão computadas no 
,cálculo feito com a aplicação das ta­
belas dêste Regimento. 

Art. 22. Ficam os sfrventuários res­
ponsáveis por cartór~c.; e ofícios Jbri­
gados a apresentarem ao Corregedor 
da J ustiça estatística mensal ar mo­
vimento das escrivanias e oficios dlS-. . . ' cnmmando a natureza do G,!CU 'l1ento, 
o seu valor e o montante das custas 
cobradas. 

Art. 23. Dentro do prazo de 5 
(cinco) dias, contados doJ. pUblicação 
dêste decreto-lei, os serventuários e 
funcionários da Justiça afixarão nos 
respectivos cartórios. em lugar visi­
vel e franqueado ao público, as res­
pectivas tabelas de custas e emolu­
mentos. 

Art. 24. O presente decreto-lei en-:­
t-rará em vigor na data de sua pu­
blicação, ficando revogadas as disposL­
si<;ões em contrário. 

Brasília, 25 de janeiro de 1~67 ; 146'<! 
da Independência e 795' da República. 

, . 
H. CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros' Silva 

LEI COlVlPLElVlENTAR Nº 35, 
DE 14 DE MARÇO DE 1979 

Dispôe sobre (/ Lei Orgânica da MagisrralUra Nacional 

------------------------------------------------------------
TÍ11JLO VIII 

DA JUSTIÇA DOS ESTADOS 

------------------------------------------------------------

CAPÍTULO 11 
DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA 

-------------------------------------------------------------
Art. 102. Os tribunais, pela maiOlia dos seus membros efetivos. por 

votação secreta, elegerão dentre seus juízes mais antigos, em número cor· 
respondente ao dos cargos de direção, os titulares destes, com mandado 
por 2 (dois) anos, proibida a reeleição. Quem tiver exercido quaisquer car­
gos de direção por 4 (quatro) anos, ou o de presidente, não ligurará mais 

~---------------------------------- - -

• 



enlre os elegíveis, até que se esgotem todos os nomes. na ordem oe anligüi­
oaoe. É obrigatória a aceitação do cargo, salvo recusa manifesta0" e aceita 
antes oa eleiç.'lo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se :lplica ao juiz eleito. 
para completar período de mandato inferior a 1 (um) ano. 

------------------------------------------------------------- . 

. _------------------------------------------------------------

DECRETO-LEI ~? 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 (*) 

Código de Processo Penal. 

o Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o art . 180 Ja 
Constituido. de.:reta a seguinte Lei: 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

• A Lei n.· 7.210. de 11 de julho de 1984. insllfuiu a Lei de Execução Penal, modificando parte 
das disposições tratadas neste Livro IV do Código de Processo Penal. 

TíTULO III 
DOS INCIDENTES DA EXECUÇÃO 

CAPiTULO I 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

• Vide artS. 156 a 163 da Lei n.· 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 696. O juiz poderá suspender, por tempo não inferior a 2 (dois) nem supe­
rior a 6 (seis) anos, a execução das penas de reclusão e de deten~ão que nã? excedam 
a 2 (dois) anos, ou, por tempo não inferior a I (um) nem superior a 3 (tres) anos, a 
execução da pena de prisão simples, desde que o sentenciado: 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.· 6.416, de U de maio de 1977. 

I - não haja sofrido, no País ou no estrangeíro, condenação irrecorrível por ou­
tro crime a pena privativa da liberdade, salvo o disposto no parágrafo único do art. 
46 do Código Penal; 

• Item I com redação determinada pela Lei n.· 6.416, de U de maio de 1977. 

• Referência a dispositivo original do Código Penal. Vide art. 64, /, da nova Parte Geral do mes­
mo Código. 

11 - os antecedentes e a personalidade do sentenciado, os motivos e as circunstân­
cias do crime autorizem a presunção de que não tomará a delinqüir. 

• Vide art. 43 do Decreto-lei n.· 89/, de 25 de novembro de /938, sobre a inaplicabilidade da !rUs­
pensão da pena em crimes sobre entorpecentes. 

• Vide art. 5.· da Lei n.· /.52/, de 26 de dezembro de /95/, sobre a aplicação da suspensdo da pe­
na em crimes COntra a economia popular. 
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• Vide art. 72 da Lei n,o 5.150, àe 9 de fevereiro de /967. sobre sus~nsão da pena nos c"mes pre­
vistos na Lei de Imprensa. 

• O Decreto-lei n.o 4.865. de 23 de outubro de 1942, profM a susplmsQo condicional da pt'na im­
posla a estrangeiro que se encontro no po{s em caráter temporário. 

Parágrafo único. Processado o beneficiário por outro crime ou contravenção, con­
siderar-se-á prorrogado o prazo da suspensão da pena até o julgamento definitivo. 

An. 697. O juiz ou tribunal, na decisão que aplicar pena privativa da liberdade 
não superior a 2 (dois) anos, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão 
condicional, quer a conceda quer a denegue. 

• Artigo com redação determinada pela Lei n.o 6.4/6. de 24 de maio de /977. 

An. 698. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujei­
to o condenado, pelo prazo previsto, começando este a correr da audiência em que se 
der conhecimento da sentença ao beneficiário e lhe for entregue documento similar 
ao descrito no art. 724. 

• Artigo com redaçào determinada /N/o Lei n.o 6.416, de 24 de maio de 1977. 

§ I? As condições serão adequadas ao delito e à personalidade do condenado. 

• § 1.° com redação determinada pela Lei " ,0 6.4/6, de 24 de maio de /977. 

§ 2? Poderão ser impostas, além das estabelecidas no art. 767, como normas de 
conduta e obrigações, as seguintes condições: 

I - freqüentar curso de habilitação profissional ou de instrução escolar; .-..,."..-
" - prestar serviços em favor da comunidade; fi- ~.'I.tC; ... 

• Jh, -, III - atender aos encargos de família; lrl' ~ 
IV - submeter-se a tratamento de desintoxicação. 6; ~ 

• § 2.° com redação determinada pela Lei n.o 6.4/6, de 24 de maio de /977. . co . .. .,;..,+ 

§ 3° O juiz poderá fixar, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento do Mi­
nistério Público, outras condições além das especificadas na sentença e das referidas 
no parágrafo anterior, desde que as circunstâncias o aconselhem. 

• § 3.° com redação de/~rminada ~/a L~i n.O 6.416. dt 24 d~ maio de /977. 

§ 4? A fiscalizaçâo do cumprimento das condições deverá ser regulada, nos Esta­
dos, Territórios e Distrito Federal, por normas supletivas e atribuída a serviço social 
penitenciário, patronato, conselho de comunidade ou entidades similares, inspeciona­
das pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público ou ambos, devendo o juiz 
da execução na comarca suprir, por ato, a falta das normas supletivas. 

• § 4.11 ,·om redação determinada {Nla L~I n." 6.416. de 14 de maIO de 1977. 

§ 5? O beneficiário deverá comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, 
para comprovar a observância das condições a que está sujeito, comunicando, também, 
a sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, as economias que conseguiu 
realizar e as dificuldades materiais ou sociais que enfrenta. 

• § 5.0 com redação determinada pela LeI n.U 6.416. de 14 de maio de 1977. 

§ 6? A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgào de inspe· 
ção, para os fins legais (arts. 730 e 731), qualquer fato capaz de acarretar a revogação 
do benefício, a prorrogação do prazo ou a modificação das condições. 

• § 6.11 com redação determmada pela LeI n.1I 6.416. d~ 14 de maio de 1977. 

§ 7? Se for 'permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e 
à entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais deverá apresentar-se 
imediatamente. . 

• § 7." com redação determmada pela LeI n." 6.416. de 14 de mala de 1977. 

Art. 699. No caso de condenação pelo Tribunal do Júri. a suspensão condicional 
da pena competirá ao seu presidente. 

Art. 700. A suspensão não compreende a multa, as penas acessórias. os efeitos 
da condenação nem as custas. 

Art . 701. O juiz. ao conceder a suspensão. fixará. tendo em conta as condições 
econõmicas ou profissionais do réu. o prazo para o pagamento. integral ou em presta· 
ções. das custas do processo e taxa penitenciaria. 

Art. 702. Em caso de co-autoria. a suspensão poderá ser concedida a uns e nega· 
da a outros réus. 

Art. 703. O juiz que conceder a suspensão lerá ao réu. em audiência. a sentença 
respectiva. e o advertirá das consequências de nova infração penal e da transgressão 
das obrigações impostas . 



Art. 704. Quando for concedida a suspensão pela superior instância. a esta cabe­
rá estabelecer-lhe as condições, podendo a audiência se r prçsidida por qualquer mem­
bro do tribunal ou câmara. pelo juiz do processo ou por outro designado pelo presi­
dente do tribunal ou câmara. 

Arl. 705. Se. intimado pessoalmente ou por edital com prazo de 20 (vinte) dias. 
o rt'U nâo comparecer à audiência a que se refere o art. 703. a suspensâo ficará sem 
efeito c sera executada imediatamente a pena. salvo prova de juslO impedimento. êa-
10 em que sera marcada nova audiência. . 

Art. 706. A suspensão também ficara ,em efeito ,e. em virtude de recur,~~r.... 
aumentada a pena de modo que exclua a concessão do benefiCIO. .. .. ~o"''''(l< . ' c~ Imeu (0/1/ redarão defertlllnado pelu '-"I" " o 0116 . til' 1./ de mulO d(' /97i i r, 

.-\rt. 707. A suspensão sera revogada se o beneficiano: ~ {; Ir , 
I - e condenado. por sentença irrecorrivel. a pena privativa da liberdade. . te ." 

11 - frustra. embora solvente. o pagamento da multa. ou não efetua. ,em moti-
\ '0 justi ficado. a reparaçâo do dano . 

• CJpUI com redação deltrmllladu pela L"I 11." 6 . .//6. de!.J de mOIO de /97i. 

Paragrafo tinico. O juiz podera revogar a suspensão. se o beneficiario deixa de 
cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, de observar proibições ineren· 
les à pena acessória. ou é irrecorrivelmente condenado a pena que não seja pri\'ali\'a 

da liberdade; se não a revogar, deverá advertir o beneficiário, ou exacerbar as condi­
ções ou, ainda, prorrogar o periodo da suspensão até o máximo, se esse limite não foi 
o fIXado . 

• Parágrafo único com rtdação dtltrminada ~/Q Lei n.o 6.4/6, dt 24 dt maio dt /977. 

Ar!. 708. Expirado o prazo de suspensão ou a prorrogação, sem que tenha ocorri­
do motivo de revogação, a pena privativa de liberdade será declarada extinta. 

Parágrafo único. O juiz, quando julgar necessário, requisitará; antes do julgamen­
to, nova folha de antecedentes do beneficiário. 

Ar!. 709. A condenação será inscrita, com a nota de suspensão, em livros espe­
ciais do Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, averbando­
se, mediante comunicação do juiz ou do tribunal, a revogação da suspensão ou a extin­
ção da pena. Em caso de revogação, será feita a averbação definitiva no registro geral. 

§ I? Nos lugares onde não houver Instituto de Identificação e Estatística ou re­
partição congênere, o registro e a averbação serão feitos em livro próprio no juízo ou 
no tribunal. 

§ 2? O registro será secreto, salvo para efeilO de informações requisitadas por au­
toridade judiciária, no caso de novo processo. 

§ 3? Não se aplicará o disposto no § 2?, quando houver sido imposta ou resultar 
de condenação pena acessória consistente em interdição de direitos. 

CAPITULO 11 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

• Vide arts. J3/ a 146 da Lei n.' 7.2/0. d. 11 d. julho d. /984. 

--------.-.--------------------------------------------------._---------------------
---- - - ------ -- --- ----- --- ---- -- ---------- ----------- -- ------- . ----- -----------

LEI N? 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (*) 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. e dá ou­
tras providências . 

...... -. -- -- ' - - -- - ---- _. -- --. _. ----- -- ------ _. ------- -.-- .-" ---- -_. --- -- --- _ ... 

LIVRO 11 

PARTE ESPECIAL 

._.- ... _--_._--_._-_._---------._--_ .. _._--_._._------_._. __ ._--------_ ... _.-.-._--

TíTULO 11 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
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CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 98. A5 medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 
que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

11 - por falta. omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

111 - em razão de sua conduta. 

_._ .... 0.- _ •• ,~. _ .. _ ••••••• __ • ___ •• 0 __ ••• • __ • __ • "0 _. __ "0 "_"'_0" __ • "0_' __ • _ o_o _._ 

TíTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

................................. -...... - - ...... -._._ •• - -- --.-- ... -. _ .... - ..... - ••• _-_. _ •• --.- ....... -. __ e 

CAPITULO 11 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

Seção I 

Disposições Gerais 

. Art. 145. ?s Estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e ex­
clUSivas da mfancla e. da Juventude .. cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua pro­
porCionalidade por numero de habitantes. dotá-Ias de infra-estrutura e dispor sobre o 
atendimento. inclusive em planlões. 

Seção 11 

Do Juiz 

Art. 146. A autoridade a que se refere eSla Lei é o Juiz da Infância e da Juventu­
de. ou o Juiz que exerce essa função. na forma da Lei de Organização Judiciária local. 

• Vide Sumula 108 do STJ. 

Ar!. 147. A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável: 

11 - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente. à falta~ou res­
ponsável. 

§ I ~ Nos casos de ato infracional. será competente a autoridade do lugar da ação 
ou omissão. observadas as regras de conexão. conti nência e prevenção. 

§ 2: A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da re­
sidência dos pais ou responsável. ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a 
criança ou adolescente. 

§ 3? Em caso 'de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio 
ou televisão. que atinja mais de uma comarca. será competente. para aplicação da pe­
nalidade. a autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede. tendo 
a sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo Estado. 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para : 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Públi..:o. para apura-
ção de ato infracional atribuído a adolescente. aplicando as medidas cabíveis: 

11 - conceder a remissão. como forma de suspensão ou extinção do processo: 

III - conhecer de peaidos de adoção e seus incidentes: 
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais. difusos ou cole­

tivos afetos à criança e ao adolescente. ob"ervado o disposto no art. 209: 
V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimen­

to. aplicando as medidas cabíveis: 
VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a criança ou adolescentes; 
VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar. aplicando as medi­

das cabíveis . 

• Vide Sumula 108 do ST J. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 
98. é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela: 



b) conhecer de ações de destituição do patrio poder. perda ou modiricação da tu­
teia ou guarda: 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento: 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna. em relação 
ao exercício do pátrio poder: 

e) conceder a emancipação. nos termos da lei civil. quando faltarem os pais: 
fl designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação. 

ou de outros procedimentos judicial' ou extrajudiciais em que haja interesses de crian­
ça ou adolescente: 

g) conhecer de ações de alimentos: 

11) determinar o cancelamento. a retificação e o suprimento dos registros de nasci­
mento e óbito. 

Art. 149. Compete à autoridade judiciaria disciplinar. atraves de portaria. ou au­
torizar. mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de niança ou adolescente. desacompanhado dos 
pais ou responsável. em: 

a) estádio. ginásio e campo desportivo: 
b) bailes ou promoções dançantes: 
c) boate ou congêneres: 
d) casa que explore comercialmente diversões eletrõnicas: 
e) estúdios cinematográficos. de teatro. radio e televisão: 
II - a participação de crianca c adolescente em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios: 
b) certames de beleza. 

§ I? .Para os rins do disposto neste arti go. a autoridade judiciária levará con-
ta. dentre outros fatores: !<. GQ"'SS<>t-~ 

., (f? .. 
a) os princípios desta Lei: :;; (} \ 
b) as peculiaridades locais: ~ -I ( i 
c) a existência de instalações adequadas: ~ .. ",~ 
d) o tipo de freqüência habitual ao local: ".:> . CII • 

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de criança e 
adolescentes: 

fl a natureza do espetáculo. 

§ ~? As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamenta­
das. caso a caso. vedadas as determinações de caráter geral. 
a. ______ _ • ___ _____________ ." ________ o ." _________________________ • ____ o _. __ ___ • ___ _ 

DECRETO~LEI N9 1.002 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Código d€ Processo Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero~ 

náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 39 do 

Ato Institucional n'1 16, de 14 de outubro de 1969, combinado 

COm o § 1 Q do art. 2'9 do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro 

de 1968, decretam: 

CóDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

UVRO I 
TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 

---------------------------------------------------------------------._----------------. 
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DECRETO-LEI N~ 1.003 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Lei da Organização Judiciária Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra. do Exército e da Aero­
náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3.". 
do Ato Institucional n." 16. de 14 de outubro de 1969. combinado 
com o § 1.0 do art. 2." , do Ato Institucional n." 5. de 13 de de:em­
bro de 1968. decretam: 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 

JUSTIÇA MILITAR 

CAPÍTULO I 

DA DIVISÃO JUDICIARIA 
----------- ------------ --- -------------------------------------- ------ --- --- ----. --- -- -.-

--- - ----- -- --------- - ---------- - ---------- ---~------- - -- --- -- -- ----- - - - - - - -- --- - - - - --- - ---

EXPOSIÇÂO DE ~OTIVOS S;N9 , DE NOVR~BRO DE 1996 , DO SENHOR PRE­

SIDENTE DO TJDF. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo 

Anteprojeto de Lei que modifica a Lei nO 8.185, de 14 de maio de 1991 , com as 

alterações da Lei n° 8.407, de 10 de janeiro de 1992. 

Visa o Anteprojeto adequar a Organização Judiciária às 

pronmdas alterações ocorridas no Distrito Federal nos últimos cinco anos, de tal 

modo expressiva que tomou obsoleta, insuficiente e superada a organização atual. 

Tais alterações decorrem da explosão demogràfica sem correspondência em 

outras Unidades Federadas, além das incontáveis alterações na legislação, tudo a 

exigir do Judiciário pronta adaptação, muitas vezes engendradas com a exclusiva 

criatividade dos seus membros e com o desdobramento de seu humano esforço. 

Anote-se que sob o primeiro enfoque, o Distrito Federal, desde 

a edição da Lei n° 8.185/91 , praticamente duplicou a sua população e, 

conseqüentemente, em proporção geométrica o número dos conflitos sociais; 

incontáveis são os assentamentos posteriores àquela lei, com dezenas de milhares 

de novos habitantes. Recanto das Emas, Águas Claras, Riacho Fundo, além de 

um sem-número de invasões e condomínios, regulares ou não, mas que abrigam 



perto de um milhão de brasileiros cUJos problemas e conflitos desaguam, 

invariavelmente, no Judiciário que tem a grave e intransferível incumbência de 

outorgar-lhes a solução, instnunento que é de pacificação social e esperança 

derradeira dos instiçados. 

Sob o segundo enfoque, alterações legislativas profundas 

ocorridas, releva destacar a edição da Lei n° 9.099 de 1995 que disciplina os 

Juizados Especiais Cíveis e Críminais, fmto remoto do esforço do Colégio 

Permanente de Presidentes de Triblmais de Justiça do Brasil, que, como todo o 

Organismo Judicial no País, de há muito se empenha em aproximar a Justiça do 

povo, propiciando uma prestação jurisdicional barata, informal, desburocratizada 

e, sobretudo, rápida e eficaz. 

Há oito anos, a Constituição Federal já ordenou a criação dos 

Juizados Especiais, com a competência para a conciliação, o julgamento e a 

execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de men('r 

potencial ofensivo, ordenando .no seu artigo 98, de forma imperativa, à União, a 

criação de tais Juizados no Distrito Federal e nos Territórios. 

Visa o Anteprojeto implantar, de forma legal e definitiva no 

Distrito Federal, os Juizados Especiais, além de alterar a Organização Judiciária 

com o objetivo de democratizar, ainda mais, a Justiça aproximando-a do povo, 

com lun minimo de despesas para o erário, já combalido e moribundo na 

avaliação dos órgãos governamentais. Não se ignora o momento crítico por que 

passa a Nação, em face da escassez de recursos financeiros. Todavia não se 

pode colocar as questões do acesso do cidadão à Justiça sob essa ótica. O 

Estado não pode negar ao cidadão o atendimento mínimo indispensável a lhe 

assegurar o exercício de seus direitos . O incremento populacional, a crescente 

complexidade das relações sociaís e o anseio fundamental do exercício da 

cidadania impõem uma prestação jurisdicional tecnicamente de elevada 

qualidade, bem assim pronta e célere resposta às necessidades do povo. 

O Poder Judiciário tem sido sistematicamente criticado pela 

morosidade e ineficiência, muitas vezes de forma irresponsável por quem não lhe 

conhece a frágil estrutura, outras vezes, e até mesmo, por altas autoridades da 

República que, camuflando a própria responsabilidade no contexto da vida 

nacional , comodamente atribuem à morosidade da Justiça a sucwnbência de suas 

propostas e de seus deveres descumpridos, quando não desviados de forma 

acintosa e prepotente para alcançar resultados espúrios e inconfessáveis. 

Todavia, a causa maior e detenninante dessa morosidade tão decantada, reside na 

extraordinária desproporção entre o reduzidíssimo Iltunero de Juízes e a sempre 

I 
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crescente avalanche de ações judiciais que têm o dever de processar e decidir, no 

indeclinável empenho de compor os interesses em conflito, mister indispensável à 

paz social e à sobrevivência das instituições. 

Com a presente proposta está o Judiciário local a dar mais um 

passo, nos limites do que lhe é dado fazer, para reverter o quadro atual e 

aparelhar-se para o adequado e desejado cumprimento de suas relevantíssimas 

funções pelo menos para alguns próximos anos. 

Preocupado, como já se registrou, com a escassez de recursos 

financeiros por que passa o País, o Anteprojeto tem o cuidado de minimizar 

gastos, propondo a criação de cargos e encargos no estrito quantitativo necessário 

à consecução dos seus objetivos. A criação de luna segwlda Vara da Inf'ancia e 

da Juventude, em Taguatinga, não reclamará mais que a designação de um 

magistrado e a Secretaria ordinária de qualquer Juízo. Os servidores que 

atualmente se acham localizados na especializada existente, serão remanejados 

por ato interno da Administração, para a Vara nova, de acordo com as 

necessidades dos serviços; vale dizer, só haverá, em verdade, a descentralização 

da jurisdição menorista de modo, e exclusivamente, a facilitar o acesso aos seus 

serviços das populações mais carentes das Regiões Administrativas mais 

distantes; diversas Varas criadas pelas Leis 8.185 e 8.407, ainda não instaladas 

por falta de espaço (há dez anos se intenta concluir o Anexo II do TJDF) e 

recursos lllunanos, foram extintos para. no lugar delas, instalarem-se os Juizados 

Especiais. Ao todo foram extintas 9 (nove) Varas em todo o Distrito Federal e 88 

(oitenta e oito) cargos. 

Os 56 (cinqüenta e seis) Juizados Especiais praticamente se 

manterão com as multas que vierem a ser estipuladas, não como pena, mas como 

condição para a suspensão do processo ou na transação penal. Vale dizer, o 

erário não será .onerado de fonna significativa para a plena implantação da 

modalidade jurisdicional. ~ogo, das 75 (setenta e cinco) Varas criadas, apenas 

19 (dezenove) representam acréscimo às já existentes; dessas 19 (dezenove), 9 

(nove) já criadas foram extintas o que reduz, em última análise, para \O (dez) o 

número de Varas novas que o Anteprojeto propõe. O número de Varas novas 

propostas não acompanha e sequer se aproxima do aumento do percentual de 

ações ajuizadas desde a edição da atual Organização Judiciária, em todo o 

Distrito Federal, que foi de 100,95% confonne levantamento estatístico realizado 

a meu pedido para a elaboração da presente exposição de motivos, passando de 

43.728 processos em 90/91 para 87.871 em 1995, acúmulo certamente 

exacerbado no corrente exercício que, por ainda incompleto, deixou-se de 
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considerar no aludido levantamento. Válido é registrar que detenninadas Varas 

experimentaram extraordinário crescimento do volume de feitos, como V.g., a 

Vara Cível de Planaltina com 82%, Vara de Registros Públicos e Precatórios, 

com 660%, Falências e Concordatas com 327%, para, apenas, exemplificar. 

O aumento do número de demandas aumenta em idêntica 

proporção o número de recursos para o Triblwal de Justiça. Nem por isso o 

Anteprojeto propõe a ampliação do número de Desembargadores. Propõe, sim, a 

criação de mais mn cargo de Assessor de Desembargador, elevando para dois 

Assessores, como no mínimo há em todos os demais Triblwais da União. A 

medida proposta, tendo mais uma vez em vista a escassez de reCllfSOS financeiros 

da União, não levou em conta os sacrificios dos integrantes do Tribunal, porque a 

ampliação do Colegiado implicaria em despesas um Gabinete, aí se incluindo um 

assessor, além dos servidores outros indispensáveis, espaço físico e 

equipamentos. O Anteprojeto se contenta com a criação de apenas maIs um 

cargo de Assessor de Desembargador, de insignificante repercussão nas 

combalidas finanças do Estado. 

A criação de cargos de médico, embora em número expressivo, 

tomou-se inevitável. O Poder Judiciário tinha as suas perícias realizadas por 

Médicos da Fundação Hospitalar e do Instituto de Medicina Legal. Desde 1994 

as duas instituições vêm alegando total impossibilidade de nos prestar serviços, 

dado que o reduzido quadro de médicos de cada wna já nem é suficiente para a 

consecução de suas atribuições. Como é grande o número de perícias em 

processos judiciais, e sem elas o curso regular de muitas demandas ficará 

obstaculizado, outra solução não se apresenta senão a contida no projeto, com a 

criação dos cargos, o que pennitirá á Organização Judiciária realizar aquele 

trabalho técnico. 

De mais a mais, sempre com aquela preocupação de adequar a 

organização judiciária ás realidades novas do seu tempo, estabelece o 

Anteprojeto que a implantação das novas Varas se dará de fonna gradual, não 

mais que á base de 113 por ano (art. 93), o que não r~presentará gasto expressivo 

e imediato que á primeira vista possa impressionar a quem, desavisada e 

apressadamente, se detenha apenas a ver os números sem se debruçar na análise 

das causas que os detenninaram e do esforço e criatividade desenvolvidos para o 

barateamentv de sua inadiável implementação. 

O espaço fisico indispensável e ora faltante para a instalação 

das novas Varas e dos serviços criados ou ampliados, por igual, não representará 

ônus para a União. O art. 95 "das disposições gerais e transitórías" do 
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Anteprojeto dispõe que "a taxa judiciária criada pelo art. 20 do Decreto-lei n° 

115, de 25-01-67, destinar-se-á à construção dos prédios dos Fóruns da Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios e à modernização de seus serviços". 

Por fim o Anteprojeto visa a adaptar o que a atual organização 

judiciária já dispõe, aos pontos básicos da proposta, objetivando tão somente 

sistematizar o texto e lhe dar coerência. 

Certo da presteza com que Vossa Excelência sempre tem 

distinguido o Poder Judici ' '0 , renovo meus protestos de estima e consideração. 

Desembargador ...... q .... 

sidente do TJDF 

Ofício GP n° A 001-3/96 Brasília, ;bfde novembro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Apraz-me encaminhar a Vossa Excelência o anexo 

ANTEPROJETO DE LEI que modifica a Lei n° 8.185, de 14 de maio de 

1991 , com as alterações da Lei n° 8.407, de 10 de janeiro de 1992, 

bem como respectiva EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

a Vossa Excelência meus protestos de 

estima e considera -

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Luís EDUARDO MAGALHÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

Centro Gráfico do SenadQ Federa! - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente :) 

ONDE SE LÊ: 

PROJETO DE LEI 2.595, DE 1996 

• 

(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos Terri1órios. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO PÚBLICO ; E DE CONSTI­
TUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

LEIA-SE: 
PROJETO DE LEI 2.595 . DE 1996 

(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Dispõe sobre a organização judiciária .do Distrito Federal e dos T errifórios. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS 
E TRIBUTACÃO (ART . 54); E DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDAÇÃO) 

I 

·1 

- - - - - -------------'-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.595, DE 1996 
(DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

(AS COMISSOES ERVIÇO PÚBLICO; E 
DE C IÇA E DE REDAÇAO) 
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Aprovado: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 2595, de 1996 

- o Substitutivo oferecido pelos relatores designados pela Mesa em substituição às 
Comissões. 

Prejudicado: 

- o projeto inicial. 

A Matéria vai ao Senado Federal. 
Em 30.06.98 

Moza de Paiva 
Secre ário-Ge I da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 7/98 
Brasília, 13 de janeiro de 1998. 

Defiro. Apense-se o PL n° 3.890/97 ao PL n° 
2.595/96. Oficie-se à Comissão requerente e, após, 
publique-se. 

Em O~ / o~ /98 
Senhor Presidente 

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a 
apensação do Projeto de Lei nO 3.890/97 - do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios - que "dá nova redação ao artigo 24 da Lei 8.185, de 14 
de maio de 1991, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios", ao Projeto de Lei nO 2.595/96 - do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - que "dispõe sobre a 
organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios", por se tratar de 
matéria correlata. 

Atenciosamente, 

~ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

Presidente 

TE 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 
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SGM/P n° 65 Brasília, cS de t,l/vUu;..U; de 1998. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Ofício nO 7/98 , de 13 de janeiro de 1998, dessa 
Comissão, o qual solicita apensação do Projeto de Lei nO 3.890/97 ao Projeto de Lei 
nO 2.595196. Comunico a Vossa Excelência que sobre o assunto exarei despacho 
no seguinte teor: 

"Defiro. Apense-se o Pl. nO 3.890/97 ao Pl. nO 
2.595/96. Oficie-se à Comissão requerente e, 
após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

cYV \\ 
Mie EL TEMER 

residente 

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
NESTA 
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REQUERIMENTO 
(Do Sr. Haroldo Lima e outros) 

Requer urgência para a 
apreciação do Projeto de Lei n° 
2.595, de 1996. 

Senhor Presidente: 

Requeremos a V. Exa. , com base nos art. 
155 do Regimento Interno, regime de urgência para a apreciação 
do Projeto de Lei nO 2.595, de 1996, do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, que "dispõe sobre a organização 
judiciária do Distrito Federal e dos Territórios", ressaltamos no corpo 
do referido projeto, a criação de Varas dos Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais (Juizados de Pequenas Causas) . 

Sala das Sessões, em de de 1998. 

\ AJ 
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PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996, QUE 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS; PENDENTE DE PARECER DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... . 
AGNELO QUEIROZ ....... ...................... ..... .... .................. ........ ... ....... .. .... ............. .... ..................... ....... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO ...... OSÓRIO ADRIANO ... ... .. .. .. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... BENEDITO 
DOMINGOS ............................................................................................................................................ . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO N. 2595, DE 1996 
(do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

Dispõe sobre a Organização Judiciária e cria os Juizados Especiais Cíveis e Criminais do 
Distrito Federal e Territórios. 

SUBSTITUTIVO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Altera a Lei n. 8.185, de 14-05-1991 , alterada pela Lei n. 8.407 de 10-01-1992, que 
dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios e cria os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais. 

Art. 10 - Os Art. 18, com as modificações de seus incisos e parágrafos; art . 25, acrescido 
do inciso VII; art. 33, acrescido do artigos 33 A a 33 E, da Lei n. 8.185, de 14-05-1991 , alterada 
pela Lei n. 8.407 de 10-0 1-1992, passam a vigorar com a seguinte redação : 

Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende: 

1- Varas com competência em todo o Território do Distrito Federal: 
a) oito Varas de Fazenda Pública; 
b) uma Vara da Infància e da Juventude; 
c) uma Vara de Execuções Criminais; 
d) uma Vara de Falências e Concordatas; 
e) uma Vara de Registros Públicos; 
f) duas Varas de Precatórias; 
g) uma Vara de Acidentes do Trabalho; 
h) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais; 
i) Auditoria Militar. 

II - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília 
a) vinte Varas Cíveis; 
b) sete Varas de Família; , 
c) uma Vara de Orfãos e Sucessões; 
d) oito Varas Criminais; 
e) um Tribunal do Júri ; 
f) três Varas dos Delitos de Trânsito; 
g) dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
h) cinco Varas dos Juizados Especiais Criminais 

lU - Circunscrição Judiciária de Taguatinga 
a) cinco Varas Cíveis; 
b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) três Varas Criminais; 
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d) um Tribunal do Júri ; 
e) uma Vara dos Delitos de Trânsito; 
t) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis 
g) três Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama 
a) duas Varas Cíveis; 
b) três Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) um Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito; 
d) duas Varas Criminais; 
e) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
t) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

V - Circunscrição Judiciária de Sobradinho 
a) duas Varas Cíveis; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito; 
c) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
d) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina 
a) uma Vara Cível ; , 
b) uma Vara de Família, Orfãos e Sucessões; 
c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito; 
d) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
e) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia 
a) uma Vara Cível ; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito; 
c) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
d) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais . 

VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia 
a) três Varas Cíveis; 
b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) cinco Varas Criminais; 
d) um Tribunal do Júri ; 
e) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
t) três Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia 
a) três Varas Cíveis; 
b) três Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) um Tribunal do Júri ; 
d) três Varas Criminais e Delitos de Trânsito; 
e) três Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
t) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

X - Circunscrição Judiciária do Paranoá 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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a) uma Vara Cível ; 
b) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito; 
d) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
e) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

Xl - Circunscrição Judiciária de Santa Maria 
a) uma Vara Cível, de Família, Órfãos e Sucessões; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e Delitos de Trânsito; 
c) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
d) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

§I O - ______________________________________________________________________________________ _ 

§2° - As Áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal correspondem às 
das respectivas Regiões Administrativas, compreendendo-se as do Núcleo Bandeirante, 
Candangolândia, Riacho Fundo, Guará I e li, Cruzeiro, Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília; a de Águas Claras na Circunscrição Judiciária de Taguatinga ; a 
do Recanto das Emas na Circunscrição Judiciária de Samambaia e a de São Sebastião na 
Circunscrição Judiciária do Paranoá. 

§3° - Ocorrendo a criação de Regiões Administrativas, estas permanecerão sob área de jurisdição 
da Circunscrição Judiciária da qual tiver sido desmembrado o território respectivo. (NR) 

Art. 25 --------------------------------------------------------------------------------------

V1I - a execução das penas e o acompanhamento das condições da suspensão do processo, na 
forma da Lei n. 9.099, de 26-09-1995, inclusive se decorrentes do cumprimento de Carta 
Precatória. 

Seção IX 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

Art. 33 A - Aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais compete a conciliação, processo, 
julgamento e execução, nas causas de sua competência, ressalvado o disposto no art. 25, inciso 
VII , desta lei . 

Subseção I 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS 

Art. 33 B - O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria 
do Juizado. 

., 
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§] ° - O pedido escrito será apresentado à distribuição. 

§2° - O pedido oral será reduzido a termo perante a Secretaria de qualquer dos Juizados e levado 
à distribuição. 

§3° - Onde houver apenas uma Vara, o processo se instaurará perante a Secretaria do Juizado, 
que fará a comunicação ao Serviço de Distribuição para fins de registro . 

Subseção 11 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 33 C - O Juizado Especial Criminal tem competência para conciliação, processo e 
julgamento das infrações penais de menor potencial ofensivo, assim consideradas as 
contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a um ano, 
excetuados os casos em que a lei preveja procedimento especial ; 

Subseção III 

DAS TURMAS RECURSAIS 

Art. 33 D - As Turmas Recursais, em número de duas, denominadas Turma Recursal Cível e 
Turma Recursal Criminal, serão compostas, cada uma, de três Juizes de Direito titulares e três 
suplentes escolhidos pelo Conselho Especial dentre os integrantes da primeira quinta parte da 
lista de antigüidade, para exercício de suas funções por dois anos, permitida a recondução. 

Parágrafo único - As Turmas Recursais serão presididas pelo seu componente mais antigo, em 
rodízio anual, coincidindo a duração do mandato com o ano judiciário . 

Art. 33 E - Compete à Turma Recursal Cível julgar os recursos relativos a decisões proferidas 
pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal e os embargos de declaração a seus acórdãos. 

Art. 33 F - Compete à Turma Recursal Criminal julgar os recursos relativos a decisões 
proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do Distrito Federal e os embargos de declaração a 
seus acórdãos . 

Art. 2° - As demais normas necessárias à instalação e funcionamento dos Juizados Especiais 
serão objeto de Resolução do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios sempre 
observado o que determina a Lei n. 9099/95 . 

Art. 3° - São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios os cargos constantes do anexo I e as funções comissionadas conforme 
anexo II desta Lei . 
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Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em de 

lado Agnelo ~ 
Relator 

de 1998. 



G 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IANEXO I (Art. 3° da Lei n. ,de de de 1998) I 
CARGO/DENOMINAÇAO N° DE CARGOS A CRIAR 
JUIZ DE DIREITO 60 
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 50 
ANALISTA JUDICIARIO 380 
TECNICO JUDICIARIO 580 

IANEXO 11 (Art. 3° da Lei n. ,de de de 1998) I 
FUNÇOES/NIVEL N° DE FUNÇOES A CRIAR 

FC09 66 
FC 08 1 
FC 05 120 
FC 03 60 
FC 01 60 

r 
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AQUELES QU FOREM PELA AP V AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACI IAM. 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 



1; ,....-

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios . 

Autor: 

Relator: 

Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios 

Deputado Agnelo Queiroz 

A presente proposta visa reorganizar a Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, atualmente regulada pela Lei nO 8.185, de 199] , com as alterações 

introduzidas pelas Leis nO 8.407, de 1992 e 9.248, de 1995, para adequá-la à atual realidade. 

o projeto, extenso, constitui-se de 99 artigos divididos em três livros, 

os quais, por sua vez, estão subdivididos em títulos, capítulos e seções, e, contém, ainda, seis 

anexos. O primeiro livro trata da estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

abrangendo a sua composição, funcionamento e competências, inclusive da Justiça Militar. O 

segundo livro dispõe sobre os serviços auxiliares, sua classificação, competências e pessoal e 

o último, sobre as disposições gerais de natureza transitória. 

No total geral, são criadas 75 novas varas e extintas 9 nas diversas 

circunscrições judiciárias, passando o Distrito Federal a contar com 184 varas contra os 

atuais 118. O quadro da magistratura passa dos atuais 259 para 380, com um acréscimo de 

121 cargos, enquanto o dos serviços auxiliares é aumentado em 2.416 cargos, passando de 

2.983 para 5.399, tendo sido colocados em extinção 113 cargos e extintos outros 74. Os 
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cargos em comissão passam de 251 para 353, com a criação de 35 

novos DAS na Secretaria do Tribunal de Justiça do DF e 67 nos oficios judiciais. 

Posteriormente, através do Oficio GP nO 2.857, de 22 de maIO 

passado, o Tribunal propõe alterações ao seu próprio projeto. Dentre outros aspectos, cria 

duas novas Varas de Família, Órfãos e Sucessões no Gama e aumenta o quadro da 

Magistratura em mais dois, o dos serviços auxiliares em 25 e os cargos em comissão em 9. 

Os cargos em extinção são diminuídos em 3 e os extintos, em 42. 

De acordo com despacho retificado do Presidente desta Casa, a 

proposição foi encaminhada à Comissão de Trabalho, Administração e Serviços Públicos, à 

• Comissão de Finanças e Tributação e à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

I1- VOTO DO RELATOR 

A lei que atualmente trata da organização judiciária do Distrito 

Federal e dos Territórios tem apenas seis anos. Entretanto, como bem lembra o ilustre Autor, 

nesse período o DF assistiu a uma explosão demográfica sem correspondência em outras 

regiões do País que, somada às diversas e significativas alterações na legislação, tornaram 

obsoleta a organização atual. 

Com o aumento populacional, na forma de novas cidades-satélites, 

assentamentos, condomínios e invasões, a conseqüência inevitável foi o aumento dos 

problemas e conflitos que, ao final, cabe à Justiça solucionar. Apenas para exemplificar, no 

período mencionado o número de ações ajuizadas mais do que dobrou. 

Por outro lado, desde a edição da atual lei em 14 de maio de 1991 , 

ocorreram profundas alterações na legislação, especialmente em decorrência da Lei nO 9.099, 

de 1995, que disciplina os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, em obediência a 

mandamento constitucional , para conciliação, julgamento e execução de causas cíveis de 

menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os processos 

oral e sumariíssimo. A implantação dessa medida encontra-se contemplada no projeto, 

visando propiciar à população uma justiça mais barata, ágil e eficaz e descongestionar as 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



• 

c Â M A R A D O&rrfàlS P~a1~ Dq<a~ dessa maneIra, poderão dar andamento maIs 

do aos processos de maior complexidade e às infrações mais graves. 

Tomaram-se freqüentes e habituais as acusações de uma justiça lenta 

e morosa, que não atende aos anseios da sociedade. Entretanto, há que se conhecer o outro 

lado do problema, ou seja, uma organização que tomou-se obsoleta e já não mais atende às 

necessidades da população, assim como o quadro de magistrados e dos serviços auxiliares, 

muito aquém do desejado, que vem se desdobrando para evitar o colapso total da justiça. É 

surgida, pois, a oportunidade de adequar a Justiça do Distrito Federal à nova realidade que se 

apresenta, para dotá-la de condições que ainda não são as ideais, em vista da situação 

econômica do país, mas que são as estritamente necessárias para o cumprimento da sua nobre 

missão pelo qual a sociedade tanto anseia. 

• Na justificativa ao projeto, aSSIm se manifesta o Autor: "Não se 

• 

Ignora o momento critico por que passa a Nação, em face da escassez de recursos 

financeiros. Todavia, não se pode colocar as questões de acesso do cidadão à Justiça sob essa 

ótica. O Estado não pode negar ao cidadão o atendimento mínimo indispensável a lhe 

assegurar o exercício de seus direitos. O incremento populacional, a crescente complexidade 

das relações sociais e o anseio fundamental do exercício da cidadania impõem uma prestação 

jurisdicional tecnicamente de elevada qualidade, bem assim pronta e célere resposta às 

necessidades do povo" . 

Os demais aspectos da proposta podem assim ser resumidos: 

a) a instalação dos 56 Juizados Especiais a serem criados não irá 

sobrecarregar em demasia o erário, pois estima-se que se manterão, em boa parte, com a 

receita proveniente das multas aplicadas em virtude da suspensão do processo e da transação 

penal prevista na Lei n° 9.099, de 1995; 

b) as outras 10 Varas a serem criadas representam o mínimo 

indispensável , não retratando o brutal aumento da demanda por ações - como exemplo, o 

volume de feitos cresceu, na Vara de Registro Públicos e Precatórias, 660% no periodo, e na 

de Falências e Concordatas, 327%; 

c) a criação de mais um cargo de Assessor de Desembargador, ao 

invés de aumentar o número destes, o que se traduziria em gastos com Gabinete, servidores, 
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onerosa para fazer face ao número de recursos interpostos, que aumentou 

proporcionalmente ao de ações; 

d) a criação de 26 novos cargos de médico deve-se ao grande número 

de pericias necessárias em processos judiciais, as quais eram executadas por profissionais da 

Fundação Hospitalar e do Instituto de Medicina Legal até 1994, quando foram suspensas em 

decorrência de suas próprias carências; 

e) a implantação das novas Varas se fará no prazo de três anos, à 

proporção de um terço por ano, para não impactar de uma só vez o erário; 

f) a construção dos prédios dos Fóruns da Justiça do Distrito Federal 

será custeada pela taxa judiciária criada pelo art. 20 do Decreto-lei nO 115, de 1967. 

Quanto às emendas propostas pelo Autor, as justificativas são as 

seguintes: 

a) incisos XXIII e XXIV do art. 80
: inclui aspectos importantes da 

competência do Tribunal ; 

b) inciso III do art. 13: idem em relação ao Presidente do Tribunal ; 

c) alínea b do inciso IV do art. 20: cria mais duas Varas de Família, 

Órfãos e Sucessões no Gama, redimensionado em função do crescente afluxo da população a 

essa circunscrição judiciária; 

d) incisos ur do art. 23 e VII do art. 26: tratam de matéria relativa ao 

processo regulado pela Lei nO 9.099, de 1995; 

e) arts. 49, 50 e 72: regulam situações próprias da atividade dos 

Juízes de Direito Substitutos; 

f) § IO do art. 59: inclui na lei regra regimental , dada a sua 

importância; 

g) caput do art. 73 : corrige erro de concordância gramatical ; 
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h) arts. 76, 78 e 79: referem-se à designação de serventuários; 

i) arts. 73, inciso lI , 75 , 85 , capuf e § 2°, 86, 88, 89, 90, 91 e 92 e 

Anexo IV: adaptam o texto à nomenclatura dos cargos resultantes da Lei nO 9.421 , de 1996; 

j) anexo I: acrescenta mais dois cargos de Juiz de Direito em função 

da criação das duas Varas de Família, Órfãos e Sucessões no Gama; 

I) anexo II: acrescenta 25 cargos de programador de computador no 

quadro de serviços auxiliares; 

m) anexo IH: acrescenta 9 funções comissionadas, sendo 5 FC-08 e 4 

• FC-09; 

n) anexo V: retira da relação de cargos em extinção os 3 referentes a 

Agente de Cinefotografia e Microfilmagem; 

o) anexo VI: retira da relação de cargos em extinção 17 referentes a 

Inspetor de Segurança Judiciária e 25 de Assistente de Taquígrafo Judiciário. 

Além das emendas efetuadas pelo próprio Autor, acima descritas que 

para todos os efeitos podem ser consideradas como originárias, este Relator ouviu, 

acuradamente, todos os segmentos porventura envolvidos, em especial os magistrados, os 

servidores judiciais e das serventias extrajudiciais, por suas entidades representativas, 

acolhendo o que de melhor lhe pareceu encontrar em suas sugestões, com o cuidado 

extrêmuo de não acarretar aumento das despesas já consignadas no Projeto. 

Encaminhado o Relatório, originalmente, à Comissão de trabalho, 

Administração e Serviço Público, foi pedido vistas do projeto, interrompendo-se a sua 

tramitação, por orientação da área econômica do governo, sob a alegação de que não haveria 

recursos disponíveis para atender à sua implementação. 

Estabeleceu-se intensa negociação, com a participação inclusive dos 

presidentes do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e desta Casa, com a área econômica do 

governo, buscando-se um consenso que permitisse a sua votação ainda nesta sessão 

legislativa. 
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Resultado dessa negociação, estabeleceu-se um patamar mínimo que 

atendesse ás necessidades mais emergenciais do Judiciário, com gastos que a área econõmica 

julgou razoáveis no momento presente. Em decorrência, elaboramos substitutivo nos exatos 

termos acordados, que trazemos à apreciação desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei em 

apreço, nos termos do Substitutivo que apresentamos em anexo. 

Sala das Sessões, em de de 1998. 

~ 
p ado Agnelo Queiroz ~ 

Re ator LJ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

l-RELATÓRIO 

05 
PL 2559/96 
Dispõe sobre a organização Judiciária e cna os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Distrito 
Federal e Territórios .. 

Autor: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios. Relator: Deputado Osório Adriano 

A proposição que se aprecia pretende ordenar de modo mais 
racional e eficiente tanto a instituição do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e a dos Territórios como a aplicação da justiça, por meio de Juizados 
Especiais, de modo a dar melhor atendimento às populações do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

Vem a Plenário para apreciação, pendente de Parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, o projeto e o Substitutivo apresentado 
pelo Deputado Agnelo Queiroz, que relatou a partir do original, pela 
Comissão do Trabalho e Administração Pública. 

Com efeito o Substitutivo aperfeiçoa vários pontos do projeto e 
está perfeitamente enquadrado no Plano Plurianual , na LDO e no Orçamento. 
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VOTO: 

Em estando o projeto de confonnidade com as exigências do 
ciclo orçamentário e de mérito indubitável para a sociedade, cumpre-me pela 
Comissão de Finanças e Tributação votar pela adequação financeira e 
orçamentária do mesmo e, no mérito pela sua aprovação, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Trabalho e Administração Pública, proferido pelo 
nobre deputado Agnelo Queiroz. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1998. 

1.A~"Il.,..II~.------~ '-""'~~i....-JIo...-.....:"-~--J 
eputado Osório Adriano 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

Autor: 

Relator: 

Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios 

Deputado Agnelo Queiroz 

A presente proposta visa reorganizar a Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios, atualmente regulada pela Lei nO 8.l85, de 1991 , com as alterações 

introduzidas pelas Leis nO 8.407, de 1992 e 9.248, de 1995, para adequá-la à atual 

realidade. 

o projeto, extenso, constitui-se de 99 artigos divididos em três 

livros, os quais, por sua vez, estão subdivididos em títulos, capítulos e seções, e, contém, 

ainda, seis anexos. O primeiro livro trata da estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, abrangendo a sua composição, funcionamento e competências, inclusive da 

Justiça Militar. O segundo livro dispõe sobre os serviços auxiliares, sua classificação, 

competências e pessoal e o último, sobre as disposições gerais de natureza transitória. 

No total geral, são criadas 75 novas varas e extintas 9 nas diversas 

circunscrições judiciárias, passando o Distrito Federal a contar com 184 varas contra os 

atuais 118. O quadro da magistratura passa dos atuais 259 para 380, com um acréscimo de 

121 cargos, enquanto o dos serviços auxiliares é aumentado em 2.416 cargos, passando de 

2.983 para 5.399, tendo sido colocados em extinção 113 cargos e extintos outros 74. Os 
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cargos em comissão passam de 251 para 353, com a criação de 35 novos DAS na 

Secretaria do Tribunal de Justiça do DF e 67 nos ofícios judiciais. 

Posteriormente, através do Ofício GP n° 2. 857, de 22 de maio 

passado, o Tribunal propõe alterações ao seu próprio projeto. Dentre outros aspectos, cria 

duas novas Varas de Família, Órfãos e Sucessões no Gama e aumenta o quadro da 

Magistratura em mais dois, o dos serviços auxiliares em 25 e os cargos em comissão em 9. 

Os cargos em extinção são diminuídos em 3 e os extintos, em 42. 

Para uma melhor avaliação, anexa-se ao final deste relatório, do 

qual passa a fazer parte integrante, "Quadro comparativo entre a proposição e a 

legislação vigente", incluindo, em coluna própria, as emendas sugeridas pelo Tribunal. 

De acordo com despacho retificado do Presidente desta Casa, a 

proposição será examinada em seguida pelas Comissões de Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça ede Redação. 

D - VOTO DO RELATOR 

A lei que atualmente trata da organização judiciária do Distrito 

Federal e dos Territórios tem apenas seis anos. Entretanto, como bem lembra o ilustre 

Autor, nesse período o DF assistiu a uma explosão demográfica sem correspondência em 

outras regiões do País que, somada às diversas e significativas alterações na legislação, 

tomaram obsoleta a organização atual. 

Com o aumento populacional, na forma de novas cidades-satélites, 

assentamentos, condomínios e invasões, a conseqüência inevitável foi o aumento dos 

problemas e conflitos que, ao final , cabe à Justiça solucionar. Apenas para exemplificar, 

no período mencionado o número de ações ajuizadas mais do que dobrou. 

Por outro lado, desde a edição da atual lei em 14 de maio de 1991 , 

ocorreram profundas alterações na legislação, especialmente em decorrência da Lei nO 

9.099, de 1995, que disciplina os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, em obediência a 

mandamento constitucional, para conciliação, julgamento e execução de causas cíveis de 

menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
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processos oral e sumariíssimo. A implantação dessa medida encontra-se contemplada no 

projeto, e irá propiciar à população uma justiça mais barata, ágil e eficaz e 

descongestionar as demais Varas que, dessa maneira, poderão dar andamento mais rápido 

aos processos de maior complexidade e às infrações mais graves. 

Tomaram-se freqüentes e habituais as acusações de uma justiça 

lenta e morosa, que não atende aos anseios da sociedade. Entretanto, há que se conhecer o 

outro lado do problema, ou seja, uma organização que tomou-se obsoleta e já não mais 

atende às necessidades da população, assim como o quadro de magistrados e dos serviços 

auxiliares, muito aquém do desejado, que vem se desdobrando para evitar o colapso total 

da justiça. É surgida, pois, a oportunidade de adequar a Justiça do Distrito Federal à nova 

realidade que se apresenta, para dotá-la de condições que ainda não são as ideais, em 

vista da situação econômica do país, mas que são as estritamente necessárias para o 

cumprimento da sua nobre missão pelo qual a sociedade tanto anseia. 

Na justificativa ao projeto, assim se manifesta o Autor: "Não se 

ignora o momento crítico por que passa a Nação, em face da escassez de recursos 

financeiros. Todavia, não se pode colocar as questões de acesso do cidadão à Justiça sob 

essa ótica. O Estado não pode negar ao cidadão o atendimento mínimo indispensável a lhe 

assegurar o exercício de seus direitos. O incremento populacional, a crescente 

complexidade das relações sociais e o anseio fundamental do exercício da cidadania 

impõem uma prestação jurisdicional tecnicamente de elevada qualidade, bem assim 

pronta e célere resposta às necessidades do povo". 

Os demais aspectos da proposta podem assim ser resumidos: 

a) a instalação dos 56 Juizados Especiais a serem criados não irá 

sobrecarregar em demasia o erário, pois estima-se que se manterão, em boa parte, com a 

receita proveniente das multas aplicadas em virtude da suspensão do processo e da 

transação penal prevista na Lei n° 9.099, de 1995; 

b) as outras 10 Varas a serem criadas representam o mínimo 

indispensável, não retratando o brutal aumento da demanda por ações - como exemplo, o 

volume de feitos cresceu, na Vara de Registro Públicos e Precatórias, 660% no período, e 

na de Falências e Concordatas, 327%; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c) a criação de mais um cargo de Assessor de Desembargador, ao 

invés de aumentar o número destes, o que se traduziria em gastos com Gabinete, 

servidores, espaço fisico, mobiliário e demais equipamentos, foi a alternativa menos 

onerosa para fazer face ao número de recursos interpostos, que aumentou 

proporcionalmente ao de ações; 

d) a criação de 26 novos cargos de médico deve-se ao grande 

número de perícias necessárias em processos judiciais, as quais eram executadas por 

profissionais da Fundação Hospitalar e do Instituto de Medicina Legal até 1994, quando 

foram suspensas em decorrência de suas próprias carências; 

e) a implantação das novas Varas se fará no prazo de três anos, à 

proporção de um terço por ano, para não impactar de uma só vez o erário; 

f) a construção dos prédios dos Fóruns da Justiça do Distrito 

Federal será custeada pela taxa judiciária criada pelo art. 20 do Decreto-lei n° 115, de 

1967. 

Quanto às emendas propostas pelo Autor, as justificativas são as 

seguintes: 

a) incisos xxm e XXIV do art. 8°: inclui aspectos importantes da 

competência do Tribunal; 

b) inciso m do art. 13: idem em relação ao Presidente do Tribunal; 

c) alínea b do inciso IV do art. 20: cria mais duas Varas de 

Família, Órfãos e Sucessões no Gama, redimensionado em função do crescente afluxo da 

população a essa circunscrição judiciária~ 

d) incisos m do art. 23 e VII do art. 26: tratam de matéria relativa 

ao processo regulado pela Lei nO 9.099, de 1995; 

e) arts. 49, 50 e 72: regulam situações próprias da atividade dos 

Juízes de Direito Substitutos; 

GER 3 17.23.004-2 - INOV/951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

f) § 1 ° do art. 59: inclui na lei regra regimental, dada a sua 
. ~ . 

ImportanCIa; 

g) caput do art. 73 : corrige erro de concordância gramatical; 

h) arts. 76, 78 e 79: referem-se à designação de serventuários: 

i) arts. 73, inciso lI, 75, 85, caput e § 2°, 86, 88, 89, 90, 91 e 92 e 

Anexo N : adaptam o texto à nomenclatura dos cargos resultantes da Lei n° 9.421, de 

1996; 

j) anexo I: acrescenta mais dois cargos de Juiz de Direito em 

função da criação das duas Varas de Família, Órfãos e Sucessões no Gama; 

1) anexo II: acrescenta 25 cargos de programador de computador 

no quadro de serviços auxiliares; 

m) anexo III: acrescenta 9 funções comissionadas, sendo 5 FC-08 

e 4 FC-09; 

n) anexo V: retira da relação de cargos em extinção os 3 referentes 

a Agente de Cinefotografia e Microfilmagem; 

o) anexo VI: retira da relação de cargos em extinção 17 referentes 

a Inspetor de Segurança Judiciária e 25 de Assistente de Taquígrafo Judiciário. 

Além das emendas efetuadas pelo próprio Autor, acima descritas 

que para todos os efeitos podem ser consideradas como originárias, este Relator ouviu, 

acuradamente, todos os segmentos porventura envolvidos, em especial os magistrados, os 

servidores judiciais e das serventias extrajudiciais, por suas entidades representativas, 

acolhendo o que de melhor lhe pareceu encontrar em suas sugestões, com o cuidado 

extrêmuo de não acarretar aumento das despesas já consignadas no Projeto. 

Ademais, em alguns poucos aspectos, cotejando o atual Projeto 

com a Lei em vigor, optamos pela manutenção da norma atual, em casos especialíssimos, 

como o do artigo 78 das normas vigentes, que dispunha sobre a criação de cartórios 

extrajudiciais, que acolhemos, com a devida atualização, em nossos emendas, inserindo 

um artigo, de número 87, no projeto em pauta. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



Oi 
" ~(Q 

cn 
cn ..... 
-U') 
~C") 
V') ~ 
N 
o 
~Z 
~....J 
.30.. 

6 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ante o exposto, o nosso voto é favorável ao PL n° 2.595, de 1996, 

com as 57 emendas anexas das quais, ressaltamos, 41 são originárias do Autor, em 

conformidade com o Oficio GP n° 2857, do Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal, que também anexamos, e que acatamos por julgá-las adequadas e necessárias ao 

bom funcionamento da Justiça do Distrito Federal. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ 

Sala da Comissão, em f 

utado Agnelo Queiro 

Relator 

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 3.17.23.004·2· (NOV/95) 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 1 (SUPRESSIVA) 

Suprima-se o inciso XXII, do art. 8°, renumerando-se os demais. 

Sala da Comissão, em de (; de 1997. 

I 

e · utado Agnelo Queiroz 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 2 (MODfiCA TIV A) 

Dê-se ao inciso XXIII do art. 8° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 8° ................ ............ ........ ................................. ................. . 

XXIII - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela 

Constituição ou por lei, inclusive propor ao Congresso Nacional a fixação dos 

vencimentos de seus Membros, dos Juízes, bem como a criação, extinção de cargos, 

empregos e funções comissionadas, a criação de qualquer vantagem e a transformação de 

cargos;" 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em ~ de 

De utado Agnelo 

Relator 

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 3 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao inciso XXIV do art. 8° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 8° .................................................... .... ..... ...................... ... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• o •••• •• o •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••• 

XXIV - propor ao Congresso Nacional a Lei de Organização 

Judiciária e a sua alteração e o Regimento de Custas das Serventias Judiciais e 

Extrajudiciais do Distrito Federal e dos Territórios." 

Sala da Comissão, em de Ir de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADM1NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 4 (ADITIVA) 

Inclua-se o seguinte inciso li ao art. 13 do projeto: 

"Art. 13 ... .......... ................. ......................................... ............ ... . 

rn -expedir os atos de nomeação, demissão, remoção, promoção, 

pennuta, cessão, disponibilidade e aposentadoria dos magistrados, servidores e 

serventuários da J ustiça~ " 

Sala da Comissão, em (; de I1 de 1997. 

~ 
ep tado Agnelo 

r 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 5 (ADITIVA) 

Inclua-se o seguinte inciso IV ao art. 13 do projeto: 

"Art. 13 .. ..... ... ........ .. .. ...... ... ... ............... ............ ................... ..... . . 

IV - requisitar servidores de outros órgãos da Administração 

Pública para a Justiça do Distrito Federal e Territórios." 

Sala da Comissão, em de II de 1997. 

~~ 
'-Juvutado Agnelo Queiroz 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO PÚBLICO 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 6 (MODIFICATIVA) 

Dê-se à alínea a do inciso IV do art. 20 do projeto a seguinte 

"Art. 20 ....... ..... ........... ...... ................................................... ...... . 

IV - ........ .. ................................................................................... . 

a) - quatro Varas Cíveis; 
" 

Sala da Comissão, em C de (/ de 1997. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABAI.DO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 7 (MODIFICATIVA) 

13 

Dê-se à alínea c do inciso I do art. 20 do projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 20 ............... ................................................................. ... ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I - ............. .. ........................... ........... ........ .................. ...... ........ . 

• • • • o • •• •••••••• • •••••• • • • • • • ••• •••••••• • ••• • •••••••••••••••• • ••••• • ••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• 

c) - duas Varas de Falências e Concordatas; 

Sala da Comissão, em ~ de /1 de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/9S\ 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 8 (MODIFICATIVA) 

Dê-se à alínea b do inciso IV do art. 20 do projeto a seguinte 

"Art. 20 .......... .. ... ... ........................................ ..................... ...... . . 

IV - ....... .... ........... ..... .... ............ ............................ ...................... . 

b) - quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

Sala da Comissão, em de fi 

I ~r 
De utado Agnelo Queiroz 

Relator 

" 

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 9 (ADITIVA) 

Acrescente-se o inciso XI ao art. 20 do projeto, com a seguinte 

"Art.20. . .. .... .. ..... ............. .. .... .. ............. ................................. .... . 

XI - Circunscrição Judiciária de Santa Maria: 

a) uma Vara Cível; 

b) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) uma Vara Criminal e de Delitos de Trânsito; 

d) um Tribunal de Júri; 

e) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

t) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

Sala da Comissão, em 0 de II de 1997. 

~ ({)w) 
e utado Agnelo Queiroz 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 10 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao § 2° do art. 20 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 20 .... ......................... .... ........ ........................ ... .... .......... .... . 

§ 2° - As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do 
Distrito Federal correspondem às das respectivas Regiões Administrativas, 
compreendendo-se as do Núcleo Bandeirante, Candangolândia, Riacho Fundo, Guará I e 
lI, Cruzeiro, Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição Judiciária de Brasília; a de Águas 
Claras na Circunscrição Judiciária de Taguatinga; a do Recanto das Emas na 
Circunscrição Judiciária de Samambaia e a de São Sebastião na Circunscrição Judiciária 
do Paranoá. 

Sala da Comissão, em ç de f; de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 11 (SUPRESSIVA) . 

Suprima-se o § 5° do art. 20 do projeto. 

Sala da Comissão, em ? de 1I de 1997. 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABAI,HO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 12 (ADITIVA) 

Inclua-se o seguinte inciso li ao art. 23 do projeto: 

"Art. 23 .. .................................................... ............ ........... ..... ... . 

li - processar e julgar as causas relativas às contravenções penais 

que não forem de competência dos Juizados Especiais Criminais, conforme dispõe a Lei 

nO 9.099, de 26-09-95." 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/9S) 

Sala da Comissão, em de I( 

ado Agnelo Queiroz 

Relator 

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 13 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao inciso VII do art. 26 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 26 ... .... ....... ................................................. ... ........... ......... . 

VII - a execução das penas e o acompanhamento das condições da 

suspensão do processo, na forma da Lei nO 9.099, de 26-09-1995 , inclusive se decorrentes 

do cumprimento de Carta Precatória. " 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 

Sala da Comissão, em ~ de II 

ado Agnelo Que 
Relator 

L-_____________________________________________ _ _ _ _ -- -

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 1 4 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao inciso I do art. 33 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 33 ........ .. .. .. ........... ........... .. ..... ...... ............ ..... ....... ..... ........ . 

I - inspecionar os serviços notariais e de registro, velando pela 

observância da prescrição das normas técnicas e legais; 

Sala da Comissão, em ç de li de 1997. 

~ 
e tado Agnelo Queiroz 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NO' " 0 5\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 15 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 49 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 49 - O Juiz de Direito Substituto, na substituição do Juiz 

Titular, terá competência plena e, nesta qualidade, perceberá vencimentos integrais 

atribuídos ao cargo de Juiz de Direito do Distrito Federal, observados, para todos os 

efeitos, os percentuais das diferenças de vencimentos entre estes cargos e o de 

Desembargador, na forma da lei que tiver fixado os respectivos valores de retribuição." 

Sala da Comissão, em { de I1 de 1997. 

e I tado Agnelo Queiroz 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) L-_________________________________________________________________________ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 16 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao caput do art. 50 do projeto a seguinte redação: . 

"Art. 50 - O Juiz de Direito Substituto, enquanto designado para 

auxiliar, ficará responsável pela condução dos processos ímpares, neles praticando todos 

os atos até final decisão. 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 

Sala da Comissão, em de /I 

utado Agnelo Queiroz 

Relator 

" 

de 1997. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 17 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 50 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 50 .... ......... .............................................. ..... ............. ...... ... . 

Parágrafo único. O Corregedor designará Juízes de Direito 

Substitutos para substituírem e auxiliarem os Juízes de Direito, observadas a necessidade 

e conveniência dos serviços." 

Sala da Comissão, em ~ de /J de 1997. 

~-
ep ' tado Agnelo Queiroz - -

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 18 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao § lOdo art. 59 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 59 ............ ......... ....... ............ .. ...... ......... ..... ......... ............ .... . 

§ 10 - Os pedidos de remoção ou promoção serão formulados ao 

Presidente do Tribunal no prazo de quinze dias, a contar da publicação no Diário da 

Justiça declarando a vacância. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S\ 

Sala da Comissão, em ~ de (J 

Lo"""a-utado Agnelo Queiroz 
Relator 

" 

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 19 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao § lOdo art. 72 do projeto a seguinte redação: 

"Art.72 .. ........................ ............. .. .. .. ...... .......... ... ....... .. ... .... .... .... . 

Parágrafo único. A distribuição na Circunscrição Judiciária de 

Brasília será supervisionada por Juiz de Direito Substituto, designado por ato do 

Corregedor da Justiça, e nas demais Circunscrições pelo Juiz Diretor do Fórum. Nos 

Territórios, quando houver mais de urna Vara, competirá ao Diretor do Fórum." 

Sala da Comissão, em 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 

de (( 

do Agnelo Queiroz 

Relator 

~------------------------------------------ -

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/951 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 20 (SUPRESSIV A) 

Suprima-se o § 2° do art. 72 do projeto: 

Sala da Comissão, em de 1/ de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 21 (SUPRESSIV A) 

Suprima-se o § 3° do art. 72 do projeto: 

Sala da Comissão, em ç de f I de 1997. 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 3 17 23 004-2 - INOVIQ<; \ 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 22 (SUPRESSIV A) 

Suprima-se o § 4° do art. 72 do projeto: 

Sala da Comissão, em de 1/ de 1997. 

~ 
putado Agnelo Queiroz 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 23 (SUPRESSIV A) 

Suprima-se o § 5° do art. 72 do projeto: 

Sala da Comissão, em de II de 1997. 

-
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 24 (MODIFICA TIV~) 

Dê-se ao caput do art. 73 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 73 - Nas Circunscrições Judiciárias de Brasília, Taguatinga, 

Ceilândia e Gama haverá um serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete:" 

" 

Sala da Comissão, em de 1I de 1997. 

Relator 

3ER 3.17.23.004-2 - INOV/9S\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

: 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 25 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao inciso II do art. 73 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 73 ...................................................... ....... ... .... ............ ... ... . . 

II - proceder a sua distribuição entre os Analistas Judiciários, 

Especialidade Execução de Mandados, conforme sistema de zoneamento ou setorização 

fixado pelo Diretor do Fórum; 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 

Sala da Comissão, em de fI 

e utado Agnelo Queiroz 

Relator 

" 

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

redação: 

GER 3.' 7.23.004-2 - (NQV/9S) 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 26 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao título do Capítulo m do Livro II do projeto a seguinte 

"CAPÍTIJLO li 

DOS ANALISTAS JUDICIÁRIOS, ESPECIALIDADE EXECUÇÃO DE 

MANDADOS E DEPOSITÁRIos PÚBLICOS" 

Sala da Comissão, em de II 

putado Agnelo Queiroz 
Relator 

de 1997. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 27 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 75 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 75 - Aos Analistas Judiciários, Especialidade Execução de 

Mandados, incumbe exercer as funções que lhes são atribuídas nas leis processuais, bem 

como executar as determinações do Corregedor, do Diretor do Fórum e dos Juízes, e, nos 

casos indicados em lei, funcionar como perito oficial na determinação de valores, salvo 

quando exigidos conhecimentos técnicos especializados . 

Sala da Comissão, em 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

G de II 

do Agnelo Queiroz 

Relator 

de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 28 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 76 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 76 - O Corregedor da Justiça designará os Analistas 

Judiciários, Especialidade Execução de Mandados, incumbidos de realizarem as praças e 

os leilões públicos coletivos e individuais, exceto quando houver indicação de leiloeiro 

pelo credor no caso dos leilões públicos individuais." 

Sala da Comissão, em r de 1I de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 29 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 78 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 78 - Será designado pelo Corregedor da Justiça um dos 
Depositários Públicos para servir como Coordenador dos Depósitos Públicos, a ele 
incumbindo administrar os leilões coletivos, podendo, para tanto, valer-se para seu auxilio 
de qualquer Depositário Público." 

Sala da Comissão, em de fI de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 30 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 79 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 79 - Ao Oficial de Registro de Distribuição de Protesto 

incumbe proceder à distribuição eqüitativa de títulos de crédito para apontamento e 

protesto, quando previamente exigido, registrando os atos praticados, bem como efetuar 

averbações e cancelamentos de sua competência e, ainda, expedir certidões de atos e 

documentos constantes de seus registros. " 

Sala da Comissão, em ç de 1/ de 1997. 

utado Agnelo Queiroz 

Relator ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABAI ,RO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 31 (ADITIVA) 

Acrescente-se parágrafo ao art. 79, com a seguinte redação: 

"Art. 79 ......................................................................................... . 

§ 1°. Os oficios extrajudiciais não funcionarão nos dias em que 

não houver expediente forense, exceto nos recessos dos meses de julho e dezembro. 

Sala da Comissão, em ~ de 1/ de 1997. 

~ 
utado Agnelo Queiroz 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 L-_______________________________________________ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 32 (ADITIVA) 

Acrescente-se parágrafo ao art. 79, com a seguinte redação: 

"Art. 79. . ......................................... : ... .......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • .... • • • • • • • •• • o ••••• • •• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2°. Os Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais 

manterão serviço de plantão nesses dias, no horário das 9 às 17 horas, observando-se a 

escala de revezamento mensal a ser determinada pela Corregedoria da justiça . 

Sala da Comissão, em de f/ de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMlN1STRACÃO E SERV1CO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 33 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao caput art. 80 do Projeto a seguinte redação: 

Art. 80 Os serventuários indicados para desempenhar função de 
substituto dos titulares das serventias extrajudiciais devem, obrigatoriamente, ser 
Bacharéis em Direito e aprovados, previamente, pelo Corregedor da Justiça. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ 

Sala da Comissão, em de /1 

e tado Agnelo Queiroz 

Relator 

---- - - -

de 1997. 
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40 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 34 (ADITIVA) 

Acrescente-se Parágrafo ao art. 80 do projeto, com a seguinte 

"Art. 80 .............. .. ...... ................ ................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 10 - São impedidos de servirem conjuntamente na mesma 

serventia os serventuários que sejam cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro 
grau. " 

Sala da Comissão, em de I( de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/Q'i \ 



41 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADM1NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

redação: 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 35 (ADITIVA) 

Acrescente-se Parágrafo ao art. 80 do projeto, com a seguinte 

"Art. 80 ....... ... ... ........ .............. ........ ............ .............. ........ : ..... ... . 

§ 2° - Os serventuários substitutos dos titulares das serventias 
extrajudiciais, no exercício da função, terão um prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da posse do novo titular, para passarem o cargo." 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, em ~) de Ii 

""'''''LIutado Agnelo Queiroz 
Relator 

de 1997. 



42 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 36 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 81 do projeto a seguinte redação: 

Art. 81. Para apuração das infrações disciplinares praticadas 

pelos notários, oficiais de registro e seus prepostos, escreventes e auxiliares, será adotado 

o mesmo procedimento do Processo Administrativo Disciplinar aplicado aos servidores 

públicos civis da União. 

Sala da Comissão, em de ri de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

demais. 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 37 (SUPRESSIV A) 

Suprima-se o art. 83 e seu Parágrafo Único, renumerando-se os 

Sala da Comissão, em de fi 

Queiroz 

Relator 

de 1997. 
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44 

COMlSSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe-sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 38 (MODIFICATIVA) 

Dê:-se ao caput do art. 85 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 85 - Os cargos de Diretor de Secretaria dos Oficios Judiciais, 

das Turmas, Câmaras e Departamento Judiciário serão preenchidos por Analistas 

Judiciários, Especialidade Atividade Processual, do Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Justiça, em efetivo exercício. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

Sala da Comissão, em de 1I de 1997. 

I 

LJuuutado Agnelo Queiroz 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/9!" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 39 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao § 2° do art. 85 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 85 .................................................................................. .... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° - As funções comissionadas (FC) escalonadas de FC-O 1 a 

FC-05 são privativas de servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça." 

Sala da Comissão, em de fi de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABAI ,HO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVlÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 40 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 86 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 86 - Em cada serventia judicial haverá, além do titular, pelo 

menos dois outros Analistas Judiciários, da Especialidade Atividade Processual." 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/9!i\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 41 (ADITIVA) 

Acrescente-se artigo, de n° 87, no Livro III, "Das Disposições 
Gerais e Transitórias", com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

Extrajudiciais: 

Jurídicas; 

Documentos; 

GER 3.17.23.004-2· (NOV/9S1 

"Art. 87 Ficam criados no Distrito Federal os seguintes Cartórios 

I - Circunscrição Judiciária de Brasília: 
a) um de Protesto de Títulos; 

II - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 
a) dois de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas 

III - Circunscrição Judiciária do Gama: 
a) um de Notas; 

b) um de Protesto de Títulos; 
c) um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e Títulos e 

IV - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 
a) um de Registro de Imóveis; 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
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I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c) um de Protesto de Títulos; 

d) um de Registro Civil , Pessoas Jurídicas e Títulos e 
Documentos; 

v -Circunscrição Judiciária de Planaltina: 

a) um de Registro de Imóveis; 

b) um de Notas; 

c) um de Protesto de Títulos; 

c) um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e Títulos e 
Documentos; 

VI - Circunscrição J udiciária~ Brazlândia: 

a) um de Registro de Imóveis; 

b) um de Notas 

c) um de Protesto de Títulos; 

d) um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e Títulos e 
Documentos; 

VII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 

a) um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e Títulos e 
Documentos; 

Sala da Comissão, em de f) de 1997. 

Relator 

\ 
, 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 42 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao capul do art. 89 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 89 - Os atuais cargos de Operador de Computação, 

Programador e Digitador-Perfurador passam a denominar-se Técnico Judiciário, 

especialidades de Operação de Computador, Programação e Digitação, respectivamente, 

com o quantitativo de cargos constante do Anexo II desta lei. 

Sala da Comissão, em de // de 1997. 

~ 
tado Agnelo Queiroz 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ L-_________________ - - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 43 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 89 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 89 ........................... ........ ................ .................................... . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional 
exigir-se-á a conclusão de 2° Grau e curso técnico específico, sendo sua estrutura a 
constante do Anexo rv desta lei . " 

Sala da Comissão, em de 11 de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 44 (MODIFICA TIV A) 

Dê-se ao caput do art. 90 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 90 - A categoria funcional de Analista de Sistemas passa a 

denominar-se Analista Judiciário, Especialidade Análise de Sistemas, com o quantitativo 

de cargos constante do Anexo II desta lei . 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

Sala da Comissão, em b de 1/ de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 45 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao caput do art. 91 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 91 - Fica criada a categoria funcional de Analista Judiciário, 
Especialidade Enfermagem, com o quantitativo constante do Anexo 11 desta lei . 

" .... ................. .... ...... .... ... .. .. ............................... .... ... .... ...... ... ... " . 

Sala da Comissão, em de I) de 1997. 

~ 
e utado Agnelo 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 
---- -- -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 46 (MODIFICA TIV A) 

Dê-se ao caput do art. 92 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 92 - Fica criada a categoria funcional de Analista Judiciário, 

Especialidade Fonoaudiologia, com o quantitativo constante do Anexo 11 desta lei. 

" 

Sala da Comissão, em de II de 1997. 

~ 
ep tado Agnelo Queiroz 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 47 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 92 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 92 ........ .. ........... ... ... .......... ............. ...... ..... .. ... ... .... ... ... .. ... .. . . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional 
eXlgIr-se-a a conclusão de Curso Superior em Fonoaudiologia, sendo sua estrutura a 
constante do Anexo IV desta lei ." 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 48 (MODIFICA TIV A) 

Dê-se ao caput do art. 93 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 93 - Fica criada a categoria funcional de Analista Judiciário, 

Especialidade Estenotipia, com o quantitativo constante do Anexo II desta lei ." 
" 

Sala da Comissão, em de (I de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOVf95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 49 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 93 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 93 .. .... ............ .. ... ... ...... .... ........ ................................ ........... . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional 

exigir-se-á a conclusão de Curso Superior e Curso de Estenotipia, sendo sua estrutura a 
constante do Anexo IV desta lei ." 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 

Sala da Comissão, em f de II 

.~ 
Dep tado Agnelo Queiroz 

Relator 

de 1997. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 50 (ADITIVA) 

Acrescente-se artigo, no Livro IIT, Das Disposições Gerais 

Transitórias, de número 98, com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

"Art. 98. Os Cartórios de Notas criados pela Lei nO 8.185, de 14 

de maio de 1991 , passarão a acumular as atribuições do protesto de títulos, procedendo-se 

à desacumulação, nos termos do art. 26, da Lei n° 8.935/94, quando da primeira vacância 

da titularidade do respectivo serviço." 

Sala da Comissão, em G de (j de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 51 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao art. 101 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 100 - Revogam-se as Leis nOs 8.185, de ] 4 de maio de 1991 , 
8.407, de 10 de janeiro de 1992, 9.248, de 26 de dezembro de 1995 e demais disposições 
em contrário." 

Sala da Comissão, em ç de fI de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

CARGO 

DESEMBARGADOR 
JUIZ DE DIREITO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 52 (MODIFICA TIV A) 

Dê-se ao quadro do Anexo I do projeto a seguinte redação: 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

31 31 
118 186 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 95 150 
JUIZ DE PAZ 15 15 

Sala da Comissão, em ~ de II de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - INOV/95\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 53 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao quadro do Anexo II do projeto a seguinte redação: 
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CARGO ESPECIALIDADE CODIGO NUMERO DE CARGOS 

leI nJ Ex - RedJstnbUl- RedJstnbUl Situação Snuaçao 

i 
8..107/92 celeusUls dos para o ~osdo Atual ProposUl 

est8velS TJDF TJDF 

Adrrurustrador T JDF -NS-923 15 - - I 1-1 15 

AnálIse de SIstemas TJDF-PRO-1601 I 1 - - 3 2-1 

Arqwterura TJDF-NS-917 , - - - 2 -I 

Serviço SocIal TJDF-NS-930 15 6 - - 21 ~O 

Biblioteconorrua TJDF-NS-932 2 - - - ~ (, 

ContabIlIdade TJDF-NS-924 8 - - - 8 12 

Enfermagem TJDF-NS-902 - - - - - 2 

Elltlenhana TJDF-NS-916 I - - - I ~ 

EstenotIpIa TJDF-AJ-029 - - - - - 50 
ANALIS 

F onoaudtolo!lJa TJDF-NS-903 - - - - - , 
TA -

JUDICI Segurança e T ranspone TJDF-AJ-027 30 - - - ~O I -' 
ARlO Mcd!clIta T JDF -NS-90 I 7 I - - 8 3-1 

Odontolo!lJa TJDF-NS-909 -I - I - 5 20 

Execução de Mandados TJDF-AJ-025 350 9 .) . - 363 7'~ J_ 

PsicolO!lJo TJDF-NS-907 5 9 - - 14 33 

Taqwgrnfia TJDF-AJ-023 27 - I I 27 27 

Pcdag<>gla TJDF-NS-927 - 3 - - 3 5 

Atividade ProcessuaU TJDF-AJ-021 473 10 16 4 495 963 
Atividade Adrrurustnlu va 

Cinefotografia e Microfilmagem TJDF-NI-1033 6 - - - 6 6 

TelecomWllcaçõcs e EletncldBde TJDF-N1-1027 44 - - - 44 tW 

Segurança e T ranspone TJDF-AJ-026 190 10 - - 200 293 

Corp1Iltana e Morcenano TJDF-ART-704 ., -, - - 7 I I 

Anes GTaficas TJDF-ART-706 15 - - - 15 33 

T elecomWllcaçõcs e Eletncldade TJDF-ART-703 9 - - - 9 24 

Mecáruca TJDF-ART-702 5 - - - 5 24 

Taqwgrnfia TJDF -AJ-028 .lO - - - .lO 40 

Adnnrustnluvol Judtciana TJDF-AJ-024 455 21 - - 476 1210 
n::CNI 

CO L1Illpez.8. Conservação, Copa e TJDf-NA-IOO6 -12 - .1 - -15 -15 

JUDICI 
Cozinha 

ÁRio Enfennagem TJDF-N1-IOOI 6 - I I 6 36 

AdnnrustnlUvol Judicilina TJDF -AJ-022 958 81 7 2 1044 1481 

Desenho T ecruco TJDF-N1-1014 2 - - - ~ 2 

Operação de Computador TJDF -PRO-I (,03 -I 
, - - (, 2-1 

Ditritação TJDF-PRO-I604 (, 6 - - 12 IR 

Programação TJDF-PRO-1602 
, 5 - - 7 25 -

Contablhdade TJDF-N1-1 042 11 - - - 11 13 

Teleforua TJDF-N1-IO-l4 52 -- - - 52 52 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
- - - '-- - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Carpmtana c Marcenana TJDF-ARA-700 7 - - - 7 .I 
Ancs üráficas TJDF-ARA-701 15 - - - 15 7 AUXTLI 

AR Telecomurucaçõcs e Eletnctdade TJDF-ARA-702 ') - - - ') I 
JUDICI Mecâruca TJDF-ARA-70.' 5 - - - 5 1 ARlO 

Lunpeza. Conservação. Copa e TIDF-NA-I OO6 .12 - ; - -15 )5 Cozmha 

Sala da Comissão, em de 1/ 
I de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 54 (MODIFICATIVA) 

. Dê-se aos quadros do Anexo fII do projeto a seguinte redação: 

I - Secretaria do TJDF 

DENOMINAÇÃO 
FUNÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO 

COMISSIONADA ATUAL PROPOSTA 
Chefe de Gabinete da Presidencia FC-IO 1 1 

Assessor da Presidência FC-09 7 7 

Assessor da Presidência FC-08 1 1 

Chefe de Gabinete da Vice-Presidência FC-08 1 1 

Assessor da Vice-Presidência FC-08 O 2 

Assessor de Desembargador (.) FC-09 31 62 

Diretor-Geral FC-IO 1 1 

Assessor do Diretor-Geral FC-09 1 1 

Diretor de Depanarnento FC-09 3 3 

Assessor de Depanarnento FC-08 4 4 

Diretor de Divisão FC-09 5 7 

Assessor da Divisão de Pessoal FC-08 1 1 

Diretor de Serviço FC-08 19 24 

Diretor da Divisão de lnformatica FC-09 1 1 

Assessor de Informatica FC-08 O 2 

Diretor de Secretaria de Câmaras e Turmas FC-09 10 10 

Secretário de Controle Interno FC-09 I I 

(*) As funções comiSSIOnadas de Assessor de Desembargador. de código FC-09. são pn\'au\'as de bacharcls em Direito. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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II - Oficios Judiciais do TJDF 

FUNÇÃO 
DENOMINAÇÃO COM1SSIONADA 

Chefe de Gabinete do Corregedor FC-09 
Assessor do Corregedor FC-09 
Diretor da Secretaria da Corregedoria FC-1O 
Assessor do Diretor da Secretaria da FC-09 
Corregedoria 

Diretor de Divisão FC-09 
Diretor de Serviço FC-08 
Diretor de Serviço FC-09 
Diretor de Secretaria FC-09 
Contador-Partidor -Distribuidor FC-08 
Contador-Partidor FC-08 
Distribuidor FC-08 
Depositário Público FC-08 

Sala da Comissão, em f de 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/951 
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SITUAÇÃO SITUAÇÃO 
ATUAL PROPOSTA 

I I 

4 4 

I I 

I I 

I I 

6 10 

I 2 

120 186 

13 I 

3 8 

2 7 

I 1 11 

I( de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 55 (MODIFICA TIV A) 

. Dê-se aos quadros do Anexo IV do projeto a seguinte redação: 

CARGO/CARREIRA E NÍVEL ESTRUTURA DO 
ESPECIALIDADE CARGO 

C 35 
C 34 
C 33 
C 32 
C 31 

ANALISTA JUDICIÁRlO, DA ÁREA B 30 
JUDICIÁRIA, DA ESPECIALIDADE SUPERIOR B 29 

ESTENOTIPIA B 28 
B 27 
B 26 

A 25 
A24 
A23 
A 22 
A 21 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CARGO/CARREIRA E 
ESPECIALIDADE 

ANALISTA JUDICIÁR10, DA ÁREA 
ADMINISTRA TIV A, DA 

ESPECIALIDADE ANÁLISE DE 
SISTEMAS 

CARGO/CARREIRA E 
ESPECIALIDADE 

, , 

ANALISTA JUDICIARIO, DA AREA 
APOIO ESPECIALIZADO, DA 

ESPECIALIDADE ENFERMAGEM 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

NTVEL 

SUPERIOR 

NTVEL 

SUPERIOR 
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ESTRUTURA DO 
CARGO 

C 35 
C 34 
C 33 
C 32 
C 31 

B 30 
B29 
B 28 
B27 
B 26 

A25 
A24 
A23 
A22 
A 21 

ESTRUTURA DO 
CARGO 

C 35 
C34 
C 33 
C 32 
C 31 

B 30 
B29 
B 28 
B 27 
B 26 

A 25 
A24 
A23 
A22 
A 21 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CARGO/CARREIRA E NlVEL ESTRUTURA DO 
ESPECIALIDADE CARGO 

C 35 
C 34 
C 33 
C 32 
C 31 

ANALISTA JUDICIÁRIO, DA ÁREA B 30 
APOIO ESPECIALIZADO, DA SUPERIOR B 29 

ESPECIALIDADE B 28 
FONOAUDIOLOGIA B 27 

B 26 

A25 
A24 
A23 
A22 
A 21 

CARGO/CARREIRA E NIVEL ESTRUTURA DO 
ESPECIALIDADE CARGO 

C 25 
C24 
C23 
C22 
C 21 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, DA ÁREA B20 
ADMINISTRA TIV A, DAS INTERMEDIARIO B 19 

ESPECIALIDADES DE OPERAÇÃO B 18 
DE COMPUTADOR, B 17 

PROGRAMAÇÃO E DIGITAÇÃO B 16 

A 15 
A 14 
A13 
A 12 
A 11 

Sala da Comissão, em ~ de /1 de 1997. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Deputado Agnelo Queiroz 

Relator 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

68 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 56 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao quadro do Anexo V do projeto a seguinte redação: 

CA TEGORIASIESPECIALIDADE CÓDIGO NÚMERO DE 
CARGOS 

Análise de Sistemas TJDF-PRO-160 1 1 

Serviço Social TJDF-NS-930 9 

Administrativo/Judiciária TJDF-AJ-024 19 

Admini strarivo/ Judiciária TJDF-AJ-022 38 

Medicina TJDF-NS-901 2 

Odontologia TJDF-NS-909 1 

Execução de Mandados TJDF-AJ-025 4 

Operação de Computador TJDF-PRO-1603 2 

Digitação TJDF-PRO-1604 14 

Programação TJDF-PRO-1602 2 

Psicologia TJDF-NS-907 9 

Pedagogia TJDF-NS-927 6 

Atividade Processual! Atividade Administrativa TJDF-AJ-021 3 

Sala da Comissão, em de 1I de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



69 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

EMENDA N° 57 (MODIFICATIVA) 

Dê-se ao quadro do Anexo VI do projeto a seguinte redação: 

CARGOS CODIGO NÚMERO DE 
CARGOS 

Diretor de Secretaria dos Territórios JTF-FC-09 9 

Depositário Público dos Territórios JTF-FC-08 8 

Contador-Partidor dos Territórios JTF-FC-08 7 

Distribuidor dos Territórios JTF-FC-08 2 

Oficial de Registro dos Territórios JTF-FC-08 4 

Contador-Partidor-Distribuidor JDF-FC-08 2 

Sala da Comissão, em de IJ de 1997. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSiÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 
EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

com redaçAo dada pelas Leis nU 8.407/92 (.) e n° 9.248/95 ( • ') Dispõe sobre a organi/ação judiciária do Distrito Federal e dos Territórios. Dispõe sohre a organizaçdo Jlldlciárla do DlStrlfO Federal t' dI!\" 
TerritórIOS. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
O PRESIDENTE DA REPUBLlC A 
Faço saber que o Congresso Naeional decreta e eu sanciono a seguinte lei LIVRO I 

LIVRO I DA ESTRUTURA DA JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E OOS TERRITÓRIOS 
E DOS TERRITÓRIOS 

-TiTULO I 
TÍTULO I DAS DISPOSIÇÚES PRELIMINARES 

DAS D1SPOSIÇÚES PRELIMINARES Art. 1° - Esta lei organi/a a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e Art. 10 Esta lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e regula o funcionamento dos seus serviços auxiliares . 
regula o funcionamento dos seus serviços auxiliares. Art. 2° - Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios : (.) Art. 2° Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

I - o Tribunal de Justiça: 
(.) I - o Tribunal de Justiça: 

(.) 11 - o Conselho Especial ; 
(.) 111 - o Conselho de Magistratura: 11 - os Tribunais do Júri ; 
(.) IV - os Tribunais do Júri ; 

111 - os Jui/es de Direito do Distrito Federal e dos Territórios; (.) V - os JuiLes de Direito do Distrito Federal. 
(.) VII - os Juizes de Direito dos Territórios: IV· os Juizes de Direito Substitutos do Distrito Federal e dos Territórios: (.) VI - os Juizes de Direito Substitutos do Distrito Federal: 

V - a Auditoria e o Conselho de Justiça Militar. 
(.) X - Auditoria e Conselho de Justiça Militar 

VI - os Juizes de PaI: do Distrito Federal 
(.) VIII - os JuiLes de PaI: do Distrito Federal: 

(.) IX - os Juizes de Pal dos Territórios: 
Art . 30 - A Competência dos Magistrados, em geral , (jxar-se-á pela distribuição Art. 3° A Competêneia dos Magistrados , em geral, (jxar-se-á pela dos feitos. alternada e obrigatoriamente na forma da lei. 

distribuição dos feitos, alternada e obrigatória na forma da lei . TíTULO 11 
TITULO 11 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
E DOS TERRITÓRIOS CAPÍTULO I 

CAPÍTULO I DA COMPOSiÇÃO 
DA COMPOSiÇÃO 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSiÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redaçAo dada pelas Leis n° 8.407192 (.) e n° 9.248/95 ( •• ) 

--Art 4° - O Tribunal de Justiça , com sede no Distrito Federal, compõe-se de (.) Art. 4.° O Tribunal de Justiça. com sede no Distrito Federal. trinta e um Desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos compõe-se de trinta e um Desembargadores e exerce sua jurisdição no Territórios. 
Distrito Federal e nos Territórios. 

§ 1° - O Tribunal funciona em Tribunal Pleno e pelo seu órgão especial (.) ~ I ° O Tribunal divide-se em duas Câmaras Cíveis e duas Criminais e (Constituição Federal, art 93. XI), denominado Conselho Especial, em 
em sete Turmas. sendo cinco Cíveis e duas Criminaís . Conselho da Magistratura. em duas Câmaras Cíveis e uma Criminal e em sete 

Turmas, sendo cinco Cíveis e duas Criminais . 

~ 2° - A Presidência de Turma e Câmara será exercida pelo sistema de rodílio, § 2° A Presidência da Turma será exercida pelo sistema de rodízio. na na forma fixada pelo Regimento Interno. 
forma fixada pelo Regimento Interno § 3° - O Presidente. o Vice-Presidente e o Corregedor integram o Tribunal § 3° O) Presidente. o Vice-Presidente e o Corregedor integram o Tribunal Pleno, sem exercerem as funções de Relator e Revisor , votando o primeiro Pleno, sem exercerem as funções de Relator e Revisor, votando o primeiro apenas nos casos de empate ou quando o julgamento depender de quórurn apenas nos casos de empate ou quando o julgamento depender de quorum qualificado para a apuração do resultado. 
qualificado para a apuração do resultado. § 4° - O Regimento Interno estabelecerá os casos em que o Presidente terá voto § 4° O Regimento Interno estabelecerá os casos em que o Presidente tera nas questões administrativas . 
voto nas questões administrativas . Art. 5° - O Presidente. o Vice-Presidente e o Corregedor serão eleitos por seus Art. 5° O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor serão elcltos por pares, na forma da Lei Orgãnica da Magistratura Nacional e para um período de seus pares, na forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e para um dois anos, vedada a reeleição. 
período de dois anos. vedada a reeleição. Parágrafo único - Vagando os cargos de Presidente, Vice-Presidente ou Parágrafo único. Vagando os cargos de Presidentc, Vice-Presidente ou Corregedor, reali/ar-se-á no\'a eleição para completar o mandato, salvo se Corregedor, realilar-se-á nova eleição para completar o mandato. salvo se faltarem menos de seis meses para seu término, caso em que a substituição do faltarem menos de seis meses para scu término, caso em que a Presidente será feita pelo Vice- PresidL.-nte e a deste ou do Corregedor pelo substituição do Presidente será feita pelo Vice-Presidente e a deste 011 do Desembargador mais antigo. observado o disposto no parágrafo único do art . Corregedor pelo Desembargador mais antigo, observado o disposto no 102 da Lei Complementar nO 35. de 14 .03 .79 . 
parágrafo único do art . 102 da lei Complementar n° 35 , de 14 de março 
de 1979. 

Art . 6° - A substituição de Desembargador processar-se-á na forma da Lei Art. 6° A substituição de Desembargador processar-se-á na fomla da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 
Orgânica da Magistratura Nacional. Parágrafo único - A cOI1\'ocação de Juíles far-se-á dentre os Juízes de Direito Parágrafo único. A convocação de Juiles far-se-á dentre os JuiLes de do Distrito Federal. nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional . Direito do Distrito Federal. nos tenuos da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 

Art , 7" Não poderão ter assento. na mesma Turma ou Câmara do Tribunal de Art. 7° Não poderão ter assento na mesma Turma do Tribunal de Justiça Justiça, Desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral, Desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral. inclusive por afinidade. até o terceiro grau . inelusive por afinidade, até o terceiro grau. 
CAPiTULO 1\ 

CAPÍTULO 1\ DA COMPETÊNCIA 
DA COMPETÊNCIA 

SEÇÃO I 
SEÇÃO I DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBU NA L DE JUSTIÇ A Art . 8° - Compete ao Tribunal de Justiça 
Art 8" Compete ao Tnbunal de Justiça 

- --- - '-_. - -- - __ o 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSiÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redaçlo dada pelas Leis n· 8.407/92 CO) e n" 9.248/95 (0.) 

- processar e julgar originariamente: 
I - processar e julgar originariamente: a) - nos crimes comuns e de responsabilidade os Governadores dos Territórios, a) nos crimes comuns e de responsabilidade, ressa" ada a competência da O Vice-Governador do Distrito Federal e os Secretários dos Governos do Justiça Eleitoral e do Tribunal do Júri . os Governadores dos Territórios, o Disuitv Federal e dos Tcrritórios. ressalvada a competência da Justiça Eleitoral: Vice-Governador do Distrito Federal e os Secretários do Governo do 
Distrito Federal e os dos GO\'ernos dos T I!rritórios: Ib) - nos cnmes comuns os Deputados Distritais, e nestes e nos de b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Juízes de Direito do .. ~ 'ah;ti,brl .. os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios e os Distrito Federal e Territórios e os Juízes de Direito Substitutos, ressalvada IJlIi7~ de Direito Substitutos, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral: a competência da Justiça EleitoraL c) - os mandados de segurança e os habeas data contra atos do Presidente do c) os mandados de segurança e os haheCls da/a contra atos do Prl!sidl!l1tc Tr:L 

IHI e de qualquer de seus órgãos e membros: do Procurador-Geral da do Tribunal e de qualquer de seus órgãos e membros: do Procurador-Geral IJIIStiça do Distrito Federal e dos Territórios; dos Juízes do Distrito Federal e da Justiça do Distrito Federal e Territórios: dos Juízes do Distrito Federal Idos Territórios: do Governador do Dislrito Federal ; do Presidente do Tribunal e Territórios: do Governador do Distrito Federal; do Triblmal de Contas Ide Contas do Distrito Federal e de qualquer de seus membros; do do Distrito Federal e de qualquer de seus membros : dos Secretários de Procurador-Geral do Distrito Federal e dos Secretários dI! Governo do Distrito Governo do Distrito Fedaal ; dos Governadores dos Territórios e de seus r:ederal e dos Terrilórios: 
Secretários; 

d) - os habeas eorpus . quando o constrangimento apontado provier de ato de d) os habeas corpus, quando o constrangillll!nto apontado provier de ato nlllli<:nlll'r das autoridades indicadas na alínea anterior, exceto o Governador do de quaisquer das autoridades indicadas na alínea anterior, exceto o Distrito FederaL 
Governador do Distrito Federal ; le) - os mandados de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora e) os mandados de injunção, quando a elaboração da nonll<1 for atribuição de órgão, entidade ou autoridade do Distrito Federal , quer da regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade do "rlrninistração direta quer da indireta: 
Distrito Federal, quer da administração direta quer da indireta: I) - os conflitos de competência entre órgãos do próprio TribunaL f) os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal: 

g) - as ações rescisórias c as revisões criminais de seus julgados: 
g) as ações rescisórias e as revisões criminais de seus julgados: 

h) - os pedidos de uniformização de sua jurisprudência; 
h) os pedidos de uniformização de sua jurisprudência : 

i) - os embargos infringentes dos seus julgados: 
i) os embargos infringentes dos seus julgados: 

I:) _ os embargos declaratórios a seus acordãos; 
j) os embargos declaratórios a seus acórdãos : 

) - as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério Público, no prazo I) as reclamações formuladas pelas partes e pelo Ministério Público, no Ide cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz de que não caiba recurso ou que, prazo de cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz de que não caiba importando em erro de procedimento, possa causar dano irreparável ou de recurso ou que, importando em erro de procedimento, possa causar dano Idifieil reparação; 
irreparável ou de dificil reparação; m) - as representações por indignidade para o Oficialato da Polícia Militar e m) as representações por indignidade para o Oficialato da Polícia Militar e ICorpo de Bombeiros do Distrito Federal e dos Territórios; 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal o Territórios ; 11 - julgar as argüições de suspeição e impedimento opostas aos Magistrados e 11 - julgar as argüições de suspeição e impedimento opostas aos lao Procurador-Geral da Justiça : 
Magistrados e ao Procurador-Geral ; 1111 - julgar os recursos e remessas de oficios relati\ os a decisões 1.)1 uf(;f : ~ ~.ía:.os recursos e remessas de oficio rclati\os a decisões proferidas .1. JUílCS do Distrito Federal e dos Territórios: 

í/ ('~ cl(" OirC' it n cln Oi <lriln FI', lrr,,1 (' T"'f! ilAri ,w . - .-



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSiÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 

PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 EMENDAS DO RELATOR , LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) com redaçAo dada pelas Leis n" 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 ( •• ) 

IV - julgar a exceção da I'erdade nos casos de crime contra a honra em que o IV - julgar a exceção da \'erdade nos cnsos de crime contra a honra em que 
querelante tenha direito a foro por prerrogativa da função: o querelante tenha direito a foro por prerrogati\'a da função: 

V - julgar ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normati\'o em face 
da Lei Orgânicn do Distrito Federal. 

.-
VI - julgar os recursos das decisões dos membros do Tribunal nos casos V - julgar os recursos das decisões dos membros do Tribunal nos casos 
prel istos nas leis de processo e em seu Regimento Interno: pre\'istos nas leis de processo e em seu Regimento Interno: 

VII - decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das 
praças: 

VIII - promo\'a o pedido de Intenenção Federal no Distrito Federal ou 
Territórios. de oficio ou mediante provocação: 

IX - executar as sentenças que pro reri r. lias causas de sua competência VI - executar as sentenças que proferir. nas causas de sua competência 
originária. p(xkndo delegar aos Juizes de primeiro grau a prática de atos não originária. podendo delegar aos Juízes de primeiro grau a prática de atos 
decisórios: não decisórios: 

-
X - aplicar s<lnções disciplinares aos Magistrados: decidir, para efeito de VII - aplicar as sanções disciplinares aos Magistrados: decidir, para efeito 
aposentadoria. sobre sua incapacidade fisica ou mental, bem como quanto à de aposentadoria. sobre sua incapacidade tisica ou mental. bem como 
disponibilidade e a remoção compulsória de Juil. de Direito: quanto à disponibilidade e à remoção compulsória de JuiL de DIreito. 

XI - aplicar pena de demissão ou perda da delegação. se o caso, aos integrantes VIII - demitir e aplicar punições aos funcionários integrantes dos sefllçu, 
dos serúços auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: auxiliares do Tribunal de Justiça. 

IX - indicar ao Presidente do Tribunal. para nomeação. os candIdatos 
aprO\ ados em concurso para IOgresso na t-.1agistratura. sempre que 
possível em lista tríplice: 

XII - elaborar lista tríplice para o preenchimento das vagas correspondentes ao X - elaborar lista tríplice para o precnchimento das I agas correspundente> 
quinto resen'udo aos advogados e membros do Ministério Público, bem como ao quinto resen'ado aos advogados e membros do Ministério Público. bem 
para a escolha dos adlogados que del'um integrar o Tribunal Regional Eleitoral como para a escolha dos advogados que del"em integrar o T rihull<ll 
do Distrito Federal. obsen'ado o dIsposto no art 94 da Constituição Federal. Regional Eleitoral do Distrito Federal. obsefl ado o disposto no art , 9-t da 

Constituição Federal: 

XIII - eleger os Desembargadores e Juí/,es de Direito que deI am integrar o XI - eleger os Desembargadores e Juíl'es de DIreito que del'em integrar I) 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito FederaL Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Feder aI: 

XIV - indicar <lO Presidente do Tribunal o JuiL que deI a ser promO\ ido por XII - indicar ao Presidente do Tribunal o Juil que deI a ser promO\ ido por 
antigüidade ou merecimento e autoril'.ar pernmtas. antigüidade. elaborar a lista tríplice. sempre que possÍl el. para promoção 

. por merecimento e autorizar permutas: 

XIII - designar Juil. Diretor do Foro das Circunscrições do Distrito Feder<ll 
e das Circunscrições dos Territórios, cujas atribuições serão fixadas pelo 
Tribunal. 

XV - elaborar o Regimento Interno do Tribunal ; XIV - elaborar o Regimento Interno do Trlbullal c sua Secretaria e da, 
XVI - aprO\ ar o Regimento da Secretaria e da Corregedoria: Subsecretarias da Justiça dos Territórios: 

. 

XV - conceder férias e licenças <lOS Mngl,lrados e aos rIlIlCIOn~rl ll' dói 
~" (, I I' I')ri : 1 d " Tl lh ll wd h " ln r" ,ll f' r,' I" -' I ,'" ' ''( 11ft ,,, ,," - ,, ' 1<: ( , 11 ,\·-
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSiÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
.-

PROJETO DE LEI N° 2.595. DE 1996 
EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

com redação dada pelas Lds nU 8.407192 (*) e n° 9.2~8/95 (") 
XVII - organitar os scn'iços aU\lliar~s . provendo os cargos, na fomla da lei : XVI - organil.ar os seniços auxiliar~s . prO\ ~ndo-os de cargos. na Ii.lrnla 

da lei . 
XVIII - decidir sobre matéria administrati\ a pertinente à organiLação e ao XVII - dccidir sobrc matéria administratl\ a pertincnte à organi/ação ~ aI) funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

funcionamento da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: IXIX - organi/ar e rcali/ar os concursos para o ingrcsso na Magistratura do XVIII - organil.ar c rcali/ar os concursos para o ingresso na ~Iagi stratur" IDistrito Fcderal ~ dos Tcrritórios. 
do Distrito Federal e dos Territórios: 

XI X - designar Juil Diretor da Subsecretaria da Justiça. em cada lima da, 
Capitais dos Territórios, definindo suas atribuições: XX - organi/.ar e realilar concursos publicos para provimento dos cargos do XX - organi/ar e rcali/.ar concursos púhlicos para prO\ imcnto dos cal gllS 

n -'iv do Tribunal de Justiça: 
de servidores de primeiro grau dc jUrisdição: 

~ 

XXI - organi/ar e reali,ar concursos públicos para o exercicio da atividade 
:notarial e de registro: 

.-XXII - dispor sobre nonnas e critérios para o eoneurso de remoção dos notários Suprimir, renumerando os demais le oficiais de registro : 

XXIII - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela Constituição XXII - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas XXI - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela lou por lei . inchlsi\ e propor ao Congresso Nacional a fixação dos vencimentos pela Constituição ou por lei , inclusive propor ao Congresso Constituição ou por lei, inclusive propor ao Congresso Nacional a fi\ação Ide seus membros. dos Jui/es e dos serl'iços auxiliares, bem como reformas e Nacional a fixação dos vencimentos de seus Membros. dos dos \'encimentos de seus membros, dos Jui/es e dos serviços au'(iliar~s . 
,I" .~ um •• ' da Lei de Organi/ação J udiciària do Distrito Federal e dos JuíLes, bem como a criação. extinção de cargos. empregos e bem como refonnas e alterações da L~i de Orgnnilação Judiciária do ,Territórios: funções comissionadas, a criação de qualquer \ antagem e a Distrito Federal e Territórios: transfonnação de eargos: 

IXXIV - propor ao Congresso Nacional o Regimento de Custas das Senentias XXIII - propor ao Congresso Nacional a Lei de Organil.ação XXII - propor ao Podcr Executi\ o o Regimento de Custas das Sen entlas ""liriais e Extrajudiciais a \'iger no Distrito Federal e nos Territórios Judiciaria e a sua alteração e o Regimento de Custas das Judiciais a \iger no Distrito Federal e Territórios . Senentias Judiciais e Extrajudiciais do Distrito Federal e 
dos Territórios. 

--XXIII - designar, sem preJuí/.o de suas funções , até dois JuiLes d~ 
Direito para Assistentes da Presidência do Tribunal e até quatro Juí/es de 
Direito para Assistentes do Corregedor de Justiça a cles podcndo ser 
delegadas funções correicionais em cartórios judiciais e extrajudiciais 
§ 10 O procedimento das reclamações de que trata a alínea I do inciso I 
deste artigo serlÍ re81llado pelo Regimento Interno, podendo o Relator 
suspender a execução do ato impugnado por praLO não superior a sessenta 
dias. 

§ 2° Na autorização para remoção, o Tribunal. considerado o interesse 
público. poderá indicar um só nome. ainda que para mais de uma \ aga Art , 90 - O procedimento das reclamações de que trata a alínea" I ", do inciso 

I. e da ação referida no inciso V do artigo anterior será regulado pelo 
Regimento Interno podendo o Relator suspender a execuçào do ato impugn 

lou da lei por pra/o nào superior a sessenta dias 
_. -



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

SEÇÃO 11 
DA COMPETÊNCIA UO TRIIJUNAL PLENO, CONSELHO ESPECIAL, 
CONSELHO DA MAGISTRA TURA . DAS CÃMARAS E DAS TURMAS 

Art. 10 - O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre a organização. 
competência c funcionam~nto do Tribunal Pleno. do Conselho Especial. das 
Câmaras e das Turmas. obser. adas as respectivas especial ilações c o disposto 
na Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

SEÇÃO 111 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
com redaçilo dada pelas Leis n" 8.407/92 (O) e n° 9.248/95 (O') 

SEÇÃO 11 
(*) DA COMPETÊNCIA DO CONSEI.HO ESPECIAL. DAS 

CÂMARAS E DAS TURMAS 
(.) Art . 1)0 O Regimento Interno do Tribunal disporá sobre a organi/ação. 
competência e funcionamento du Tribunal Pleno. do Conselho Especial. 
das Câmaras e das Turmas. obser. adas as respecti\ as especiali/ações c o 
disposto na Lei Orgânica da Magistratura Nacional . 

SEÇÃO 111 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA Art . 11 - O Conselho da Magistratura. integrado obrigatoriamente pelo Art . 10. O Conselho da Magistratura. integrado obrigatoriamente pelu Presidente, pelo Vice-Presidente e pelo Corregedor, terá composição e Presidente, pelo Vice-Presidente c pelo Corregcd0r, terá composição c competência fixadas pelo Regimento Interno. 

competência fixadas pelo Regimento Interno ~~--------~----~------------------------------4--------------------------------------+--~--------~----~--------------------------.-
Parágrafo único - Nos períodos de paralisação dos trabalhos do Tribunal , o 
Conselho exercer;i as funções Jurisdicionais que lhe forem conferidas pelo 
Regimento Interno 

SEÇÃO IV 
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE 

Parágrafo único. Nos períodos de paralisação dos trabalhos do Tribunal. II 
Conselho exercerá as funções jurIsdicionais que lhe forem conferidas pelo 
Regimento Interno. 

SEÇÃO IV 
DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE ~------------------------------------------------4--------------------------------------+-----------------------------------------------

Art . 12 - O Presidente dirige os trabalhos do Tribunal , cabendo-lhe representar Art. 11. O Presidente dirige os trabalhos do Tribunal, cabendo- lhe o Poder Judiciário do Distrito Federal dos Territórios em suas relações eom os representar o Poder Judiciário do Distrito Federal e Territórios e suas outros Poderes e autoridades e terá sua competência d~finida no Regimento relações com os outros Poderes e <Iutoridades e terá sua comp~I ': lIcia Interno. 
definida no RegImento Interno r-------------------------------------------------1--------------------------------------+--------~-------------------------------------

Art 13 - Compete, ainda. ao Presidente do Tribunal de Justiça . 

I - Conceder a delegação para o exercício da atividade notarial e de registro. 
bem como extingui-Ia. nos casos pre\Ístos em lei , declarando vago o respectivo 
ser.·lço. 

11 - Autorilar. na forma da lei . a ocupação de áreas de prcdlOs da Jus\lça do 
DIstrito Federal c dos Territórios 

SEÇÃO V 
DA COMPETÊNCIA DO VICE-PRESIDENTE 

111 - expedir os atos de nomeação, demissão. remoção. 
promoção. permuta, cessão. disponibilidade e aposentadoria 
dos magistrados. ser.·idores e ser.·entuários da Justiça ~ 
IV - requisitar servidores de outros órgãos da 
Administração Pública para a Justiça do Distrito Federal e 
Territórios. 

SEÇÃO V 
DA COMPETÊNCIA DO VIC E- PRESIDENTE 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redaçAo dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (* *) 

Art. 14 - Compete ao Vicc-Prcsidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal Art. 12 . Compete ao Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito e dos Territórios substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, bem Federal e dos Territórios substituir o Presidente em suas faltas e como praticar atos que lhe forem atribuídos em lei ou no Regimento Interno. impedimentos, bem como praticar atos que lhe forem atribuídos em lei (lU 
no Regimento Interno. 

Parágrafo único - O Vice-Presidente será substituído em suas faltas e Parágrafo único. O Vice-Presidente será substituído em suas falt as c impedimentos na forma que dispuser o Regimento Interno. impedimentos na forma que dispuser o Regimento Interno. SEÇÃO VI 
SEÇÃO VI DA COMPETÊNCIA DO CORREGEDOR 

DA COMPETÊNCIA DO CORREGEDOR Art. 15 - A competência será definida no Regimento Interno do Tribunal de Art. 13 . Compete ao Corregedor a supervisão e o exercício do poder Justiça. 
disciplinar, relativamente aos sen iços forenses . na forma do Regimento Art . 16 - Compete. ainda, ao Corregedor da Justiça: Interno, em primeiro grau de jurisdição. sem prejuízo do que é dclerido às I - supervisionar e exercer o poder disciplinar, relativamente aos sen'iços autoridades de menor hierarquia O Regimento Interno disporá sobre sua forenses, sem prejuí/.o do que é deferido às autoridades de menor hierarquia. competência. 

11 - instaurar sindicância e processo administrativo disciplinar para apurar 
infrações praticadas pelos notários, oficiais de registro e afins, e seus prepostos. 
aplicando as penas cabíveis, exccto a perda de delegação; 
111 - exercer a fiscalização dos atos notariais e de registro, zelando para que 
sejam prestados com rapidez. qualidade satisfatória e de modo eficiente; 
IV - designar o Juiz Diretor do Fórum das circunscrições judiciárias do Distrito 
Federal e fixar-lhes as atribuições ; 
V - indicar à nomeação os Depositários Públicos. os Contadores· Partidores, os 
Distribuidores e os Diretores de Secretaria das Varas vagas. 
§ 1° - O Corregedor poderá delegar a Juízes a realização de correição nas § 1 ° O Corregedor poderá delegar a Juízes a realização de correição nas sen'entias e a presidência de proccssos administrativos disciplinares. salvo para serventias e a presidência de inquéritos administrativos. salvo para apurar apurar a pratica de infração penal atribuída a Juiz. 

a prática de infração penal atribuída a Juil, sem prcjuí/.o do disposto no 
inciso XXIII do art . 8° desta lei . 
§ 2° A correição geral dos Territórios será feita pessoalmcnte pelo 
Corrcgedor e abrangerá, no mínimo. em cada ano, a metade das 
Circunscrições neles existentes. de fomla que no final do biênio estej am 
todas inspecionadas. § 2° - O Corregedor será substituído em suas faltas e impedimentos na forma § 3° O Corregedor será substituído em suas faltas e impedimentos na que dispuser o Regimento Interno. 
forma que dispuser o Regimento Interno. CAPÍTULO 111 

CAPiTULO 111 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO TRIBUNAL 
DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO TRIBUNAL Art. 17 - O Regimento Interno disciplinara o procedimento e o julgamento dos Art. 14. O Regimento Interno disciplinará o procedimento e o julganlento feitos pelo Tribunal, obedecido o disposto na lei processual e nesta lei . dos feitos pelo Tribunlll. obc(k-cido o disposto na lei processual e nesta Ici 

• 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSiÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407192 (*) e n° 9.248/95 (H) 

Art 18 - Após a distribuição e até a inclusão em pauta para julgamento, o Art. 15 . Após a distribuição e até a inclusão em pauta para julgamento, o Relator presidirá o processo, determinando a realização de diligências que Relator presidirá o processo, determinando a realização de diligências que I-:ntender necessárias . 
entender necessárias. Parágrafo único - Verificando o Relator que a competência para a causa é de Parágrafo único. Verificando o Relator que a competência para a causa é outro órgão, encaminhará os autos por despacho à redistribuição. de outro órgão, encaminhará os autos por despacho á redistribuição. 
Art. 16. Nas ações criminais da competência originária do Tribunal, o 
julgam"lIIu far-se-á em sessão secreta, obedecido o disposto no inciso IX 
do art. 93 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Da decisão, que será lavrada pelo autor do primeiro voto 
\·encedor, constarão os respectivos fundamentos . 

TíTULO 111 
TíTULO 111 DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL DO PRIM EIRO GRAU DE JURISDIÇÃO NO DISTRITO FEDERAL CAPíTULO I 

CAPíTULO I DA COMPOSiÇÃO E DA COMPETÊNCIA 
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA Art . 19 - A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito Federal compõe-se de Art. 17. A Magistratura de Primeiro Grau do Distrito Federal e JuíLes de Direito e Juizes de Direito Substitutos em nwnero constante do Anexo Territórios compõe-se de JuíLes de Direito e Juizes de Direito Substitutos I desta lei . 

em número constante do Anexo I desta lei , com jurisdição em todo o 
Distrito Federal e competência nos termos do art . 19. Art. 20 - A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende: Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal comprcende: 

1 - Varas com competência em todo o Território do Distrito Federal: 1- Varas com competência em todo o território do Distrito Federal: 
a) - oito Varas da Fazenda Pública; a) - dez Varas da fazenda Pública a) oito Varas de FaLenda Pública ~ 

b) wna Vara da Infância e da Juventude; b: -unla Vara de Execuções Penais; 
c) wna Vara de Execuções Criminais ~ 

,c) - wna Vara de Falências e Concordatas; c) - duas Varas de Falências e Concordatas d) unla Vara de Falências e Concordatas; d) - uma Vara de Registros Públicos; 
e) wna Vara de Registros Públicos e Precatórias; e) - três Varas de Precatórias; 

f) - uma Vara de Acidentes do Trabalho; 
f) wna Vara de Acidentes do Trabalho; 

g) - quatro Varas de Entorpecentes; 
g) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais; 

h) - Auditoria Militar. 

I - Circunscrição Judiciária de Brasília: 
11 - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília: -

. a) - \ inte Varas Ci veis; 
a) vinte e cinco Varas Cíveis; b: -sete Varas de Família: 

• Varas de Família ~ 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSiÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e nO 9.248/95 (**) 

c) - duas Varas de Órfãos e Sucessõcs; 
c) wna Vara de Órfãos e Sucessões ; 

d) - uma Vara da Infância e da Juventude; 

e) - oito Varas Criminais; 
e) dez Varas Criminais; 

l) - um Tribunal do Júri; 
d) wn Tribunal do Júri : 

g) - três Varas de Delitos de Transito; 
l) lrês Varas de Delitos de Transito; 

h) - dez Varas de Juizados Especiais Cíveis ; 

I) - cinco Varas de Juizados Especiais Criminais . 

111 - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 
111 - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 

a) - cinco Varas Cíveis; 
a) cinco Varas Cíveis ; 

b) - quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 
b) quatro Varas de Fanlília, Órfãos e Sucessões: 

c) - wna Vara da Infância e da Juventude 

d) - três Varas Criminais; 
d) cinco Varas Criminais; 

c) - um Tribunal do Júri ; 
c) wn Tribunal do Júri ; 

l) - duas Varas de Delitos de Transito; 

g) - cinco Varas de Juizados Especiaís Cíveis; 

h) - três Varas de Juizados Especiais Criminais 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 
IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 

a) - duas Varas Cíveis, a) quatro Varas Cíveis a) duas Varas Cíveis; 
b) - duas Varas de Família, Órfãos e Sucessõcs; b) - quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões: b) wna Vara de Família, Órfãos e Sucessões: c) - duas Varas Criminais: 

c) duas Varas Criminais; 
d) - uma Vara do Tribunal do Júri ; 

d) wna Vara do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsilo; e) - wna Vara de Delitos de Transito; 

l) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis, 

g) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais . 

. V - C ircunscrição Judiciária de Sobradinho: . 
V - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 

a) - duas Varas Ci veis; 

"L" a) duas Varas Cíveis : 
ld 966 \.'969Z o~ :9101 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.O 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 ( •• ) 

b) - uma Vara de Família, Mos e Sucessões; 

Ic) - uma Vara Criminal e de Delitos de Transito; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Transito; Id) - um Tribunal do Júri; 

c) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

() - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 
VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 

a) - duas Varas Cíveis; 
a) uma Vara Cível: 

b - unja Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - uma Vara Criminal e de Delitos de Transito; 
b) uma Vara Criminal. do Tribunal do Júri e dos Delitos de Transito; d) - um Tribunal do Júri, 

Ic) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

() - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 
VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 

la: -uma Vara Cível, 
a) uma Vara de Competência Geral ; b) - uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e de Delitos de Transito; 

c) - duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

Id) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 
VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 

<I) -três Varas Cíveis: 
a) três Varas Ch'eis: 

,b) - quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 
b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - cinco Varas Criminais: 
c) cinco Varas Criminais; 

li) - um Tribunal do Júri; 
d) um Tribunal do Júri . 

e) - duas Varas de Delitos de Transito, 

() - cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

g) - três Varas dos Juizados Especiais Criminais . 

. I X- Circunscrição Judiciária de Samambaia: 
(.) IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 

a) - três Varas Cíveis; 
a) três Varas Cíveis: 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.O 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (U) 

b) - três Varas de Familia, Órfãos e Sucessões; 
(*) b) lrês Varas de Família, Órfãos e Sucessões: 

c ) - três Varas Criminais ; 
(*) c) lrês Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito: d) - uma Vara de Delitos de Transito: 

~ ) - um Tribunal do Júri ; 
(*) d) um Tribunal do Júri ; 

l) - três Varas dos J uiLados Especiais Ci veis; 

g) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 

X - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 
(*) X - Circunscrição Judiciária de Paranoá: 

a) - uma Vara Civel; 
(*) a) wna Vara Ci\'el ; 

b) - uma Vara de Familia, Órfãos e Sucessões; 
(*) b) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) - lima Vara Criminal e de Delitos de Transito; 
(*) c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito. d) - um Tribunal de Júri; 

c) - duas Varas dos Juizados Especiais Civeis ; 

l) - duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 
. . 

Acrescente-se o inciso XI, com a seguinte redação : 

a) uma Vara Cível ; 

b) uma Vara de Família, Órtãos e Sucessões; 

c) uma Vara Criminal e de Delitos de Trânsito ; 

d) um Tribunal de Júri; 

e) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

f) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais 
§ 10 - As Varas da mesma especialidade obedecerão a numeração ordinal. 

§ 10 As Varas da mesma especialidade obedecerão a numeração ordinal. 

ZL~ 
966 ~/S6SZ oN ld 

~H :exl.:) SL :aj01 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI NO 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.O 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407192 (*) e n° 9.248/95 (**) 

§ 2° . As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal § 2° - As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias (.) § 2° As áreas de Jurisdição das Circunscrições de Brasília, 1l:U1I -r ~ 111 às das respectivas Regiões Administrativas, compreendendo-se do Distrito federal correspondem às das respectivas Regiões Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, Brazlândia, Ceilândia, as do Núcleo Bandeirante, Candangolândia, Riacho Fundo, Guarà I e 11 , Administrativas, compreendendo-se as do Núcleo Samambaia e Paranoá correspondem às das respectivas Regiões 
CruLeiro, Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição Judiciária de Brasília; a de Bandeirantes, candangolândia, Riacho fundo, guará I e 11 , Administrativas do Distrito Federal , compreendendo-se as do 
Águas Claras na Circunscrição Judiciária de Taguatinga; as do Recanto das Cruzeiro, Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição Judiciária Núcleo Bandeirante, Guará e Cruzeiro na Circunscrição Especial 

lEmas e Santa Maria na Circunscrição Judiciária do Gama; a de São Sebastião de brasília; a de Águas Claras na Circunscrição Judiciária 
Judiciária de Brasília 

na Circunscrição Judiciária do Paranoá. de taguatinga; a do Recanto das Emas na Circunscrição 
Judiciária de Samambaia e a de São Sebastião na 
Circunscrição judiciária do Paranoá. 

§ 3° - Ocorrendo a criação de Regiões Administrativas, estas permanecerão sob 
lárca de jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver sido desmembrado o 
Iterritório respectivo. 

§ 4° - A área de jurisdição da Vara da infância e da Juventude da Circunscrição 
IJudiciária de Taguatinga abrange as Regiões Administrativas de Brazlândia 
ICcilândia. Taguatinga, Águas Claras, Samambaia, Gama, Recanto das Emas, 
Santa Maria, e a da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília corresponde 
às demais Regiões Administrativas do Distrito Federal. 
§ 5° - O Tribunal de Justiça poderá transformar três Varas da Fazenda Pública Suprimir em Varas de Execução Fiscal. 

CAPÍTULO 11 
CAPÍTULO 111 DAS V ARAS EM GERAL 

DO TRIBUNAL DO JÚRI 
SEÇÃO I 

DOS TRIBUNAIS DO JÚRI 
Art . 21 - Os tribunais do júri terão a organização e a competência estabelecidas Art. 20. Os Tribunais do Júri terão a organização e a competência no Código de Processo Penal. 

estabelecidas no Código de Processo Penal. Art . 22 - Ao Juiz Presidente do tribunal do júri compete: 
Art. 21 . Ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri compete: 

- processar os feitos da competência do tribunal do júri, ainda que anteriores à I - processar os feitos da competência do Tribunal do Júri , ainda que Ipr ;'ura da ação penal, até julgamento final ; 
anteriores à propositura da ação penal, até julgamento fmal ; 11 - processar e julgar habeas corpus, quando o crime atribuído ao paciente for 11 - processar e julgar habeas corpus, quando o crime atribuído ao Ida competência do tribunal do júri; 
paciente for da competência do Tribunal do Júri; 

111 - exercer as demais atribuições previstas nas leis processuais . 111 - exercer as demais atribuições previstas nas leis processuais . 
Parágrafo único - JW1to a cada tribunal do júri oficiará, sempre que possível, Parágrafo único. Junto a cada Tribunal do Júri oficiará, sempre que . um Juiz de Direito Substituto que terá competência para instrução dos possível, um JuiL de Direito Substituto, que terá competência para processos sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam cometidas pelo instrução dos processos sem prejuíLO de outras atribuições que lhe sejam Ti(lllar da Vara. 

cometidas pelo Titular da Vara . 
SEÇÃO 11 

DAS V ARAS CRIMINAIS • 

I 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

Art 23 - Aos Juízes das Varas Criminais compete: 

I - processar e julgar os feitos criminais da competência do Juiz singular, 
ressalvada a dos juízes especializados; 

11 - praticar atos anteriores à instauração do processo, deferidos aos Juízes de 
Primeiro Grau pelas leis processuais penais . 

SEÇÃO III 
DAS VARAS DE ENTORPECENTES 

Art . 24 - Aos Juizes das Varas de Entorpecentes compete: 

I - processar e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou substâncias capazes 
de determinar dependência fisica ou psíquica e os com eles conexos, ressaJvada 
a competência do tribunal do júri; 

11 - decretar interdições, internamentos e quaisquer medidas de natureza 
administrativa previstas na legislação pertinente, 
111 - baixar atos normativos, visando à prevenção, assistência e repressão, 
relacionados com a matéria de sua competência; 

I V - fiscalizar os estabelecimentos públicos ou privados, destinados à 
pre\ enção e repressão das toxicomanias e à assistência e recuperação de 
toxicômanos, baixando os atos que se fizerem necessàrios. 

SEÇÃO IV 
DAS V ARAS DE DELITOS DE TRÂNSITO 

Art . 25 Aos Juízes das Varas de Delitos de Transito compete processar e julgar 
os feitos relativos a lesões corporais culposas e homicídios culposos 
decorrentes de acidentes de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em 
crimes conexos e a dos Juizados Especiais Criminais. 

SEÇÃO V 
DA V ARA DE EXECUÇOES PENAIS 

Art . 26 - Ao Juiz da Vara de Execuções Penais compete: 

I - a execução das penas e das medidas de segurança e o julgamento dos 
f\;spectivos incidentes: 

EMENDAS DO RELATOR 

III - processar e julgar as causas relativas às contravenções 
penais que não forem de competência dos Juizados 
Especiais Criminais, conforme dispõe a Lei n° 9.099, de 
26-09-95 . 
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LEI N.O 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
com redaçlo dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) 

Art. 22 . Aos Juí zes das varas Criminais compete: 

I - processar e julgar os feitos criminais da competência do Juiz singular, 
ressalvada a dos Juízes especializados; 

11 - praticar atos anteriores à instauração do processo, deferidos aos JuíLes 
de Primeiro Grau pelas leis processuais penais. 

Art. 23 . Aos Juízes das Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais 
compete: 

I - processar e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou substâncias 
capazes de determinar dependência fisica ou psíquica e os com eles 
conexos, ressalvada a competência do Tribunal do Júri ; 
11 - decretar interdições, internamento e quaisquer medidas de natureza 
administrativa previstas na legislação pertinente; 
111 - baixar atos normativos, visando à prevenção, assistência e repressão, 
relacionados com a matéria de sua competência; 
IV - fiscalizar os estabelecimentos públicos ou privados, destinados à 
prevenção e repressão das toxicomanias e à assistência e recuperação de 
toxicômanos, baixando os atos que se fizerem necessàrios; 
V - processar e julgar as causas relativas às contravenções penais, salvo 
quando conexas com infração da competência de outra Vara. 

SEÇÃO I 
DAS V ARAS DE DELITOS DE TRÂNSITO 

Art. 24 . Aos Juízes das Varas de Delitos de Trânsito compete processar e 
julgar os feitos relativos a lesões corporais culposas e homicídios culposos 
decorrentes de acidentes de transito, salvo quando conexos com crime 
para cujo julgamento seja competente outra Vara . 

SEÇÃO Il 
DA V ARA DE EXECUÇOES CRlMrNAIS 

Art. 25 . Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais compete: 

I - a execução das penas e das medidas de segurança e o julgamento dos 
respectivos incidentes; 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redaçilo dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) 

11 - decidir os pedidos de unificação ou de delração das penas; 
li - decidir os pedidos de unificação ou de detração das penas ; 

11 - homologar as multas aplicadas pela autoridade policial nos casos previstos III - homologar as multas aplicadas pela autoridade policial nos casos em lei ; 
previstos em lei ; 

1 V - inspecionar os estabelecimentos prisionais e os órgãos de que lrata a IV - inspecionar os estabelecimentos prisionais e os órgãos de que lrata a legis lação processual penal ; 
legislação processual penal: V - expedir as normas de que trata o § 2° do art . 698 do Código de Processo {*) V - expedir as normas de que lrata o § 2° do art. 698 do Código de Pell<ll ; 
Processo Penal ; 

VI - prosseguir a execução de medidas de lratamento impostas pelo Juiz da (*) VI - prosseguir a execução de medidas de tratamento impostas pelo Var<l da Infância e da Juventude, desde que o infrator tenha completado dezoito Juiz da Vara de Infância e da Juventude, desde que o infrator tenha anos, 
completado dezoito anos. 

VII - a execução das penas e a suspensão do processo na forma da Lei n° 9.099, VlI - a execução das penas e o acompanhamento das de 26 09.95 
condições da suspensão do processo, na forma da Lei n° 
9.099, de 26-09-1995 , inclusive se decorrentes do 

Icunl!,'; de Carta Precatória. 

CAPíTULO IV 
DOS JUÍZES CíVEIS 

SEÇÃO VI 
SEÇÃO I DAS V ARAS CíVEIS 

DAS V ARAS CÍVEIS EM GERAL Art. 27 - Aos Juízes das Varas Cíveis compete processar e julgar feitos de Art. 26 . Aos Juízes das Varas Cíveis compete processar e julgar feitos de llatureLa cível ou comercial, salvo os de competência das Varas especializadas. natureza cível ou comercial, salvo os de competência das Varas 
especialiLadas. 

SEÇÃO VlI 
SEÇÃO II DAS V ARAS DA FAZENDA PÚBLICA 

DAS V ARAS DA FAZENDA PÚBLICA IArt. 28 - Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete processar e julgar: Art. 27 . Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete: 
I - processar e julgar: I - os feitos em que o Distrito Federal ou entidade de sua administração a) os feitos em que o Distrito Federal ou entidades de sua administração descenlralizada forem autores, réus, assistentes ou opoentes, excetuados os de descenlralizada forem autores, réus, assistentes ou opoentes, excetuados falência e os de acidentes do trabalho; 
os de falência e os de acidentes do lrabalho; 11 - as ações populares que interessam ao Dislrito Federal e às entidades de sua b) as ações populares que interessem ao Distrito Federal e às entidades de administração descentralizada; 
sua administração descentralizada; 111 - os mandados de segurança contra atos de autoridade do Governo do c) os mandados de segurança conlra atos de autoridade do Governo do Distrito Federal e de sua adminislração descentralizada. 
Distrito Federal e de sua adminiSlração descenlralizada. § 1° - As ações propostas perante outros Juízes passarão a competência das § 1° As ações propostas perante outros Juízes passarão à competência Varas da Fazenda Pública se o Distrito Federal ou entidades de sua das Varas da Fazenda Pública se o Distrito Federal ou entidades de sua admmidl descentralizada forem admitidos como litisconsortes, assistentes, administração descentralizada forem admitidos como litisconsortes, 11l"~ ou intervenientes. 

tes, opoentes ou intervenientes . 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

§ 2° - Os embargos de terceiro propostos pelo Distrito Federal ou entidades de 
sua administração descentraliLada serão processados e julgados perante o Juízo 
onde tiver curso o processo principal. 

SEÇÃO VI1I 
DAS V ARAS DE F AMÍUA 

Art . 29 - Aos Juízes das Varas de Família compete: 

I - processar e julgar: 

a) - as ações de estado; 

b) - as ações de alimentos: 

c) - as ações referentes ao regime de bens e à guarda de filhos ; 

d) - as ações de petição de herança, quando cumuladas com as de investigação 
de paternidade: 

c) - as ações decorrentes do art. 226 da Constituição Federal. 

11 - conhecer das questões relativas à capacidade e curatela, bem como de tutela, 
em casos de ausência ou interdição dos pais, ressalvada a competência das 
Varas da Inrancia e da Juventude e de Órfãos e Sucessões: 

111 - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção de 
incapaLes e à guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência 
das Varas da Infância e da Juventude, de Órfãos e Sucessões e de 
Entorpecentes, 

IV - processar justificação judicial relativa a menores que não se encontrem na 
situação do art. 98, da Lei nO 8.069, de 13 .07.90; 
V - declarar a ausêneia; 

V I - autoriLar a adoção de maiores de deLOito anos. 

SEÇÃO IX 
. DAS V ARAS DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES 

Art. 30 - Aos Juízes das Varas de Órfãos e Sucessões compete: 

I - i rocessar e julgar os feitos relativos a sucessões causa mortis; 

11 - processar e julgar a arrecadação de herança jacente. bens de ausentes e 
lagos: 

---------------------------------------

EMENDAS DO RELATOR 
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LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) 

§ 2° Os embargos de terceiros propostos pelo Distrito Federal ou 
entidades de sua administração descentralizada serão processados e 
julgados perante o Juízo onde tiver curso o processo principal. 

SEÇÃO 1II 
DAS VARAS DE FAMÍLIA 

Art. 28 . Aos Juízes das Varas de Família compete: 

I - processar e julgar: 

a) as ações de estado; 

b) as ações de alimentos; 

c) as ações referentes ao regime de bens e à guarda de filhos; 

d) as ações de petição de herança, quando cumuladas com as de 
investigação de paternidade; 

11 - conhecer das questões relativas à capacidade e curatela, bem como de 
tutela, em casos de ausência ou interdição dos pais, ressalvada a 
competência das Varas da Infância e da JU\·entude, e de Órfãos e 
Sucessões; 

111 - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção de 
incapazes e à guarda e administração de seus bens, ressalvada a 
competência das Varas da Infância e da JU\·entude_ de Órfãos e Sucessões 
e de Entorpecentes: 

IV - processar justificação judicial a menores que não se apresentem em 
situação irregular; 

V - declarar a ausência: 

VI - autorizar a adoção de maiores: 

VII - autorizar a adoção de menores que não se apresentem em situação 
irregular. 

SEÇÃO IV 
DA VARA DE ÓRF ÃOS E SUCESSÕES 

Art. 29. Ao Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões compete: 

I - processar e julgar os feitos relativos a sucessões causa mortis ; 

11 - processar e julgar a arrecadação de herança jacente, bens de ausentes e 
I'agos: 
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111 - praticar os atos relativos à tutela de órgãos, ressalvada a competência das III - praticar os atos relativos à tutela de órfãos, ressalvada a competência Varas da Iniancia e da Juventude; 
da Vara da Infância e da Juventude; I V - praticar os atos de jurisdição \ oluntária necessários à proteção de órfãos e IV - praticar os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção de à guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência das Varas da órfãos e à guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência Infância e da Juventude: 
da Vara da Iniancia e da Juventude; V - processar e julgar as ações de petição de herança, quando não cumuladas V - processar e julgar as ações de petição de herança, quando não com as de investigação de paternidade. 
cumuladas com as de investigação de paternidade. 

SEÇÃO X 
SEÇÃO V DA V ARA DE ACIDENTES DO TRABALHO 

DA VARA DE ACIDENTES DO 'TRABALHO Ar!. 31 - Ao Juiz da Vara de Acidentes do Trabalho compete processar e julgar Art. 30. Ao Jui.l da Vara de Acidentes do Trabalho compete processar e 
, 

de acidentes do trabalho e de indenização de' direito comum deles I; .. ,. ações de acidentes do trabalho e de indenização de direito comum 
-' . 

.~ ,rentes e resultantes de dolo ou culpa do empregador ou de seus prepostos. deles decorrentes e resultantes de dolo ou culpa do empregador, ou de seus 
prepostos . 

SEÇÃO Xl 
SEÇÃO VI DAS V ARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE Art. 32 - Aos Juízes das Varas da Infância e da Juventude compete: Art. 31 . Ao Juiz da Vara da Infância e da Ju\·entude compete: 
- conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público para I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato infracional atnbuído a adolescente, aplicando as medidas apuração de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas Icabíveis : 

cabí\'eis; 
1i - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; li - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do 

processo; 
11 - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos colel1\'os, afetos à criança e ao adolescente; 

ou coletivos afetos à criança e ao adolescente; V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis ; 
atendimento, aplicando as medidas cabíveis ; VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra 1" ul<o"ão à criança ou adolescentes; 
normas de proteção à criança ou adolescente: VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as -'; -'.,< cabíveis. 
medidas cabíveis . § 10 Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, da Lei . § 10 Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art . 98 nO 8.069, de 13.07.90, são também competentes os Juízes da Infância e da da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, é também competente o Jui.l da Juventude para o fun de: 
Infância e da Juventude para o fim de: a) cunhecer de pedidos de guarda e tutela ; 
a) conhecer de pedidos de guarda e tutela: 

,b : conhecer de ações de destituição do pàtrio poder, perda ou modificaçe l .L de ações de destituição do pátrio poder, perda ou modifir3-;: ão tutela ou guarda: 
tutela 011 L>lInrrl w 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redaçAo dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao exercício do pátrio poder; 

relação ao exercício do pátrio poder; c) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil. quando faltarem os 
pais; f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em haja interesses de criança ou adolescente; 
que haja interesses de criança ou adolescentes; g) conhecer de ações de alimentos (art. 98, da Lei nO 8.609, de 13 .07 .90) e 
g) conhecer de ações de alimentos: e 

h) dcterminar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros nascimento e óbito. 
de nascimento e óbito. § 2° Compete ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude o poder normativo § 2° Compete ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude o poder preústo no art . 149 e seus incisos e alíneas, da Lei n.o 8.069, de 13.07.90, e a normativo previsto no art. 149 e seus incisos e alíneas, da Lei n.o 8.069, direção administrativa das Varas, especialmente: 
de 13 de julho de 1990, e a direção administrativa da Vara, especialmente: a) receber, movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários I - receber, movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários consignados aos juizados; 
consignados ao juizado; b) celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para melhor 11 - celebrar convênios com entidades públicas ou pri,·adas para melhor desempenho das atividades de proteção, assistência e vigilância de menores; desempenho das atividades de proteção, assistência e vigilância de 
menores ; 

c) requisitar servidores nos casos previstos em lei; 
111 - requisitar servidores nos casos previstos em lei; 

d) designar comissários voluntários de menores; 
IV - designar comissários voluntários de menores; 

e) conceder autorização a menores de dezoito anos para quaisquer atos ou V - conceder autorização a menores de dezoito anos para quaisquer atos ati\'idades em que ela seja exigida. 
ou atividades em que ela seja exigida. 

SEÇÃO XlI 
SEÇÃO VII DA V ARA DE REGISTROS PÚBLICOS 

DA V ARA DE REGISTROS PÚBLICOS E PRECATÓRIAS Art. 33 - Ao Juiz de Registros Públicos compete: 
Art. 32. Ao Juiz de Registros Públicos e Precatórias compete: I - inspecionar os serviços notariais e de registro, velando pela observância das I - inspecionar os serviços notariais e de registro, velando I - inspecionar os serv iços a cargo dos tabeliães e oficiais de registros e prescrições legais e normativas; pela observância da prescrição das normas técnicas e legais: protestos de títulos, aplicando penas disciplinares; li - baixar atos normativos relacionados á execução dos serviços das serventias 
11 - baixar atos normativos relacionados à execução dos serviços das extrajudiciais, ressalvada a competência do Corregedor; 
serventias extrajudiciais, ressalvada a competência do Corregedor; 111 - processar e julgar as questões contenciosas e administrativas que se refiram 

diretamente a atos de registros públicos e notariais, em si mesmos. 1--. 
Parágrafo único - Ao Juiz da Vara de Registros Públicos competira cumprir 

SL~ ( .. ) IV - processar e julgar as questões contenciosas e administrativas que todas as cartas precatórias, rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito Federal, 
966 ~/S6SZ oN ld se refiram diretamente a atos de registros públicos e notoriais, em si distnbuidas até a entrada em vigor desta lei . 

~H :ex!e:> SL :a101 mesmos . 

I 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (") e n° 9.248/95 (" ") 

SEÇÃO XIII 
DAS V ARAS DE PRECA TÓRlAS 

Art. 34 - Aos JuÍL.es da Vara de Precatórias compete cumprir todas as cartas 111 - o cumprimento de todas as cartas precatórias, rogatórias e de ordem, precatórias, rogatórias e de ordem remetidas ao Distrito Federal, ressalvada a remetidas ao Distrito Federal. competência da Vara de Falências e Concordatas, Vara de Execuções Penais. 
Varas da Iniancia e da Juventude e Auditoria Militar. 

SEÇÃO XIV 
SEÇÃO VIII DA V ARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS 

DA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS Art. 35 - Ao Juiz da Vara de Falências e Concordatas compete: 
Art. 33. Ao Jui z da Vara de Falências e Concordatas compete: 

I - rubricar balanços comerciais; 
I - rubricar balanços comerciais: 

II - processar os feitos de falências e concordatas e as medidas cautelares que 11 - processar os feitos de falências e concordatas e as medidas cautelares lhes forem acessórias; 
que lhes forem acessórias: 

lU - cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ordem relativas aos 
processos mencionados no inciso anterior; 111 - processar e julgar as causas relativas a crimes falimentares . IV - processar e julgar as causas relativas a crimes falimentares . 

CAPíTULO lU 
DA JUSTIÇA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

Art . 36 - A Justiça Militar do Distrito Federal será exercida: 
(.) Art. 2° da Lei n° 8.407/92 - A Justiça Militar do Distrito Federal e dos 
Territórios será exercida: I - pelo Tribunal de Justiça em segundo grau; 
(.) I - pelo Tribunal de Justiça em segundo grau; 

11 - pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça. 
(.) 11 - pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos de Justiça. 

§ 1° - Competem à Justiça Militar o processo e o julgamento dos crimes (.) § 1° - Competem à Justiça Militar o processo e o julgamento dos militares, definidos em lei, praticados por Oficiais e Praças da Polícia Militar crimes militares, definidos em lei, praticados por Oficiais e Praças da do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 
Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal. 

§ 2° - Os feitos de competência da Justiça Militar serão processados e julgados (.) § 2° - Os feitos de competência da Justiça Militar serão processados e de acordo com o Código de Processo Penal Militar (Decreto-Lei n° 1002, de julgados de acordo com o Código de Processo Penal Militar (Decreto-Lei 21 1069) e, no que couber, respeitada a competência do Tribunal de Justiça, n° 1002, de 21 de outubro de 1969) e, no que couber, respeitada a pela Lei de Organização Judiciária Militar (Decreto-Lei nO 1003, de 21.10.69). 
competência do Tribunal de Justiça, pela Lei de Organização Judiciária 
Militar (Decreto-Lei nO 1003, de 21 de outubro de 1969). Art. 37 - A Justiça Militar será composta de uma Auditoria e dos Conselhos de (.) Art. 3° da Lei n° 8.407/92 - A Justiça Militar seja composta de uma Justiça, com jurisdição em todo o Distrito Federal. 
Auditoria e dos Conselhos de Justiça. com sede em Brasília e jurisdição 
em todo o Distrito Federal. 

I 
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Panigrafo único - O cargo de Juiz Auditor será preenchido por Juiz de Direito (.) Parágrafo único - O cargo de Juiz Auditor será preenchido por Juiz de da Circunscrição Judiciária de Brasília, ao qual caberá presidir os Conselhos de Direito da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília, ao qual caberá Justiça e relatar todos os processos perante os mesmos. 
presidir os Conselhos de Justiça e relatar todos os processos perante os 
mesmos. 

Art 38 - Os Conselhos de Justiça serão de duas espécies: 
(.) Art. 4° da Lei nO 8.407/92 - Os Conselhos de Justiça serão de duas 
espécies: 

a) Conselho Especial de Justiça, para processar e julgar os Oficiais. (.) a) Conselho Especial de Justiça, para processar e julgar os Oficiais . 
b) Conselho Pennanente de Justiça, para processar e julgar os Praças. (.) b) Conselho Pennanente de Justiça, para processar e julgar os Praças. Ar! 39 O Conselho Especial de Justiça será composto por quatro Juízes (.) Art. 5° da Lei nO 8.407/92 - O Conselho Especial de Justiça será Militares, de patente igualou superior á do acusado, e do Juiz Auditor. Na falta composto por quatro Juízes Militares, de patente igualou superior à do de Oficial da ativa com a patente exigida, recorrer -se-á a Oficiais em acusado, e do Juiz Auditor. Na falta de Oficial da ativa com a patente inatividade. O Conselho Pennanente de Justiça compor-se-á de quatro Juízes exigida, recorrer-se-á aos Oficiais em inatividade. O Conselho Pennanente Militares, escolhidos dentre os Oficiais da ativa, e do Juiz Auditor. de Justiça compor-se-á de quatro Juízes Militares, escolhidos dentre 

Oficiais da ativa, e do Juiz Auditor. Parágrafo único - Os Juízes Militares do Conselho Pennanente de Justiça (.) Parágrafo único - Os Juízes Militares do Conselho Pennanente de servirão pelo período de quatro meses seguidos, e só poderão ser de novo Justiça servirão pelo período de quatro meses seguidos, e só poderão ser sorteados após o decurso do prazo de seis meses, contados da dissolução do de novo sorteados após o decurso do prazo de seis meses, contados da Conselho que tenham integrado. 
dissolução do conselho em que hajam figurado. Art. 40 - Cada Juiz Militar do Conselho Especial ou Pennanente de Justiça terá (.) Art. 6° da Lei n° 8.407/92 - Cada Juiz Militar do Conselho Especial ou unl suplente e será escolhido, juntamente com seu suplente, por sorteio Pennanente de Justiça terá um suplente e será escolhido, juntamente com presidido pelo Juiz Auditor em sessão pública. 
seu suplente, por sorteio presidido pelo Juiz Auditor em sessão pública. § 1° - Os Juízes Militares dos Conselhos Especial e Pennanente de Justiça serão (.) § 1° - Os Juízes Militares dos Conselhos Especial e Pennanente de sorteados dentre os Oficiais constantes da relação que deverá ser remetida ao Justiça serão sorteados dentre os Oficiais constantes da relação que deverá Juiz Auditor pelo Comando-Geral da Policia Militar do Distrito Federal e pelo ser remetida ao Juiz Auditor pelo Comando-Geral da Policia Militar do do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 
Distrito Federal e pelo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. § 2° - Não serão incluídos na relação os Comandantes-Gerais, os Oficiais em (.) § 2° - Não serão incluídos na relação os Comandantes-Gerais, os serviço fora da respectiva Corporação, inclusive os assistentes Militares e os Oficiais em sef\'lço fora da respectiva Corporação, inclusive os Ajudantes de Ordem. 
Assistentes Militares e os Ajudantes de Ordem. Art . 41 - Ao Juiz Auditor, além da competência de que trata o art. 22 desta lei, (.) Art. JO da Lei nO 8.407/92 - Ao Juiz Auditor, além da competência de compete: 
que trata o art. 21 da Lei nO 8.185, de 14 de maio de 1991, compete: 
(.) a) instalar, juntamente com os Comandantes-Gerais da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a Auditoria da 
Justiça Militar; I - expedir alvarás, mandados e outros atos, em cumprimento às decisões dos (.) b) expedir alvarás, mandados e outros atos, em cumprimento ás COõlselhos, ou no exercício de suas próprias funções ; 

9L~ decisões dos conselhos, ou no exercício de suas próprias funções ; 
. 

I I - conceder habeas corpus, quando a coação partir de autoridade 966~/S6SZ oN ld (.) c) conceder haheas corplls, quando a coação partir de autoridade admlllistrativa ou judiciária militar, ressalvada a competência do Tribunal de In :ex!e:> SL :a101 administrativa ou judiciária militar, ressalvada a competência do Tribunal Justiça: 
de Justiça: -- --



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redaçAo dada pelas Leis n° 8.407192 (.) e n° 9.248/95 ( •• ) 111 - exercer supervisão administrativa dos serviços da auditoria e o poder (.) d) exercer supervisão administrativa dos serviços da Auditoria e o [di sciplinar sobre servidores que nela estiverem localizados, respeitada a poder disciplinar sobre servidores que nela estiverem lotados, respeitada a conlpetência da Corregedoria de Justiça . 

competência da Corregedoria de Justiça . 

(.) Parágafo único. O Juiz Auditor e o Presidente do Tribunal do Júri da 
Circunscrição Judiciária de Brasília substituem-se mutuamente. CAPÍTULO IV 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 
Art. 42 - Aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais compete a conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência, ressalvado o 

I(l!sposto no art . 26, inciso VII , desta lei. 

SEÇÃO ÚNICA 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

Art 43 - O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou 
oral , à Secretaria do Juizado. 

§ 1° - O pedido escrito será apresentado a distribuição. 

§ 2° - O pedido oral será reduzido a temlO perante a Secretaria de qualquer dos 
IJuiLados e levados a distribuição. 

§ 3° - Onde houver apenas urna Vara, o processo se instaurará perante a I',orr ... b · do Juizado, que fará comurUcação ao Serviço de Distribuição para 
fins de registro. 

CAPÍTULO V 
DAS TURMAS RECURSAIS 

IArt . 44 - As Turmas Recursais, em número de duas, denominadas Turma 
Recursal Cível e Turma Recursal Criminal, serão compostas, cada urna, de três 

IJuiles de Direito titulares e três suplentes escolhidos pelo Conselho Especial 
[dentre os integrantes da primeira quinta parte da lista de antigüidade, para 
lexercício de suas funções por dois anos, permitida a recondução. 
Paragrafo único - As Turmas Recursais serão presididas pelo seu componente 
mais antigo, em rodízio anual, coincidindo a duração do mandato com o ano .J . . • . 

ano. 

Art. 45 - Compete à Turma Recursal Cível julgar os recursos relativos a 
decisões proferidas pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal e os 
embargos de declaração a seus acórdãos. 

ArI 46 - Compete a Turma Recursal Criminal julgar os recursos relativos a 
decisões proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do Distrito Federal e os 
1l:IIIUargos de declaração a seus acórdãos. 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

CAPÍTULO VI 
DOS JUiZES DE DIREITO 

Art . 47 - Aos Juízes de Direito cabe, além de processar e julgar os feitos de sua 
competência; 

I 
. . 

cartorários, informando, semestralmente, 
- IOspeclonar os serviços ao 

Corregedor, o resultado das inspeções; 

11 - aplicar aos servidores que lhes sejam subordinados penalidades 
disc iplinares que não excedam a trinta dias de suspensão 
111 - designar serventuários para substituição eventual de titulares: 

I V - indicar à nomeação o Diretor da respectiva Secretaria. 

CAPÍTULO VII 
DOS JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 

Art . 48 - Compete aos Juízes de Direito Substitutos substituir e auxiliar os 
Juizes de Direito. 

Art . 49 - O Juiz de Direito Substituto, na substituição do Juiz Titular, terá 
competência plena. 

LLI. 
966~/S6SZ oN ld 

SL :alol ~~~ :ex!e:> 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
com redaçio dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) 

CAPÍTULO 11 
DOS JUÍZES DE DIREITO 

Art. 19. Aos Juí zes de Direito cabe, além de processar e julgar os feitos de 
sua competência: 

I - inspecionar os serviços cartorários, infomlando, semestralmente. ao 
Corregedor o resultado das inspeções ; 

11 - aplicar aos servidores que lhes sejam subordinados penalidades 
disciplinares que não excedam a trinta dias de suspensão; 
111 - designar serventuários para substituição eventual de titulares: 

IV - indicar à nomeação o Diretor da respectiva Secretaria. 

CAPÍTULO VI 
DOS JUÍZES DE DIREITO SUBSTITUTOS 

Art. 35. Compete aos Juízes de Direito Substitutos: 
I - substituir e auxiliar os Juízes de Direito, inclusive os dos Territórios; 
(.) 11 - efetuar a distribuição dos feitos às Varas de competência em todo o 
Distrito Federal e na Circunscrição Especial Judiciária de Brasília e ao 
Tribunal do Júri nesta sediado. 

§ I ° Da audiência de distribuição, que será pública e terá horário 
prefixado, participarão um representante do Ministério Público, designado 
pelo Procurador-Geral da Justiça, e um representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal. 
§ 2° A eventual ausência do membro do Ministério Público ou do 
advogado não impede a realização do ato. 

§ 3° Em caso de manifesta urgência, a distribuição será feita em qualquer 
horário. 

(.) § 4° A distribuição dos feitos às Varas da Circunscrição Judiciária de 
T aguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, Ceilândia, Samambaia e 
Paranoá será efetuada pelo respectivo Diretor do Foro. 

Art. 49 ~ O Juíz de Direito Substituto, na substituição do Art. 36. O Juiz de Direito Substituto, na substituição do Juiz Titular, terá Juiz Titular, terá competência plena e, nesta qualidade, competência plena. 
perceberá vencimentos integrais atribuídos ao cargo de Juiz 
de Direito do Distrito Federal, observados, para todos os 
efeitos, os percentuais das diferenças de vencimentos entre 
estes cargos e o de Desembargador, na forma da lei que 
tiver fixado os respectivos valores de retribuição. 
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Art SO - O Juiz de Direito Substituto, designado para auxiliar Juiz de Direito, Art. 50 - O Juiz de Direito Substituto, enquanto designado Art. 37. O Juiz de Direito Substituto, designado para auxiliar Juiz de terá competência para funcionar em quaisquer processos em curso na Vara, e, para au.x.i li ar, ficará responsável pela condução dos Direito, terá competência para funcionar em quaisquer processos em curso nessa qualidade, perceberá vencimentos integrais atribuídos ao cargo de Juiz de processos ímpares. neles praticando todos os atos até final na Vara, e, nessa qualidade, perceberá vencimentos integrais atribuídos ao Direito do Distrito Federal, observados, para todos os efeitos, os percentuais decisão. cargo de Juiz de Direito do Distrito Federal , observados, para todos os Idas diferenças de vencimentos entre esses cargos e o de Desembargador, na efeitos, os percentuais das diferenças de vencimentos entre esses cargos e fonna da lei que tiver fixado os respectivos valores de retribuição. o de Desembargador, na forma da lei que tiver fixado os respectivos 
valores de retribuição. 

Par; grafo único - O Tribunal disporá sobre a designação de Juízes Auxiliares e Parágrafo único. O Corregedor designará Juízes de Direito definirá a forma de substituição e auxilio. Substitutos para substituírem e auxiliarem os Juízes de 
Direito, obsen'adas a necessidade e conveniência dos 
serviços. 

CAPÍTULO VIII 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. SI - O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos ocasionais, é (.) Art. 34. O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos ocasionais, é substituído pelo da Vara da mesma competência e de numeração imediatamente substituído pelo da Vara da mesma competência e de numeração superior. 
imediatamente superior. § 1 ° - O Juiz da Vara de maior numeração será substituído pelo Juiz da 10 Vara. § 10 O Juiz da Vara de maior numeração será substituído pelo Juiz da I' 
Vara. * 2° - O Juiz da Vara de Execuções Penais será substituído pelo da I' Vara (.) § 2° O Juiz da Vara de Órfãos e Sucessões será substituído pelo da )' Criminal da CircW1Scrição Judiciária de Brasília; o da Vara de Registros Vara de Família; o da Vara de Execuções Criminais, pelo da )' Vara púhtiro" e o da de Falências e Concordatas substituem-se mutuamente; o da Criminal da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília; o da Vara de Vara de Acidentes do Trabalho, pelo da I' Vara Cível da Circunscrição Registros Públicos e Precatórias e o da de Falências e Concordatas da Judiciária de Brasília e os Juizes das Varas da Inlancia e da Juventude, pelo Circunscrição Especial Judiciária de Brasília substituem-se mutuamente; o Juil. de Direito Substituto designado. 
da Vara de Acidentes do Trabalho, pelo da I' Vara Cível da Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília e o Juiz da Vara da Infância e da Juventude, 
pelo Juiz de Direito Substituto designado. § 3° - Os Juízes dos tribunais do júri de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia § 3° Os Juízes dos Tribunais do Júri de Tab'llatinga e Ceilândia serão ,;erão substituídos pelos das )'s. Varas Criminais de Taguatinga, Ceilândia e substituídos pelos das )'s Varas Criminais de Taguatinga e Ceilândia, Sam. • i" respectivamente. 
respectivamente. 

~ 4° - O Juiz do tribunal do júri do Gama será substituído pelo da I' Vara (.) § 4° Os Juízes do Tribunal do Júri e Delitos de Transito do Gama e de Criminal daquela Circunscrição. 
Samabaia serão substituídos pelos das Primeiras Varas Criminais do 
Gama e Samambaia, respectivamente. ~ 5° Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Trânsito (.) § 5° O Juiz da Vara Criminal de Sobradinho será substituído pelo da Ide Sobradinho substituem-se mutuamente; o Juiz da Vara de Família, Órfãos e I' Vara Cível ; os Juízes das Varas Cível e de Família de Paranoá Sucessões será substituído pelo da I' Vara Cível daquela Circunscrição. 
substituem-se mutuamente; o Juiz da Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 
dos Delitos de Trânsito de Paranoá será substituído pelo Juiz da Vara r-- Cível da mesma Circunscrição Judiciária. § 6° - Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Transito 

Os Juízes das Varas Círel e Criminal de Planaltina substituem-se Ide Planaltina substituem-se mutuamente; o Juiz da Vara de Família,~ 
I'"r ,' «õ"" será substituído pelo da I' Vara Cível daquela Circunscrição. 

-
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~ 7° . o Jui.t: Auditor e o Presidente do tribunal do júri da Circunscrição 
Judiciária de Brasília substituem-se mutuamente. 

§ 11° - Os Juízes do tribunal do júri e da Vara Criminal e de Delitos de Transito 
do Paranoá substituem-se mutuamente; os Juízes das Varas Cível e de Família, 
Órfãos e Sucessões daquela Circunscrição substituem-se mutuamente. 
* 9° - Os Juízes da Vara Cível e da Vara Criminal, do tribunal do júri e de § 7° O Juiz da Vara de Circunscrição Judiciária de Brazlândia será Delatos de Transito de Brazlândia substituem-se mutuamente. 

substituído pelo da Ii Vara de cada uma das Varas especializadas da 
Circunscrição Judiciária de Taguatinga, de acordo com a competência em 
razão da matéria. 

CAPÍTULO IX 
CAPÍTULO VlI DOS JUÍZES DE PAZ 

DOS JUÍZES DE PAZ Art . 52 - Os Juizes de Paz têm a investidura e a competência para, na forma da Art. 38. Os Juízes de Paz têm a investidura e a competência fixadas na Lei lei, celebrar casamentos, além de outras previstas na legislação específica. Orgânica da Magistratura Nacional. Parágrafo único - Para a celebração de casamento os Juízes de Paz receberão Parágrafo único. Quando a celebração do casamento se der fora da sede do importância fixada pela Corregedoria, observado o Regimento de Custas da Foro e não Lhes for fornecida condução, os Juízes de Paz receberão Justiça do Distrito Federal. 
impottincia a ser fixada pela Corregedoria. 

TÍTULO IV 
TÍTULO IV DOS MAGISTRADOS 

DOS MAGISTRADOS 
CAPÍTULO I 

CAPÍTULO I DAS NORMAS GERAIS 
DAS NORMAS GERAIS Art . 53 - Aplicam-se aos magistrados do Distrito Federal e dos Territórios as Art. 39. Aplicam-se aos magistrados do Distrito Federal e dos Territórios normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, desta lei, e, as normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, desta lei, e, subsidiariamente, as do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da subsidiariamente, as do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União" 

União. 
CAPÍTULO 11 

CAPÍTULO 11 DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS Art" 54 - As nomeações e promoções serão feitas pelo Presidente do Tribunal, Art. 40 . As nomeações e promoções serão feitas pelo Presidente do mediante prévia indicação do Tribunal de Justiça. 

Tribunal , mediante prévia indicação do Tribunal de Justiça, em lista 
triplice, quando for o caso. Art. 55 - O ingresso na carreira dar-se-á nos cargos de juíz de Direito Substituto Art. 41 . O ingresso na carreira dar-se-á nos cargos de Juiz de Direito Distrito Federal e Juiz de Direito Substituto dos Territórios e dependerá de 
Substituto do Distrito Federal ou de Juiz de Direito dos Territórios e concurso de provas e títulos, realizado pelo Tribunal de Justiça, com a 
dependerá de concurso de provas e títulos, realizado pelo Tribunal de participação do Conselho Seccional a Ordem dos Advogados do Brasil do lugar 
Justiça, com a participação do Conselho Seccional da Ordem dos em que se realizarem as provas, exigindo-se dos candidatos que satisfaçam os 
Advogados do Brasil do lugar em que se realizarem as provas, exigindo-se seguintes requisitos: 
dos candidatos que satisfaçam os seguintes requisitos : I - ser brasileiro no 'gozo dos direitos civis e políticos; 
I - ser brasileiro no gozo dos direitos civis e políticos; 11 - es tar quite com o serviço militar; 

8L~ -11 - estar quite com o serviço militar; 
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EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n" 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) 111 - ser Bacharel em Direito, graduado em estabelecimento oficial ou 111 - ser Bacharel em Direito, graduado em estabelecimento oficial ou reconhecido; 

reconhecido; IV - ter exercido durante três anos, no mínimo, no último qüinqüênio, IV - ter exercido durante três anos, no mínimo, no último qüinqüênio, advocacia, magistério jurídico em nível superior ou qualquer função para a qual advocacia, magistério jurídico em nível superior ou qualquer função para se exija diploma de Bacharel em Direito; 
a qual se exija diploma de Bacharel em Direito: V - ter mais de vinte e cinco e menos de cinqüenta anos de idade, salvo quanto V - ter mais de vinte e cinco e menos de cinqüenta anos de idade, salvo ao limite máximo, se for magistrado ou membro do Ministério Público; quanto ao limite máximo, se for magistrado ou membro do Ministério 
Público; 

VI - ser moralmente idôneo, 
VI - ser moralmente idôneo e gozar de sanidade fisica e mental. 

§ 1° - Para aprovação final no concurso exigir-se-á exame de sanidade fisica e § 1° Para aprovação final no concurso exigir-se-á exame psicotécnico. mental. 

§ 2° - O concurso terá validade de dois anos, prorrogável uma vez por igual § 2° O concurso terá validade de dois anos, prorrogável uma vez por igual periodo 
período. 

Art. 42 . O concurso para provimento dos cargos de Juiz de Direito dos 
Territórios e de Juiz Substituto do Distrito Federal , iniciais da carreira da 
Magistratura do Distrito Federal e Territórios, será único, facultado aos 
candidatos aprovados, na ordem de classificação, o direito de opção para 
um ou outro cargo. AI S6 - Poderá o Tribunal de Justiça determinar a realização de concurso Parágrafo único. Poderá o Tribunal de Justiça determinar a realização de apenas para provimento de cargo de Juiz de Direito Substituto nos Territórios. concurso apenas para provimento de cargo de Juiz de Direito dos 
Territórios. 

Art. 43 . O Tribunal de Justiça indicará para a nomeação, sempre que 
possível, tantos candidatos aprovados quantas forem as vagas a preencher 
mais dois, observada a ordem de classificação obtida no concurso. Art. S 7 - O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito, a exceção da Art. 44. O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito, nas C' , ... w.~ .... ição Judiciária de Brasília, far-se-á por promoção de Juízes Circunscrições de Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, Brazlândia Substitutos do Distrito Federal. 
e Ceilãndia far-se-á por promoção de Juízes Substitutos do Distrito 
Federal. 

§ 1° - Os cargos de Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de Brasília serão (*) § I ° Os cargos de Juiz de Direito da Circunscrição Especial Judiciária providos por remoção dos Juízes de Direito do Distrito Federal e dos de Brasilia serão providos por remoção dos Juízes de Direito das demais Territórios, reservado aos últimos um décimo das vagas, ou por promoção de Circunscrições do Distrito Federal ou promoção de Juiz Substituto, caso Juiz Substituto, caso remanesça vaga não provida por remoção. 
remanesça vaga não provida por remoção. § 2° - Somente após dois anos de exercício na classe poderá o Juiz ser § 2° Somente após dois anos de exercício na classe poderá o Juiz ser promovido, salvo se não houver com tal requisito quem aceite o lugar vago ou promovido, salvo se não houver com tal requisito quem aceite o lugar se forem todos recusados pela maioria absoluta dos membros do Tribunal de vago ou se forem todos recusados pela maioria absoluta dos membros do Justiça . 
Tribunal de Justiça. 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.O 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407192 (*) e n° 9.248/95 (**) § 3° - As indicações para promoção por merecimento serão, sempre que § 3° As indicações para promoção por merecimento serão, sempre que possível, feitas em lista tríplice, cabendo ao Tribunal a escolha do magistrado a possível, feitas em lista tríplice. ser promovido. 

S 4° - No caso de promoção por antigüidade, o TribWlal de Justiça somente § 4° No caso de promoção por antigüidade, o TribWlal de Justiça somente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto de dois terços dos seus membros, poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto de dois terços dos seus repetindo-se a votação até fixar-se a indicação. 
membros, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação. Art . 58 - O provimento do cargo de Desembargador far-se-á por promoção de (.) Art. 45 . O provimento dos cargos de Desembargadores far-se-á por Juiz de Direito do Distrito Federal, por antigüidade e merecimento, promoção de Juízes de Direito do Distríto Federal por antigüidade e alternadamente, reservado um quinto de lugares que será preenchido por merecimento, alternadamente, reservado um quinto de lugares que será membros do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e preenchido por membros do Ministério Público do Distrito Federal e advogados em efetivo exercício da profissão. 
Territórios e advogados em efetivo exercício da profissão. 
(.) § I ° Tratando-se de promoção por antigüidade, a ela concorrerão os 
Juízes de Direito da CircWlscrição Especial Judiciária de Brasília. No caso 
de merecimento, a lista tríplice compor-se-á de nomes escolhidos dentre 
todos os Juízes, observado o disposto nas alíneas b e c, do inciso 11, do art . 
93 da Constituição Federal . S 1° - À promoção concorrerão os Juízes de Direito da Distrito Federal, 

observado o disposto nas alíneas "b", "c" e "d", do inciso 11, do art . 93 da 
Constituição Federal. 

§ 2° - Os lugares reservados a membros do Ministério Público ou da Ordem (.) § 2° Os lugares reservados a membros do Ministério Público ou da dos Advogados do Brasil serão preenchidos dentre aqueles de notório saber Ordem dos Advogados do Brasil serão preenchidos dentre aqueles de urídieo e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de profissional , indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das efeti\'a atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de respcctivas classes. 
representação das respectivas classes . § 3 ° - Recebidas as indicações, o T ribWlal formará lista triplice, enviando-a ao § 3° Recebidas as indicações, o TribWlal formará lista tríplice, enviando-a Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolhera um de seus ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de integrantes para nomeação. 
seus integrantes para nomeação. § 4° - A indicação de membro do Ministério Público e de Advogados será feita § 4° A indicação de membro do Ministério Público e de Advogados será de modo a resguardar a igualdade de representação das duas categorias. feita de modo a resguardar a igualdade de representação das duas Obscn·ar-se-á o critério de alternatividade, iniciando-se por advogado. 
categorias. Observar-se-á o critério de alternatividade, iniciando-se por 
advogado. Art . 59 - As remoções requeridas por Juízes do Distrito Federal e dos Art . 46. As remoções requeridas por Juizes do Distrito Federal e Territórios dependerão de ato do Presidente do TribWlal e poderão dar-se para Territórios dependerão de ato do Presidente do TribWlal. qualquer Circunscrição Judiciária, exceto para vara da mesma natureza dentro 

da própria Circunscrição Judiciária. 
~ ~ 1° - Os pedidos de remoção serão formulados no prazo de quirue dias, a § 1° - Os pedidos de remoção ou promoção serão § I ° Os pedidos de remoção serão formuladas no prazo de quinze dias, a cont ar da declaração de vacância do cargo, publicada no Diário da Justiça. formulados ao Presidente do TribWlal no prazo de quinze contar da declaração de vacância do cargo, publicada no Diário da Justiça dias, a contar da publicação no Diário da Justiça declarando e comunicada telegraficamente aos intercssados que estiverem em '-- 6L~ a vacância. exercício nos Territórios. 

-966 ~/S6SZ oN ld 
SL :alol 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
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§ 2° - Será permitida permuta, a requerimento dos interessados, condicionada a 
§ 2° Será permitida permuta. a requerimento dos interessados, ato do Presidente, ouvido o Tribunal 
condicionada a ato do Presidente do Tribunal , ouvido o Tribunal. § 3° - Não será permitida permuta entre Juízes de Direito em condições de § 30 Não será permitida permuta entre Juízes de Direito em condições de ao Tribunal de Justiça após o surgimento de vaga, enquanto não for ela acesso ao Tribunal de Justiça após o surgimento de vaga, enquanto não prO\ ida . 
for ela provida. 

CAPíTULO li! 
CAPíTULO 111 DA ANTIGÜIDADE 

DA ANTIGÜIDADE Arl 60 - A antigüidade dos juízes apurar-se-á: 
Art. 47 . A antigüidade dos Juízes apurar-se-á : 

II - pelo efetivo exercício na classe; 
I - pelo efetivo exercicio na classe: 

I - pela data da posse; 
11 - pela data da posse; 

11 - pela data da nomeação; 
111 - pela data da nomeação; 

V - pela colocação anterior na classe onde se deu a promoção; 
IV - pela colocação anterior na classe onde se deu a promoção; 

V - pela ordem de classificação no concurso; 
V - pela ordem da classificação no concurso; 

VI - pelo tempo de serviço público efetivo; 
VI pelo tempo de serviço público efetivo; ,v 11 - pela idade. 
VII - pela idade. 

§ 10 - Conta-se como efetivo exercício, para o efeito de antigüidade, a licença § 10 Conta-se como efetivo exercício, para o efeito de antigüidade, a para tratamento de saúde e a licença-prêmio por assiduidade. 
licença para tratamento de saúde e a Licença Especial . § 20 - Para efeito da promoção a que se refere o § IOdo art. 58 desta lei, § 2° Para efeito da promoção por antigüidade, a que se refere o § IOdo ' U III\,;'" se contará o tempo de exercício no cargo de juiz de Direito no Distrito art . 45 desta lei , somente se contará o tempo de exercício no cargo de Juiz F. I 
de Direito no Distrito Federal. 

§ 30 - A antigüidade no Tribunal apurar-se-á conforme estabelecido no § 30 A antigüidade no Tribunal apurar-se-á conforme estabelecido no Regi mento Interno. 
Regimento Interno. 

CAPíTULO IV 
DAS FÉRIAS, LICENÇA E APOSENTADORIA DAS FERIAS, FERIADOS, LICENÇA E APOSENTADORIA 

Ar! 6 1 - Os Desembargadores gozarão férias coletivas de 2 a 31 de janeiro e de Art. 48 . Os Desembargadores, salvo os que integram o Conselho da 2 a 3 I de julho, salvo os integrantes do Conselho da Magistratura que poderão Magistratura, gozarão férias coletivas, de 2 a 31 de janeiro, e de 2 a 31 de g0/li -1as em qualquer outra época do ano. 
I iulho 
Parágrafo único. Os integrantes do Conselho da Magistratura terão férias 
individuais de trinta dias consecutivos, por semestre, em qualquer outra 
época do ano. Art 62 - Os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios gozarão 
Art. 49. Os Juízes de Direito do Distrito Federal e os Juízes de Direito dos férias coletivas nos períodos de 2 a 31 de janeiro, e de 2 a 31 de julho . 

__ gozarão férias coletivas nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de • I de julho. 
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§ 1° - Aos Juízes de Dueito Substitutos se aplica o regime de férias deste (.) § 10 Aos Juízes de Direito Substituto se aplica o regime de férias deste arti go, a exceção dos que forem designados para o plantão judiciário nos meses artigo, observada a conveniência do serviço, nos termos do parágrafo de janeiro ou julho, os quais poderão gozá-Ias em qualquer outro período do 
seguinte. ano. 

§ 2° - Será considerado recesso forense o periodo compreendido entre 20 de 
deiembro e 10 de janeiro. 

§ 3° - No recesso forense, bem como nas férias coletivas e nos dias em que não § 20 Durante o período de 20 de dezembro a 31 de janeiro, bem como nas houver expediente forense, a Corregedoria regulará o plantão judiciário, férias coletivas e nos dias em que não houver expediente forense, a designando juízes para conhecer de medidas urgentes em geral. 
Corregedoria regulará o plantão judiciário, designando Juizes para 
conhecer de medidas urgentes em geral. * 4° - Não correm os prazos no período do recesso forense e durante as férias 

coletivas, salvo as hipóteses previstas na lei. 

§ 5° - Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios : 

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 10 de janeiro; 

11- os dias da Semana Santa. compreendidos entre a quarta-feira e o domingo 
de Páscoa; 

111 - os dias de segunda e terça-feira de carnaval; 

I V - os dias II de agosto, 10 e 2 de novembro e 8 de dezembro. 

Art. 63 - A verificação da invalidez, para o fim de aposentadoria, será feita na Art. 50. A verificação da invalidei, para o fim de aposentadoria, será feita fonna da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e do Regimento Interno do na forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e do Regimento T nbullal. 
Interno do Tribunal. 

CAPÍTULO V 
CAPÍTULO V DAS VANTAGENS 

DAS V ANT AGENS Art 64 - Os magistrados gozarão das vantagens previstas na Lei Orgânica da Art. 51 . Os magistrados gozarão das vantagens previstas na Lei Orgânica Magistratura Nacional. 
da Magistratura Nacional. Art . 65 - A ajuda de custo para transporte e mudança será atribuída na época do Art. 52. A ajuda de custo para transporte e mudança será atribuída na deslocamento do magistrado e sua família, dos Territórios para o Distrito época do deslocamento do Magistrado e sua família, de uma para outra Federal. 
Circunscrição Judiciária. Parágrafo único - A ajuda de custo de que trata este artigo será arbitrada pelo Parágrafo único. A ajuda de custo de que trata este artigo será arbitrada Presidente do Tribunal e cobrirá o valor das passagens aéreas e do transporte de 
pelo Presidente do Tribunal e cobrirá o valor das passagens aéreas e do móveis e utensílios. 
transporte de móveis e utensílios. Art 66 - Os Juízes dos Territórios terão direito a uma ajuda de custo para 
Art . 53. Os Juízes de Direito dos Territórios terão direito a uma ajuda de . pagamento de aluguel de casa residencial nos locais onde não existir residência 
custo para pagamento de aluguel de casa residencial nos locais onde não oficial a eles destinada. 

Og~ 
existir residência oficial a eles destinada. 

- - - ----- - - - - - - - -
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Parágrafo único - O valor da ajuda de custo mencionada no caput deste artigo Parágrafo único. O valor da ajuda de custo mencionada no cap,1I deste não poderá exceder a trinta por cento dos vencimento básicos do magistrado. artigo não poderá exceder a trinta por cento dos vencimentos básicos do 
Magistrado. 

CAPÍTULO VI 
CAPÍTULO VI DOS DEVERES E SANÇÕES 

DOS DEVERES E SANÇÕES Art . 67 - Os deveres e sanções a que estão sujeitos os magistrados são os Art. 54. Os deveres e sançõcs a que estão sujeitos os magistrados são os definidos na Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 
defmidos na Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

LIVRO 11 
LIVRO 11 DOS SERViÇOS AUXILIARES 

DOS SERViÇOS AUXILIARES 
TITULO I 

TÍTULO I DA CLASSIFICAÇÃO 
DA CLASSIFICAÇ Ao Art. 68 - Os serviços auxiliares da Justiça serão executados: Art. 55. Os serviços auxiliares da Justiça serão executados: 

I - pelos servidores do Quadro do Tribunal de Justiça em exercício na Secretaria I - pela Secretaria do Tribunal de Justiça ; c nos Oficios Judiciais; 
11 - pelos oficios judiciais; 

11 - pelos serventuários dos Oficios Extrajudiciais. 
III - pelos serventuários subordinados ao Diretor do F oro; 
IV - pelas Subsecretarias da Justiça nos Territórios. Art . 69 - São Oficios Judiciais os Cartórios dos diversos juízos, os Serviços de Art. 56. São Oficios Judiciais os Cartórios dos diversos juizos e o da Contadoria-Partidoria-Distribuição, os Depósitos Públicos e o Cartório de Distribuição. Registro de Distribuição. 

Art. 57. Subordinam-se diretamente ao Diretor do Foro os Avaliadores e o 
Depositário Público. 

TÍTULO 11 
TÍTULO 11 DA COMPETÊNCIA 

DA COMPETÊNCiA 
CAPÍTULO I 

CAPÍTULO I DAS SECRETARIAS E DEMAIS SERViÇOS 
DAS SECRETARIAS E DEMAIS SERViÇOS Art . 70 - A competência das Secretarias do Tribunal de Justiça e da Art. 58 . A competência da Secretaria do Tribunal de Justiça e das Corregedoria será defmida em seus respectivos Regimentos . Subsecretarias da Justiça dos Territórios será defmida no Regimento 

Interno da Secretaria. 
CAPÍTULO 11 

CAPÍTULO 11 OOS OFICIOS JUDICIAIS 
DOS OFÍCIOS JUDICIAIS Art. 71 - Aos Cartórios das Varas incumbe a realização dos serviços de apoio Art. 59. Aos Cartórios das Varas incumbe a realização dos serviços de aos respectivos · Juízes, nos termos das leis processuais, dos Provimentos da apoio aos respectivos Juízes, nos termos das leis processuais, dos Corregedoria e das Portarias e despachos dos Juízes aos quais se subordinam provimentos da Corregedoria e das Portarias e despachos dos Juízes diretamente. 

respectivos aos quais se subordinam diretamente. 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 1.595, DE 1996 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

Art . 72 - Ao Cartório de Registro de Distribuição incwnbe o registro da 
distribuição dos feitos aos diversos Juízos do Distrito Federal, mediante 
comunicação dos distribuidores, cabendo-lhe o fornecimento das 
correspondentes certidões. 

§ 1° - A distribuição na Circunscrição Judiciária de Brasília será presidida por 
JUI L de Direito Substituto, designado por ato do Corregedor da Justiça; nos 
Territórios, quando houver mais de wna Vara, incumbirá ao Diretor do Fórwn. 

§ 2° - Da audiência de distribuição, que será pública e terá horário prefixado, 
participarão um representante do Ministério Público, designado pelo 
Procurador-Geral da Justiça, e um representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil. Seção do Distrito Federal 

§ 3° - A eventual ausência do membro do Ministério Público ou do advogado 
não impede a realização do ato. 

§ 4° - Em caso de manifesta urgência, a distribuição será feita em qualquer 
horário. 

§ 5° - A distribuição dos feitos às Varas das Circunscrições Judiciárias de 
T aguatinga, Gama Sobradinho, Planaltina, Ceilândia, Samambaia e Paranoá 
será efetuada pelo respectivo Diretor do Fórwn. 
Art 73 - Nas Circunscrições Judiciária de Brasília, Taguatinga, Ceilândia e 
Gama haverá um serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete: 

I - receber os mandados oriundos dos diversos Juízos, 

11 - proceder a sua distribuição entre os Oficiais de Justiça, confonne sistema de 
I.oneamento fixado pelo Diretor do Fórwn; 

111 - efetuar o registro dos mandados recebidos e distribuídos, velando para que 
sejam devolvidos aos Juízes de origem nos prazos legais e comunicando-lhes 
eventuais irregularidades, 

IV - exercer as demais atribuições que lhe forem determinadas pelo Corregedor 
e pelo Diretor do Fórwn. 

Art . 74 - Não serão feitas redistribuições de inquéritos e processos para as 
Varas criadas nesta lei e para as Varas anterionnente criadas e ainda não 
Instaladas. 
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EMENDAS DO RELATOR LEI N.O 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
com redaçlo dada pelas Leis n° 8.407191 (.) e n° 9.148/95 ( •• ) 

Art. 60. Ao Cartório de Distribuição incumbe o processamento e o 
registro da distribuição dos feitos aos diversos juízos e o registro geral dos 
protestos de títulos, mediante comunicação dos titulares dos respectivos 
oficios, cabendo-lhe o fornecimento de certidões. 

Parágrafo único. A distribuição na Circunscrição Judiciária (.) Parágrafo único. A distribuição da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília será supervisionada por Juiz de Direito de Brasília será presidida por Juiz de Direito Substituto designado por ato Substituto, designado por ato do Corregedor da Justiça, e do Presidente do Tribunal: nas Circunscrições do Distrito Federal e nos nas demais CirclUlscrições pelo Juiz Diretor do Fórwn. Nos Territórios , quando houver mais de uma Vara. incumbirá ao Diretor do Territórios, quando houver mais de wna Vara, competirá ao Foro. 
Diretor do Fórwn. 

Excluir o § 2° 

Excluir o § 3°. 

Excluir o § 4°. 

Excluir o § 5°. 

Art. 73 - Nas Circunscrições Judiciárias de Brasília, (.) Art. 61. Na Circunscrição Especial Judiciária de Brasília haverá um T aguatinga, Ceilândia e Gama haverá wn serviço de serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete: Distribuição de Mandados, ao qual compete: 

I - receber os mandados oriundos dos diversos Juízos; 
11 - proceder a sua distribuição entre os Analistas 11 - proceder a sua distribuição entre os Oficiais de Justiça, confonne Judiciários, Especialidade Execução de Mandados, sistema de zoneamento fixado pelo Diretor do Foro; confonne sistema de zoneamento ou setorização fixado pelo 
Diretor do Fórwn; 

III - efetuar o registro dos mandados recebidos e distribuídos, velando 
para que sejam devolvidos aos Juízes de origem nos prazos legais e 
comunicando-lhes eventuais irregularidades; 

IV - exercer as demais atribuições que lhe forem detenninadas pelo 
Corregedor e pelo Diretor do Foro. 

Art. 62. Não serão feitas redistribuições de processos para as novas Varas 
criadas nesta lei . 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (* *) 

Parágrafo único - O Tribunal de Justiça, dentro do praLO de trinta dias, Parágrafo único. O Tribunal de Justiça, dentro do prazo de trinta dias, rrm l ~ ti,,~ da publicação desta lei, baixará ato determinando para cada área contados da publicação desta lei , baixará ato determinando para cada área praLO e quantitativos de novas distribuições a partir das quais a distribuição prazo e quantitativos de novas distribuições, a partir das quais a será feita para todas as Varas da área. 
distribuição será feita para todas as Varas da área. 

CAPÍTULO 111 CAPÍTULO 111 CAPÍTULO 111 DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA-A V ALIADORES DOS ANALISTAS JUDICIÁRIOS, ESPECIALIDADE DOS OFICIAIS DE JUSTlÇA-A V ALlADORES E DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS EXECUÇÃO DE MANDADOS E DEPOSITÁRIOS E DEPOSITÁRIOS PÚBLICOS 
PÚBLICOS 

Art. 75 - Aos Oficiais de Justiça-Avaliadores incumbe exercer as funções que Art. 75 - Aos Analistas Judiciários, Especialidade Execução Art . 63 . Aos Oficiais de Justiça-Avaliadores incumbe exercer as funções lhes são atribuídas nas leis processuais, bem como executar as determinações de Mandados, incumbe exercer as funções que lhes são que lhes são atribuídas nas leis processuais. bem como executar as do Corregedor, do Diretor do Fórum e dos Juízes, e, nos casos indicados em lei, atribuídas nas leis processuais, bem como executar as determinações do Corregedor, do Diretor do Foro e do Juízes, e, nos casos fW1cionar como perito oficial na determinação de valores, salvo quando determinações do Corregedor, do Diretor do Fórum e dos indicados em lei , funcionar como perito oficial na determinação de eXigidos conhecimentos técnicos especializados . Juízes, e, nos casos indicados em lei, funcionar como perito valores, salvo quando exigidos conhecimentos técnicos especializados. oficial na determinação de valores, salvo quando exigidos 
conhecin1entos técnicos especializados . 

Art . 76 - O Diretor do Fórum de cada Circunscrição Judiciária designará os Art. 76 - O Corregedor da Justiça designará os Analistas Art. 64. Os Diretores do Foro designarão os Oficiais de Oficiais de Justiça-Avaliadores que devam desempenhar as funções de porteiro Judiciários, ESpecialidade Execução de Mandados, Justiça-Avaliadores que devem desempenhar as funções de Porteiro dos dos auditórios, realizar as praças e os leilões individuais e coletivos . incumbidos de realizarem as praças e os leilões públicos Auditórios e realizar as praças . 
coletivos e individuais, exceto quando houver indicação de 
leiloeiro pelo credor no caso dos leilões públicos 
individuais . 

Art 77 - O Corregedor regulará a atividade do Depositário Público, dispondo Art. 65 . O Corregedor regulará a atividade do Depositário Público, lespecialmente sobre as formas de controle dos bens em depósito. 
dispondo especialmente sobre as formas de controle dos bens em depósito. Art . 78 - Poderá o Corregedor designar um dos Depositários Públicos para Art. 78 - Será designado pelo Corregedor da Justiça um dos Art. 66. Poderá o Corregedor designar um dos Depositários Públicos para seT\ ir como Coordenador dos Depósitos Públicos, a ele incumbindo administrar Depositários Públicos para servir .. como Coordenador dos seT\'ir como Coordenador dos Depósitos Públicos, a ele incumbindo os leilões, podendo, para tanto, valer-se para seu auxilio de qualquer Depósitos Públicos, a ele incumbindo administrar os leilões administrar os leilões, podendo, para tanto, solicitar o auxilio de qualquer Depos itário Público. coletivos, podendo, para tanto, valer-se para seu auxilio de Depositário Público. 

qualquer Depositário Público. 
CAPÍTULO IV 

DOS OFICIOS EXTRAJUDICIAIS 
Art. 79 - Ao Oficial de Registro de Distribuição de Protesto incumbe proceder á Art. 79 - Ao Oficial de Registro de Distribuição de Protesto distribuição eqüitativa de títulos de crédito para apontamento e protesto, e o incumbe proceder à distribuição eqüitativa de títulos de registro geral de protestos de títulos, bem como efetuar averbações e crédito para apontamento e protesto, quando previamente """,.damentos, e, ainda, expedir certidões pertinentes aos referidos registros. exigido, registrando os atos praticados, bem como efetuar 

averbações e 'cancelamentos de sua competência e, ainda, 
expedir certidões de atos e documentos constantes de seus 
registros. 

Acrescentar parágrafos: 

.. 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
EMENDAS DO RELATOR 

§ 1° - Os oficios extrajudiciais não funcionarão nos dias em 
que não houver expediente forense, exceto nos recessos dos 
meses de julho e dezembro. 

§ 2° - Os Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais 
manterão serviço de plantão nesses dias, no horário das 9 às 
17 horas, observando-se a escala de revezamento mensal a 
ser determinada pela Corregedoria da Justiça. 

Art . 80 - Os serventuários indicados para desempenhar função de substituto dos Art. 80 - Os serventuários indicados para desempenhar titulares das serventias extrajudiciais devem, obrigatoriamente, ser Bacharéis função de substituto dos titulares das serventias em Direito e aprovados, previamente, pelo Corregedor da Justiça, ressalvadas extrajudiciais devem, obrigatoriamente, ser Bacharéis em as ~i tuações existentes até 21.11 .94. direito e aprovados, previamente, pelo Corregedor da 
Justiça. 

Acrescente-se Parágrafo ao art. 80, com a seguinte redação: 

§ 2° - Os serventuários no exercício da função de substituto 
dos titulares das serventias extrajudiciais, terão um prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a contar da posse do novo titular, 
para passarem o cargo; neste ínterim poderão, 
simultaneamente com o titular, praticar todos os atos que 
lhes sejam próprios exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar 
testamentos. 

Art . 81 - Para apuração das infrações disciplinares praticadas pelos notários, Art. 81 . Para apuração das infrações disciplinares oficiais de registro e seus prepostos, será adotado o mesmo procedimento do praticadas pelos notários, oficiais de registro e seus Processo Administrativo Disciplinar aplicado aos servidores públicos civis da prepostos, escreventes e auxiliares, será adotado o mesmo Uniào. procedimento do Processo Administrativo Disciplinar 
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TÍTULO 111 
DO PESSOAL 

-----------_.~ 

aplicado aos servidores públicos civis da União. 

LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) 

TÍTULO \li 
DO PESSOAL 

CAPÍTULO I 
DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 67. O pessoal dos serviços auxiliares da Justiça é classificado em: 

I - funcionários do quadro da Secretaria e Subsecretarias do Tribunal de 
Justiça; 

11 - funcionários do quadro dos oficios judiciais do Distrito Federal; 

111 - funcionários do quadro dos oficios judiciais dos Territórios ; 

IV - serventuários sob regime especial. não remunerados pelos cofres 
públicos, a saber: 

a) Oficiai s de Notas : 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redaçlo dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) 

b) Oficiais de Protesto; 

c) Oficiais de Registros Públicos; 

d) Empregados de Oficios Extrajudiciais do Distrito Federal ; 

e) Empregados de Oficios Extrajudiciais dos Territórios. 
CAPÍTULO I 

CAPÍTULO 11 DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES DA JUSTiÇA Art . 82 - Aos servidores do Quadro do Tribunal de Justiça aplica-se o Regime Art. 68. Aos servidores da Justiça. remunerados pelos cofres públicos, Juríd ico dos Servidores Públicos Civis da União, com as modificações desta lei . aplica-se o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civís da União, 
com as modificações desta lei . Art 83 - Os direitos dos empregados não remunerados pelos cofres públicos, Suprimir Art. 69. Os direitos dos empregados não remunerados pelos cofres Ideri vados do vinculo empregatício com o titular das serventias, são os previstos públicos, derivados do vínculo empregatício com o titular da serventia, Ida legislação do trabalho. 
são os previstos na legislação do trabalho. Parágrafo único - A aposentadoria dos empregados será regulada na formal da Suprimir § 1° A aposentadoria dos empregados será regulada na forma da legislação previdenciária, sendo que os técnicos judiciários admitidos por legislação previdenciária, sendo que os técnicos judiciários admitidos concurso público anteriormente a 05 de outubro de 1988 terão seus proventos anteriormente a I ° de março de 1980 terão seus proventos de aposentados pagos pela União, nos mesmos níveis dos técnicos judiciários das serventias pagos pela União, nos mesmos níveis dos técnicos judiciários das ofi ciali Ladas. 
serventias oficializadas . 

§ 2° O Corregedor também poderá aplicar aos empregados das serventias 
não oficializadas penas disciplinares, excetuando-se a demissão. SEÇÃO ÚNICA 

SEÇÃO ÚNICA DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS Art. 84 - Compete ao Tribunal de Justiça prover os cargos dos serviços Art. 70. Compete ao Tribunal de Justiça prover os cargos dos serviços auxiliares previstos na alínea "e", do inciso I, do art . 96, da Constituição auxiliares previstos na alínea e do inciso I do art . 96 da Constituição Federal. 

Federal. 
Parágrafo único - Salvo para os cargos de confiança, as nomeações obedecerão Parágrafo único. Salvo para os cargos de confiança, as nomeações à ordem de classificação no concurso. 

obedecerão à ordem de classificação no concurso. Art . 85 . Os cargos de Diretor de Secretaria dos Oficios Judiciais, das Turmas, Art. 85 - Os cargos de Diretor de Secretaria dos Oficios (.) Art. 71. Os cargos de Diretor de Secretaria dos Oficios Judiciais serão Câmaras e Departamento Judiciário serão preenchidos por Técnicos Judiciários Judiciais, das Turmas, Câmaras e Departamento Judiciário preenchidos por bacharéis em Direito, dentre os Técnicos Judiciários com Rac+ .é;., em Direito do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça, em efetivo serão preenchidos por Analistas Judiciários, Especialidade exercício naqueles oficios, ressalvadas as situações existentes até I de exer.:: íciu. 
Atividade Processual, do Quadro de Pessoal do Tribunal de março de 1980. 
Justiça, em efetivo exercício. 

§ 10 - Os mesmos requisitos mencionados no caput serão exigidos dos 
subs tilllt()~ eventuais dos titulares . 

. § LO - As funções gratificadas e assemelhadas são privativas de servidores do § 2° - As funções comissionadas (FC) escalonadas de Oll:ld, de Pessoal do Tribunal de Justiça. FC-OI a FC-05 são privativas de servidores do Quadro . 
Pessoal do Tribunal de Justiça. 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (* *) 

EMENDAS DO RELATOR 

Art. 86 - Em cada scrventia judicial, haverá, além do titular, pelo menos dois Art. 86 - Em cada serventia judicial haverá, além do titular, Art. 72. Em cada serventia. ofieialiLada ou não, haverá, além do titular, no outros Técnicos Judiciários Bacharéis em Direito. pelo menos dois outros Analistas Judiciários, da mínimo, dois outros servidores com fé pública. 

LIVRO 111 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS 

Especialidade Atividade Processual. 

Art. 87 - Ficam criados no Distrito Federal os seguintes 
Cartórios Extrajudiciais : 
I - Circunscrição judiciária de brasília: 
a) um de Protesto de Títulos; 
11 - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 
a) dois de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas 
Juridicas; 
111 - Circunscrição Judiciária do Gama: 
a) um de Notas; 
b) um de Protesto de Títulos; 
c) um de Registro Civil, pessoas Jurídicas e Títulos e 
Documentos; 
IV - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 
a) um de Registro de Imóveis; 
b) um de Notas; 
c) um de Protesto de Títulos; 
d) um de Registro Civil, Pessoas Juridicas e Títulos e 
Documentos; 
V - Circunscrição Judiciária de PlanaJtina : 
a) um de registro de Imóveis; 
b) um de Notas; 
c) um de Protesto de Títulos; 
d) um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e Títulos e 
documentos; 
VI - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 
a) um dê Registro de Imóveis; 
b) um de Notas; 
c) um de protesto de Títulos; 
d) um de Registro civil, pessoas Juridicas e Títulos e 
Documentos; 
VII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 
a) um de Registro civil, Pessoas Juridicas e Títulos e 
Documentos. 

Parágrafo único. N as serventias oficializadas, os lugares referidos no 
caput deste artigo serão preenchidos por Técnicos Judiciários designados 
pelo Corregedor. 

LIVRO 111 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS 

966 ~/S6SZ oN ld 
SL .al01 



- - -- - .-

QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595. DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185. DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas Leis n° 8.407/92 (*) e n° 9.248/95 (**) 

Art 87 - A Justiça do Distrito Federal compõe-se dos cargos discriminados nos Art. 88 - A Justiça do Distrito Federal compõe-se dos Art. 73. Ficam criados na Justiça do Distrito Federal e dos Territórios os Anc"\os desta lei . cargos discriminados nos Anexos desta lei . cargos constantes dos anexos a esta lei e mantidos os atuais, com a nova 
denominação ali mencionada, e mais trinta cargos de Assistente de 
Taquígrafo. Referência inicial NM-26. 

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos criados e dos transpostos por 
esta lei estão subordinados ao regime estatutário. IArt 88 - Os atuais cargos de Operador de Computação, Programador e Art. 89 - Os atuais cargos de Operador de Computação, Dlgllador- Perfurador passam a denominar-se Técnico em Informática, com o Programador e Digitador-Perfurador passam a denominar-se quantitativo de cargos constante do Anexo II desta lei . Técnico Judiciário, especialidades de Operação de 

Computador. Programnação e Digitação. respectivamente, 
com o quantitativo de cargos constante do Anexo 11 desta 
lei. 

Parágrafo único - A referida categoria funcional integra Nível Intermediário, Parágrafo único - Para provimento da referida categoria cxigindo-se para seu provimento a conclusão de 2° Grau e capacitação técnica funcional exigir-se-á a conclusão de 2° Grau e curso técnico . fica, sendo sua estrutura a constante do Anexo IV desta lei. específico, sendo sua estrutura a constante do Anexo IV 
desta lei. 

Ar\. 89 - A categoria funcional de Analista de Sistemas passa a denominar-se Art. 90 - A categoria funcional de Analista de Sistemas Analista de Informática, com o quantitativo de cargos constante do Anexo 11 passa a denominar-se Analista Judiciário, Especialidade ItlC"< t" lei . 
Análise de Sistemas, com o quantitativo de cargos constante 
do Anexo 11 desta lei . 

Para5la[V único - Para provimento da referida categoria funcional exigir-se-á a 
conclusão de Curso Superior na área de Informática ou qualquer outro Curso 
Supcrior e especialiLação em informática, sendo sua estrutura a constante do 
Ane",o IV desta lei. 

Art 90 - Fica criada a categoria funcional de Enfermeiro, com o quantitativo Art. 91 - Fica criada a categoria funcional de Analista •• do Anexo II desta lei . Judiciário, Especialidade Enfermagem, com o quantitativo 
constante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional exigir-se-á a 
conclusão de Curso Superior de Enfermeiro, sendo sua estrutura a constante do 
Ane",o IV desta lei. 

Art . 91 - Fica criada a categoria funcional de Fonoaudiólogo, com o Art. 92 - Fiea criada a categoria funcional de Analista quantitativo constante do Anexo II desta lei. Judiciário, ESpecialidade F onoaudiologia, com o 
quantitativo constante do Anexo II desta lei. 

Parágrafo único - A referida categoria funcional integra Nível Superior, Parágrafo único - Para provimento da referida categoria eXigindo-se para seu provimento a conclusão de Curso Superior em funcional exigir-se-á a conclusão de Curso Superior em F onoaudiologia, sendo sua estrutura a constante do Anexo IV desta lei. Fonoaudiologia, sendo sua estrutura a constante do Anexo 
I V desta lei . 
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR lEI N.O 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redação dada pelas leis n° 8.407/92 C*) e n° 9.248/95 (* *) 

Art 92 - Fica criada a categoria funcional de Estenotipista com o quantitativo Art. 93 - Fica criada a categoria funcional de Analista constante do Anexo II desta lei . Judiciário, Especialidade Estenotipia, com o quantitativo 
constante do Anexo II desta lei. 

Parágrafo único - A referida categoria funcional integra Nível Superior, Parágrafo único - Para provimento da referida categoria exigindo-se para seu provimento a conclusão de Curso Superior e Curso de funcional exigir-se-á a conclusão de Curso Superior e Curso Estenotipia, sendo sua estrutura a constante do Anexo IV desta lei . de Estenotipia, sendo sua estrutura a constante do Anexo IV 
desta lei. 

Art 93 - O provimento dos cargos criados por esta lei não excederá, Art. 94 - O provimento dos cargos criados por esta lei não anualmente, a terça parte respectiva. excederá, anualmente, a terça parte respectiva. 
Art . 94 - Ficam extintos os cargos discriminados no Anexo VI desta lei . Art. 95 - Ficam extintos os cargos discriminados no Anexo 

VI desta lei. 
Art . 95 - Ocorrendo a vacância das titularidades dos atuais Cartórios de Art. 96 - Ocorrendo a vacância das titularidades dos atuais Registro de Distribuição e da Vara de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Cartórios de Registro de Distribuição e da Vara de Órfãos e Judiciária de Brasília, os respectivos serviços serão oficializados. Sucessões da Circunscrição Judiciária de Brasília, os 

respectivos serviços serão oficializados. 
Art . 96 - A taxa judiciária criada pelo art. 20 do Decreto-lei n° 115, de Art. 97- A taxa judiciária criada pelo art. 20 do Decreto-lei 25 .01.67, destinar-se-á à construção dos prédios dos Fóruns da Justiça do nO 115, de 25.01.67, destinar-se-á á construção dos prédios Distrito Federal e dos Territórios e a modernização de seus serviços. dos Fóruns da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 

a modernização de seus serviços. 

Acrescente-se art., de nO 98, com a seguinte redação, 
renumerando-se os demais: 

Art. 98 - Os Cartórios de Notas criados pela Lei nO 8.185, 
de 14 de maio de 1991 , passarão a acumular as atribuições 
do protesto de títulos, procedendo-se à desacumulação, nos 
termos do art. 26 da lei 8.935/94, quando da primeira 
vacância da titularidade do respectivo ser\'iço. 

Art . 97 - A receita proveniente da multa aplicada em virtude da suspensão do Art. 99 - A receita proveniente da multa aplicada em virtude processo e da transação penal previstas na lei n° 9.099, de 26.09.95, da suspensão do processo e da transação penal previstas na dcstinar-se-á, exclusivamente, ao aparelhamento e modernização dos Juizados Lei nO 9.099, de 26.09.95 , destinar-se-á, exclusivamente, ao Especiais do Distrito Federal e dos Territórios. aparelhamento e modernização dos Juizados Especiais do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 74. Ficam criados del cargos de Taquígrafo Judiciário e trinta cargos 
de Assistente de Taquígrafo Judiciário. 
(.) Art. 75 . Será considerada especial a Circunscrição Judiciária de 
Brasília. 

Art. 76. Os Juizes dc Direito de qualquer Circunscrição perceberão 

t8~ 
idênticos vencimentos. 

Art . 77 . Ficam ressal\'ados os direitos por anti~üidadc ao 966 \./S6SZ oN ld á promoção 
~t~ :ex!":> SL :alol 

- - -

- -
-
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QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE .. 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

com redaçAo dada pelas Leis n° 8.407192 (A) e n° 9.248/95 (U) 

Art. 78. Ficam criados no Distrito Federal os seguintes Cartórios 
Extrajudiciais : 

(.) I - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília: 

a) um de Registro de Imóveis, abrangendo a área territorial das 
Cidades-Satélites do Guará (I e 11) e Núcleo Bandeirante: 
b) um de Protesto de Títulos; 

c) um de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas: 

d) um de Notas, com sede na Asa Norte; 

11 - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 

a) três de Notas: 

b) dois de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas. 
111 - Circunscrição Judiciária do Gama: 

a) um de Registro de Imóveis: 

b) dois de Notas e Protestos de Titulos : 

c) um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos: 

IV - Circunscrição de Sobradinho: 

a) um de Registro de Imóveis: 

b) um de Notas e Protesto de Titulos: 

c) um de Registro Civil. Pessoas Jurídicas e Titulos e Documentos: 

V - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 

a) um de Registro de Imóveis: 

b) um de Notas e Protesto de Titulos: 

c) um de Registro Civil. Pessoas Jurídicas e Titulos e Documentos: 

VI - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 

a) um de Registro de Imóveis: 

b) um de Notas, Protesto de Títulos e Documentos . Rcgistro Civil c 
Pessoas Jurídicas: 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



Caixa: 131 

QUADRO COMPARATIVO ENTRE A PROPOSIÇÃO E A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
PROJETO DE LEI N° 2.595, DE 1996 

EMENDAS DO RELATOR LEI N.o 8.185, DE 14 DE MAIO DE 1991, (Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 
com redaçAo dada pelas Leis n° 8.407192 (*) e n° 9.248/95 (**) 

VII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 

a) um de Registro de Imóveis; 

b) um de Notas e Protesto de Títulos; 

c) um de Registro Civil, Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos: 

Art. 79. Enquanto não forem instalados os Tribunais de Justiça dos 
Estados do Amapá e Roraima, permanecerá em vigor o disposto nos arts. 
4° e seus incisos, e 38 a 43 da Lei n° 6.750, de \O de dezembro de 1979. 
Art. 80. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
promoverá o apro\'eitamento dos funcionários originários dessas novas 
unidades da federação por ocasião da instalação da Justiça local. Art. 98 - Esta Lei entra em \'igor na data dc sua publicação. Art. 100 - Esta Lei entra em vIgor na data de sua Art. 81. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as Leis nOs 8.185. de 14 de maio de 1991 , 8.407. de 10 Art. 10 1- Re\ogam-se as Leis nOs 8.185, dc 14 de maio de Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. de janciro dc 1992. e demais disposições em contrário. 1991, 8.407. de \O de janeiro de 1992, 9.248, de 26 de 
de7.embro de 1995 e demais disposições em contrário. 

Brasília, 14 de maIO de 1991 : 170° da Independência e 103° da 
República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Oficio GP n. 2857 Brasília. 22 de maio de 1997. 

Senhor Deputado, 

Cabe-me propor ao exame de Vossa Excelência alterações que se 

recomendam ao Projeto de Lei n. 2.595/96. 

Resumidamente, as alterações devem ser justificadas. No caso dos 

artigos 8° e 13, alguns aspectos da competência do Presidente do Tribunal, dada a 

importância dos assuntos, são consagrados expressamente na lei. O quantitativo de Varas de 

Família, Órfãos e Sucessões do Gama é aumentado, devendo-se isso ao contingente sempre 

crescente da população que tem ocorrido a essa esfera da jurisdição na busca de seus 

problemas famíliares . Os artigos 23, 111 e 26, VII, tratam de matéria relativa ao processo 

regulado pela Lei n. 9.099. Os artigos 49, 50 e 72 procuram regular situações próprias da 

atividade dos Juízes Substitutos. O artigo 59, § l°, transporta para a lei regra regimental que 

por sua implicação merece previsão mais abrangente. Os artigos 76, 78 e 79 referem-se à 

designação de serventuários. Finalmente, os artigos 73 , VI, 75, 85, caput e §2°, 86, 88, 89, 

90, 91 e 92 têm o objetivo de adaptar o texto à nomenclatura dos cargos resultante da Lei 

n. 9.421, de 24 de dezembro de 1996. 

. Renovo a Vossa Excelência meus prote de estima e consideração . 

/ .- ! i \ 

\ ~ A . " 
Dese~dor.CARLOYAUGU TO MACU;~ARIA 

\\ Presidente , 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor AGNELO QUEffiÓZ 

DD. Deputado Federal 

NESTA 

I 
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XXIII- exercer as demais atribuições que lhe sào conferidas pela Constituição 

Federal ou por lei. inclusive propor ao Congresso I\acional a tixação de \'encimemos 

de seus Membros. dos juizes. bem como a criação. extinção de cargos. empregos e 

funções comissionadas. a criação de qualquer yantagem e a transformação de 

cargos . 

XXIV - propor ao Congresso Nacional a~ei de Organização Judiciária e a 

sua alteração e o Regimemo de Custas das Serventias Judiciais e Extrajudiciais do 

Distrito Federal e dos T erritorios. 

Art . 13-

111- expedir os atos de nomeação. demissão. remoção. promoção. permuta. 

cessão. disponibilidade e aposentadoria dos magistrados. servidores e 

serventuários da Justiça. 

IV - requIsitar servidores de outros órgãos da Administração Pública para a 

Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

:\11 . 20 - ........................................... ........ ........ ... .. .. ....................... ...... .. ......... .. . 

IV - ....... .... .... ..... ................. .................................................... .... ....... ...... ...... . 

b) quatro Varas de Família. Ortãos e Sucessões: 

Art ," . _J - ...... .. ..................... ................ .... . .. . . . ..................................................... . 

111 - processar e julgar as causas relativas às contravenções penais que não 

forem de competência dos Juizados Especiais Criminais, conforme dispõe a Lei 

11. 9.099. de 26-09-95. 

Art . 26 - ....... .. .. .... .. .. ..... ... .......... : .... .. .. ...... ......................................................... . 

VII - a execução das penas e o acompanhamento das condições da suspensão 

do processo, na forma da Lei n. 9.099, de 26-09-1995 , inclusive se decorrentes do 

cumprimento de Carta Precatória. 

I 

II 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 



An. 49 - O Juiz de Direito Substituto. na substiTuiçào do Juiz Titular. tera 

competencia plena e. nesta qualidade. perceberá vencimentos integrais atribuídos 

ao careo de Juiz de Direito do Distrito Federal. observados. para todos os efeitos. 

os percentuais das diferenças de vencimentos entre estes cargos e o de 

Desembargador. na forma da lei que tiver fixado os respectivos valores de 

retribuição. 

Art . 50 - O Juiz de Direito Substituto. enquanto designado para auxiliar. 

ficará responsável pela condução dos processos ímpares. neles praticando todos 

os atos até final decisão. 

Parágrafo único - O Corregedor designará Juizes de Direito Substitutos 

para .substituírem e auxiliarem os Juizes de Direito. observadas a necessidade e 

conveniência dos serviços. 

Art . 59 - ................ ............... .............................................. .............................. .. 

§ 1 ° - Os pedidos de remoção ou promoção serào formulados ao Presidente do 

Tribunal no prazo de quinze dias. a contar da publicação no Diário da Justiça 

declarando a vacância. 

Art 7'" . . - - ............ . ......... . ....... -. -.. ... . ................... _ ...................... . .......................... -

Parágrafo único . A distribuição na Circunscrição Judiciária de Brasília 

será supervisionada por um Juiz de Direito Substituto. designado por ato do 

Corregedor da Justiça. e nas demais Circunscrições pelo Juiz Diretor do Fórum. 

Nos Territórios. quando houver mais de uma Vara. competirá ao Diretor do 

Fórum. 

§ r. EXCLUIR. 

§ 3°. EXCLUIR. 

§ 4". EXCLUIR. 

§ 5°. EXCLUIR. 

Art . 73 - Nas Circunscrições Judiciárias de Brasília, Taguatinga. Ceilàndia e 

Gama havera um serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete: 



II - proceder a sua distribuição emre os Analistas Judiciáriüs. Especialidade 

Execução' de Mandadüs. conforme sistema de zoneamemo üu setürizaçãü fixado 

pelo Diretor do Fórum: 

CAPITULO III 
. -

DOS ANALISTAS Jl'DICIARIOS. I::SPI::CIA LI DA DI:: I::XI::CL'<;'-\O DE 

MAl\DADOS 
. . 

E DEPOSITARIOS PUBLICOS 

Art . 75 - Aos Analistas Judiciáriüs, Especialidade Execução' de Mandadüs. 

incumbe exercer as funções que lhes são atribuídas nas leis processuais. bem como 

executar as determinações do Corregedor. do Diretor do Fórum e dos Juizes. e. nos 

casos indicados em lei. funcionar como perito oficiar-nadeterminação de valores. salvo 

quando exigidos conhecimentos técnicos especializados. 

Art. 76 - O Cürregedür da Justiça designará üs Analistas Judiciáriüs. 

Especialidade Execução' de Mandadüs. incumbidüs de realizarem as praças ~ üs 

leilões públicüs cületivüs e individuais, exceto' quando' hüuver indicação' de 

leilüeirü pelo' credür no. caso. düs leilões públicüs individuais. 

Art. 78 - Será designado' pelo' Cürregedür da Justiça um dos Depositários 

Públicos para sen"ir como Coordenador dos Depósitos Públicos. a ele incumbindo 

administrar os leilões cületivüs. podendo. para tanto. valer-se para seu auxílio de 

qualquer Depositário Público. 

Art. 79 - Ao Oficial de Registro de Distribuição de Protesto incumbe proceder a 
distribuição eqüitativa de títulos de crédito para apontamemo e protesto, quando' 

previamente exigido', registrando' üs atüs praticadüs. bem como efetuar averbações 

e cancelamentos de sua cümpetência e, ainda, expedir certidões de atüs e 

documentos cünstantes de seus registros. 

Art . 85 - Os cargos de Diretor de Secretaria dos Oficios Judiciais. das Turmas. 

Câmaras e Departamento Judiciário serão preenchidos por Analistas Judiciáriüs. 



, 

Especialidade Atividade Processual. do Quadro de Pessoal do Tribunal de Jusliça. 

em efetivo exercício. 

~ 1 ° -' Os mesmos requISItos mencionados no caput serão exigidos dos 

substitutos eventuais dos titulares . 

~ 2° - As funções comissionadas (Fe) escalonadas de FC-Ot a FC-OS sao 

privarivas de servidores do Quadro de Pessoal do Tribunal de Jusriça 

Art . 86 - Em cada serventia judicial havenl. além do titular. pelo menos dois 

outros Analistas Judiciários. da Especialidade f~tividade Processual. 

Art . 88 - Os atuais cargos de Operador de Computação. Programador e 

Digitador-Perfurador passam a denominar-se Técnico Judiciário. especialidades de 

Operação de Computador. Programação e Digitação. respectivamente. com o 

quantitativo de cargos I~onstante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional exigir-se-á a 

conclusão de 2° Grau e curso técnico especifico. sendo sua eSlrutura a constante do 

Anexo IV desta lei . 

Art . 89 - A categoria funcional de Analista de Sistemas passa a denominar-se 

Analista Judiciário, Especialidade Análise de Sistemas. com o quantitativo de 

cargos constante do Anexo I I desta lei . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional exigir-se-á a 

conclusão de Curso Superior na área de Informática ou qualquer outro Curso Superior 

e especialização em informática. sendo sua estrutura a constante do Anexo IV desta 

lei . 

:'\rt. 90 - Fica criada a categona funcional de Analista Judiciário, 

Especialidade Enfermagem, com o quantitativo constante do Anexo II desta lei . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional exigir-se-á a 

conclusão de Curso Superior de Enfermeiro. sendo sua estrutura a constante do Anexo 

IV desta lei . 
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.-\rt . () I - Fica criada a cate!!ona funcional de Analista Judiciário. 

Especialidade Fonoaudiologia. com o quantitativo constante do Anexo 11 desta iei 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional exigir-se-á a 

conclusão de Curso Superior em Fonoaudiologia. sendo sua estrutura a constante do 

Anexo IV desta lei . 

- Art . 92 - Fica criada a cate!!ona funcional de Analista Judiciário. 

Especialidade Estenotipia. com o quantitativo constante do Anexo I I desta lei . 

Parágrafo único - Para provimento da referida categoria funcional exigir-se-á a 

conclusão de Curso Superior e Curso de Estenotipia. sendo sua estrutura a constante 

do Anexo IV desta lei . 

, 

, 
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ANEXO I 

QUADRO DA MAGISTRATURA DO DISTRITO FEDERAL 

CARGO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

DESEMBARGADOR 31 31 
--

JUIZ DE DIREITO 118 186 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 95 150 

JUIZ DE PAZ 15 15 

l 



ANEXO 11 
J 

SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

QUANTITA TIVO GERAL DE CARGOS - SITUAÇÃO PROPOSTA 

CARGO ESPECIALIDADE CODlGO NUMERO DE CARGOS 

WN"1I.407192 "" -rARAoTIDr- KLlJIIi~ TIDf ~~~~v 
,. 

. Administrador T IDF-!\S- 923 I~ - - OI 1-' I ~ 

.-\nálise de Si~tema.~ TmF-PRO-I601 01 02 - - O.; ]J 

,-\rquitetura TIDF-NS-9P 02 - - - 02 O-' 

Se~l'iO S""ial TIDF-NS-930 1~ 06 - - 21 30 

Bibliot""""omia T IDF-NS-932 02 - - - 02 06 

Contabilidade T ~l4 08 - - - 08 12 

Enfennagcm TIDF-NS-902 - - - - -

• Engenharia TIDF-NS-916 OI - - - 01 

Esteuotipia T IDF-AJ-029 - - - - -
ANALlST A JUDICIÁRIO FODoaudiologia TIDF-NS-903 - - - - - 02 

Segurao'i" e T raosporte TIDF-AJ-027 30 - ~ - - 30 13 

\<!edicina TIDF-NS-901 07 0 1 - - 08 3-' 

Odontologia TIDF-NS-909 04 - OI - O~ 20 

Execução de Mandados TIDF-AJ-02~ 3~0 OY 04 - 363 732 

Psicologia TIDF-NS-907 O~ 09 - - 1-' 33 

T aquign.l.ia TIDF-AJ-023 27 - OI 01 27 ,~ •• 
P.,.ugogi. TIDF-NS-927 - 03 - - 03 O~ 

Atividade Processual TIDF-AJ-021 -'73 10 16 04 -'9~ % 3 
4,~ , • . Admioistntiva 

r e TIDF-Nl- I033 06 - - - 06 06 

Telecomunicações e TIDF-Nl-I027 44 - - - 44 64 
Eletricidade 

Segurao~a e T ranspone TIDF_41.Jl'" 190 10 - - 200 293 

ClI1'inutria e Marcenuia TIDF-ART-70-' 07 - - - 07 11 

Anes Gri.ficas TIDF-ART-706 I ~ - - - 1~ 33 

T ~ lecomurucações e TIDF-ART -703 09 - - - 09 H 
Eletricidade 

\ 1ecinicl T IDF-ART-702 O~ - - - O~ --TEO.1CO ruDICIÁRlO Taquigrafia TIDF-AJ-028 -10 . - - -10 

AdrniDlstntivol JudiciAria TIDF-AJ-024 -'~~ 21 - - -'76 1210 

I ' CODServ~, TIDF-NA-lOO6 -'2 - 03 - -'~ -'~ 
Copa. , orinha 

Enfennagem TIDF-r-i I- l00l 06 - 01 OI 06 36 

AdminIStratIVO! Judlciána TIDF-AJ-022 9~8 81 07 02 10-'4 1~1 

D.:seo.bo I eCDJCO TIDF-Nl-1014 02 - - - 02 02 

Operação de Compuudor TIDF-PRO-I603 O-' 02 - - 06 2-' 

TIDF-PRO-I604 06 06 - - 12 18 

Programoçio TIDF-PRO-I602 02 O~ - - 07 25 

Contabilidade TIDF-Nl-I042 11 - - - 11 13 

Telefonia TIDF-Nl-I044 ~2 - - - ~ 2 ~2 

Cll1'inutria e Marceoana TIDF-ARA-700 07 - - - 07 -' 
Artes Gráficas TIDF-ARA-701 I~ - - - I~ 7 

AUXll.lAR ruDICIÁRlO I e TIDF-ARA-702 09 - - - 09 01 

Eletricidade 

~ 
TIf''' • D ',-703 O~ - - - O~ 1 

M 
~ .. I Co~. TIDF-NA-lOO6 42 - 03 - 45 35 
>< 

' .. Copa e 
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ANEXO 111 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

I - Secretaria do TJDF 

-

DENOMINAÇÃO FUNÇÃO SIruAÇÀO AruAL 
COMISSIONADA 

Chefe de Gabmete da PresidenCla I-T-IO OI 

Assessor da Presidencia FC-09 07 

Assessor da Presidencia FC-08 OI 

Chefe de Gabinete da Vice-Presidencia FC-08 OI 

Assessor da Vice-Presidencia FC-08 00 

Assessor de Desembargador (') FC-09 31 

Diretor-Geral FC-IO OI 

Assessor do Diretor-Geral FC-09 01 

Diretor de Departamento FC-09 03 

Assessor de Departamento FC-08 04 

Diretor de Divisão FC-09 U5 - -
Assessor da Di\is.'io de Pessoal FC-08 01 

Diretor de Seniço FC-08 19 

Direlúr da Di\i.:iú <k Illfúnnáli~ rC-09 OI 

.~r de Illfúnnau'-"l FC-08 00 

Diretor de Secretana de Limaras e FC-09 . 10 
Tumlas 
Secretarie> de Controle Interne> FC-09 1) 1 

OBSERVAÇÃO: 
* - .~ funç~ c-omis~iolUldas de _~~"~or de Drsemlntrgador ~ão de c-óct!:o FC-09 
e privati"m de bacharéis em DireitA>. 

n - Oficios Judiciais do TJDF 

DENOMINAÇAO 

FUNÇÃO SInJAÇÃO ATIJAL 
COMISSIONADA 

Chefe de Gal>inete do Corregedor FC-09 OI 

.-\ssessor do Corregedor FC-09 04 

Diretor da Secretaria da Corregedoria FC-IO OI 

Assessor do Diretor da Secretaria da FC-09 OI 
Corregedoria 
Diretor de Divisão FC-09 OI 

Diretor de Serviço FC-08 06 

Diretor de Serviço FC-09 01 

Diretor de Secra.:uia FC-09 120 

Contador-Partidor-Distribuidor FC-08 13 

Contador-Partidor FC-08 03 

Distribuidor FC-08 02 

Depositario Público FC-08 I I 

SInJAÇÃO 
PROPOSTA 

OI 

U7 

OI 

01 

02 

62 

01 

01 

03 

04 

07 

0 1 

~4 

OI 

02 

lU 

°I 

SITUAÇÃO 
PROPOSTA 

OI 

04 

OI 

OI 

01 

lO 

02 

186 

01 

08 

07 

I I 
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. !! .. 
UeD 

cn 
cn .... -o 
~O) 
Il)r 
N 
o 

~z 
~..J 
.3Q. 

CARGO/CARREIRA E 
ESPECIALIDADE 

-

ANALlST A JUDICIÁRIO, DA 
ÁREA JUDICIÁRIA, DA 

ESPECIALIDADE ESTENOTIPIA 

. 

CARGO/CARREIRA, ÁREA E 
ESPECIALIDADE 

~NALlST A JUDICIÁRIO, DA 
AREA ADMINISTRATIVA, DA 
ESPECIALIDADE ANÁLISE 

DE SISTEMAS 

ANEXO IV 

NíVEL ESTRUTURA DO CARGO 

I C 35 
I C 34 I 

C 33 
C 32 
C 31 

B 30 
- B 29. 

SUPERIOR B 28 
B 27 
B 26 

I 

A 25 
A 24 

- -
A 23 
A 22 
A 21 

NíVEL ESTRUTURA DO CARGO 

C 35 
C 34 
C 33 
C 32 
C 31 

SUPERIOR B 30 
B 29 
B 28 
B 27 
B 26 

A 25 
A 24 
A 23 
A 22 
A 21 
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CARGO/CARREIRA, ÁREA E 
ESPECIALIDADE 

I 
I 

, , I 

NíVEL 

ANALISTA JUDICIARIO, DA AREA APOIO I 
ESPECIALIZADO, DA ESPECIALIDADE : SUPERIOR 

EMFERMAGEM 

CARGO/CARREORA, ÁREA E NíVEL 
ESPECIALIDADE 

ANALlST A JUDICIÁRIO, DA ÁREA APOIO 
ESPECIALIZADO, DA ESPECIALIDADE SUPERIOR 

FONOAUDIOLOGIA 

I 

ESTRUTURA DO CARGO 

C 35 
C 34 
C 33 
C 32 
C 31 

B 30 
B 29 
B 28 
B 27 
B 26 

A 25 
A 24 
A 23 
A 22 
A 21 

ESTRUTURA DO CARGO 

C 35 
C 34 
C 33 
C 32 
C 31 

B 30 
B 29 
B 28 
B 27 
B 26 I 

I 

A 25 
A 24 
A 23 
A 22 
A 21 



-
CARGO/CARREIRA, ÁREA E NIVEL ESTRUTURA DO CARGO 

ESPECIALIDADE 

- C 25 
C 24 
C 23 
C 22 
C 21 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, - - 8 20 

DA ÁREA ADMINISTRATIVA, 8 19 

DAS ESPECIALIDADES DE 
INTERMEDIÁRIO 

8 18 

. OPERAÇÃO DE COMPUTADOR, 8 17 

PROGRAMAÇÃO E DIGITAÇÃO 8 16 

A 15 
A 14 
A 13 
A 12 
A 11 



, 

ANEXO \' 
SERVIÇOS AUXILIARES DA JliSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

QUANTITATIVO DE CARGOS EM EXTINÇAO 

i 
(' \TF(TORI -\S FSPFCI \1.If)-\m: ( '( )f)I(;( ) 

, 
I 
, 

. \nalts..: d..: Si:.;t ... .,n;l ~~ T JDF-PRO- ~ : ~ ~II 

S"r\'i~'ú S'~I.II 
, 

T.mr- "\S·') JO I 

. \àminl!-.1..rall\'l) jllàl~;aria T JDF-,-U-ii24 

A,dmmlstrall \ '0 JlIlll~,ana I JD~- , \J-t);:;: 

\I.:dicina T ml'-'.'S-9U I 

Odontologia Tml'-'.'S-90,) 

[xc:<,:uçào d.: I\lancild()!< T mF-.. \..1-02 ~ , 
-I Op.:raçao d.: (. L\lllp lllador T mf-PRO-I blJ3 

I Digitação T ml'-PR( )-1 f>!J4 

I Programa.,:;!" T mF-PRO-1 ,,(J2 ' 

T.mF- 'S-'J07 

T n)F-""_"71 

' " " 'I ' 
, I " ... , 

P,vi'10f\tH -' 

I .0 .,' I .J n . .. I " . I J • J ..... __ _ 

.... LJ' -.~-" " I 

_ .... (" . .... ?"'o .. - .,_ -; ...... 

VU''':In., 0-''-, • \.V. 

SER\'IDORES no QI ;.-\DROrr,\BELA DO TRIBn\AL Df. "esTIC,,\ I)() 
m;';TRiT" rF.IIF.R .. L iF.X-CF.LF.TIST, .. S. \ ,~O F.ST,~-,-F.lS. , 'i '.;" os 
c,uu;oo.; SER .. \O EXTI~TOo.; ,.\ ~IEDID.-\ QtiE "AGAREM), 

ANEXO VI 

CARGOS EXTINTOS 

CODl(j() 

- - , '- .• ' __ L:. - .. - - I 
. , - - -

D<!positario Púhli~'O dos T .:mlorios ITF-FC-UX 

Cúnwdúr-P.H1,dur .1", T~rrilúriu;; ,ITF-F< '-OI; 

DistribUidor uos T dmorios TíF-FC-flH 

uticlal d.: l{':gIstro dos I =nono' .IH-FC-tlH 

Conlador-Panldor-Distribuidor JDF-FC-U!I 

'-I ' \!ERO /)f" C \.RGOS 

(JI 

09 

i9 

Jl; 

0 2 

OI 

04 

02 

14 

tJ2 

0'1 

0(, 

" , 
'u 

'-1 ~IERO DE C -\RC.OS 

!lQ ... 

O~ 

,, -
'" 
02 

(J.j 

02 

I 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.595-A, DE 1996 

Altera a Lei nO 8.185, de 14 de maio 
de 1991, alterada pela Lei n° 8.407, 
de 10 de janeiro de 1992, que dispõe 
sobre a Organização Judiciária do 
Distrito Federal e Territórios e cria 
os Juizados 
Criminais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Especiais Cíveis e 

Art. 1 ° Os art. 18, com as modificações de seus 

incisos e parágrafos; art. 25, acrescido do inciso VII; art. 

33, acrescido dos artigos 33 A a 33 E, da Lei nO 8.185, de 14 

de maio de 1991, alterada pela Lei n° 8.407, de 10 de 

de 1992, passam a vlgorar com a seguinte redação: 

. . 
]anelrO 

"Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do 

Distrito Federal compreende: 

I Varas com competência em todo o 

Território do Distrito Federal: 

a) oito Varas de Fazenda pública; 

b)uma Vara da Infância e da Juventude; 

c)uma Vara de Execuções Criminais; 

d)uma Vara de Falências e Concordatas; 

e)um Vara de Registros Públicos; 

f)duas Varas de Precatórias; 

g)uma Vara de Acidentes do Trabalho; 

h) quatro Varas de Entorpecentes 

Contravenções Penais; 

í 

e 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Brasília: 

Criminais; 

i)Auditoria Militar; 

11 - Circunscrição Especial Judiciãria de 

a)vinte Varas Cíveis; 

b)sete Varas de Família; 
, 

c)uma Vara de Orfãos e Sucessões; 

d)oito Varas Criminais; 

e)um Tribunal do Júri; 

f) três Varas dos Delitos de Trânsito; 

g)dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

h) cinco Varas dos Juizados Especiais 

111 Circunscrição Judiciãria de 

Taguatinga: 

Sucessões; 

Cíveis; 

Criminais; 

Sucessões; 

Trânsito; 

a) c~nco Varas Cíveis; 

b)quatro Varas de Família, 

c) três Varas Criminais; 

d) um Tribunal do Júri; 

Órfãos e 

e)uma Vara dos Delitos de Trânsito; 

f) cinco Varas dos Juizados Especiais 

g)três Varas dos Juizados Especiais 

IV - Circunscrição Judiciãria do Gama 

a)duas Varas Cíveis; 

b)três Varas de Família, 
, 
Orfãos e 

c) um Tribunal do Júri e Delitos de 

d)duas Varas Criminais; 
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e) duas 

Cíveis; 

f) duas 

Criminais; 

V 

Sobradinho: 

Varas dos 

Varas dos 

Circunscrição 

a)duas Varas Cíveis; 

Juizados Especiais 

Juizados Especiais 

Judiciária de 

b)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c) duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

VI 

Planaltina: 

Circunscrição Judiciária de 

a)uma Vara Cível; 

b)uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

e)duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

VII 

Brazlândia: 

Circunscrição Judiciária de 

a)uma Vara Cível; 

b)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c) duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

( 
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Criminais; 

Ceilândia: 

Sucessões; 

Cíveis; 

Criminais; 

Samambaia: 

Sucessões; 

Trânsito; 

Cíveis; 

Criminais; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

VIII Circunscrição Judiciária de 

a) três Varas Cíveis; 

b)quatro Família, , -Orfaos e de Varas 

c)cinco Varas Criminais; 

d)um Tribunal do Júri; 

e) cinco Varas dos Juizados Especiais 

f) três Varas dos Juizados Especiais 

IX Circunscrição Judiciária de 

a) três Varas Cíveis; 

b)três , -Orfaos e Família, de Varas 

c)um Tribunal do Júri; 

d)três Varas Criminais e Delitos de 

e) três Varas dos Juizados Especiais 

f) duas Varas dos Juizados Especiais 

X - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 

a) uma Vara Cível ; 
, 

b)uma vara de Família, Orfãos e Sucessões; 

c)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 
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d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

e)duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

XI Circunscrição Judiciária de Santa 

Maria: 

a)uma Vara Cível, de Família, Órfãos e 

Sucessões; 

b)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c) duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais. 

§ 1 o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2° As áreas de jurisdição das 

Circunscrições 

correspondem 

Administrativas, 

Judiciárias do Distrito 
, 
as respectivas das 

compreendendo-se as do 

Federal 

Regiões 

Núcleo 

Bandeirante, Candangolândia, Riacho Fundo, Guará I e 

11, Cruzeiro, Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição 

Especial Judiciária de Brasília; 
, 

a de Aguas Claras 

na Circunscrição Judiciária de Taguatinga; a do 

Recanto das Emas na Circunscrição Judiciária de 

Samambaia; e a de São Sebastião na Circunscrição 

Judiciária do Paranoá. 

Ocorrendo a criação de Regiões 

Administrativas, estas permanecerão sob a área de 

jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver 

sido desmembrado o território respectivo." 

"Art.25 ..................... .. .......... . 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VII 

acompanhamento das 

a execução 

condições 

das 

da 

penas 

suspensão 

e o 

do 

processo, na forma da Lei nO 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, inclusive se decorrentes do 

cumprimento de Carta Precatória." 

"Seção IX 
, 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS 

Art. 33 A - Aos Juizados Especiais Cíveis 

e Criminais compete a conciliação, processo, 

julgamento e execução, nas causas de sua 

competência, ressalvado o disposto no inciso VII do 

art. 25 desta Lei. 

Subseção I 
, 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Art. 33 B - O processo instaurar-se-á com 

a apresentação do pedido, 

Secretaria do Juizado . 

escrito ou oral, à 

§ 1 ° O pedido escri to será apresentado à 

distribuição. 

§ 2° O pedido oral será reduzido a termo 

perante a secretaria de qualquer dos Juizados e 

levado à distribuição. 

§ 3° Onde houver apenas uma Vara, o 

processo se instaurará perante a secretaria do 

Juizado, que fará a comunicação ao Serviço de 

Distribuição para fins de registro. 
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Subseção 11 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 33 C O Juizado Especial Criminal 

tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das infrações penais de menor potencial 

ofensivo, assim consideradas as contravenções penais 

e os crlmes a que a lei comlne pena máxima não 

superior a um ano, excetuados os casos em que a Lei 

preveja procedimento especial; 

Subseção 111 

DAS TURMAS RECURSAIS 

Art. 33 D - As turmas recursalS, em número 

de duas, denomi nadas Turma Recursal Cível e Turma 

Recursal Criminal, serão compostas, cada uma, de 

três Juízes de Direi to titulares e três suplentes 

escolhidos 

integrantes 

pelo Conselho Especial dentre os 

da 
. . 

prlmelra quinta da lista parte de 

antigüidade, para exercício de suas funções por dois 

anos, permitida a recondução . 

Parágrafo único. As Turmas Recursais serão 

presididas pelo seu componente malS antigo, em 

rodízio anual, coincidindo a duração do mandato com 

o ano judiciário. 

Art. 33 E - Compete à Turma Recursal Cível 

julgar os recursos relativos a decisões proferidas 

pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal 

e os embargos de declaração a seus acórdãos. 

Art. 33 F Compete à Turma Recursal 

Criminal julgar os recursos relativos a decisões 

proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do 

( 
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Distrito Federal e os embargos de declaração a seus 

acórdãos." 

Art. 2° As demais normas necessárias à instalação e 

funcionamento dos Juizados Especiais serão objeto de Resolução 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

sempre observado o que determina a Lei nO 9.099, 26 de 

setembro de 1995. 

Art. 3° São acrescidos ao Quadro Permanente de 

Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios os cargos constantes do Anexo I e as funções 

comissionadas conforme Anexo 11 desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Ssala das Sessões, em 30 de junho de 1998. 

\ 

Relator 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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ANEXO I 

(Art. 3° da Lei nO ) 

CARGO/ - , 
DENOMINAÇAO NUMERO DE CARGOS A CRIAR 

JUIZ DE DIREITO 60 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 50 

~ALISTA JUDICIÁRIO 380 
, , 

TECNICO JUDICIARIO 580 

ANEXO 11 

(Art. 3° da Lei n° ) 

FUNÇÕES/NÍVEL 
, 

FUNÇÕES NUMERO DE A CRIAR 

FC 09 66 

FC 08 1 

FC 05 120 

FC 03 60 

FC 01 60 

GER 3.1723004-2 (JUN/96l 



PS-GSE/ I Y 3 /98 Brasília, C.I " de ) IM de 1998. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 2.595, de 

1996, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, o 

' qual "Altera a Lei n O 8.185, de 14 de maio de 1991, alterada pela 

Lei nO 8.407, de 10 de janeiro de 1992, que dispõe sobre a 

Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios e cr~a 

os Juizados Especiais Cíveis e Criminais", apreciado pela Câmara 

dos Deputados, de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado 

Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera a Lei nO 8.185, de 14 de ma~o 
de 1991, alterada pela Lei n° 8.407, 
de 10 de janeiro de 1992, que dispõe 
sobre a Organização Judiciária do 
Distrito Federal e Territórios e cria 
os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os art. 18, com as modificações de seus 

incisos e parágrafos; art. 25, acrescido do inciso VII; art. 

33, acrescido dos artigos 33 A a 33 E, da Lei nO 8.185, de 14 
. . de maio de 1991, alterada pela Lei nO 8.407, de 10 de Jane~ro 

de 1992, passam a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do 

Distrito Federal compreende: 

I Varas com competência em todo o 

Território do Distrito Federal: 

a) oito Varas de Fazenda Pública; 

b)uma Vara da Infância e da Juventude; 

c)uma Vara de Execuções Criminais; 

d)uma Vara de Falências e Concordatas; 

e)um Vara de Registros Públicos; 

f)duas Varas de Precatórias; 

g)uma Vara de Acidentes do Trabalno; 

h) quatro Varas de Entorpecentes 

Contravenções Penais; 

e 



, 

i)Auditoria Militar; 

II - Circunscrição Especial Judiciária de 

Brasília: 

a)vinte Varas Cíveis; 

b)sete Varas de Família: 

c)uma Vara de Órfãos e Sucessões; 

d)oito Varas Criminais; 

e)um Tribunal do Júri; 

f) três Varas dos Delitos de Trânsito ; 

g)dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

h) cinco Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

III Circunscrição Judiciária de 

Taguatinga: 

Sucessões; 

Cíveis; 

Criminais; 

Sucessões; 

Trânsito; 

a) C1nco Varas Cíveis; 

b)quatro Varas de Família, Órfãos e 

c) três Varas Criminais; 

d) um Tribunal do Júri; 

e)uma Vara dos Delitos de Trânsito; 

f) cinco Varas dos Juizados Especiais 

g)três Varas dos Juizados Especiais 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama 

a)duas Varas Cíveis; 

b)três Varas de Família, 
, 
Orfãos 

c)um Tribunal do Júri e Delitos 

d)duas Varas Criminais; 

e 

de 
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e) duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

f) duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

V 

Sobradinho: 

Circunscrição Judiciária de 

a)duas Varas Cíveis; 

b)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c) duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

VI 

Planaltina: 

Circunscrição Judiciária de 

a)uma Vara Cível; 

b)uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

e) duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

VII 

Brazlândia: 

Circunscrição Judiciária de 

a)uma Vara Cível; 

b)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c) duas Varas dos Juizados ~spec~ais 

Cíveis; 
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Criminais; 

Ceilândia: 

Sucessões; 

Cíveis; 

Criminais; 

Samambaia: 

Sucessões; 

Trânsito; 

Cíveis; 

Criminais; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

VIII Circunscrição Judiciária de 

a) três Varas Cíveis; 

b)quatro Varas de Família , 

c) cinco Varas Criminais; 

d)um Tribunal do Júri; 

e) cinco Varas dos Juizados 

f) três Varas dos Juizados 

Órfãos e 

Especiais 

Especiais 

IX Circunscrição Judiciária de 

a) três Varas Cíveis ; 

b)três Varas de Família , Órfãos e 

c)um Tribunal do Júri; 

d) três Varas Criminais e Delitos de 

e) três Varas dos Juizados Especiais 

f) duas Varas dos Juizados Especiais 

X - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 

a) uma Vara Cível; 

b)uma vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c)uma Vara Criminal, do Tribuna~ do Júri e 

Delitos de Trânsito ; 
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d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

e) duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

XI Circunscrição Judiciária de Santa 

Maria: 

a)uma Vara Cível, de Família, Órfãos e 

Sucessões; 

b)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c) duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais. 

§ As 
, 
areas de jurisdição das 

Circunscrições 

correspondem 

Administrativas, 

Judiciárias do Distrito 
, 
as das respectivas 

compreendendo-se as do 

Federal 

Regiões 

Núcleo 

Bandeirante, Candangolândia, Riacho Fundo, Guará I e 

lI, Cruzeiro, Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição 
, 

Especial Judiciária de Brasília; a de Aguas Claras 

na Circunscrição Judiciária de Taguatinga; a do 

Recanto das Emas na Circunscrição Judiciária de 

Samambaia; e a de São Sebastião na Circunscrição 

Judiciária do Paranoá. 

§ Ocorrendo a . -
cr~açao de Regiões 

Administrativas, estas permanecerão sob a área de 

jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver 

sido desmembrado o território respectivo." 

"Art. 25 .. . ...... . ...... . . . . . . . . . 
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VII a execuçao das penas e o 

acompanhamento das condições da suspensão do 

processo, na forma da Lei n O 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, inclusive se decorrentes do 

cumprimento de Carta Precatória." 

"Seção IX 
, 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS ClVEIS E CRIMINAIS 

Art. 33 A - Aos Juizados Especiais Cíveis 

e Criminais compete a conciliação, processo, 

julgamento e execuçao, nas causas de sua 

competência, ressalvado o disposto no inciso VII do 

art. 25 desta Lei. 

Subseção I 
, 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Art. 33 B - O processo instaurar-se-á com 

a apresentação do pedido, escrito ou oral, 
, 
a 

Secretaria do Juizado. 

§ 10 O pedido escrito será apresentado à 

distribuição. 

§ 2 o O pedido oral sera reduzido a termo 

perante a secretaria de qualquer dos Juizados e 

levado à distribuição. 

§ 3 0 Onde houver apenas uma Vara, o 

processo se instaurará perante a secretaria do 

Juizado, que fará a comunicação G'~ Serviço de 

Distribuição para fins de registro. 



, 

Subseção II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 33 C O Juizado Especial Criminal 

tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das infrações pena1s de menor potencial 

ofensivo, aSS1m consideradas as contravenções penais 

e os cr1mes a que a lei com1ne , . 
pena maX1ma nao 

super10r a um ano, excetuados os casos em que a Lei 

preveja procedimento especial; 

Subseção III 

DAS TURMAS RECURSAIS 

Art. 33 D - As turmas recursa1S, 
, 

em numero 

de duas, denominadas Turma Recursal Cível e Turma 

Recursal Criminal, serao compostas, cada uma, de 

três Juízes de Direi to titulares e três suplentes 

escolhidos pelo Conselho Especial dentre os 

integrantes da . . pr1me1ra quinta parte da lista de 

antigüidade, para exercício de suas funções por dois 

anos, permitida a recondução. 

Parágrafo único. As Turmas Recursais serão 

presididas pelo seu componente ma1S antigo, em 

rodízio anual, coincidindo a duração do mandato com 

o ano judiciário. 

Art. 33 E - Compete à Turma Recursal Cível 

julgar os recursos relativos a decisões proferidas 

pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal 

e os embargos de declaração a seus acórdãos. 

Art. 33 F Compete à Turma Recursal 

Criminal julgar os recursos relativos a decisões 

proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do 
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Distrito Federal e os embargos de declaração a seus 

acórdãos." 

Art. 2° As demais normas 
, 

necessar~as a instalação e 

funcionamento dos Juizados Especiais serão objeto de Resolução 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

sempre observado o que determina a Lei nO 9.099 , 26 de 

setembro de 1995. 

Art. 3° São acrescidos ao Quadro Permanente de 

Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios os cargos constantes do Anexo I e as funções 

comissionadas conforme Anexo II desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 1998. 



ANEXO I 

(Art. 3° da Lei nO ) 

CARGO/ DENOMINAÇAO NUMER O DE CARGOS A CRIAR 

• JUIZ DE DIREITO 60 

• JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 50 

ANALISTA JUDICIARIO 380 
, , 

TECNICO JUDICIARIO 580 

ANEXO II 

(Art . 3° da Lei nO ) 

• .. 
FUNÇÕES/NÍVEL 

, 
NUMER O DE FUNÇOES A CRIAR 

~ FC 09 66 

FC 08 1 

FC 05 120 

FC 03 60 

FC 01 60 

~ 
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ANDAMENT O 

06 .11.97 

13.01.98 

09.02.98 

PL. n9 2.595/96 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO pGBLICO 

Pa recer favorável do r e lator, Dep. AGNELO QUEIROZ, com emendas. 

MESA 
Ofício n9 7/98 da C.T.A.S.P., solicitando a apensaçao do PL. n9 3.890/97 a este. 

MESA 
Defericfõ OfIcio -n9 Ó7 /98, da CTASP, ·solicitando a apensaçao do Pl. n9 3.890/97 a este. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.890/97 

, 

., 

I 
I 
I 

I 
! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C EL - Se ção de Sino pse 

ANDAMENTO 

, 

30.06.98 

COI 3 21 01 041 -8 (MA1/93) 
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PROJETO N2 2.595/96 I Continuação 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Deps. Haroldo Lima, Líder do PC do B; Sérgio Carneiro, na qualidade de Líder 

do PDT; Marcelo Déda, Líder do PT; José Pinotti, na qualidade de Líder do PSB; Sérgio Arouca, Líder 

do PPS; Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Ronaldo Cesar Coelho, na qualidde de Líder do Governo; Aécio -

Neves, Líder do PSDB; Wagner Rossi, na qualidade de Líder po PMDB e Odelmo Leão, Líder do PPB, solicitan 

do, nos termos do art. 155 do RI, Urgência para este projeto. 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Relator, Dep. Osório Adriano, para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pe 

la aprovação"nos termos do substituivo da CTASP. 

Designação do Relator, Dep. Agnelo QUeiroz , para proferir parecer em substituição a CTASP, que conclui pe 

la aprovação, com substitutivo · 

Designação do Relator, Oep. Benedito Domingos, para profierir parecer em substituição à CCJR, que conclui 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos 

do substitutivo da CTASP. 

Discussão do Projeto pelo Dep. Jofran Frejat. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o Substitutivo do Relator da CTASP: APROVADO. 

Prejudicado o projeto iniciál e o PL. 3.890/97, apensado. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2. 595-A/96) . 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRA~S DO OF. 

-

:APROVADA. 

termos 

• 

l' , 

, 

.~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Prejudicado, por avet erdtdo a oportunidade. Oíicle-se 
ao requerente e~ ap6~~ publique-se. 

Em~o / AO / '1g 

GABINETE DO DEPUTADO AGNELO QUEIROZ 

Ofício nO 47/98 Brasília-DF, 05 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Ao Projeto de Lei nO 2.595, de 1996, para o qual lavramos nosso 
voto, foi apensado o de n° 3.890, de 1997, que "dá nova redação ao art. 24 da 
Lei nO 8.185, de 14 de maio de 1991 , que dispõe sobre a Organização do 

• Judiciário do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios". 

• 

Embora exista afinidade entre os conteúdos dos projetos 
supracitados, propomos a tramitação em separado do projeto nO 3.890/97, para 
que o mesmo tenha uma ampla discussão no parlamento, já que a matéria 
possibilita maior agilidade ao andamento dos processos e à execuções penais, 
definidas no Código de Trânsito Brasileiro. 

Sendo assim pedimos o desapensamento do Projeto de Lei nO 
3.890, de 1997, e ratificamos nosso voto favorável ao Projeto de Lei n° 2.595, 
de 1996 - do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - que "dispõe 
sobre a Organização Judiciária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios". 

Colho o ensejo para renovar protestos de estima e apreço. 

Cordialmente, 

~~ ~I"~\ 
T'bepLtado AGNELO QUEIROZ () 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Câmara dos /)epUlados - Allexo 111 - Gab. 572 - CEP 70160-900 - Brasília / f) F- f~· (061) 3 18 - 55 72 Fax: 318-2572 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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SGM/P nO 605 /98 Brasília, 20 de j ulho de 1998. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício nO 47/98 , de 05 de junho de 1998, que 
solicita a desapensação do Projeto de Lei nO 3.890/97 do Projeto de Lei nO 
2.595/96 , comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Defiro a desapensação, nos termos do art. 142 do RICO. 
Desapense-se o PL nO 3.890/97 do PL nO 2.595/96. 
Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO AGNELO QUEIROZ 
Gabinete 572 - Anexo 111 
NESTA 

\.~~ 
HÉL EMER 

CAMP0S03 
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Oficio n° 1 f.f (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara nO 32, de 1998 (PL n° 2.595 , de 1996, nessa Casa), que "altera a Lei nO 8.185 , de 14 
de maio de 1991, alterada pela Lei n° 8.407, de 10 de janeiro de 1992, que dispõe sobre a 
Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios e cria os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais". 

Senado Federal, em I 9 de agosto de 1998 
, 

\ 

Senador E16i Port 
no e xercício da Primeira Secre taria 

RIMEIRA :3 ECRETARIA 

Em,jS f º~.J 19 <f . Ao Senhor 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

I 

Secretário -Geral da Mesa. 

;pI\, 
eputado ~BIRATAN 

Prtrheiro Secretário 

UlAR 
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Oficio nO -; 11 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

I 
I 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incl uso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 32, de 1998 (PL n° 2.595, de 1996, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera a Lei n° 8.185, 

de 14 de maio de 1991 , alterada pela Lei nO 8.407, de 10 de janeiro de 1992, que dispõe 

sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal e Territórios e cria os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais". 

A Sua Excelência o Senhor 

Senado Federal, em C/G h-<~e 19 

o Cunha Lima 
cretário 

,):"I!~/',c:r;~ '. ,...,~ .... ;:> ·:.hRIA I l') • \- ~ C t ! \ I' '\ ',' \. , . \ 1- ~ I~ '\ 

[m"p.r. /Je) I íD0 .. f., Ao Senhor 
S0cretúl'Í'.)-Gcí·cl! d Mesa. 

--kl/ 
Deputado IOGlflATAN A 

P~meilo Sccretálio 

UIAR 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 

AUQUIVE-

Seeret 
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O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei n° 8.185, de 14 de maio de 
1991, alterada pela Lei n° 8.407, de 10 de 
janeiro de 1992, que dispõe sobre a 
Organização Judiciária do Distrito Federal 
e TelTitórios e cria os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais . 

Art. 10 O art. 18, com as modificações de seus incisos e parágrafos; o 
art. 25, acrescido do inciso VII; e o art. 33, acrescido dos artigos 33-A a 33-F, da 
Lei n° 8.185, de 14 de maio de 1991, alterada pela Lei nO 8.407, de 10 de janeiro de 
1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende: 
I - Varas com competência em todo o TelTitório do Distrito Federal: 
a) oito Varas de Fazenda Pública; 
b) uma Vara da Infância e da Juventude; 
c) uma Vara de Execuções Criminais; 
d) uma Vara de Falências e Concordatas; 
e) uma Vara de Registros Públicos; (NR) 
e-A) duas Varas de Precatórias; 
t) uma Vara de Acidentes do Trabalho; 
g) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais; 
g-A) Auditoria Militar; 
II - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília: 
a) vinte Varas Cíveis; (NR) 
b) sete Varas de Família; 
c) uma Vara de Órfãos e Sucessões; 
d) um Tribunal do Júri; 
e) oito Varas Criminais; (NR) 
t) três Varas dos Delitos de Trânsito; 
f-A) dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
f-8) cinco Varas dos Juizados Especiais. Criminais; , 
III - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 
a) cinco Varas Cíveis; , 
b) quatro Varas de Família, Orraos e Sucessões; 
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c) um Tribunal do Júri; 
d) três Varas Criminais; (NR) 
d-A) uma Vara dos Delitos de Trânsito; 
d-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
d-C) três Varas dos Juizados Especiais Criminais; 
TV - Circunscrição Judiciária do Gama: 
a) duas Varas Cíveis; , 
b) três Varas de Família, Orraos e Sucessões; (NR) 
c) duas Varas Criminais; 
d) um Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; (NR) 
d-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 
V - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 
a) duas Varas Cíveis; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 
b-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 
VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 
a) uma Vara Cível; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; , 
b-A) uma Vara de Família, Orfãos e Sucessões; 
b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
b-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 
VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 
a) uma Vara Cível; (NR) 
a-A) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 
a-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
a-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 
VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 
a) três Varas Cíveis; 

, 
b) quatro Varas de Família, Orraos e Sucessões; 
c) cinco Varas Criminais; 
d) um Tribunal do Júri; 
d-A) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
d-B) três Varas dos Juizados Especiais Criminais; 
IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 
a) três Varas Cíveis; , 
b) três Varas de Família, Orfãos e Sucessões; 
c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito; 
d) um Tribunal do Júri; 

2 
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d-A) três Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 
X - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 
a) uma Vara Cível; 
b) uma vara de Família, Órfãos e Sucessões; 
c) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 
c-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
c-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 
X-A - Circunscrição Judiciária de Santa Maria: , 
a) uma Vara Cível, de Família, Orfãos e Sucessões; 
b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 
c) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 
d) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 
§ 1 0 • • ••••••••••••••••••.•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do Distrito 
Federal correspondem às das respectivas Regiões Administrativas, 
compreendendo-se as do Núcleo Bandeirante, Candangolândia, Riacho Fundo, 
Guará I e 11, Cruzeiro, Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição Especial , 
Judiciária de Brasília; a de Aguas Claras na Circunscrição Judiciária de 
Taguatinga; a do Recanto das Emas na Circunscrição Judiciária de Samambaia; e 
a de São Sebastião na Circunscrição Judiciária do Paranoá. (NR) 

§ 2°-A. Ocorrendo a criação de Regiões Administrativas, estas 
pennaneeerão sob a área de jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver 
sido desmembrado o território respectivo." 

"Art.25 ..... ...... .. ... .... ...... ....... ....... .... ... ........... .... .............. ......... ...... ..... .... . 

VII - a execução das penas e o acompanhamento das condições da 
suspensão do processo, na forma da Lei nO 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
inclusive se decorrentes do cumprimento de Carta Precatória." 

"Seção IX 
, 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS 

Art. 33-A. Aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais compete a 
conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência, 
ressalvado o disposto no inciso VII do art. 25 desta Lei. 

3 
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Subseção I , 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Art. 33-B. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, 
escrito ou oral, à Secretaria do Juizado. 

§ I ° O pedido escrito será apresentado à distribuição. 
§ 2° O pedido oral será reduzido a termo perante a secretaria de 

qualquer dos Juizados e levado à distribuição. 
§ 3° Onde houver apenas uma Vara, o processo se instaurará perante 

a secretaria do Juizado, que fará a comunicação ao Serviço de Distribuição para 
fins de registro. 

Subseção II 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 33-C. O Juizado Especial Criminal tem competência para 
conciliação, processo e julgamento das infrações penais de menor potencial 
ofensivo, assim consideradas as contravenções penais e os crimes a que a lei 
comine pena máxima não superior a um ano, excetuados os casos em que a lei 
preveja procedimento especial. 

Subseção lU 
DAS TURMAS RECURSAIS 

Art. 33-0. As tunnas recursais, em número de duas, denominadas 
Tunna Recursal Cível e Turma Recursal Criminal, serão compostas, cada uma, 
de três Juízes de Direito titulares e três suplentes escolhidos pelo Conselho 
Especial dentre os integrantes da primeira quinta parte da lista de antigüidade, 
para exercício de suas funções por dois anos, permitida a recondução. 

Parágrafo único. As tunnas recursais serão presididas pelo seu 
componente mais antigo, em rodízio anual, coincidindo a duração do mandato 
com o ano judiciário. 

Art. 33-E. Compete à Tunna Recursal Cível julgar os recursos 
relativos a decisões proferidas pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal 
e os embargos de declaração a seus acórdãos. 

Art. 33-F. Compete à Tunna Recursal Criminal julgar os recursos 
relativos a decisões proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do Distrito 
Federal e os embargos de declaração a seus acórdãos." 

4 

Art. 2° As demais nonnas necessárias à instalação e funcionamento dos 
Juizados Especiais serão objeto de Resolução do Tribunal de Justiça do Distrito 
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Federal e Territórios sempre observado o que detem1ina a Lei n° 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. 

Art. 3° São acrescidos ao Quadro Pem1anente de Pessoal do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e TelTitórios os cargos constantes do Anexo 1 e as funções 
comissionadas confonne Anexo II desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em i g de agosto de 1998 

jbs/. 
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ANEXO I 
(Art. 3° da Lei n° , de de 

CARGO/ DENOMINAÇAO 
Juiz de Direito 
Juiz de Direito Substituto 

e Analista Judiciário 
Técnico Judiciário 

ANEXO 11 
, de de 

• , 
FUNÇOES/NIVEL 

I FC-09 
FC-08 
FC-05 
FC 03 
FC-OI 

de 19 ) 

NUMERO DE CARGOS 

de ) 9 ) 

NUMERO DE FUNÇOES 

60 
50 

380 
580 

66 
1 

120 
60 
60 

6 
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Aviso nQ 1.201 - SUPARlC. Civil. 

Em 8 de setembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

.... . Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 32, de 1998 

(nQ 2.595/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 9.699, de 8 de setemb ro 

de 1998. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 1.071 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n!! 8.185, de 14 de maio de 1991 , alterada 

pela Lei n!! 8.407, de 10 de janeiro de 1992, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito 

Federal e Territórios e cria os Juizados Especiais Cíveis e Criminais". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n!! 9.699, de 

8 de setembro de 1998. 

Brasília, 8 de setembro de 1998 . 
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Lei: 

• 

LEI N!! 9.699, DE 8 DE SETEMBRO DE 1998. 

Altera a Lei n!! 8.185, de 14 de maio de 1991, 
alterada pela Lei n!! 8 A07. de 10 de janeiro de 
1992, que dispõe sobre a Organização 
Judiciária do Distrito Federal e Territórios e 
cria os Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. J!! O art. 18, com as modificações de seus incisos e parágrafos; o art. 25, 
acrescido do inciso VII; e o art. 33 , acrescido dos artigos 33-A a 33-F, da Lei n2 8.185 , de 14 de 
maio de 1991, alterada pela Lei n2 8.407, de 10 de janeiro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende: 

I - Varas com competência em todo o Território do Distrito Federal: 

a) oito Varas de Fazenda Pública; 

b) uma Vara da Infância e da Juventude; 

c) uma Vara de Execuções Criminais; 

d) uma Vara de Falências e Concordatas; 

e) uma Vara de Registros Públicos; (NR) 

e-A) duas Varas de Precatórias; 

f) uma Vara de Acidentes do Trabalho; 

g) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais; 

g-A) Auditoria Militar; 

II - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília: 

a) vinte Varas Cíveis: (NR) 
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F1.2daLein29.699,de 8.9.98. 

b) sete Varas de Família; 

c) urna Vara de Órfãos e Sucessões; 

d) um Tribunal do Júri; 

e) oito Varas Criminais; (NR) 

f) três Varas dos Delitos de Trânsito; 

f-A) dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

f-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

lU - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 

a) cinco Varas Cíveis; 

b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) um Tribunal do Júri; 

d) três Varas Criminais; (NR) 

d-A) uma Vara dos Delitos de Trânsito; 

d-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d-C) três Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 

a) duas Varas Cíveis; 

b) três Varas de Família. Órfãos e Sucessões; (NR) 

c) duas Varas Criminais; 

d) um Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; (NR) 

d-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

V - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 

a) duas Varas Cíveis; 

'------------------------~- - -~ - -



F1.3daLein~9 .699,de 8.9.98. 

b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 

b-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 

a) uma Vara Cível; 

b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito ; 

b-A) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

b-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

VII - Circunscrição Judiciária de Brazlândia: 

a) uma Vara Cível; (NR) 

a-A) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 

a-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

a-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilândia: 

a) três Varas Cíveis; 

b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) cinco Varas Criminais; 

d) um Tribunal do Júri; 

d-A) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d-B) três Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 

a) três Varas Cíveis; 

b) três Varas de Família. Órfãos e Sucessões; 

c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito; 
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d) um Tribunal do Júri; 

d-A) três Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d-B) duas Varas dos Juizados Especiaís Criminaís; 

x -Circunscrição Judiciária do Paranoá: 

a) uma Vara Cível; 

b) uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) uma Vara Crimínal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 

c-A) duas Varas dos Juizados Especiaís Cíveis; 

c-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

X-A - Circunscrição Judiciária de Santa Maria: 

a) uma Vara Cível, de Família, Órfãos e Sucessões; 

b) uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; 

c) duas Varas dos Juizados Especiaís Cíveis; 

d) duas Varas dos Juizados Especiais Criminaís. 

§ I º ...... .............. .............. ..... ..... .. ... .. ...... ... ... .. ... .... ...... ....... ....... ....... ............... .... ... .. . 

§ 2º As áreas de jurisdição das Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal 
correspondem às das respectivas Regiões Administrativas, compreendendo-se as do Núcleo 
Bandeirante, Candangolândia, Riacho Fundo, Guará I e II, C;ruzeiro, Lago Sul e Lago Norte 
na Circunscrição Especial Judiciária de Brasília; a de Aguas Claras na Circunscrição 
Judiciária de Taguatinga; a do Recanto das Emas na Circunscrição Judiciária de Samambaia; 
e a de São Sebastião na Circunscrição Judiciária do Paranoá. (NR) 

§ 2º-A. Ocorrendo a criação de Regiões Administrativas, estas permanecerão sob a 
área de jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver sido desmembrado o território 
respectivo. " 

" Art . 25 . ................................ ..... ............ .. ......... ... .. ....... .. .............. ... ..... ........... ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VII - a execução das penas e o acompanhamento das condições da suspensão do 
processo, na forma da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, inclusive se decorrentes do 
cumprimento de Carta Precatória." 



FI. 5 da Lei nº 9.699, de 8.9.98 . 

"Seção IX , 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS ClVEIS E CRIMINAIS 

Art. 33-A. Aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais compete a conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência, ressalvado o disposto no 
inciso VII do art. 25 desta Lei . 

Subseção I , 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

Art. 33-B. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral, 
à Secretaria do Juizado . 

§ 1 º O pedido escrito será apresentado à distribuição. 

§ 2º O pedido oral será reduzido a termo perante a secretaria de qualquer dos 
Juizados e levado à distribuição. 

§ 3º Onde houver apenas uma Vara, o processo se instaurará perante a secretaria do 
Juizado, que fará a comunicação ao Serviço de Distribuição para fins de registro . 

Subseção n 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 33-C. O Juizado Especial Criminal tem competência para conciliação, processo 
e julgamento das infrações penais de menor potencial ofensivo, assim consideradas as 
contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a um ano, 
excetuados os casos em que a lei preveja procedimento especial. 

Subseção In 
DAS TURMAS RECURSAIS 

Art. 33-D. As turmas recursais, em número de duas, denominadas Turma Recursal 
Cível e Turma Recursal Criminal, serão compostas, cada uma, de três Juízes de Direito 
titulares e três suplentes escolhidos pelo Conselho Especial dentre os integrantes da primeira 
quinta parte da lista de antigüidade, para exercício de suas funções por dois anos, permitida a 
recondução. 

Parágrafo único. As turmas recursais serão presididas pelo seu componente mais 
antigo, em rodízio anual, coincidindo a duração do mandato com o ano judiciário. 

Art. 33-E. Compete à Turma Recursal Cível julgar os recursos relativos a decisões 
proferidas pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal e os embargos de declaração a 
seus acórdãos. 
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Art. 33-F. Compete à Turma Recursal Criminal julgar os recursos relativos a 
decisões proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do Distrito Federal e os embargos de 
declaração a seus acórdãos." 

Art. 2~ As demais nonnas necessárias à instalação e funcionamento dos Juizados 
Especiais serão objeto de Resolução do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios sempre 
observado o que detennina a Lei n~ 9.099, de 26 de setembro de 1995 . 

Art. 3 ~ São acrescidos ao Quadro Pennanente de Pessoal do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios os cargos constantes do Anexo I e as funções comissionadas confonne 
Anexo II desta Lei. 

Art. 4~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de setembro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República . 
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• ANEXO I 
(Art. 3~ da Lei n~ 9.699, de 8 de setembro de 1998 ) 

CARGO/ DENOMINAÇAO NUMERO DE CARGOS 
Juiz de Direito 60 
Juiz de Direito Substituto 50 
Analista Judiciário 380 
Técnico Judiciário 580 

ANEXO 11 
(Art. 3~ da Lei n~ 9.699, de 8 de setembro de 1998) 

FUNÇOESINIVEL NUMERO DE FUNÇOES 
FC-09 66 
FC-08 1 
FC-05 120 
FC 03 60 
FC-Ol 60 
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~EN:'\DO FEDERAL 

.l!HOTOCOLO LEG ' 'IVO 
F.b!C! .N.~ .:;,zl 7t:: 

Altera a Lei nO 8.185, de 14 de ma10 
de 1991, alterada pela Lei n° 8 . 407 , 
de 10 de janeiro de 1992, que dispõe 
sobre a Organização Judiciária do 
Distrito Federal e Territórios e cria 
os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os art. 18, com as modificações de seus 

incisos e parágrafos; art. 25, acrescido do inciso VII; art. 

33, acrescido dos artigos 33 A a 33 E, da Lei nO 8.185, de 14 

de maio de 1991, alterada pela Lei nO 8.407, de 10 de 

de 1992, passam a v1gorar com a seguinte redação: 

. . 
]ane1rO 

"Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do 

Distrito Federal compreende: 

I Varas com competência em todo o 

Território do Distrito Federal: 

a) oito Varas de Fazenda Pública; 

b)uma Vara da Infância e da Juventude; 

c)uma Vara de Execuções Criminais; 

d)uma Vara de Falências e Concordatas; 

e)um Vara de Registros Públicos; 

f)duas Varas de Precatórias; 

g)uma Vara de Acidentes do Trabalho; 

h) quatro Varas de Entorpecentes 

Contravenções Penais; 

e 
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Brasília: 

Criminais; 

i)Auditoria Militar; 

11 - Circunscrição Especial Judiciária de 

a)vinte Varas Cíveis; 

b)sete Varas de Família ; 

c)uma Vara de Órfãos e Sucessões ; 

d)oito Varas Criminais ; 

e)um Tribunal do Júri ; 

f) três Varas dos Delitos de Trânsito; 

g)dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

h) cinco Varas dos Juizados Especiais 

111 

Taguatinga: 

Circunscrição Judiciária de 

Sucessões; 

Cíveis; 

Criminais; 

Sucessões; 

Trânsito; 

a) c~nco Varas Cíveis; 

b)quatro Varas de Família, 

c) três Varas Criminais; 

d) um Tribunal do Júri; 

Órfãos e 

e)uma Vara dos Delitos de Trânsito; 

f) cinco Varas dos Juizados Especiais 

g)três Varas dos Juizados Especiais 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama 

a) duas Varas Cíveis; 

b)três Varas de Família, Órfãos e 

c)um Tribunal do Júri e Delitos de 

d)duas Varas Criminais; 



• 

• 

e} duas 

Cíveis; 

f} duas 

Criminais; 

V 

Sobradinho: 

Varas dos 

Varas dos 

Circunscrição 

a}duas Varas Cíveis; 

Juizados Especiais 

Juizados Especiais 

Judiciária de 

b}uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c} duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

d}duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

VI 

Planaltina: 

Circunscrição Judiciária de 

a}uma Vara Cível; 

b}uma Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c}uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

d}duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

e} duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

VII 

Brazlândia: 

Circunscrição Judiciária de 

a}uma Vara Cível; 

b}uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c} duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 
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Criminais; 

Ceilândia: 

Sucessões; 

Cíveis; 

Criminais; 

Samambaia: 

Sucessões; 

Trânsito; 

Cíveis; 

Criminais; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

VIII Circunscrição Judiciária de 

a) três Varas Cíveis; 

b)quatro Varas de Família, 

c)cinco Varas Criminais ; 

d)um Tribunal do Júri; 

e) cinco Varas dos Juizados 

f) três Varas dos Juizados 

Órfãos e 

Especiais 

Especiais 

IX Circunscrição Judiciária de 

a) três Varas Cíveis; 

b)três Varas de Família, Órfãos e 

c)um Tribunal do Júri; 

d) três Varas Criminais e Delitos de 

e) três Varas dos Juizados Especiais 

f) duas Varas dos Juizados Especiais 

X - Circunscrição Judiciária do Paranoá: 

a) uma Vara Cível; 

b)uma vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 
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d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

e) duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais; 

XI Circunscrição Judiciária de Santa 

Maria: 

a)uma Vara Cível , de Família , Órfãos e 

Sucessões; 

b)uma Vara Criminal, do Tribunal do Júri e 

Delitos de Trânsito; 

c) duas Varas dos Juizados Especiais 

Cíveis; 

d)duas Varas dos Juizados Especiais 

Criminais. 

§ 1 o • • • • • • • • • • • • . . . • • 

§ 

Circunscrições 

correspondem 

Administrativas, 

As áreas de jurisdição das 

Judiciárias do Distrito Federal 
, 
as das respectivas Regiões 

Núcleo compreendendo-se as do 

Bandeirante, Candangolândia, Riacho Fundo, Guará I e 

lI, Cruzeiro, Lago Sul e Lago Norte na Circunscrição 
, 

Especial Judiciária de Brasília; a de Aguas Claras 

na Circunscrição Judiciária de Taguatinga; a do 

Recanto das Emas na Circunscrição Judiciária de 

Samambaia; e a de São Sebastião na Circunscrição 

Judiciária do Paranoá . 

§ Ocorrendo a . -
cr~açao de Regiões 

Administrativas , estas permanecerão sob a área de 

jurisdição da Circunscrição Judiciária da qual tiver 

sido desmembrado o território respectivo." 

"Art. 25 .. . .. . .................... . 
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VII 

acompanhamento das 

a execuçao 

condições 

das penas e o 

da suspensão do 

processo, na forma da Lei nO 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, inclusive se decorrentes do 

cumprimento de Carta Precatória." 

HSeção IX 
, 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS ClVEIS E CRIMINAIS 

Art. 33 A - Aos Juizados Especiais Cíveis 

e Criminais compete a conciliação, processo, 

julgamento e execuçao, nas causas de sua 

competência, ressalvado o disposto no inciso VII do 

art. 25 desta Lei. 

Subseção I 
, 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS ClVEIS 

Art. 33 B - O processo instaurar-se-á com 

a apresentação do pedido, escrito ou oral, 
, 
a 

Secretaria do Juizado. 

§ 10 O pedido escrito será apresentado a 

distribuição. 

§ 2 o O pedido oral sera reduzido a termo 

perante a secretaria de qualquer dos Juizados e 

levado à distribuição. 

§ 3 0 Onde houver apenas uma Vara, o 

processo se instaurará perante a secretaria do 

Juizado, que fará a . -
comun~caçao ao Serviço de 

Distribuição para fins de registro. 
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Subseção II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

Art. 33 C O Juizado Especial Crimi nal 

tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das infrações pena~s de menor potencial 

ofensivo, assim consideradas as contravenções penais 

e os cr~mes a que a lei com~ne pena 
, . 

max~ma não 

superior a um ano, excetuados os casos em que a Lei 

preveja procedimento especial ; 

Subseção III 

DAS TURMAS RECURSAIS 
, 

Art. 33 D - As turmas recursa~s, em numero 

de duas, denominadas Turma Recursal Cível e Turma 

Recursal Criminal, serao compostas, cada uma, de 

três Juízes de Direi to titulares e três suplentes 

escolhidos pelo Conselho Especial dentre os 

integrantes da . . 
pr~me~ra quinta parte da lista de 

antigüidade, para exercício de suas funções por dois 

anos, permitida a recondução . 

Parágrafo único. As Turmas Recursais serão 

presididas pelo seu componente ma~s antigo, em 

rodízio anual, coincidindo a duração do mandato com 

o ano judiciário . 

Art. 33 E - Compete à Turma Recursal Cível 

julgar os recursos relativos a decisões proferidas 

pelos Juizados Especiais Cíveis do Distrito Federal 

e os embargos de declaração a seus acórdãos. 

Art. 33 F Compete à Turma Recursal 

Criminal julgar os recursos relativos a decisões 

proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do 



Distrito Federal e os embargos de declaração a seus 

acórdãos." 

Art. 2° As demais normas necessárias à instalação e 

funcionamento dos Juizados Especiais serão objeto de Resolução 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

sempre observado o que determina a Lei nO 9.099[ 26 de 

setembro de 1995. 

Art. 3° São acrescidos ao Quadro Permanente de 

Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios os cargos constantes do Anexo I e as funções 

comissionadas conforme Anexo II desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS [ de de 1998. 



ANEXO I 

(Art. 3° da Lei n ° ) 

CARGO/ 
, 

DENOMINAÇAO NUMERO DE CARGOS A CRIAR 

JUIZ DE DIREITO 60 

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 50 
, 

ANALISTA JUDICIARIO 380 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 580 

ANEXO II 

(Art. 3° da Lei nO ) 

FUNÇÕES/NÍVEL 
, 

NUMERO DE FUNÇOES A CRIAR 

FC 09 66 

FC 08 1 

FC 05 120 

FC 03 60 

FC 01 60 
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Lei: 

c Ã M A R A DOS D E P U T A..c O s-

L E I N c;> 9.699/98 

PROJETO DE LEI N'? 2.595/96 

AUTOR: TJ.DF 

SANCIONADO EM: 08.09.98 

PUBLICADO NO 0.0. de 09.09.98, pág. 01, colo 01 

LEI W 9.699. DE 8 DE SETEMBRO DE 1998 (.) 

Altera a Lei n2 8.185, de 14 de maio de 1991 , 
alterada pela Lei ri! 8.407. de 10 de janeiro de 
1992, que dispõe sobre a Organização 
Judiciária do Distrito Federal e Territórios e 
cria os Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 12 O art. 18, com as modificações de seus incisos e parágrafos; o art. 25. 
acrescido do inciso VII; e o art. 33. acrescido dos artigos 33-A a 33-F, da Lei n' 8.185, de 14 de 
maio de 1991, alterada pela Lei n' 8.407, de 10 de janeiro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 18. A Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende: 

I - Varas com competência em todo o Território do Distrito Federal : 

a) oito Varas de Fazenda Pública; 

b) uma Varada Inf'ancia e da Juventude; 

c) uma Vara de Execuções Criminais; 

d) uma Vara de Falências e Concordatas; 

e) uma Vara de Registros Públicos; (NR) 

e-A) duas Varas de Precatórias; 

f) uma Vara de Acid-:ntes do Trabalho; 

z) quatro Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais; 

g-A) Auditoria Militar; 

II - Circunscrição Especial Judiciária de Brasília: 

a) vinte V3fas Cíveis; (NR) 

I b) sete Varas de Família; 

c) uma Vara de Órfãos e Sucessões; 

d) um Tribunal do Júri; 

e) oito Varas Criminais; (NR) 

f) três Varas dos Delitos de Trânsito; 

f-A) dez Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

f-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

III - CircilllScrição Judiciária de Taguatinga: 

a) cinco Varas Cíveis; 

b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) um Tribunal do Júri ; 

d) três Varas Criminais; (NR) 

d-A) uma Vara dos Delitos de Trânsito; 

d-B) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d-C) três Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

-
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IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 

a) duas Varas Cíveis; 

b) três Varas de Família. Órfãos e Sucessões: (NR) 

c) duas Varas Criminais; 

d) um Tribunal do Júri e dos Delitos de Trânsito; (NR) 

d-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

V - Circunscrição Judiciária de Sobradinho: 

a) duas Varas Cíveis; 

b) urna Vara Criminal. do TribunaÍ do Júri e dos Delitos de Trãnsito: 

b-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

VI - Circunscrição Judiciária de Planaltina: 

a) urna Vara Cível; 

b) urna Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trãnsito; 

b-A) urna Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

b-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

b-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

VII - Circunscrição Judiciária de Brazlãndia: 

a) urna Vara Cível; (NR) 

a-A) urna Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trãnsito; 

a-B) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

a-C) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

VIII - Circunscrição Judiciária de Ceilãndia: 

a) três Varas Cíveis; 

b) quatro Varas de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) cinco Varas Criminais; 

d) urn Tribunal do Júri; 

d-A) cinco Varas dos Juizados Especiais Cíveis: 

d-B) três Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

IX - Circunscrição Judiciária de Samambaia: 

a) três Varas Cíveis; 

b) três Varas de Família. Órfãos e Sucessões; 

c) três Varas Criminais e dos Delitos de Trânsito: 

d) um Tribunal do Júri; 

d-A) tres Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

X - Circunscrição Judiciária do Paranoa: 

a) uma Vara Cível; 

b) urna Vara de Família, Órfãos e Sucessões; 

c) urna Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trãnsito ' , 
c-A) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

c-B) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais; 

X-A - Circunscrição Judiciária de Santa Maria: 

a) uma Vara Cível, de Farnilia, Órfãos e Sucessões' , 

b) urna Vara Criminal, do Tribunal do Júri e dos Delitos de Trãnsito ' , 

c) duas Varas dos Juizados Especiais Cíveis; 

d) duas Varas dos Juizados Especiais Criminais. 
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correspo§ nJ:m ~ dáreas de jUrisdRição das Circunscrições Judiciárias de Distrito. Federal 
as as respectivas egIões Administrativas d d 

Bandeirante, Candangelândia, Riacho. Fund . ' compreen en e-se as de Núcleo 
na Circunscrição Especial Judiciária d ~ ~ara I e dU' CAguas.ruzerro, Lago. Sul e .Lago None 
Judiciária de Taguatinga; a de Recanto ~ ras a; a . e . _ Claras. !Ia Circunscrição. 
e a de São Sebastião na Circunscriçã J d' ~mas na Circunscnçae Judlclana de Samambaia' 

o u IClana de Paranoá. (NR) , 

área de ~ ~~ ~~~~~e a cria~e de R~ões Administrativas, estas permanecerão sob a 
respectiJe." çã cunscnçao JudiClana da qual tiver sido desmembrado. e território 

"An. 25 ...... ....... .... ... ....... .... ........ . . .... ..... ....... .. .. ... ... ..... ......... .. ... ..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.......... ....... ...... ..................... .. . .. ...... ..... .... .. .. ..................... ...... 

- •• • •••••••••••••• • ••• • •••••••••• 0.0 o •• 

VII - a execução. das penas e o aco anham das . 
processo, na forma da Lei n' 9 099 mp ente condições da suspensão do 
cumprimento de Carta Precatória.'" de 26 de setembro de 1995, mcluslve se decerrentes de 

"Seção. IX . 
DOS JUIZADOS ESPECWS ClVEIS E CRIMINAIS 

An' 33-A. Aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais compete a conciliação., 
processo, julgamento e execução., nas causas de sua competência, ressalvado o disposto no 
inciso VII do art. 25 desta Lei. 

Subseção I . 
DOS JUIZADOS ESPECWS CIVEIS 

An' 33-B. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito eu oral, 
à Secretaria de Juizado.. 

§ I' O pedido. escrito será apresentado à distribuição . 

§ 2' O pedido oral será reduzido a termo perante a secretaria de qualquer dos 
Juizados e levado á distribuição. 

§ 3' Onde houver apenas uma Vara, o processo se instaurará perante a secretaria do 
Juizado, que fará a comunicação ao Serviço. de Distribuição para fins de registro. 

Subseção II 
DOS JUIZADOS ESPECWS CRIMINAIS 

An' 33-C. O Juizado Especial Criminal tem competência para conciliação, processo 
e julgamento das infrações penais de mener potencial ofensivo, assim consideradas as 
contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a um ano, 
excetuados os casos em que a lei preveja procedimento especial . 

Subseção li 
DAS TUruMAS RECURSAIS 

An. 33-D. As turmas recursais, em número de duas, deneminadas Turma Recursal 
Cível e Turma Recursal Criminal. serão compostas, cada uma, de três Juizes de Direito 
titulares e três suplent~s escolhidos pele Conselho. Especial dentre os integrantes da primeira 
quinta parte da lista de antigUidade. para exercicio de suas funções per dois anes, permitida a 
recondução.. 

Parágrafo único. As turmas r~'Ufsais serão. presididas pelo seu componente mais 
antigo, em rodízio anual, coincidindo a duração. do mandato com o ano judiciário. 

An. 33-E. Compete à Turma Recursal Cível julgar os recursos relativos a decisões 
proferidas pelos Juizades Especiais Cíveis do Distrito. Federal e es embargos de declaração a .. ' ) s! 
seus acórdãos. 

An. 33 -F. Compete à Turma Recursal Criminal julgar os recurse s relativos a 
decisões proferidas pelos Juizados Especiais Criminais do Distrito Federal e os embargos de 
declaração a seus acórdãos." 

An. 22 As demais normas necessárias à instalação e funcionamento. dos Juizados 
EspeCiais serão objeto de Resolução do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios sempre 
observado o que determina a Lei n2 9.099, de 26 de setembro de 1995 . 

An. 32 São acrescidos ao Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios os cargos constantes do Anexo I e as funções comissionadas confo rme 
Anexo Il desta Lei. 

Art. 4-2 Esta Lei entra em vigor na "data de sua publicação. 

Brasília, 8 de setembro de 1998; 17T- da Independência e I I ()2 da República. 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

( * ) Rep.Jblicada FOr t er saído CXll1 ino:Jrr~ no 0 .0 . de 9 . 9 . 98 , sa;:ão 1. 

l) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 

Memorando nO 25/98-CCP 

Brasília-DF, 09 de fevereiro de 1998. 

Do Diretor da Coordenação de Comissões Permanentes 

À Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Senhora Secretária 

Cumprindo despacho do Sr. Presidente no Ofício nO 7/98-CTASP, em 

anexo, solicito a V. Sa. a gentileza de apensar o Projeto de Lei nO 3.890/97 ao de nO 

2.595/96. 

Atenciosamente, 

.. - -d_//ÍC~ 
CíCERO RODRIGUES 

- Diretor -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício nO 7/98 
Brasília, 13 de janeiro de 1998. 

Defiro. Apense-se o PL n° 3.890/97 ao PL n° , 
2.595/96. Oficie-se à Comissão requerente e, apos. 

publique-se. 

Em Og / O ~ / 98 
Senhor Presidente 

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno, requeiro a V. Exa. a 
apensação do Projeto de Lei nO 3.890/97 - do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios - que "dá nova redação ao artigo 24 da Lei 8.185, de 14 
de maio de 1991, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios", ao Projeto de Lei nO _2.595/96 - do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - que "dispõe sobre a 
organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios", por se tratar de 
matéria correlata. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

~dtt 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

TE 
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